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Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo
Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - José Ricardo Dória de Barros e outros
- Advocacia Geral da União - Concessionária do
Sistema Anhanguera - Bandeirantes S/A e
outros - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2017 - Processo
0003100-28.1998.8.26.0100
(000.98.003100-1)

01/06/2017 845

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Odair de Oliveira Peneluppi
- Municipalidade de São Paulo - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2017 - â€‹Processo
0037045-83.2010.8.26.0100
(100.10.037045-3)

01/06/2017 846

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.J.E.S.P. - A.Y.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0263/2017 - Processo
0068283-52.2012.8.26.0100

01/06/2017 848

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Floriano
Peixoto de Azevedo Marques e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2017 - Processo
0024525-47.2017.8.26.0100

01/06/2017 849

Procedimento Comum - Liquidação /
Cumprimento / Execução - Luiz Augusto
Girardello Busato - - Maria Salete Rinaldo
Busato - - Andrea Patrícia Busato Couto - -
Luciano Perez Romero Ferraz Couto - - Valdiva
Maria Busato - - Karin Simone Busato Maier - -
Thomas Christiano Maier

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2017 - Processo
1005874-47.2017.8.26.0100

01/06/2017 850

Pedido de Providências - Propriedade Fiduciária
- Wanderley de Camargo - - Cláudia Jesus Rossi
de Camargo - - Carlos Alberto Cardoso - - Sonia
Cristina da Silva Cardoso - - Cassia Daniela
Claro Lucri de Souza - - Adriano Lucri de Souza -
Caixa Econômica Federal - CEF e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2017 - Processo
1009856-69.2017.8.26.0100

01/06/2017 851

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Ruy de Camargo Pires Filho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2017 - Processo
1025533-42.2017.8.26.0100

01/06/2017 852

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Odair Teixeira da Silva - -
Roselaine Borges Silva - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2017 - Processo
1033765-48.2014.8.26.0100

01/06/2017 852

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1001334-83
2015 - 4ª VARA CIVEL) - Man Santiago Ramos
Comércio de Peças e Acessórios Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2017 - Processo
1049241-24.2017.8.26.0100

01/06/2017 853

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Idalina Ema Guedes Nevado
- Manoel Gianna Filho e s/m Jane Dantas dos
Santos Gianna - - Fabiano Bufani e s/m Luciana
Campos dos Santos Bufani - - José Henrique
Nunes da Silva e outros - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2017 - Processo
1068050-67.2014.8.26.0100

01/06/2017 853
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Sarita Luiz Rotenberg
Weber - - Mauro Luiz Rotenberg

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0265/2017 - Processo
1125951-22.2016.8.26.0100

01/06/2017 855

Impugnação ao Valor da Causa - Usucapião
Extraordinária - ECB Consultoria e Participações
S/C Ltda p/ Serenal Sociedad Anonima p/
representante legal - Emilio Carlos Beyruthe - -
Maria Aparecida Pinheiro Beyruthe

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
0005695-04.2015.8.26.0100 (processo
principal 1001760-49.2014.8.26.0010)

01/06/2017 866

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.F.L. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
0024063-90.2017.8.26.0100

01/06/2017 866

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Sidneia Christina Diniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1003920-39.2017.8.26.0011

01/06/2017 866

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Alves
da Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1006014-81.2017.8.26.0100

01/06/2017 866

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thomas
Okazaki Hishi e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1011516-11.2016.8.26.0011

01/06/2017 866

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Denise Terra da
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1016867-55.2017.8.26.0002

01/06/2017 866

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Sophia Vitoria Nascimento Queiroz
Silveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1018636-95.2017.8.26.0100

01/06/2017 866

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Jumara
Elisabete Amaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1023863-66.2017.8.26.0100

01/06/2017 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Robson Antonio de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1026515-56.2017.8.26.0100

01/06/2017 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valeria
Lopes Reinig Barbosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1027540-07.2017.8.26.0100

01/06/2017 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Administração de herança -
Alturisio Santos Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1032508-80.2017.8.26.0100

01/06/2017 868
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etificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giuliano
Corrêa de Souza da Silva - - Lourenço Antonio
da Silva - - Regina Helena de Souza Silva - -
Giancarlo Corrêa de Souza da Silva - - Giovani
Corrêa de Souza da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1032557-24.2017.8.26.0100

01/06/2017 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Orbela de Souza Terra Buffon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1037385-97.2016.8.26.0100

01/06/2017 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nina Muzy Torquato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1038408-44.2017.8.26.0100

01/06/2017 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - -
Sheila Agnes Pereira Pinheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1039093-51.2017.8.26.0100

01/06/2017 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Joao Pedro Cerqueira Gimenes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1039185-29.2017.8.26.0100

01/06/2017 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luís Oliveira de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1039515-26.2017.8.26.0100

01/06/2017 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - José Sidney Ferraz Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1041691-12.2016.8.26.0100

01/06/2017 868

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberta Silvana Fernandes Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1047763-15.2016.8.26.0100

01/06/2017 869

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nathalia
Kauãne Ferreira Dutra e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1050244-14.2017.8.26.0100

01/06/2017 869

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco Pereira de Macedo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1050298-77.2017.8.26.0100

01/06/2017 869

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lidice
Meyer Ribeiro Miranda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1050354-13.2017.8.26.0100

01/06/2017 869

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luciana Lopes Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1050583-70.2017.8.26.0100

01/06/2017 869

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Laura de
Assis Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1050628-74.2017.8.26.0100

01/06/2017 869
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Freddy Quispe Silvestre - - Nieves
Leon Callisaya

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1083337-02.2016.8.26.0100

01/06/2017 870

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cícera
Aparecida Oliveira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1110413-98.2016.8.26.0100

01/06/2017 872

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1115939-46.2016.8.26.0100

01/06/2017 873

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yuan Jo Chuan Zella

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0207/2017 - Processo
1124056-26.2016.8.26.0100

01/06/2017 873

Edital de Compra e Venda Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 01/06/2017 1

Helena Galardi Polillo e outros
1ª Vara de Registros Públicos -
IMPRENSA MANUAL - Processo nº
548/76

02/06/2017 978

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Marileine Rita Russo - Multicoil Equipamentos
Ltda - Marileine Rita Russo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
0015515-76.2017.8.26.0100 (processo
principal 0072133-32.2003.8.26.0100)

02/06/2017 980

Dúvida - Registro de Imóveis - Thabata
Aparecida Nagahiro - ITAU UNIBANCO S.A.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
1000038-93.2017.8.26.0100

02/06/2017 980

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Eduardo Pontieri - Eduardo Pontieri -
Reclamação - Sistema Financeiro de Habitação -
Desconto de emolumentos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
1004326-84.2017.8.26.0100

02/06/2017 981

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Nelson Contro Junior

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
1018185-70.2017.8.26.0100

02/06/2017 983

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - João Soares de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
1022832-11.2017.8.26.0100

02/06/2017 983

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria de
Fátima Paiva Duarte

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - â€‹Processo
1024595-47.2017.8.26.0100

02/06/2017 983

Pedido de Providências - Obrigações -
Federação Espírita do Estado de São Paulo -
Feesp - REINALDO GONCALVES DE TOLEDO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
1025318-03.2016.8.26.0100

02/06/2017 983
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Dúvida - Registro de Imóveis - Andrea de Marco
Natali - “Dúvida - Registro Formal de Partilha

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
1025560-25.2017.8.26.0100

02/06/2017 983

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
1026055-69.2017.8.26.0100

02/06/2017 984

Dúvida - Cumprimento de mandado - Joana
Nazaré Zeferino

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
1033282-13.2017.8.26.0100

02/06/2017 984

Dúvida - Registro de Imóveis - Ione Koster Jorge
Aguiar

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
1036558-52.2017.8.26.0100

02/06/2017 985

Dúvida - Registro de Imóveis - João Carlos dos
Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
1036633-91.2017.8.26.0100

02/06/2017 985

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Beatriz Schlobach Moysés Carvalho

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
1046039-39.2017.8.26.0100

02/06/2017 986

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ‘’’’Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A -
Municipalidade de São Paulo - - Stan
Empreendimentos e Parcipações Ltda e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
1048355-59.2016.8.26.0100

02/06/2017 986

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Paulo Antonio Rabaça - - Marcia Cristina Rabaça
- - Marco Antonio Rabaça - - Mauricio Antonio
Rabaça

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
1050696-24.2017.8.26.0100

02/06/2017 986

Dúvida - Registro de Imóveis - Silvia regina
Guerra Sant’Annas

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
1050704-98.2017.8.26.0100

02/06/2017 986

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - VPM Empreendimentos e
Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio
Gal - - Sueli Regina Gal Fernandes - - Eduardo
Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair
Rantiquieri e outros - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
1071816-60.2016.8.26.0100

02/06/2017 987

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Mauro Marcos Dereste e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
1102119-91.2015.8.26.0100

02/06/2017 988

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Alice da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
1107371-75.2015.8.26.0100

02/06/2017 988
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira
Valdi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
1109185-88.2016.8.26.0100

02/06/2017 988

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Joaquim dos Santos
Raimundo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
1121562-28.2015.8.26.0100

02/06/2017 988

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim
Cardoso - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - Processo
1133520-74.2016.8.26.0100

02/06/2017 989

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Natalino Pinto Borges e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0267/2017 - â€‹Processo
1135270-14.2016.8.26.0100

02/06/2017 990

Retificação de Registro de Imóvel Luci Esteves
e outro Despacho em expediente

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - Expediente
0123787-47.2006

02/06/2017 990

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Juízo de Direito da 6ª Vara da Família e
Sucessões do Foro Regional II de Santo Amaro -
Maria Jose Baptista de Mesquita

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0206/2017 - Processo
0004694-47.2016.8.26.0100

02/06/2017 990

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Elizio Coelho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0206/2017 - Processo
0057236-47.2013.8.26.0100

02/06/2017 995

D. Juízo da 2ª Vara da Família das Sucessões do
Foro Regional V São Miguel Paulista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0206/2017 - Processo
0028515.17.2015

02/06/2017 999

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do
Subdistrito da Comarca da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0206/2017 - Portaria no
124/2017 RC

02/06/2017 999

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Ricardo Botos da Silva Neves -
Ricardo Botos da Silva Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
0025371-64.2017.8.26.0100 (processo
principal 0183018-74.2007.8.26.0100)

02/06/2017 1000

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Laureano Munez Fernandez

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
0026056-71.2017.8.26.0100 (processo
principal 0133939-92.2008.8.26.0100)

02/06/2017 1000

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Nobile - Construtora, Incorporadfora e
Urbanizadora Ltda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
0026066-18.2017.8.26.0100 (processo
principal 0133939-92.2008.8.26.0100)

02/06/2017 1000

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Relações de Parentesco - Joice
Freire

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1010146-84.2017.8.26.0100

02/06/2017 1002
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michele
Kheizer Soier Carvajal

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1011186-04.2017.8.26.0100

02/06/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Maria
Aparecida Bezerra Cavalcante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1011368-87.2017.8.26.0100

02/06/2017 1002

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Herly Alves da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1019482-15.2017.8.26.0100

02/06/2017 1004

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Otavio
Rogerio de Souza Francisco e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1020953-66.2017.8.26.0100

02/06/2017 1004

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sirlei
Nobrega - Sirlei Nobrega

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1021918-44.2017.8.26.0100

02/06/2017 1005

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Roberta Diniz de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1023090-21.2017.8.26.0100

02/06/2017 1005

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Márcio
Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1028067-56.2017.8.26.0100

02/06/2017 1005

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bernardo Sueo Haguiara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1028979-53.2017.8.26.0100

02/06/2017 1005

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Silvio Luis Petin Antonio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1031637-50.2017.8.26.0100

02/06/2017 1005

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - VALDEIR
ANTUNES DA SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1035394-57.2014.8.26.0100

02/06/2017 1005

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ione Furegatti Cunha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1038991-29.2017.8.26.0100

02/06/2017 1006

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sarlete
Aparecida Santiago da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1040137-08.2017.8.26.0100

02/06/2017 1006

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ryan Davi
Frerreira Vatanabe

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1040291-26.2017.8.26.0100

02/06/2017 1006
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- S.N.A.P.I.F.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1041536-72.2017.8.26.0100

02/06/2017 1006

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Teruko Nishiyamamoto de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1041994-89.2017.8.26.0100

02/06/2017 1007

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julia
Bellotti - - Laura Bellotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1042251-17.2017.8.26.0100

02/06/2017 1007

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ingrid
Gleizer Barbosa da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1043301-78.2017.8.26.0100

02/06/2017 1007

Oposição - Propriedade - ESPÓLIO DE JOSÉ
WOZNICKZA - APARECIDA DO CARMO DOS
SANTOS

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - â€‹Processo
1075256-35.2014.8.26.0100

02/06/2017 1012

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bruna Grinkraut e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1092625-71.2016.8.26.0100

02/06/2017 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kawan
Marques dos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1098258-63.2016.8.26.0100

02/06/2017 1013

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Priscila
Fukuma - - Bernadete Pecchiae Fukuma

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1103956-50.2016.8.26.0100

02/06/2017 1016

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Oswaldo Coelho de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1111470-54.2016.8.26.0100

02/06/2017 1018

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nosumo
Uegama

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0209/2017 - Processo
1131837-02.2016.8.26.0100

02/06/2017 1020

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Roberto Teraani e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0208/2017 - Processo
0035738-89.2013.8.26.0100

05/06/2017 921

Impugnação de Assistência Judiciária -
Usucapião Extraordinária - Eunice de Souza e
outro - Vanda Aparecida Marcolino e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0208/2017 - Processo
0044448-69.2011.8.26.0100 (processo
principal 0023450-80.2011.8.26.0100)

05/06/2017 922

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - F.R.O.M. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
0009109-39.2017.8.26.0100

05/06/2017 926

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. - S.R.P.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
0055909-62.2016.8.26.0100

05/06/2017 926
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Djalma Antonio Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
1015999-93.2016.8.26.0008

05/06/2017 930

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jandira Menegasso Lopes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
1018837-24.2016.8.26.0100

05/06/2017 930

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Pablo
Fernando da Costa Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
1023246-43.2016.8.26.0100

05/06/2017 930

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fabio Pereira de Moraes e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
1026285-14.2017.8.26.0100

05/06/2017 930

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C. - R.C.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
1027423-16.2017.8.26.0100

05/06/2017 931

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Dulcineia Cavalcante dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
1031936-27.2017.8.26.0100

05/06/2017 931

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Michelle
Nascimento de Souza Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
1032170-43.2016.8.26.0100

05/06/2017 931

Procedimento Comum - Esbulho / Turbação /
Ameaça - Jorge Marques de Oliveira - - Maria
Angela Dias

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
1032944-39.2017.8.26.0100

05/06/2017 931

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edina
Simões dos Santos - - Thelma Regina Andruciolli
Ligório - - Glênio José Peters Ligório Júnior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
1035335-98.2016.8.26.0100

05/06/2017 932

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sidiomar
Pereira do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
1039049-32.2017.8.26.0100

05/06/2017 932

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Daniela Costa de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
1039313-49.2017.8.26.0100

05/06/2017 932

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sueli
Salvador Ribeiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
1041683-98.2017.8.26.0100

05/06/2017 933

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Miguel
Calmon Maratta e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
1047514-98.2015.8.26.0100

05/06/2017 933
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Pricoli - Rodrigo Pricoli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
1048760-61.2017.8.26.0100

05/06/2017 933

Pedido de Providências - Registro de
nascimento após prazo legal - M.G.V. - Maristela
Gomes Viviani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
1054133-78.2014.8.26.0100

05/06/2017 933

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
1068913-52.2016.8.26.0100

05/06/2017 934

Pedido de Providências - Juiz “ad hoc” -
O.R.C.P.N.S.B.F. - S.O. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
1098340-94.2016.8.26.0100

05/06/2017 935

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Therezinha Braz Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
1100944-28.2016.8.26.0100

05/06/2017 937

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ryuchi
Boby Figueiredo Ogawa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0210/2017 - Processo
1128397-95.2016.8.26.0100

05/06/2017 942

Editais de Registros de Imoveis Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 05/06/2017 2

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Primeira Igreja Batista Em Vila Liviero
- Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2017 - Processo
0059511-03.2012.8.26.0100

06/06/2017 757

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria de Jesus Dal Poggetto e outros -
Municipalidade de São Paulo - Eliana Mara
Prado de Barros Santos e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0270/2017 - Processo
0149088-02.2006.8.26.0100
(100.06.149088-8)

06/06/2017 758

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José Carlos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2017 - Processo
0026067-03.2017.8.26.0100 (processo
principal 0632087-98.1993.8.26.0100)

06/06/2017 778

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - João Elias da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2017 - Processo
0026071-40.2017.8.26.0100 (processo
principal 0529586-66.1993.8.26.0100)

06/06/2017 778

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Teresinha Gerolin Santana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2017 - Processo
0027477-96.2017.8.26.0100 (processo
principal 0134833-39.2006.8.26.0100)

06/06/2017 778

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Moacir
Valim

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2017 - Processo
1000539-47.2017.8.26.0100

06/06/2017 779
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Marizete
Ferreira dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2017 - Processo
1005313-23.2017.8.26.0100

06/06/2017 781

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Cássia Luiz de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2017 - Processo
1007273-30.2016.8.26.0009

06/06/2017 781

Pedido de Providências - Translado de corpo -
R.G.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2017 - Processo
1038976-60.2017.8.26.0100

06/06/2017 787

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0214/2017 - Processo
1099629-62.2016.8.26.0100

06/06/2017 790

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 06/06/2017 9

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MARCO ANTONIO BEATRIZ e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0213/2017 - Processo
0035873-38.2012.8.26.0100

07/06/2017 915

Dúvida 5º Registro de Imóveis Banco Paulista
S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - 1015502-60.2017 07/06/2017 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Milene Lima Gandolfo - Leonardo
Gandolfo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0213/2017 - Processo
0003460-06.2011.8.26.0100

07/06/2017 912

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - N.T.M. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0213/2017 - Processo
0041606-29.2005.8.26.0100
(000.05.041606-5)

07/06/2017 915

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Carmem Santos Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0213/2017 - Processo
0045262-13.2013.8.26.0100

07/06/2017 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriela
Rosa Telles

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2017 - Processo
1006936-30.2014.8.26.0100

07/06/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Marcos de Aquino Bracale

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2017 - Processo
1010278-44.2017.8.26.0100

07/06/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2017 - Processo
1013358-16.2017.8.26.0100

07/06/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Daniela
Helena Tarallo e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2017 - â€‹Processo
1015782-65.2016.8.26.0100

07/06/2017 924
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Felipe Passeri Juliano

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2017 - Processo
1016472-60.2017.8.26.0100

07/06/2017 924

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Administração de herança -
Alturisio Santos Cardoso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2017 - Processo
1032508-80.2017.8.26.0100

07/06/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giuliano
Corrêa de Souza da Silva - - Lourenço Antonio
da Silva - - Regina Helena de Souza Silva - -
Giancarlo Corrêa de Souza da Silva - - Giovani
Corrêa de Souza da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2017 - Processo
1032557-24.2017.8.26.0100

07/06/2017 927

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2017 - Processo
1035149-41.2017.8.26.0100

07/06/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sergio Estrella Menardi Junior - -
Maria Elisabete Martins Menardi - - Sergio
Estrella Menardi - - Erotildes Dinardi Busto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2017 - Processo
1036383-58.2017.8.26.0100

07/06/2017 927

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
M.P.D.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2017 - Processo
1037627-56.2016.8.26.0100

07/06/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo José Cruz de Camargo
Aranha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2017 - Processo
1039578-51.2017.8.26.0100

07/06/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Francisco Júnior e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2017 - Processo
1040306-29.2016.8.26.0100

07/06/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luana de Souza Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2017 - Processo
1047177-41.2017.8.26.0100

07/06/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ingrid
Jarrouge Hernandes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2017 - Processo
1049340-91.2017.8.26.0100

07/06/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS Anna
Gonzalez Marques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2017 - Processo
1051272-17.2017.8.26.0100

07/06/2017 927

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.R.P. -
Cesar Rodrigues Pimentel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2017 - Processo
1051501-74.2017.8.26.0100

07/06/2017 928
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - R.B.S.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2017 - Processo
1051574-46.2017.8.26.0100

07/06/2017 928

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gláucio
Vargas de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2017 - Processo
1051657-62.2017.8.26.0100

07/06/2017 928

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sergio
Vicente Alencar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2017 - Processo
1055134-30.2016.8.26.0100

07/06/2017 928

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.J.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0215/2017 - â€‹Processo
1080372-51.2016.8.26.0100

07/06/2017 929

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Francisco França Nogueira Junior -
Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - -
Condominio Edificio Maringá - Antonio Francisco
França Nogueira Junior

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
0005926-60.2017.8.26.0100 (processo
principal 0815224-44.1997.8.26.0100)

08/06/2017 1488

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Regina Cláudia
Severino Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
0008756-96.2017.8.26.0100

08/06/2017 1488

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Eliane Molizini Benedito - Multicoil
Equipamentos Ltda - Eliane Molizini Benedito

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
0015508-84.2017.8.26.0100 (processo
principal 0072133-32.2003.8.26.0100)

08/06/2017 1488

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Missão Filadélfia No Brasil - Esperança
Penteado Gandara e outro - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
0025140-37.2017.8.26.0100 (processo
principal 0044417-30.2003.8.26.0100)

08/06/2017 1488

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria
Geral da Justiça - Maria Armanda da Silva Pais
de Melo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
0055100-72.2016.8.26.0100

08/06/2017 1489

Dúvida - Registro de Imóveis - Vikas
Chandrakant Bhatt

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
1020411-48.2017.8.26.0100

08/06/2017 1489

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Ldw Empreendimentos e Participações Ltda e
outro - Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - 08/06/2017 1489

Pedido de Providências - Obrigações -
Federação Espírita do Estado de São Paulo -
Feesp - REINALDO GONCALVES DE TOLEDO -
Vistos.Fl.514: Defiro. Expeça-se ofício ao
Conselho Municipal de Assistência Social

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
1025318-03.2016.8.26.0100

08/06/2017 1489
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
1025988-07.2017.8.26.0100

08/06/2017 1489

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de
Registro de Imóveis da Capital - Paulo Roberto
Fabiano SettI

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
1042601-05.2017.8.26.0100

08/06/2017 1489

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria José Mota Giudice - - Gloria
Maria Alves da Mota

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
1043255-89.2017.8.26.0100

08/06/2017 1489

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Purificação Cabral Coelho e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
1046364-48.2016.8.26.0100

08/06/2017 1489

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Guairá Materiais de Construção e
Administração Ltda - Municipalidade de São
Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
1046414-40.2017.8.26.0100

08/06/2017 1489

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Roberto Pereira Gama - - Terezinha Fernandes
Martins - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
1047516-34.2016.8.26.0100

08/06/2017 1489

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Paulo Antonio Rabaça - - Marcia Cristina Rabaça
- - Marco Antonio Rabaça - - Mauricio Antonio
Rabaça

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
1050696-24.2017.8.26.0100

08/06/2017 1489

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Fernanda Ferraz Dal Lago - Municipalidade de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
1052030-64.2015.8.26.0100

08/06/2017 1489

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ARICANDUVA S/A -
Sociedade Leste de Empreendimentos
Imobiliários Ltda. - - Racinvest Investimentos
Imobiliários S/A e outros - Municipalidade de
São Paulo - Sheldon do Brasil - Participações
Ltda. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
1100053-12.2013.8.26.0100

08/06/2017 1490

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Nadia Elisabeth Berloff Pagnani e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
1116752-73.2016.8.26.0100

08/06/2017 1490

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
ITAU UNIBANCO S.A. - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
1121469-31.2016.8.26.0100

08/06/2017 1490

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Jose Correia de Castro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
1128138-03.2016.8.26.0100

08/06/2017 1490
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Chamssol Administradora e Construtora Ltda. -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - â€‹Processo
1132581-94.2016.8.26.0100

08/06/2017 1490

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 16º Oficio de
Registro de Imoveis da Capital - Municipalidade
de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
1133865-40.2016.8.26.0100

08/06/2017 1490

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Condomínio Nova Leopoldina

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0273/2017 - Processo
1134549-62.2016.8.26.0100

08/06/2017 1490

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - João Bezerra de Pinho - Banco
do Brasil S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0275/2017 - Processo
0006388-17.2017.8.26.0100 (processo
principal 0012603-53.2010.8.26.0100)

08/06/2017 1490

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José Viana Lima - - Telma Maria da Conceição
Bastos Lima - Comercial e Construtora Balbo
Ltda - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0275/2017 - Processo
0006615-07.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

08/06/2017 1490

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Instituto Theodoro
Ratisbonne - Umberto Cardinale e s/m Diva
Almeida Cardinale - - Siegfried Oesterwind - -
Creusa Maria Castilho Bento e outros -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0275/2017 - Processo
1016951-24.2015.8.26.0100

08/06/2017 1491

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Bousso e outros - Alan Bousso

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0216/2017 - Processo
0030804-59.2011.8.26.0100

08/06/2017 1497

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - MARCO ANTONIO BEATRIZ e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0216/2017 - Processo
0035873-38.2012.8.26.0100

08/06/2017 1497

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - P.P.S.M. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0216/2017 - Processo
0036346-78.1999.8.26.0100
(000.99.036346-5)

08/06/2017 1497

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - José Roberto Camillo e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0216/2017 - Processo
0192302-09.2007.8.26.0100
(100.07.192302-8)

08/06/2017 1499

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Elaine Sigolo Neves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0216/2017 - Processo
0340325-23.2009.8.26.0100
(100.09.340325-8)

08/06/2017 1499

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariá
Alecsa Tarifa Martins

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2017 - Processo
1002246-50.2017.8.26.0100

08/06/2017 1500
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Andrea
Capaccioli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2017 - Processo
1006895-58.2017.8.26.0100

08/06/2017 1501

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Djalma Antonio Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2017 - Processo
1015999-93.2016.8.26.0008

08/06/2017 1503

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.A.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2017 - Processo
1021290-55.2017.8.26.0100

08/06/2017 1503

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Geraldo
Zampieri Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2017 - Processo
1022635-90.2016.8.26.0100

08/06/2017 1503

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Carlos Almeida Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2017 - Processo
1028283-17.2017.8.26.0100

08/06/2017 1504

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Olga
Andres de Garcia Morejon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2017 - Processo
1028512-74.2017.8.26.0100

08/06/2017 1504

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria José Teodosio Cavalcante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2017 - Processo
1028971-76.2017.8.26.0100

08/06/2017 1504

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julia
Bellotti - - Laura Bellotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2017 - Processo
1042251-17.2017.8.26.0100

08/06/2017 1504

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Walter Coleto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2017 - Processo
1044092-81.2016.8.26.0100

08/06/2017 1504

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Associação Pool Design

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2017 - Processo
1050314-31.2017.8.26.0100

08/06/2017 1505

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Ana Carla da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2017 - Processo
1050889-39.2017.8.26.0100

08/06/2017 1505

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - N.K.Z.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2017 - Processo
1051257-48.2017.8.26.0100

08/06/2017 1505

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kilsige
Oliveira Cortes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2017 - Processo
1091969-17.2016.8.26.0100

08/06/2017 1506

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.B.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2017 - Processo
1105747-54.2016.8.26.0100

08/06/2017 1510
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.R.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0217/2017 - Processo
1125020-19.2016.8.26.0100

08/06/2017 1511

Edital de Bem de Família Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 08/06/2017 1

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Alis Negocio E Partipaçoes Ltda - Colobrás
Colonizadora Brasileira Ltda - Maria Gedalva
Lima de Oliveira - - Cleber Ferreira de Oliveira -
- Alessandro Ferreira de Oliveira - - Adriana
Ferreira de Oliveira - - Luiz Ferreira do Valle e
s/m. Ivani Fátima dos Santos do Valle - - Maria
Lopes de Meira - - José Antunes dos Santos e
s/m. Amélia Delfino dos Santos - - Alice Antunes
Coqueti e s/m. Avelino Coqueti - - Maria
Aparecida dos Santos Leal e s/m. José Lourenço
Leal - - João Antunes dos Santos e s/m. Luzia
Rodrigues dos Santos - - Antonio Carlos dos
Santos e s/m. Luzia Rodrigues dos Santos - -
Nelson Donizete dos Santos e s/m. Irene
Aparecida Meronia dos Santos - - Lourdes
Pereira de Almeida e s/m. Alcebíades Nogueira
de Almeida - - Margarete Estefane Mineo - - Ana
Martinez Mellado - - Rogério Mellado - -
Associação de Construção Comunitária de
Rudge Ramos na pessoa de seu representante
legal - - Valdir Aparecido Coqueti e s/m. Ivonete
Nogueira da Silva Coqueti - - Valneide
Aparecida Coqueti Nunes e /sm. Paulo Cesar
Nunes - - Viviana Coqueti - - Municipalidade de
São Paulo na pessoa de seu procurador - - José
Antunes dos Santos e s/m. Amelia Delfino dos
Santos - - Maria de Lourdes dos Santos Andrade
e s/m. José Teles de Andrade - - Sebastião
Tavares de Carvalho e s/mn. Anadir Oliveira
Tavares - - Raul Mendes da Conceição e s/m.
Ridalva Silva da Conceição - - Vania Regina
Coqueti Meira e s/m. Antonio Carlos Meira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2017 - Processo
0050364-50.2012.8.26.0100

12/06/2017 799

Pedido de Providências - Corregedoria Geral da
Justiça - Claudio Rossi Zampini - Claudio Rossi
Zampini - - Ivonete Souza de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2017 - Processo
0065363-57.2002.8.26.0100
(000.02.065363-8)

12/06/2017 800

Pedido de Providências - C.G.J. - A.S.P. - Adriana
dos Santos Palacios

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2017 - Processo
0136156-45.2007.8.26.0100
(100.07.136156-1)

12/06/2017 801

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Iv Centenario Construção e Locação
de Imoveis Próprios Ltda - Everton de Souza
Nascimento e outros - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2017 - Processo
0197825-02.2007.8.26.0100
(100.07.197825-3)

12/06/2017 802
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Elaine Aparecida Denobile - Elaine Aparecida
Denobile

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2017 - Processo
0019181-85.2017.8.26.0100

12/06/2017 804

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Estela Mastrangi
Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro -
Luiz Carlos Magalhães e s/m Maria Conceição
Magalhães e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0277/2017 - Processo
1016177-91.2015.8.26.0100

12/06/2017 807

Oposição - Artpreiss Industria e Comercio Ltda -
Vivian Shinfeld

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - Processo
0143766-64.2007.8.26.0100
(apensado ao processo 0213948-
51.2002.8.26.0100) (100.07.143766-2)

12/06/2017 821

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - PORTARIA Nº
106/2017-RC

12/06/2017 822

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 26º Subdistrito Vila Prudente

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - PORTARIA Nº
107/2017-RC

12/06/2017 822

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 28º Subdistrito Jardim Paulista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - PORTARIA Nº
108/2017-RC

12/06/2017 822

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 33º Subdistrito Alto da Mooca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - PORTARIA Nº
109/2017-RC

12/06/2017 822

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 28º Subdistrito Jardim Paulista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - PORTARIA Nº
111/2017-RC

12/06/2017 823

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - PORTARIA Nº
112/2017-RC

12/06/2017 823

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Jardim São Luís

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - PORTARIA Nº
113/2017-RC

12/06/2017 823

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 47º Subdistrito Vila Guilherme

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - PORTARIA Nº
114/2017-RC

12/06/2017 823

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 20º Subdistrito Jardim América

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - PORTARIA Nº
116/2017-RC

12/06/2017 823

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova
Cachoeirinha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - PORTARIA Nº
117/2017-RC

12/06/2017 823
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Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 6º Subdistrito Brás

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - PORTARIA Nº
118/2017-RC

12/06/2017 823

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do Distrito de Jardim São Luís

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - PORTARIA Nº
119/2017-RC

12/06/2017 824

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 22º Subdistrito Tucuruvi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - PORTARIA Nº
120/2017-RC

12/06/2017 824

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 23º Subdistrito Casa Verde

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - PORTARIA Nº
121/2017-RC

12/06/2017 824

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova
Cachoeirinha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - PORTARIA Nº
122/2017-RC

12/06/2017 824

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 8º Subdistrito Santana

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - PORTARIA Nº
123/2017-RC

12/06/2017 824

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 35º Subdistrito Barra Funda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - PORTARIA Nº
125/2017-RC

12/06/2017 824

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de
Parelheiros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - PORTARIA Nº
126/2017-RC

12/06/2017 824

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova
Cachoeirinha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - PORTARIA Nº
127/2017-RC

12/06/2017 824

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 20º Subdistrito Jardim América

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0218/2017 - PORTARIA Nº
128/2017-RC

12/06/2017 825

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - F.R.O.M. e outros - R.S.J.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
0009109-39.2017.8.26.0100

12/06/2017 825

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
0055910-47.2016.8.26.0100

12/06/2017 825

Processo Administrativo - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. e outro - Portaria no
02/2017

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
0055910-47.2016.8.26.0100

12/06/2017 825

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.R.L. - - J.S.L. - - M.R.L. - - W.R.L. - - E.M.G.F. -
- E.T.G. - - E.I.A.G.M. - - E.C.G.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1001753-64.2017.8.26.0006

12/06/2017 827
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1007645-60.2017.8.26.0100

12/06/2017 828

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eloa
Fagiani Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1008664-38.2016.8.26.0100

12/06/2017 829

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Evellyn Caroline Moreira Siegrist

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1011187-86.2017.8.26.0100

12/06/2017 829

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.L.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1013015-20.2017.8.26.0100

12/06/2017 830

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vanuza
Bianca de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1014102-11.2017.8.26.0100

12/06/2017 830

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lurdes
Pereira Borges

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1015964-51.2016.8.26.0100

12/06/2017 832

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Rosemeire da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1016180-75.2017.8.26.0100

12/06/2017 832

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Julio Cesar
Gaeta - - Elisabete Passos Motta Silveira Gaeta -
- Rita Barros Gaeta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1017691-11.2017.8.26.0100

12/06/2017 832

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Franscisco
José Peixoto Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1019917-86.2017.8.26.0100

12/06/2017 832

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Lais Pereira Santos e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1025739-56.2017.8.26.0100

12/06/2017 833

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marco Aurélio de Lima Guedea - -
Marcia Gaioso de Brandão Faria Guedea - - João
Pedro Faria Guedea - - Matheus Faria Guedea

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1027998-24.2017.8.26.0100

12/06/2017 833

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Dulcineia Cavalcante dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1031936-27.2017.8.26.0100

12/06/2017 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Carlos Quintino e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1034218-38.2017.8.26.0100

12/06/2017 834
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Cecília Monteiro Sedrani

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1036506-56.2017.8.26.0100

12/06/2017 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - -
Sheila Agnes Pereira Pinheiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1039093-51.2017.8.26.0100

12/06/2017 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Aparecida da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1041236-13.2017.8.26.0100

12/06/2017 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Edeilson
de Melo Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1041404-15.2017.8.26.0100

12/06/2017 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Alice de Jesus - - Washington Murilo da Costa
Melo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1041579-09.2017.8.26.0100

12/06/2017 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Sueli
Batista de Barros - - Regina Barbosa Vieira - -
Mario Antonio Batista de Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1043515-69.2017.8.26.0100

12/06/2017 834

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.F.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1043570-20.2017.8.26.0100

12/06/2017 835

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nathan
Devooght - Ozenne e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1045274-68.2017.8.26.0100

12/06/2017 835

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Margarida Leopoldina da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1047305-61.2017.8.26.0100

12/06/2017 835

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nathalia
Kauãne Ferreira Dutra e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1050244-14.2017.8.26.0100

12/06/2017 835

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S. - K.M.M.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0220/2017 - Processo
1087690-85.2016.8.26.0100

12/06/2017 837

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Publicos 12/06/2017 8

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Joao Jamil Zarif -
Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2017 - RELAÇÃO Nº
0274/2017Processo 0020366-
08.2010.8.26.0100 (100.10.020366-2)

12/06/2017 795
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Pol Lux Incorporadora De Imoveis Ltda
- Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0274/2017 - Processo
0047904-56.2013.8.26.0100

12/06/2017 798

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.J.E.S.P. - A.Y.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2017 - Processo
0068283-52.2012.8.26.0100

13/06/2017 1111

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Municipalidade de Sao Paulo -
Fernando Couto de Magalhães - - Empresa
Metropolitana de Águas e Energia S/A - Emae - -
Caixa Econômica Federal

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0278/2017 - Processo
0221050-51.2007.8.26.0100
(100.07.221050-4)

13/06/2017 1114

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Francisco França Nogueira Junior -
Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - -
Condominio Edificio Maringá - Antonio Francisco
França Nogueira Junior

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2017 - Processo
0005926-60.2017.8.26.0100 (processo
principal 0815224-44.1997.8.26.0100)

13/06/2017 1115

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - João Bezerra de Pinho - Banco
do Brasil S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2017 - Processo
0006388-17.2017.8.26.0100 (processo
principal 0012603-53.2010.8.26.0100)

13/06/2017 1115

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José Milton Borges - Irmgard Ana Pufleb

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2017 - Processo
0013896-14.2017.8.26.0100 (processo
principal 0233804-25.2007.8.26.0100)

13/06/2017 1116

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - 4º Cartorio de
Registros de Imoveis - - Giuseppe Grimone Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2017 - Processo
0021282-32.2016.8.26.0100

13/06/2017 1116

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
A-1 Administradora de Bens - EIRELI

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2017 - Processo
1015297-31.2017.8.26.0100

13/06/2017 1118

Pedido de Providências - Obrigações - Jae Yung
Ham - - Kyo Joon Ahn - - Ho Jung Suh e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2017 - Processo
1019530-71.2017.8.26.0100

13/06/2017 1118

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Haydee Bianco Costa e
outros - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2017 - Processo
1028010-38.2017.8.26.0100

13/06/2017 1119

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Gaspar Bernardi e outros -
Samuel Miranda Sinésio - - Eneida Serpe Dorsa
e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2017 - Processo
1035002-15.2017.8.26.0100

13/06/2017 1119

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Consult - Consultoria e Negócios
Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de
São Paulo e outro - Eddy Ferreira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2017 - Processo
1041551-12.2015.8.26.0100

13/06/2017 1119
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Luis Carlos da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2017 - Processo
1077203-27.2014.8.26.0100

13/06/2017 1119

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - EDIVALDO MARTINS e
outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - -
Eunice de Oliveira Teixeira - - Municipalidade de
São Paulo - - Espedito Alves da Fonseca e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2017 - Processo
1084754-58.2014.8.26.0100

13/06/2017 1119

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Aparecida Zaccanini

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2017 - Processo
1103087-87.2016.8.26.0100

13/06/2017 1121

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Marcionilio Flor Pereira e
outros - Municipalidade de São Paulo - -
Antonina Afonsina Sausto Gris e outro - Alfredo
Alecsei Linkzuk - Marcionilio Flor Pereira - -
Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor
Pereira - - Marcionilio Flor Pereira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0280/2017 - Processo
1103380-57.2016.8.26.0100

13/06/2017 1121

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Lenox Indústria e Comércio Ltda e
outros - Itaipava Industrial de Papéis Ltda - -
Cia. Paulista de Trens Metropolitanos - Cptm - -
Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A - -
Alcoa Alumínio S.a. - Municipalidade de São
Paulo - - Banco do Brasil S.A. - - CTEEP

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0281/2017 - Processo
0086430-15.2001.8.26.0100
(000.01.086430-0)

13/06/2017 1126

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Paulo Pereira de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2017 - Processo
1022809-46.2016.8.26.0053

13/06/2017 1131

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2017 - Processo
1026055-69.2017.8.26.0100

13/06/2017 1131

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos -
Décio Delfini Maziero

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2017 - Processo
1035377-16.2017.8.26.0100

13/06/2017 1132

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Jose Renato Carneiro
Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0282/2017 - Processo
1091217-45.2016.8.26.0100

13/06/2017 1133

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.G.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
0024905-70.2017.8.26.0100

13/06/2017 1142

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1000531-70.2017.8.26.0100

13/06/2017 1142
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Thais
Heredia Figueiredo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1001660-13.2017.8.26.0100

13/06/2017 1142

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Aelton
Rosa de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1002409-98.2015.8.26.0100

13/06/2017 1143

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Bartolomeu Souza da Silva Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1015829-24.2016.8.26.0008

13/06/2017 1150

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Bartolomeu Souza da Silva Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1015829-24.2016.8.26.0008

13/06/2017 1150

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cícera
Aparecida Oliveira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1017608-63.2015.8.26.0100

13/06/2017 1151

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.F.G.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1030318-47.2017.8.26.0100

13/06/2017 1153

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.L.L.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1030393-86.2017.8.26.0100

13/06/2017 1153

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Zenilde da Silva Garcia - - Vera Lucia
da Silva Garcia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1030611-17.2017.8.26.0100

13/06/2017 1153

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Claudinez
Guimarães Teixeira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1030627-68.2017.8.26.0100

13/06/2017 1153

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.C.S.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1030653-66.2017.8.26.0100

13/06/2017 1153

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Carla Faustino Corte Careca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1030870-12.2017.8.26.0100

13/06/2017 1153

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Nascimento de Filho
de Brasileiro Nascido no Exterior - Christopher
Thomas Westcott

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1032256-77.2017.8.26.0100

13/06/2017 1153

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1035149-41.2017.8.26.0100

13/06/2017 1153
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.C.A.C. - - R.M. - - N.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1036801-93.2017.8.26.0100

13/06/2017 1153

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ione Furegatti Cunha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1038991-29.2017.8.26.0100

13/06/2017 1153

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Antonio
Carlos Batista Waughan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1040452-70.2016.8.26.0100

13/06/2017 1153

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Lurdes Esteves Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1043487-04.2017.8.26.0100

13/06/2017 1153

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jesus
Roberto Gonini Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1044413-53.2015.8.26.0100

13/06/2017 1153

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Pricoli - Rodrigo Pricoli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1048760-61.2017.8.26.0100

13/06/2017 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Alteração de nome - Lucia de
Fatima Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1049761-81.2017.8.26.0100

13/06/2017 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Alteração de nome - Lucia de
Fatima Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1049761-81.2017.8.26.0100

13/06/2017 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vitoria Sayuri Nishimoto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1050972-55.2017.8.26.0100

13/06/2017 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vitoria Sayuri Nishimoto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1050972-55.2017.8.26.0100

13/06/2017 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - S.A.S. - -
J.P.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1052114-94.2017.8.26.0100

13/06/2017 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - R.A.B.R.S. - - R.B.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1052405-94.2017.8.26.0100

13/06/2017 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.R.S.Z.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1052542-76.2017.8.26.0100

13/06/2017 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.A.S.T.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1052606-86.2017.8.26.0100

13/06/2017 1154
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Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Carillo Moreno Majikina

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1052648-38.2017.8.26.0100

13/06/2017 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - N.A.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1052790-42.2017.8.26.0100

13/06/2017 1154

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.R.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1052828-54.2017.8.26.0100

13/06/2017 1155

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1052850-15.2017.8.26.0100

13/06/2017 1155

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alberino Carlos da Mota

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1052875-28.2017.8.26.0100

13/06/2017 1155

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - E.R.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1053050-22.2017.8.26.0100

13/06/2017 1155

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - O.C. - - I.Q.C. - - L.C.A.F.C. - - T.Q.C.C.
- - T.Q.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1053094-41.2017.8.26.0100

13/06/2017 1155

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - N.G.R. -
Nelson Gomes Rigueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1053239-97.2017.8.26.0100

13/06/2017 1155

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - Francisco Teixeira Malta

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1053351-66.2017.8.26.0100

13/06/2017 1154

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - João Ferreira Gomes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1053483-26.2017.8.26.0100

13/06/2017 1155

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carla
Magda de Araujo Mozzato Cerqueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1053704-09.2017.8.26.0100

13/06/2017 1155

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1065136-59.2016.8.26.0100

13/06/2017 1155

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alexandre
da Cruz Bonilha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1104414-67.2016.8.26.0100

13/06/2017 1158

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Maria Lúcia da Silva Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1109011-79.2016.8.26.0100

13/06/2017 1159
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Alexandre Jose
Bolognini e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1115516-86.2016.8.26.0100

13/06/2017 1162

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Danielle Chamma Ferreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1121564-61.2016.8.26.0100

13/06/2017 1163

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Alfredo
Gaspar Neto e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0223/2017 - Processo
1132425-43.2015.8.26.0100

13/06/2017 1163

Editais Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 13/06/2017 2

Pedido de Providências - Juízo de Direito da 2ª
Vara de Registros Públicos - Manuel Pinto
Ribeiro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0283/2017 - Processo
0059379-58.2003.8.26.0100
(000.03.059379-4)

14/06/2017 1062

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Rafael Garcia Avilez - Arnaldo Couto de
Magalhães Ferraz (contestante) e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2017 - Processo
0005423-39.2017.8.26.0100 (processo
principal 0623421-64.2000.8.26.0100)

14/06/2017 1064

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Queiroz e Lautenschläger Advogados -
Eduardo Ribas

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2017 - Processo
0005452-89.2017.8.26.0100 (processo
principal 0011498-51.2004.8.26.0100)

14/06/2017 1064

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Alvaro Matheus de Castro Lara - Mario Alves
de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2017 - Processo
0006600-38.2017.8.26.0100 (processo
principal 0116945-52.2009.8.26.0100)

14/06/2017 1064

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Rosa Nagata - Comercial e Construtora Balbo
Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2017 - Processo
0012149-29.2017.8.26.0100 (processo
principal 0054591-74.1998.8.26.0100)

14/06/2017 1064

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 19ª Vara Cível Central - Municipalidade de São
Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2017 - Processo
0019014-39.2015.8.26.0100

14/06/2017 1064

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Eduardo Pontieri - Eduardo Pontieri

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2017 - Processo
1004326-84.2017.8.26.0100

14/06/2017 1064

Dúvida - Registro de Imóveis - Companhia
Metropolitana de Habitação de São Paulo -
COHAB - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2017 - Processo
1011067-43.2017.8.26.0100

14/06/2017 1065
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- DOTTO CONSULTORIA E PARTICIPAÇÃO LTDA -
- CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2017 - Processo
1015358-91.2014.8.26.0100

14/06/2017 1066

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas -
Carmelisa Pavan Pizzamiglio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2017 - Processo
1046117-33.2017.8.26.0100

14/06/2017 1067

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
UBB - União Brasileira Beneficente

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2017 - â€‹Processo
1049606-78.2017.8.26.0100

14/06/2017 1067

Pedido de Providências - Tabelionato de
Protestos de Títulos - Brb Qam Fundo de
Investimento Em Participações Imobiliário
Paraná I

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2017 - Processo
1049929-83.2017.8.26.0100

14/06/2017 1067

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas -
Luiza Tieko Endo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2017 - Processo
1050672-93.2017.8.26.0100

14/06/2017 1067

Dúvida - Registro de Imóveis - Eliza do Amaral
Rodrigues

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2017 - Processo
1051062-63.2017.8.26.0100

14/06/2017 1067

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Maria Helena Dumont Adams

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2017 - Processo
1053628-82.2017.8.26.0100

14/06/2017 1067

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2017 - Processo
1054044-50.2017.8.26.0100

14/06/2017 1067

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1000750-50
2014 - 1ª VARA CIVEL) - Eder Otavio dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2017 - Processo
1054164-93.2017.8.26.0100

14/06/2017 1067

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Francisco Morcillo Martin

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2017 - Processo
1054385-76.2017.8.26.0100

14/06/2017 1067

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Mauro
Marques - Jose Mauro Marques

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2017 - Processo
1054676-76.2017.8.26.0100

14/06/2017 1067

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Georgina de Castro Ribeiro
- Maria da Silva Santos e outros - 1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0285/2017 - Processo
1090287-32.2013.8.26.0100

14/06/2017 1068

Procedimento Comum - Usucapião
Extraordinária - Ari Sandro Barbosa e outro -
Fazenda Municipal e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0222/2017 - Processo
0036730-55.2010.8.26.0100
(100.10.036730-4)

14/06/2017 1076
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Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - N.E.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
0009108-54.2017.8.26.0100

14/06/2017 1082

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
0020032-61.2016.8.26.0100

14/06/2017 1082

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. - M.A.S.L. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
0054811-42.2016.8.26.0100

14/06/2017 1082

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. - M.A.S.L. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
0054811-42.2016.8.26.0100

14/06/2017 1082

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. -
Renata Joyce Theodoro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1000480-59.2017.8.26.0100

14/06/2017 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Kelly Cristina Machado da Silva e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1006565-61.2017.8.26.0100

14/06/2017 1083

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Aparecida de Fátima Lima Lopes
da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1014115-12.2014.8.26.0004

14/06/2017 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Aparecida de Fátima Lima Lopes
da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1014115-12.2014.8.26.0004

14/06/2017 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Marcos
André da Silva Nogueira de Souza e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1019756-76.2017.8.26.0100

14/06/2017 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvia
Patricia Mariante

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1019848-88.2016.8.26.0100

14/06/2017 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Eliza
Ivete Dante Agrasso - - Gloria Ivone Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1021759-04.2017.8.26.0100

14/06/2017 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiza
Piscochi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1025254-56.2017.8.26.0100

14/06/2017 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiza
Piscochi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1025254-56.2017.8.26.0100

14/06/2017 1084
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fusako Matsuda

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1030441-45.2017.8.26.0100

14/06/2017 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nelson Soares do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1031346-50.2017.8.26.0100

14/06/2017 1084

Pedido de Providências - Notas - C.C.M.B. -
Claudia de Cassia Marra Bakos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1033489-12.2017.8.26.0100

14/06/2017 1084

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Doly
Ferreira Pinto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1033821-76.2017.8.26.0100

14/06/2017 1085

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patrick
Romacho - - Brenda Romacho - - Lorenzzo
Perucini - - Suelen Leite Perucini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1042120-42.2017.8.26.0100

14/06/2017 1086

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Renata Maria Belli Bei Ruy e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1045213-13.2017.8.26.0100

14/06/2017 1086

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.S.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1046000-42.2017.8.26.0100

14/06/2017 1086

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Antonio Licere

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1052078-86.2016.8.26.0100

14/06/2017 1086

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - T.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1053345-59.2017.8.26.0100

14/06/2017 1086

Pedido de Providências - Registro de Óbito após
prazo legal - M.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1074164-51.2016.8.26.0100

14/06/2017 1087

Pedido de Providências - Juiz “ad hoc” -
O.R.C.P.N.S.B.F. - S.O. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1098340-94.2016.8.26.0100

14/06/2017 1087

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1100264-43.2016.8.26.0100

14/06/2017 1087

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Lana Alaa
Araf

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1117414-37.2016.8.26.0100

14/06/2017 1088



32

Classificador ARPEN-SP - Junho/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Orlando Della Nina e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0225/2017 - Processo
1127856-33.2014.8.26.0100

14/06/2017 1089

Editais Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 14/06/2017 1

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Manoel Pedreiro Dias e outro -
Municipalidade de São Paulo e outros -
BARCELONA COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA S/A. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2017 - Processo
0021957-05.2010.8.26.0100
(100.10.021957-7)

19/06/2017 879

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Espólio de João Tininis e
outro - Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0286/2017 - â€‹Processo
0079040-08.2012.8.26.0100

19/06/2017 882

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Marileine Rita Russo - Multicoil Equipamentos
Ltda - Marileine Rita Russo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0287/2017 - Processo
0015515-76.2017.8.26.0100 (processo
principal 0072133-32.2003.8.26.0100)

19/06/2017 885

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ‘’’’Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A -
Municipalidade de São Paulo - - Stan
Empreendimentos e Parcipações Ltda e outro -
1

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0287/2017 - Processo
1048355-59.2016.8.26.0100

19/06/2017 887

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisco Carlos Salvalagio

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2017 - Processo
0343690-85.2009.8.26.0100
(100.09.343690-3)

19/06/2017 899

Procedimento Comum - Propriedade - FREENK
HORTZ MERKX - PAULO NOGUEIRA DE MELO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2017 - Processo
1105119-70.2013.8.26.0100

19/06/2017 900

Buscas do Assento de Óbito de Eduard (ou
Eduardo) Kasak (ou Kasack)

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2017 - Edital nº
260/2016

19/06/2017 900

Buscas dos Assentos de Óbito de Francisca
Pablo Duran

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2017 - Edital nº
1247/2016

19/06/2017 901

Buscas de Escrituras em nome de Neli May
Magid

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2017 - Edital nº
1352/2016

19/06/2017 901

Buscas do Assento de Óbito de Oswaldo de
Assis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2017 - Edital nº
408/2017

19/06/2017 901

Buscas do Assento de Óbito de Arlindo Salermo
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2017 - Edital nº
425/2017

19/06/2017 901
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Buscas do Assento de Nascimento de Egídio
Cláudio Camargo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2017 - Edital nº
442/2017

19/06/2017 901

Buscas do Assento de Casamento de José
Pereira de Andrade e Guiomar Moraes de
Andrade

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2017 - Edital nº
445/2017

19/06/2017 901

Buscas de Testamento em nome de Giulia
Filomena Smilari Iacovini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2017 - Edital nº
448/2017

19/06/2017 901

Buscas para localização de Procuração tendo
como outorgante/outorgado Ivany Geralda
Pagliusi Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2017 - Edital nº
451/2017

19/06/2017 901

Buscas do Assento de Nascimento de Angelo
Cutrale

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2017 - Edital nº
452/2017

19/06/2017 901

Buscas do Assento de Óbito de Vitorio (ou
Vittorio) Giro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2017 - Edital nº
455/2017

19/06/2017 901

Buscas dos Assentos de Nascimento de Antonio
Orlando Romão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0224/2017 - Edital nº
461/2017

19/06/2017 901

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - S.P.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
0018773-94.2017.8.26.0100

19/06/2017 901

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- E.F.L. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
0024063-90.2017.8.26.0100

19/06/2017 902

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.A.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
0047578-91.2016.8.26.0100

19/06/2017 902

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - MARIA DA
SILVA

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1018838-77.2014.8.26.0100

19/06/2017 909

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rivalda Bartolo Landini - - Magda
Cristina Landini - - Liliane Landini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1027259-51.2017.8.26.0100

19/06/2017 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roseli
Candido de Godoi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1030940-29.2017.8.26.0100

19/06/2017 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Justina Tarancola

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1030971-49.2017.8.26.0100

19/06/2017 911
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Dulcineia Cavalcante dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1031936-27.2017.8.26.0100

19/06/2017 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eduardo José Cruz de Camargo
Aranha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1039578-51.2017.8.26.0100

19/06/2017 912

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Geilson Tavares da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1041574-84.2017.8.26.0100

19/06/2017 912

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vagner
Wilton Alberton

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1043466-28.2017.8.26.0100

19/06/2017 912

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.H.D.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1052807-78.2017.8.26.0100

19/06/2017 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - L.M.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1053348-14.2017.8.26.0100

19/06/2017 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Navegante Martins Gomes Barboza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1053593-25.2017.8.26.0100

19/06/2017 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nivea Nunes Cavascan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1053825-37.2017.8.26.0100

19/06/2017 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - C.O.N. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1053956-12.2017.8.26.0100

19/06/2017 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - P.C.L. - - S.A.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1054511-29.2017.8.26.0100

19/06/2017 911

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.S. - -
W.T.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1054516-51.2017.8.26.0100

19/06/2017 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.J.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1054535-57.2017.8.26.0100

19/06/2017 913

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.T.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1054932-19.2017.8.26.0100

19/06/2017 913



35

Classificador ARPEN-SP - Junho/2017
Atos Administrativos e Decisões da 1ª e 2ª Vara de Registros Públicos de São Paulo

Índice Geral por Assunto

ASSUNTO / PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.G.P. - -
G.G.P. - - R.G.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1055183-37.2017.8.26.0100

19/06/2017 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - E.W.G.M. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1055250-02.2017.8.26.0100

19/06/2017 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - B.C.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1055368-75.2017.8.26.0100

19/06/2017 913

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Elaine Cristina Alves Cajaseiro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1056792-89.2016.8.26.0100

19/06/2017 914

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Marcia Elisa Buzzacaro e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1095034-20.2016.8.26.0100

19/06/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cecília Milan de Oliveira Brandão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1100218-54.2016.8.26.0100

19/06/2017 915

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Elie Abi
Nakhle - - Jeannette Abi Nakhle

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1101565-25.2016.8.26.0100

19/06/2017 916

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Darcy Gomes Araujo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0227/2017 - Processo
1133413-30.2016.8.26.0100

19/06/2017 930

Editais de Registros de Imoveis Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 19/06/2017 31

Impugnação ao Valor da Causa - Usucapião
Extraordinária - Condomínio Edifício São Luiz
representado pelo Sindico - Rogério Azevedo
Branco e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
0046210-81.2015.8.26.0100 (processo
principal 1048352-75.2014.8.26.0100)

20/06/2017 1028

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.C.V.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1000901-28.2017.8.26.0495

20/06/2017 1028

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - José
Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo
Força Gonçalves da Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1001060-89.2017.8.26.0100

20/06/2017 1028

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - LIDIA DE
OLIVEIRA GUIMARAES MORAES

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1002251-85.2016.8.26.0495

20/06/2017 1030
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Paulo Rodrigues de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1005057-17.2016.8.26.0100

20/06/2017 1031

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mario Aparecido Baccei e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1011541-14.2017.8.26.0100

20/06/2017 1034

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1013358-16.2017.8.26.0100

20/06/2017 1035

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - L.A.V.T.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1016560-35.2016.8.26.0100

20/06/2017 1035

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alfred Nader

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1020880-31.2016.8.26.0100

20/06/2017 1036

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Claudia
Cristina Weinmann

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1020973-57.2017.8.26.0100

20/06/2017 1036

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcio Monteiro Sandron

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1027420-61.2017.8.26.0100

20/06/2017 1037

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Rita da Cruz Oliveira - - Suzy da
Cruz Oliveira - - Tercilia Bueno Oliveira - -
Marisa Bueno Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1030257-32.2016.8.26.0001

20/06/2017 1037

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Cristina Araújo de Carvalho - - Ana Paula Araújo
de Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1031316-15.2017.8.26.0100

20/06/2017 1037

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Luiza Serie

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1032040-87.2015.8.26.0100

20/06/2017 1037

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Flávia
Roberta Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1032516-57.2017.8.26.0100

20/06/2017 1037

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Maria
Ivone Martins Carvalho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1044294-24.2017.8.26.0100

20/06/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.M.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1045182-90.2017.8.26.0100

20/06/2017 1038
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nathan
Devooght - Ozenne e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 -Processo
1045274-68.2017.8.26.0100

20/06/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Douglas
Henrique Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1047532-85.2016.8.26.0100

20/06/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Jayne
Maderi Machado Gonçalves - - M.G.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1053722-30.2017.8.26.0100

20/06/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.E.O.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1053788-10.2017.8.26.0100

20/06/2017 1038

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - B.D.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - â€‹Processo
1054240-20.2017.8.26.0100

20/06/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.J.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1055082-97.2017.8.26.0100

20/06/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.G.J. - -
M.B.J. - - A.J. - - B.J. - - L.J.C. - - V.J.B.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1055524-63.2017.8.26.0100

20/06/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - H.R.B.C. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1055597-35.2017.8.26.0100

20/06/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - G.D.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1055731-62.2017.8.26.0100

20/06/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.P.D.I.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1056009-63.2017.8.26.0100

20/06/2017 1039

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
C.R.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1056172-43.2017.8.26.0100

20/06/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.O.P. -
Pedro Orlando Piraino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1056536-15.2017.8.26.0100

20/06/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.O.P. -
Pedro Orlando Piraino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1056577-79.2017.8.26.0100

20/06/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.O.P. -
Pedro Orlando Piraino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1056577-79.2017.8.26.0100

20/06/2017 1039
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Z.J.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1065153-95.2016.8.26.0100

20/06/2017 1039

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira
Rosa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1072145-72.2016.8.26.0100

20/06/2017 1040

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Carvalho De Mattia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1102273-75.2016.8.26.0100

20/06/2017 1041

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Silvia
Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria
Mattoso Abolin

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1117675-02.2016.8.26.0100

20/06/2017 1043

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rubenilsa
Reis dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0229/2017 - Processo
1138072-82.2016.8.26.0100

20/06/2017 1046

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Josefa de Albuquerque
Fernandes e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0289/2017 - Processo
1120661-26.2016.8.26.0100

21/06/2017 1049

Dúvida - Propriedade - Alberto Luiz de Oliveira -
- Banestes S/A - Banco do Estado do Espirito
Santo - Dúvida Inversa - Registro de
instrumento particular de venda e compra de
imóvel dado em garantia fiduciária com
propriedade consolidada, após leilão deserto -
Leilão realizado em desconformidade com o
título que instituiu a garantia - Impossibilidade
do registro - Dúvida procedente - Óbice
mantido

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0291/2017 - Processo
1007423-92.2017.8.26.0100

21/06/2017 1051

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Dias Pastorinho S/A Comércio e
Indústria

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0291/2017 - Processo
1019649-66.2016.8.26.0100

21/06/2017 1052

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Olinda Pinheiro
Sobreira dos Santos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0291/2017 - Processo
1024108-77.2017.8.26.0100

21/06/2017 1052

Dúvida - Registro de Imóveis - Aristides
Raimundo Pinheiro e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0291/2017 - Processo
1034141-29.2017.8.26.0100

21/06/2017 1052

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Thomaz Seithi Hoida

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0291/2017 - Processo
1046868-20.2017.8.26.0100

21/06/2017 1053

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Renato Tuma - - Vivian Moherdaui
Tuma

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0291/2017 - Processo
1050759-49.2017.8.26.0100

21/06/2017 1053
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Osvaldo Sais -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0291/2017 - Processo
1081960-30.2015.8.26.0100

21/06/2017 1054

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Osvaldo Sais -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0291/2017 - Processo
1081960-30.2015.8.26.0100

21/06/2017 1054

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Valeria Maria Monteiro da Fonseca

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0291/2017 - Processo
1105488-59.2016.8.26.0100

21/06/2017 1054

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Alice da Silva -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0291/2017 - Processo
1107371-75.2015.8.26.0100

21/06/2017 1054

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim
Cardoso - Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0291/2017 - Processo
1133520-74.2016.8.26.0100

21/06/2017 1054

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em :
19/06/2017 - 14:46:15 Relatório de Processos
em Carga Página: 1 de 2

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - Cobrança de autos
em carga com Advogados

21/06/2017 1055

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andreza Franzino Chaves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1004394-34.2017.8.26.0100

21/06/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Idil Sezer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1007134-62.2017.8.26.0100

21/06/2017 1063

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - D.L.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017 - Processo
1013015-20.2017.8.26.0100

21/06/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jing Mei

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1013609-34.2017.8.26.0100

21/06/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz Inácio
Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1014807-09.2017.8.26.0100

21/06/2017 1064

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1019287-30.2017.8.26.0100

21/06/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kiara
Larissa Huaqui Bellido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1020243-46.2017.8.26.0100

21/06/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - K.B.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1024452-58.2017.8.26.0100

21/06/2017 1065
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Beatriz
Santos de Jesus

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1025007-75.2017.8.26.0100

21/06/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Yuri Henrique Neira de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1026613-41.2017.8.26.0100

21/06/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mauricio Landucci Pires e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1031127-37.2017.8.26.0100

21/06/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Dulcineia Cavalcante dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1031936-27.2017.8.26.0100

21/06/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Nascimento de Filho
de Brasileiro Nascido no Exterior - Christopher
Thomas Westcott

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1032256-77.2017.8.26.0100

21/06/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Janaína Cockell de Oliveira Vicente de
Azevedo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1035411-88.2017.8.26.0100

21/06/2017 1065

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Transação - Debora Lemes
Ribeiro Pellegrini - Ênio Tadeu Pellegrini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1036497-94.2017.8.26.0100

21/06/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.G.C.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1040703-54.2017.8.26.0100

21/06/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mohamad Eiad Mohamad Qatami

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1044713-44.2017.8.26.0100

21/06/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rogério
Augusto de Moraes e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1045615-94.2017.8.26.0100

21/06/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nathalia
Kauãne Ferreira Dutra e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1050244-14.2017.8.26.0100

21/06/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - F.S.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1054160-90.2016.8.26.0100

21/06/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1056033-91.2017.8.26.0100

21/06/2017 1066
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.W.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1056106-63.2017.8.26.0100

21/06/2017 1066

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.R.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1056337-90.2017.8.26.0100

21/06/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1056544-89.2017.8.26.0100

21/06/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.O.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1056553-51.2017.8.26.0100

21/06/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.P.N.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1056590-78.2017.8.26.0100

21/06/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - R.M.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1056635-82.2017.8.26.0100

21/06/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - B.A.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1056672-12.2017.8.26.0100

21/06/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.H.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1056703-32.2017.8.26.0100

21/06/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Joao Gomes Pereira Neto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1056704-17.2017.8.26.0100

21/06/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Aparecida Pereira Toledo
Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1056986-55.2017.8.26.0100

21/06/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - José
Carlos Matteucci - - Juliana Cardoso Matteucci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1057141-58.2017.8.26.0100

21/06/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Cesar Augusto Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1057159-79.2017.8.26.0100

21/06/2017 1067

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Jéssica
Yang - - Juan Carlos Yang - - Joana Yang - -
Yueyue Chen

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1057300-98.2017.8.26.0100

21/06/2017 1067
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Litiane
Rodrigues Silva e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1058654-95.2016.8.26.0100

21/06/2017 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Veronica Pereira de Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1090684-86.2016.8.26.0100

21/06/2017 1068

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gabriela
Zancaner Brunini Bandeira de Mello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1094114-46.2016.8.26.0100

21/06/2017 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Otávio
Cardoso Leite Mustafá

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1107349-80.2016.8.26.0100

21/06/2017 1069

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A
B da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1116157-74.2016.8.26.0100

21/06/2017 1070

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.C.S.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0231/2017- Processo
1126758-42.2016.8.26.0100

21/06/2017 1070

Editais de Citação Editais e Leilões - 2º Vara de Registros
Públicos 21/06/2017 9

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Garabed Hakim
e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0293/2017 - Processo
0019179-18.2017.8.26.0100

22/06/2017 952

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- BANCO DO BRASIL S/A - Comercial e
Construtora Balbo Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0293/2017 - Processo
0034796-18.2017.8.26.0100

22/06/2017 952

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Aline Gouveia Fernandes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0293/2017 - Processo
0034817-91.2017.8.26.0100

22/06/2017 952

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Guido Rinaldi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0293/2017 - Processo
1007795-41.2017.8.26.0100

22/06/2017 952

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade
- Claudio das Graças Vaz da SIlva -
Municipalidade de São Paulo - Nailda Lima
Machado e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0293/2017 - Processo
1024232-65.2014.8.26.0100

22/06/2017 953
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
CHC Empreendimentos Imobiliários Ltda. -
“Pedido de Providências - cancelamento de
registro - existência do registro da transmissão
de 50% dos direitos do imóvel proveniente de
carta de adjudicação - impedimento ao registro
da carta de arrematação - quebra do princípio
da continuidade - Pedido Improcedente

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0293/2017 - Processo
1033172-14.2017.8.26.0100

22/06/2017 953

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Yahoko Mizukami de Oliveira - -
Guilhermina Mizukani de Oliveira - - Monica
Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de
Oliveira e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0293/2017 - Processo
1042141-18.2017.8.26.0100

22/06/2017 954

Registro de Imóveis - Maria Helena Bettecher
Silva Pinto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0293/2017 - Processo
1056522-31.2017.8.26.0100

22/06/2017 954

Pedido de Providências - Propriedade - Joao
Marques Luiz Neto

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0293/2017 - Processo
1076044-78.2016.8.26.0100

22/06/2017 954

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Lineu Fernando Silva Vianna - - Nádia Wacila
Hanania Vianna - HSBC Bank Brasil S/A - -
Banco Sistema S/A - - Caixa Econômica Federal
- CEF e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0293/2017 - Processo
1104867-96.2015.8.26.0100

22/06/2017 955

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Mauricio Henrique França
Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0293/2017 - Processo
1105742-66.2015.8.26.0100

22/06/2017 955

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES e
outros - Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0293/2017 - Processo
1123914-90.2014.8.26.0100

22/06/2017 955

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - MARIO GARCIA GOMES e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0293/2017 - Processo
1123914-90.2014.8.26.0100

22/06/2017 956

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
44º Subdistrito Limão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0230/2017 - PORTARIA Nº
115/2017-RC

22/06/2017 962

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
13º Subdistrito Butantã

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0230/2017 - PORTARIA Nº
129/2017-RC

22/06/2017 963

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
12º Subdistrito Cambuci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0230/2017 - PORTARIA Nº
130/2017-RC

22/06/2017 963

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
12º Subdistrito Cambuci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0230/2017 - PORTARIA Nº
131/2017-RC

22/06/2017 963
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Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do
16º Subdistrito Mooca

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0230/2017 - PORTARIA Nº
132/2017-RC

22/06/2017 963

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.D.V.R.P. - T.N.S.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0230/2017 - Processo
0037207-68.2016.8.26.0100

22/06/2017 963

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1008019-76.2017.8.26.0100

22/06/2017 964

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1010309-64.2017.8.26.0100

22/06/2017 965

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo
Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1013142-55.2017.8.26.0100

22/06/2017 964

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Bartolomeu Souza da Silva Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1015829-24.2016.8.26.0008

22/06/2017 965

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cícera
Aparecida Oliveira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1017608-63.2015.8.26.0100

22/06/2017 965

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Airton
Brunello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1020973-91.2016.8.26.0100

22/06/2017 966

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilea Ferreira Fortes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - 22/06/2017 966

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Ilze
Ribeiro Cazelli e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1022927-41.2017.8.26.0100

22/06/2017 966

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - G.L.M. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1023166-79.2016.8.26.0100

22/06/2017 966

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mauricio
Engel Martins e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1024956-64.2017.8.26.0100

22/06/2017 967

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - I.C.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1025739-90.2016.8.26.0100

22/06/2017 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.C.S.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - 22/06/2017 967
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giuliano
Corrêa de Souza da Silva - - Lourenço Antonio
da Silva - - Regina Helena de Souza Silva - -
Giancarlo Corrêa de Souza da Silva - - Giovani
Corrêa de Souza da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1032557-24.2017.8.26.0100

22/06/2017 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jamie
Katharine Keller Guimarães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1033226-77.2017.8.26.0100

22/06/2017 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Carlos Eduardo Serzedello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1034328-37.2017.8.26.0100

22/06/2017 967

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Bruno dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1034681-77.2017.8.26.0100

22/06/2017 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Eun
Kyung Park

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - 22/06/2017 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Margarete de Souza Henrique - -
Flávio Francisco de Souza Junior - - Luiz Flávio
de Souza - - Estela Regina Rita dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1045589-96.2017.8.26.0100

22/06/2017 968

Pedido de Providências - Translado de corpo -
D.S.S.F. - Disleine Soares dos Santos França

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1047065-72.2017.8.26.0100

22/06/2017 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Lucas Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1047121-08.2017.8.26.0100

22/06/2017 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Raphaela
Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo
Galletti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1050435-93.2016.8.26.0100

22/06/2017 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.R.P. -
Cesar Rodrigues Pimentel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1051501-74.2017.8.26.0100

22/06/2017 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - R.B.S.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1051574-46.2017.8.26.0100

22/06/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - C.O.N. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1053956-12.2017.8.26.0100

22/06/2017 969
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.G.P. - -
G.G.P. - - R.G.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1055183-37.2017.8.26.0100

22/06/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria da Conceição Pereira
Magalhães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1057543-42.2017.8.26.0100

22/06/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neusa
Lopes Rutman - - Sharon Rutman

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1057550-34.2017.8.26.0100

22/06/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sun Hsien Sheng e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1057895-97.2017.8.26.0100

22/06/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Delfina
Rodrigues - - Rosmarli Correia Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1058068-24.2017.8.26.0100

22/06/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Igor Iulian
Dutra Dumitrache e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1058296-96.2017.8.26.0100

22/06/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Jesus Reis Janes - - Dayane Mendonca
Janes - - Neusa Janusi Ventura - - Walter
Ventura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1058324-64.2017.8.26.0100

22/06/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.D.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1067163-15.2016.8.26.0100

22/06/2017 969

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rodrigo
Ramires da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1070760-89.2016.8.26.0100

22/06/2017 970

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Ana Lúcia Teixeira de Andrade
Figueira e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1073653-53.2016.8.26.0100

22/06/2017 970

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
E.A.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1097737-21.2016.8.26.0100

22/06/2017 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte
dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1100264-43.2016.8.26.0100

22/06/2017 971
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Fernando
Fontoura

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1101300-23.2016.8.26.0100

22/06/2017 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cícera
Aparecida Oliveira da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1110413-98.2016.8.26.0100

22/06/2017 971

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Alda
Edith Leite Domingues Santoyo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0232/2017 - Processo
1117807-59.2016.8.26.0100

22/06/2017 971

Editais de Registro de Imóveis Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 22/06/2017 1

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Antonio Francisco França Nogueira Junior -
Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - -
Condominio Edificio Maringá - Antonio Francisco
França Nogueira Junior - Fls 94/96

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2017 - Processo
0005926-60.2017.8.26.0100

23/06/2017 879

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - João Bezerra de Pinho - Banco
do Brasil S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2017 - Processo
0006388-17.2017.8.26.0100

23/06/2017 879

Cumprimento de sentença - Usucapião
Extraordinária - Maria Auxiliadora Roza Madeira
- João Luiz do Carmo Froes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2017 - Processo
0006394-24.2017.8.26.0100

23/06/2017 879

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Maria Raimunda da Silva Naser - Zaira Reis
Costa Fruglli e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2017 - Processo
0012164-95.2017.8.26.0100

23/06/2017 879

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria
Geral da Justiça - Patrimony Administradora de
Bens S.A. e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2017 - Processo
0041267-84.2016.8.26.0100

23/06/2017 879

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Luzia Gimenez - DISFER DISTRIBUIDORA DE
FERRAGENS LTDA

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2017 - Processo
1001811-13.2016.8.26.0100

23/06/2017 879

Pedido de Providências - Hipoteca - Frederick
Rogério Borges Calvacante - - Julia Yukari
Furutani Carraccioli Santos - BANCO BRADESCO
S/A e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2017 - Processo
1016810-34.2017.8.26.0100

23/06/2017 879

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.L.S. - - M.E.P.N.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2017 - Processo
1055792-20.2017.8.26.0100

23/06/2017 880

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Lilian Nader Atallah - - Carlos Eduardo Atallah

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2017 - Processo
1057218-67.2017.8.26.0100

23/06/2017 880
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- S.S.E.H.A.G.A.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2017 - Processo
1057228-14.2017.8.26.0100

23/06/2017 880

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Rosangela Fernandes Grande - Rosangela
Fernandes Grande

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2017 - Processo
1057235-06.2017.8.26.0100

23/06/2017 880

Retificação de Registro de Imóvel - Bloqueio de
Matrícula - Grupo Gestor Empreendimentos,
Participações & Investimentos Ltda

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2017 - Processo
1057832-72.2017.8.26.0100

23/06/2017 880

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS -
Benedito Jeremias da Costa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2017 - Processo
1057937-49.2017.8.26.0100

23/06/2017 880

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro - Amil
Assistência Médica Internacional LTDA e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0295/2017 - Processo
1065025-46.2014.8.26.0100

23/06/2017 880

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Darcio Giavoni

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1005083-54.2017.8.26.0011

23/06/2017 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
A.V.M.C.R.C.E.N.M

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1005233-59.2017.8.26.0003

23/06/2017 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.G.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1007551-15.2017.8.26.0100

23/06/2017 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Florisvaldo de Sousa Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1010943-60.2017.8.26.0100

23/06/2017 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giulianna
Pardelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1012485-16.2017.8.26.0100

23/06/2017 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sandra Regina de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1012526-80.2017.8.26.0100

23/06/2017 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiza
Piscochi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1025254-56.2017.8.26.0100

23/06/2017 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carolina de Sousa Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1026627-25.2017.8.26.0100

23/06/2017 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Paulo
Carneiro Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1026806-56.2017.8.26.0100

23/06/2017 888
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Selma
Maria Batista Nunes - Selma Maria Batista
Nunes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1034067-72.2017.8.26.0100

23/06/2017 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Francisca da Costa Mendes Nunes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1034477-33.2017.8.26.0100

23/06/2017 888

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Katia
Penha Costa Penas

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1034929-43.2017.8.26.0100

23/06/2017 889

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.P.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1035149-41.2017.8.26.0100

23/06/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Dayana
Mamani Navia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1035351-18.2017.8.26.0100

23/06/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.A.F.N.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1043534-75.2017.8.26.0100

23/06/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Mauro Murcia e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1044490-91.2017.8.26.0100

23/06/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Carlos Roberto Magela

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1044956-85.2017.8.26.0100

23/06/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel Shakruka e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1044980-16.2017.8.26.0100

23/06/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Murilo
Zion Fernandes da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1045692-06.2017.8.26.0100

23/06/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.A.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1046785-38.2016.8.26.0100

23/06/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rosemary Aparecida Bento dos Reis
de Souza - - Roseleine Bento dos Reis

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1052405-94.2017.8.26.0100

23/06/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - T.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1053345-59.2017.8.26.0100

23/06/2017 889
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- J.C.O.L. - Jose Carlos de Oliveira Lara

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1055255-24.2017.8.26.0100

23/06/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carlos
Alberto Silva - - Jhonattan Crystiann Villani - -
Léia Marilda da Silva - - Mary Fatima Silva
Notari - - Mauro Augusto Silva e S/mr - -
Thabatta Di Paola Villani Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1058396-51.2017.8.26.0100

23/06/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Andrea Albuquerque Rodrigues -
Andrea Albuquerque Rodrigues

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1058448-47.2017.8.26.0100

23/06/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Assento de óbito - Terezinha
Pereira Peres

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - 23/06/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Ivone Nuzzi Pilon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - 23/06/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
ALDENORA BENTO DE ARAUJO

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1066171-25.2014.8.26.0100

23/06/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Vidotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1071347-48.2015.8.26.0100

23/06/2017 889

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Renata
Contar Risoléo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1085825-27.2016.8.26.0100

23/06/2017 890

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Assento de Óbito -
Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira
de Souza Freitas - - Jean Carlo Moreira e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1099188-81.2016.8.26.0100

23/06/2017 890

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.A.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1103254-07.2016.8.26.0100

23/06/2017 890

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tie Franco Brotto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1104099-39.2016.8.26.0100

23/06/2017 890

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.S.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1112419-78.2016.8.26.0100

23/06/2017 890

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elias
Nazareno do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1127689-45.2016.8.26.0100

23/06/2017 890
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - G.T.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1128957-37.2016.8.26.0100

23/06/2017 890

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Cleber
Wilian Vezone e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0233/2017 - Processo
1132407-22.2015.8.26.0100

23/06/2017 890

Editais de Registro de Imóveis Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 23/06/2017 1

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 23/06/2017 1

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Municipalidade de Sao Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
0020893-52.2013.8.26.0100

26/06/2017 896

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Janete Lucinda Moutinho -
Municipalidade de São Paulo e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
0031930-47.2011.8.26.0100

26/06/2017 896

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Lenox Indústria e Comércio Ltda e
outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0296/2017 - Processo
0086430-15.2001.8.26.0100

26/06/2017 897

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Alvaro Matheus de Castro Lara - Mario Alves
de Oliveira

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo
0006600-38.2017.8.26.0100

26/06/2017 898

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro
de Imóveis - Donizette Brandão dos Santos -
Maria Reis Costa e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo
0023791-96.2017.8.26.0100

26/06/2017 899

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Paula Gomes da Silva

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo
1000948-17.2017.8.26.0005

26/06/2017 900

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Condomínio Edifício Panoramic e outro - Banco
Itaú - - Caixa Econômica Federal - CEF e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo
1001088-57.2017.8.26.0100

26/06/2017 900

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Eliana Maria
Sebrian e outros - Suely Ortega Sebrian Tiosso
e outros - Suely Ortega Sebrian Tiosso - - Suely
Ortega Sebrian Tiosso - - Suely Ortega Sebrian
Tiosso - - Suely Ortega Sebrian Tiosso

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo
1008223-23.2017.8.26.0100

26/06/2017 901

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Nelson Contro Junior

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo
1018185-70.2017.8.26.0100

26/06/2017 901
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Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- 3º Oficial de Registro de Imóveis - Romeu
Lourenço Landi e outros - Elzira Alves Diniz
Gomes e s/m Henrique de Jesus Gomes - - Vito
Nicola Vernucci e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo
1019528-38.2016.8.26.0100

26/06/2017 903

Pedido de Providências - Obrigações -
Federação Espírita do Estado de São Paulo -
Feesp - REINALDO GONCALVES DE TOLEDO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo
1025318-03.2016.8.26.0100

26/06/2017 904

Procedimento Comum - DIREITO CIVIL -
Prefeitura do Municipio de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo
1033676-98.2016.8.26.0053

26/06/2017 904

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Márcia Maria Fadel Janot de Mattos

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo
1042969-14.2017.8.26.0100

26/06/2017 904

Dúvida - Registro de Imóveis - Condomínio
Edifício Sete Quedas

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo
1044178-18.2017.8.26.0100

26/06/2017 904

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - João Ferreira Gomes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo
1053483-26.2017.8.26.0100

26/06/2017 904

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - M.B. e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo
1057040-21.2017.8.26.0100

26/06/2017 905

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
O.R.I.S.P. - R.B.P.A.F.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo
1057875-09.2017.8.26.0100

26/06/2017 905

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
L.B.P.A.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo
1057883-83.2017.8.26.0100

26/06/2017 905

Dúvida - Registro de Imóveis - Carlos Eduardo
Serzedello

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo
1058470-08.2017.8.26.0100

26/06/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - A.V.S.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo
1058735-10.2017.8.26.0100

26/06/2017 905

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - VPM Empreendimentos e
Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio
Gal - - Sueli Regina Gal Fernandes - - Eduardo
Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair
Rantiquieri e outros - Municipalidade de São
Paulo e outr

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0297/2017 - Processo
1071816-60.2016.8.26.0100

26/06/2017 905

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Valdemar
Orlandini

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - 26/06/2017 916
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Mamcarz Grunfeldt

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1012233-47.2016.8.26.0100

26/06/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Gerson
Marcos Venzon

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1016046-48.2017.8.26.0100

26/06/2017 918

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.F.S.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1020602-93.2017.8.26.0100

26/06/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Patricia Ledo dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - 26/06/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
ALEXANDRA LOT BLINSTRUB e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1026742-51.2014.8.26.0100

26/06/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Pedro Masatoshi Kubota

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1027451-81.2017.8.26.0100

26/06/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio Cesar
Pasquinelli

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - 26/06/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Melina Cabral de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1030510-77.2017.8.26.0100

26/06/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - P.H.T.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1035224-80.2017.8.26.0100

26/06/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
Edeltrudes Miranda do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1036380-06.2017.8.26.0100

26/06/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luiz Antonio de Araújo - - Inêz
Evangelista de Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1046141-61.2017.8.26.0100

26/06/2017 920

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Janaina Silva dos Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1046203-04.2017.8.26.0100

26/06/2017 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Gustavo Borrman Braga - - Alice Borrman

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1046284-50.2017.8.26.0100

26/06/2017 921
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gabriela Moreno do Rego Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1046485-42.2017.8.26.0100

26/06/2017 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Margarida Leopoldina da Conceição

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1047305-61.2017.8.26.0100

26/06/2017 921

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Iraci
Roque de Arruda - - Lucia Helena Arruda da
Costa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - â€‹Processo
1048886-48.2016.8.26.0100

26/06/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Lucimar Pereira da Si;va Alabi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1052319-26.2017.8.26.0100

26/06/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Giovanna
Goggi de Toledo - Francisco Carlos Toledo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1055976-44.2015.8.26.0100

26/06/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Katherine Furukuwa

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1059080-73.2017.8.26.0100

26/06/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rayan Ahmed Alshihab

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1059206-26.2017.8.26.0100

26/06/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Eva Batista

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1059579-57.2017.8.26.0100

26/06/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Filipe Gabriel Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1059584-79.2017.8.26.0100

26/06/2017 922

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Laudanna Koraicho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1099364-60.2016.8.26.0100

26/06/2017 925

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F. - - T.M.A.F. - S.M.A.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
1130917-62.2015.8.26.0100

26/06/2017 931

Processo Administrativo CGJ.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Processo
0004897.72.2017

26/06/2017 931

O Doutor Marcelo Benacchio, Juiz de Direito
Titular da Segunda Vara de Registros Públicos e
Corregedor Permanente do Tabelião de Notas
da Capital

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0238/2017 - Portaria no
04/2015 TN

26/06/2017 934
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Edital de Registro de Imoveis Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Publicos 26/06/2017 61

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rafael Bousso e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0237/2017 - Processo
0030804-59.2011.8.26.0100

28/06/2017 794

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.S.A. - A.H.A.J. - - L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0237/2017 - Processo
0035701-91.2015.8.26.0100

28/06/2017 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - J.L. - C.H.Z.T.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0237/2017 - Processo
0734761-52.1996.8.26.0100

28/06/2017 795

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Diego
Alberto Rosengarten Curci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0239/2017 - Processo
1043607-81.2016.8.26.0100

28/06/2017 800

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Wagner Machado

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0239/2017 - Processo
1047358-42.2017.8.26.0100

28/06/2017 800

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.R.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0239/2017 - Processo
1052828-54.2017.8.26.0100

28/06/2017 800

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Alberino Carlos da Mota

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0239/2017 - Processo
1052875-28.2017.8.26.0100

28/06/2017 800

Dúvida - Registro de Imóveis - Odebrecht
Realizações SP 37 Empreendimentos
Imobiliários Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
0002130-66.2014.8.26.0100

28/06/2017 949

Retificação de Registro de Imóvel - Usucapião
Extraordinária - Osamu Yamamoto - - MARIA
CAMPOS YAMAMOTO

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
0008532-71.2011.8.26.0100

28/06/2017 949

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Odair de Oliveira Peneluppi
- Municipalidade de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
0037045-83.2010.8.26.0100

28/06/2017 950

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Clark Setton

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
0094290-33.2002.8.26.0100

28/06/2017 951

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Adelaide Christina Fernandes - Sonia
Maria Ferreira Gomes e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
0114613-88.2004.8.26.0100

28/06/2017 951
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Habilitação de Crédito - Usucapião
Extraordinária - Abimael Geraldo Xavier -
decisão generica - ADV: PAULO HENRIQUE
OLIVEIRA GÂNDARA (OAB 355218/SP),
FERNANDA ARAÚJO GÂNDARA (OAB 162387/SP)

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0298/2017 - Processo
0023626-49.2017.8.26.0100

28/06/2017 951

Habilitação de Crédito - Usucapião
Extraordinária - LUIZ OTÁVIO DE ALMEIDA
PRADO XAVIER

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0299/2017 - Processo
0023627-34.2017.8.26.0100

28/06/2017 956

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas -
Carmelisa Pavan Pizzamiglio

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0299/2017 - Processo
1046117-33.2017.8.26.0100

28/06/2017 952

Procedimento Comum - Imissão - Maria Sonia
Cardoso de Santana - Kazue Uchiike

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0299/2017 - Processo
1073502-24.2015.8.26.0100

28/06/2017 956

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Thereza Nogueira Gamba -
- Maria da Penha Bonadio e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0299/2017 - Processo
1092319-39.2015.8.26.0100

28/06/2017 956

Pedido de Providências - Cancelamento de
Hipoteca - Nelson Contro Junior - Banco Itaú S/A
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2017 - Processo
1018185-70.2017.8.26.0100

28/06/2017 962

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- José João Gonçalves - Certidão de fls 23

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0300/2017 - Processo
0006391-69.2017.8.26.0100

28/06/2017 962

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Marileine Rita Russo - Multicoil Equipamentos
Ltda - Marileine Rita Russo - Fls 69/70

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
0015515-76.2017.8.26.0100

28/06/2017 962

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Corregedoria Geral da Justiça - Floriano
Peixoto de Azevedo Marques e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
0024525-47.2017.8.26.0100

28/06/2017 962

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis
- Maria Soares Bonfim e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
0025151-66.2017.8.26.0100

28/06/2017 962

Pedido de Providências - Reclamação do
extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Federação Paulista de Ginástica e
outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1013317-49.2017.8.26.0100

28/06/2017 964

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
A-1 Administradora de Bens - EIRELI

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1015297-31.2017.8.26.0100

28/06/2017 965

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Paulo Pereira de Oliveira -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1022809-46.2016.8.26.0053

28/06/2017 966
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - João Soares de Lima

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1022832-11.2017.8.26.0100

28/06/2017 967

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Associação dos Ex-Combatentes do Brasil -
Seção de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1033334-09.2017.8.26.0100

28/06/2017 967

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Gaspar Bernardi e outros -
Samuel Miranda Sinésio - - Eneida Serpe Dorsa
e outros

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1035002-15.2017.8.26.0100

28/06/2017 967

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Yahoko Mizukami de Oliveira - -
Guilhermina Mizukani de Oliveira - - Monica
Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de
Oliveira e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1042141-18.2017.8.26.0100

28/06/2017 967

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maxcorp Assessoria e
Participações S/c Ltda - Municipalidade de São
Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1045558-76.2017.8.26.0100

28/06/2017 967

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Thomaz Seithi Hoida

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1046868-20.2017.8.26.0100

28/06/2017 967

Mandado de Segurança - Registro de Imóveis -
Ubuntu Locação e Compra e Venda de Imóveis
Ltda.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1048303-29.2017.8.26.0100

28/06/2017 967

Pedido de Providências - Registro civil de
Pessoas Jurídicas - João Ferreira Gomes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 -â€‹ Processo
1053483-26.2017.8.26.0100

28/06/2017 968

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
Lilian Nader Atallah - - Carlos Eduardo Atallah

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1057218-67.2017.8.26.0100

28/06/2017 968

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- Eliane Sabbagi Chartouni

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1112223-11.2016.8.26.0100

28/06/2017 969

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Trevor
Lawrence Pavitt

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0302/2017 - Processo
1112372-41.2015.8.26.0100

28/06/2017 968

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Berenice Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0240/2017 - Processo
0200802-64.2007.8.26.0100

28/06/2017 972

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Juliana
Gonçalves de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1000300-43.2017.8.26.0100

28/06/2017 972
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcos Venilson Bezerra e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1000800-65.2015.8.26.0299

28/06/2017 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Silvia dos Santos Mass

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1003406-13.2017.8.26.0100

28/06/2017 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Santuzza
Pangella de Faria - - Sergio Luiz Pradez de Faria
Junior - - Henrique David Pangella Pradez Faria -
- Clara Luna Cavalcanti Pradez de Faria

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1003958-75.2017.8.26.0100

28/06/2017 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Kauany
Maranesi de Brito Barreira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1006781-16.2017.8.26.0005

28/06/2017 973

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Gilson
Packer

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1013576-44.2017.8.26.0100

28/06/2017 975

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas -
T.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1016045-63.2017.8.26.0100

28/06/2017 975

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.C.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1022673-68.2017.8.26.0100

28/06/2017 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Carlos Almeida Santos

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1028283-17.2017.8.26.0100

28/06/2017 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Mariana
Calixto Simão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1029131-04.2017.8.26.0100

28/06/2017 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Francisco Cleobio Alves de
Almeida

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1037825-59.2017.8.26.0100

28/06/2017 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Nina Muzy Torquato

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1038408-44.2017.8.26.0100

28/06/2017 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Fernando Ferreira Bonilha e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1041270-22.2016.8.26.0100

28/06/2017 977

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Sidneia Christina Diniz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1042439-10.2017.8.26.0100

28/06/2017 977
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Vagner
Wilton Alberton

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1043296-56.2017.8.26.0100

28/06/2017 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ingrid
Darakdjian Medeiros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1044299-80.2016.8.26.0100

28/06/2017 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Sandro
Luiz Gagliardi Júnior - - Bruno Gagliardi

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1046292-27.2017.8.26.0100

28/06/2017 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - T.R.A.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1047886-76.2017.8.26.0100

28/06/2017 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jose Helio
Alves - Jose Helio Alves

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1047983-76.2017.8.26.0100

28/06/2017 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Erika
Barros Teixeira de Lima

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1048064-25.2017.8.26.0100

28/06/2017 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - V.L.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1048206-29.2017.8.26.0100

28/06/2017 978

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales
Oller do Nascimento

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1048373-46.2017.8.26.0100

28/06/2017 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Dayane Jenny Rios Ramirez e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1048495-93.2016.8.26.0100

28/06/2017 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.M.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1048551-92.2017.8.26.0100

28/06/2017 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Vitoria Sayuri Nishimoto

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1050972-55.2017.8.26.0100

28/06/2017 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - R.G.J. - -
M.B.J. - - A.J. - - B.J. - - L.J.C. - - V.J.B.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 -Processo
1055524-63.2017.8.26.0100

28/06/2017 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - H.R.B.C. e
outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1055597-35.2017.8.26.0100

28/06/2017 979
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - A.B.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1056033-91.2017.8.26.0100

28/06/2017 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - A.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1056544-89.2017.8.26.0100

28/06/2017 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - M.P.N.B.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1056590-78.2017.8.26.0100

28/06/2017 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - José
Carlos Matteucci - - Juliana Cardoso Matteucci

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1057141-58.2017.8.26.0100

28/06/2017 979

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Jéssica
Yang - - Juan Carlos Yang - - Joana Yang - -
Yueyue Chen

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1057300-98.2017.8.26.0100

28/06/2017 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues
e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1059627-84.2015.8.26.0100

28/06/2017 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marcelo Mulero Callegari

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1061372-65.2016.8.26.0100

28/06/2017 980

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Família - Augusto Diniz Pereira
Sobral

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1118021-50.2016.8.26.0100

28/06/2017 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1125252-31.2016.8.26.0100

28/06/2017 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1125252-31.2016.8.26.0100

28/06/2017 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Rubens
Rodrigues da Fonseca Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1125252-31.2016.8.26.0100

28/06/2017 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Alessandra Ferreira de Moura Barros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1126710-83.2016.8.26.0100

28/06/2017 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Luiz
Orlando Della Nina e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1127856-33.2014.8.26.0100

28/06/2017 981
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Patricia
Regina da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1132311-70.2016.8.26.0100

28/06/2017 981

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Elizeu
Batista Irmão

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0241/2017 - Processo
1137044-79.2016.8.26.0100

28/06/2017 981

Editais de Registro de Imóveis Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 28/06/2017 1

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 28/06/2017 1

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Associação Cultural Nossa
Senhora Menina

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
0021828-97.2010.8.26.0100

29/06/2017 925

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Emilia de Jesus Marques
Simões Prederico - 14º Oficial do Registro de
Imóveis - G. Christofe Comercio e Empreend
Ltda., na pessoa de seu representante legal - -
Amadeu Cipolla - - Municipalidade de São Paulo
na pessoa de seu procurador - - Claudio
Francisco e sus mulher Ercília Guedes Lisboa
Cipolla - - Guilherme Christofe

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0301/2017 - Processo
0075480-24.2013.8.26.0100

29/06/2017 927

Pedido de Providências José Geraldo Barbosa
Duarte Júnior Maria Cristina Cavalcante Duarte
18º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo

1ª Vara de Registros Públicos -
Imprensa Manual - â€‹Processo
0020736-40.2017.8.26.0100

29/06/2017 940

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - T.T. - A parte autora deverá
providenciar cópias pelo tribunal das fls. 40/40v
e 43 dos autos.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0242/2017 - Processo
0716912-77.1990.8.26.0100

29/06/2017 946

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - R.V.N.C.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
0030946-87.2016.8.26.0100

29/06/2017 946

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.M.O.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
0032070-08.2016.8.26.0100

29/06/2017 946

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- C.R.L. - - J.S.L. - - M.R.L. - - W.R.L. - - E.M.G.F. -
- E.T.G. - - E.I.A.G.M. - - E.C.G.F.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1001753-64.2017.8.26.0006

29/06/2017 947

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Data de
Nascimento - Ines Terranova Chiotti Guido

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1007084-36.2017.8.26.0100

29/06/2017 947
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS -
Bartolomeu Souza da Silva Filho

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1015829-24.2016.8.26.0008

29/06/2017 948

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wagner
da Silva Junior

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1038615-43.2017.8.26.0100

29/06/2017 950

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carolina
Brito Correia da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1052836-31.2017.8.26.0100

29/06/2017 951

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS
- M.N.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1052937-68.2017.8.26.0100

29/06/2017 951

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Carla
Magda de Araujo Mozzato Cerqueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1053704-09.2017.8.26.0100

29/06/2017 952

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - P.C.L. - - S.A.L.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1054511-29.2017.8.26.0100

29/06/2017 952

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Yasmin Saraiva Sallakh

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1055049-10.2017.8.26.0100

29/06/2017 952

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Antonio Luis Sperandio - - Maria
Elaine Pereira Nery

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1055792-20.2017.8.26.0100

29/06/2017 952

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome -
M.T.C.S.N.S.V.H.C.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1055862-37.2017.8.26.0100

29/06/2017 952

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Ericarlos
Pinto de Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1059787-41.2017.8.26.0100

29/06/2017 952

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Nelson
Manzotti - - Santino Manzotti - - Leni Edwirges
Manzotti - - João Manzotti Filho - - Palmira Lilli
Manzotti - - Cyntia Patricia Farias de Freitas - -
Maria Aparecida da Silva Manzotti - - Deborah
Silverio de Andrade Manzotti - - Jandira Silvério
de Andrade - - Fernando Martins Manzotti

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1059990-03.2017.8.26.0100

29/06/2017 952

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Rellison
Ricardo Guedes de Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1059998-77.2017.8.26.0100

29/06/2017 953
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Octavio Elias Casciello

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1060280-18.2017.8.26.0100

29/06/2017 953

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Neusa
Fernandes Pellegrino - - Rita de Cassia
Pellegrino - - Reinaldo Pellegrino - - Ricardo
Pellegrino - Ricardo Pellegrino - - Ricardo
Pellegrino - - Ricardo Pellegrino - - Ricardo
Pellegrino

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1060473-33.2017.8.26.0100

29/06/2017 953

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Rodrigo Magalhaes Aguiar

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1060491-54.2017.8.26.0100

29/06/2017 953

Pedido de Providências - Coisas - T.N.C.
2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1069272-02.2016.8.26.0100

29/06/2017 953

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roberto
Pavlos Carbone - Depoimento testemunha

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1081973-92.2016.8.26.0100

29/06/2017 954

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Roberto
Pavlos Carbone

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1081973-92.2016.8.26.0100

29/06/2017 954

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Selma
Fiore

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1082636-41.2016.8.26.0100

29/06/2017 954

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria Lucia Galli Di Matteo
Oberansmayr

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1097472-19.2016.8.26.0100

29/06/2017 955

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Marcos
Araujo da Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1115744-61.2016.8.26.0100

29/06/2017 958

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Bryan
Thomaz

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1119776-12.2016.8.26.0100

29/06/2017 959

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Daniel de Jesus e Silva

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0243/2017 - Processo
1128487-06.2016.8.26.0100

29/06/2017 961

Editais de Citação Editais e Leilões - 2ª Vara de Registros
Públicos 29/06/2017 1

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
BANCO BRADESCO S/A

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2017 - Processo
1022490-97.2017.8.26.0100

30/06/2017 943
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Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS
PÚBLICOS - Mauricio Fernandes Eloy e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2017 - Processo
1025042-35.2017.8.26.0100

30/06/2017 943

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Severino Pereira de Freitas

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2017 - Processo
1043177-95.2017.8.26.0100

30/06/2017 945

Dúvida - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins
da Costa

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2017 - Processo
1044392-09.2017.8.26.0100

30/06/2017 945

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - ‘’’’Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A -
Municipalidade de São Paulo - - Stan
Empreendimentos e Parcipações Ltda e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2017 - Processo
1048355-59.2016.8.26.0100

30/06/2017 945

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1001341-42
2016 - VARA ÚNICA) - Steffanny Priscila de
Almeida Gomes

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2017 - Processo
1060612-82.2017.8.26.0100

30/06/2017 945

Pedido de Providências - Registro de Imóveis -
S.A.A.A.

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2017 - Processo
1060697-68.2017.8.26.0100

30/06/2017 947

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - Maria Panzuto Di Siervi

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2017 - Processo
1064070-78.2015.8.26.0100

30/06/2017 947

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação
de Área de Imóvel - José Afonso Pereira da Silva
e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2017 - Processo
1089151-29.2015.8.26.0100

30/06/2017 947

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de
Imóveis - Mauro Marcos Dereste e outro -
Municipalidade de São Paulo e outro

1ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0308/2017 - Processo
1102119-91.2015.8.26.0100

30/06/2017 950

Pedido de Providências - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.G.J. - S.R.P.P. e outros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
0055909-62.2016.8.26.0100

30/06/2017 952

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de nascimento após
prazo legal - Aparecida de Fátima Lima Lopes
da Silva e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1014115-12.2014.8.26.0004

30/06/2017 954

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.F.S. - M.C.O. e outro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1021290-55.2017.8.26.0100

30/06/2017 954

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Marilea Ferreira Fortes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1021728-81.2017.8.26.0100

30/06/2017 954
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - João Paulo Mottinelli Vilas Boas de
Souza

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1028900-74.2017.8.26.0100

30/06/2017 955

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Maria Rita da Cruz Oliveira - - Suzy da
Cruz Oliveira - - Tercilia Bueno Oliveira - -
Marisa Bueno Oliveira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1030257-32.2016.8.26.0001

30/06/2017 956

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Caio Zylbersztajn de Quadros

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1039568-41.2016.8.26.0100

30/06/2017 956

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Lucas Moraes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1047121-08.2017.8.26.0100

30/06/2017 956

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Tingting Li

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1049911-62.2017.8.26.0100

30/06/2017 956

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - REGISTROS PÚBLICOS - Anna
Gonzalez Marques

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1051272-17.2017.8.26.0100

30/06/2017 956

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - C.R.P. -
Cesar Rodrigues Pimentel

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1051501-74.2017.8.26.0100

30/06/2017 956

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - E.A.R. - -
V.R.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1052942-90.2017.8.26.0100

30/06/2017 956

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - N.G.R. -
Nelson Gomes Rigueira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1053239-97.2017.8.26.0100

30/06/2017 956

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jaqueline
Gouveia Rodrigues Ertan - Jaqueline Gouveia
Rodrigues Ertan

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1054993-11.2016.8.26.0100

30/06/2017 957

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Maria da Conceição Pereira
Magalhães

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1057543-42.2017.8.26.0100

30/06/2017 957

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Vesna Vajman de Mendonça

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1060297-88.2016.8.26.0100

30/06/2017 957
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Jairo
Emanoel Tenório Bezerra

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1063655-95.2015.8.26.0100

30/06/2017 957

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - J.P.S.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1065136-59.2016.8.26.0100

30/06/2017 957

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - Wilson
Aparecido Guedes

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1094131-82.2016.8.26.0100

30/06/2017 959

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Victória Martins de Araújo - - Amanda
Martins de Araújo

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1102928-47.2016.8.26.0100

30/06/2017 961

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Gessy Fonseca de Castro

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1107066-57.2016.8.26.0100

30/06/2017 962

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - L.S.M.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1115812-11.2016.8.26.0100

30/06/2017 963

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Thais Helena Campiglia

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1117004-76.2016.8.26.0100

30/06/2017 963

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Retificação de Nome - W.E.V.

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1126352-21.2016.8.26.0100

30/06/2017 965

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro de Óbito após prazo
legal - Jorge Klein Rabay

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1133170-23.2015.8.26.0100

30/06/2017 965

Retificação ou Suprimento ou Restauração de
Registro Civil - Registro Civil das Pessoas
Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira

2ª Vara de Registros Públicos -
RELAÇÃO Nº 0245/2017 - Processo
1139118-09.2016.8.26.0100

30/06/2017 965

Editais de Citação Editais e Leilões - 1ª Vara de Registros
Públicos 30/06/2017 7

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José Ricardo Dória de
Barros e outros - Advocacia Geral da União - Concessionária do Sistema
Anhanguera - Bandeirantes S/A e outros - 1
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 845

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2017
Processo 0003100-28.1998.8.26.0100 (000.98.003100-1) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - José
Ricardo Dória de Barros e outros - Advocacia Geral da União - Concessionária do Sistema Anhanguera - Bandeirantes
S/A e outros - 1 - Fl. 2.102: Defiro o prazo de 30 dias, conforme requerido.Int. PJV 21 - ADV: VALÉRIO RODRIGUES DIAS
(OAB 172213/SP), CRISTIANA DA ROCHA PAES E LEME ROMEIRO (OAB 97242/SP), LUIZ CARLOS LYRA RANIERI (OAB
51080/ SP), LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA (OAB 67999/SP), HELIO DOS SANTOS (OAB 97012/SP), BRUNO SIQUEIRA
BROCCHI (OAB 206769/SP), PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO (OAB 90846/SP), JULIANA OIDE PESTANA (OAB
284581/SP), FLAVIO PARREIRA GALLI (OAB 66493/SP), EDUARDO CHULAM (OAB 257347/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE
ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),  EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP),  SONIA MARIA JOSE MARSIGLIO
MATRICARDI (OAB 43231/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), OSVALDO MALARA DE ANDRADE (OAB 58372/SP),
LUIZ CARLOS LYRA RANIERI (OAB 51080/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Odair de
Oliveira Peneluppi - Municipalidade de São Paulo - 1
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 846

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2017
Processo 0037045-83.2010.8.26.0100 (100.10.037045-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Odair de Oliveira Peneluppi - Municipalidade de São Paulo - 1 - Fls. 350 e 356: Abra-se vista ao Sr. Perito para
que se manifeste.2 - Prazo 15 dias.Int. PJV 51 - ADV: LUIZ CARLOS BATISTA (OAB 81455/SP), LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.J.E.S.P. - A.Y.
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 848

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0263/2017
Processo 0068283-52.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.J.E.S.P. - A.Y. -
Vistos. Fls. 28/66: Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem conclusos. Int. - ADV: GUSTAVO KIY (OAB 211104/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Floriano Peixoto de Azevedo Marques e outro
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 849
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0265/2017
Processo 0024525-47.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Floriano Peixoto de Azevedo Marques e outro - Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, das
informações do Registrador (fls.11/40).Com a juntada da manifestação, ou decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos.Sem prejuízo, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, informando
sobre esta decisão. Juntese ao ofício cópia de fls.11/40.Int. - ADV: FLORIANO PEIXOTO DE A MARQUES NETO (OAB
112208/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Liquidação / Cumprimento / Execução - Luiz Augusto
Girardello Busato - - Maria Salete Rinaldo Busato - - Andrea Patrícia Busato Couto
- - Luciano Perez Romero Ferraz Couto - - Valdiva Maria Busato - - Karin Simone
Busato Maier - - Thomas Christiano Maier
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 850

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0265/2017
Processo 1005874-47.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - Liquidação / Cumprimento / Execução - Luiz Augusto
Girardello Busato - - Maria Salete Rinaldo Busato - - Andrea Patrícia Busato Couto - - Luciano Perez Romero Ferraz Couto
- - Valdiva Maria Busato - - Karin Simone Busato Maier - - Thomas Christiano Maier - Vistos.Fls. 39: Ante a constatação de
erro na distribuição do feito, reconhecida pelo autor, julgo extinto o presente feito, sem resolução do mérito, com
fundamento nos artigos 257 e 267, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil, determinando o cancelamento da
distribuição.Procedam-se às anotações necessárias e arquivem-se os autos. P.R.I.C. - ADV: TOMAZ VAQUERO BRASIL
BICCA (OAB 29216/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Propriedade Fiduciária - Wanderley de Camargo - -
Cláudia Jesus Rossi de Camargo - - Carlos Alberto Cardoso - - Sonia Cristina da
Silva Cardoso - - Cassia Daniela Claro Lucri de Souza - - Adriano Lucri de Souza -
Caixa Econômica Federal - CEF e outro
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 851

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0265/2017
Processo 1009856-69.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade Fiduciária - Wanderley de Camargo - -
Cláudia Jesus Rossi de Camargo - - Carlos Alberto Cardoso - - Sonia Cristina da Silva Cardoso - - Cassia Daniela Claro
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Lucri de Souza - - Adriano Lucri de Souza - Caixa Econômica Federal - CEF e outro - Vistos.Tendo em vista o presente
procedimento tratarse de pedido de providências,  recebo o  recurso interposto  às  fls.180/204,  acompanhado dos
documentos de fls.205/2016, como recurso administrativo. Anote-se.Abra-se vista à Caixa Econômica Federal para
apresentação de contrarrazões.Após, ao Ministério Público.Por fim, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: ANA PAULA TIERNO ACEIRO (OAB 221562/SP),
MARCIA SILVA GUARNIERI (OAB 137695/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ruy de Camargo Pires
Filho
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 852

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0265/2017
Processo 1025533-42.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Ruy de Camargo Pires
Filho - Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da concordância na realização da prova
pericial para especificação objetiva da área remanescente.Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos
para  ulteriores  deliberações.  Int.  -  ADV:  LÚCIA  DE  QUEIROZ PACHECO (OAB 155785/SP),  ROSELI  DENALDI  (OAB
107745/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Odair Teixeira
da Silva - - Roselaine Borges Silva - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 852

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0265/2017
Processo 1033765-48.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Odair
Teixeira da Silva - - Roselaine Borges Silva - Municipalidade de São Paulo - Trata-se de ação de retificação de registros
constantes nas matrículas nºs 78.076 e 81.181, ambas do 3º CRI da Capital.Colhidas informações do Registro de
Imóveis.Verificada possibilidade de correção de divergências existentes nas descrições, foi designada perícia. Citados os
confrontantes e o Município, não houve oposição inicial.O Ministério Público opinou pela procedência do pedido.É o
relatório.DECIDO.Presentes pressupostos processuais e condições da ação, no mérito, o pedido é procedente.A perícia
realizada confirmou que as medidas e área reais do imóvel estão em desconformidade com as constantes do registro
respectivo.Ademais, os elementos dos autos indicam que não haverá qualquer prejuízo a terceiros em virtude do
atendimento do pleito, uma vez que os limites do imóvel estão bem definidos e a retificação pretendida não importará
em  avanço  nos  imóveis  vizinhos.A  procedência  da  ação  é,  portanto,  medida  de  rigor.Ante  o  exposto,  JULGO
PROCEDENTE o pedido para a retificação das matrículas nºs 78.076 e 81.181, ambas do 3º CRI da Capital, conforme
memoriais e planta de fls. 158/159 e 180.DECRETO a extinção do processo com resolução do mérito (art. 487, I, do
CPC).Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como
mandado  para  registro,  desnecessária  a  expedição  de  novos  documentos.Custas  e  despesas  pela  parte  autora.
Oportunamente, ao arquivo.P.R.I. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), MARIA ODETE DUQUE
BERTASI (OAB 70504/SP), CHRISTOVAO DE CAMARGO SEGUI (OAB 91529/SP), AFONSO CELSO DE ALMEIDA VIDAL (OAB
168529/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), THIAGO ARAUJO FIEL (OAB 336585/SP)
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↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1001334-83 2015 - 4ª VARA CIVEL) - Man
Santiago Ramos Comércio de Peças e Acessórios Ltda
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 853

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0265/2017
Processo 1049241-24.2017.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 1001334-83 2015 - 4ª VARA CIVEL) - Man
Santiago Ramos Comércio de Peças e Acessórios Ltda - Vistos.Tendo em vista a existência de setor específico para
cumprimento das cartas precatórias, remetam-se os autos ao distribuidor para as providências cabíveis. Int. - ADV:
MÁRIO SÉRGIO FIGUEIROA MARTINIANO (OAB 263473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Idalina Ema
Guedes Nevado - Manoel Gianna Filho e s/m Jane Dantas dos Santos Gianna - -
Fabiano Bufani e s/m Luciana Campos dos Santos Bufani - - José Henrique Nunes
da Silva e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 853

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0265/2017
Processo 1068050-67.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Idalina Ema
Guedes Nevado - Manoel Gianna Filho e s/m Jane Dantas dos Santos Gianna - - Fabiano Bufani e s/m Luciana Campos
dos Santos Bufani - - José Henrique Nunes da Silva e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Fls. 297: Defiro. Abra-
se vista ao Registro de Imóveis competente para que se manifeste nos termos requeridos pelo parquet.Intime-se. - ADV:
OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), JOSE FRANCISCO CUNHA FERRAZ FILHO (OAB 106352/SP), ADRIANA
DUARTE  DA  SILVA  (OAB 347140/SP),  LILIANA MARIA  CREGO FORNERIS  (OAB 100212/SP),  PEDRO PAULO ROCHA
JUNQUEIRA (OAB 224297/SP), ANGELA APARECIDA THEODORO GOUVEIA (OAB 113306/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sarita Luiz
Rotenberg Weber - - Mauro Luiz Rotenberg
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 855

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0265/2017
Processo 1125951-22.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Sarita Luiz
Rotenberg Weber - - Mauro Luiz Rotenberg - Trata-se de ação de retificação de registro proposta por SARITA LUIZ
ROTENBERG WEBER referente ao imóvel localizado na rua do Orfanato, n º 367, melhor descrito na matricula nº
169.082.DECIDOImpositiva a extinção do feito.No caso dos autos não foi  alegada qualquer incorreção no registro
efetuado, o qual seria objeto da ação de retificação. Assim, percebe-se que a alteração pretendida baseia-se na
ocupação exclusiva, pela proprietária, da área de uso comum, o que refoge ao estreito âmbito administrativo da
retificação imobiliária e afronta o disposto no art. 3º da lei nº 4.591/64. Portanto, deveria a autora ter proposto ação
diversa já que, queria agregar uma parcela do terreno e não alterar algum erro constatado na matricula do imóvel. Ante
o exposto, extingo o feito sem exame do mérito, ante a inadequação da via eleita. Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. -
ADV: ANDERSON SOUZA ALENCAR (OAB 167914/SP)

↑ Voltar ao índice

Impugnação ao Valor da Causa - Usucapião Extraordinária - ECB Consultoria e
Participações S/C Ltda p/ Serenal Sociedad Anonima p/ representante legal -
Emilio Carlos Beyruthe - - Maria Aparecida Pinheiro Beyruthe
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 0005695-04.2015.8.26.0100 (processo principal 1001760-49.2014.8.26.0010) - Impugnação ao Valor da Causa
- Usucapião Extraordinária - ECB Consultoria e Participações S/C Ltda p/ Serenal Sociedad Anonima p/ representante
legal - Emilio Carlos Beyruthe - - Maria Aparecida Pinheiro Beyruthe - Vistos.Rejeito a impugnação ao valor da causa.Isso
porque o valor da causa, na ação de usucapião, que trata de forma de aquisição originária da propriedade, deve
corresponder ao valor venal para fins de lançamento do IPTU. Assim, como não há transmissão de propriedade, não há
razão para que o valor venal para o recolhimento do ITBI seja parâmetro para o valor da causa, estando correto o valor
da causa estabelecido  com base no  valor  venal  para  fins  de  recolhimento  do  IPTU.Diante  do  exposto  rejeito  a
impugnação ao valor  da causa.  Prossiga-se nos  autos  principais.Intime-se.  -  ADV:  CARLOS ALBERTO ARAO (OAB
81801/SP),  CARLOS GONÇALVES JUNIOR (OAB 183311/ SP),  FERNANDO GUSTAVO DAUER NETO (OAB 153716/SP),
ANDRE SANTOS SILVA (OAB 316390/SP),  ANA CAROLINA DE OLIVEIRA ARÃO (OAB 346612/SP),  CINTIA  FERREIRA
BONDARENKO (OAB 199166/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.F.L. e outros
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 0024063-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.F.L. e outros - Fls. 89/98:
ciência ao Sr. Representante, pela imprensa, devendo o mesmo se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, notadamente
acerca da satisfação da pretensão.Int. - ADV: DISRAEL RAMOS (OAB 23506/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Sidneia Christina Diniz
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1003920-39.2017.8.26.0011 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Sidneia Christina Diniz - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença
das custas iniciais, uma vez que o valor mínimo a ser recolhido é o de 5 UFESPs. - ADV: MARIA DA GRAÇA GOUVEIA
BARRADAS (OAB 162060/ SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Alves da Silva e outros
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1006014-81.2017.8.26.0100 -  Oposição -  REGISTROS PÚBLICOS -  Paulo Alves da Silva e outros -  Vistos.
Providencie-se a inscrição do débito na dívida ativa.Após, arquivem-se com as cautelas de praxe.Intime-se. - ADV:
ADILSON PEREIRA DO NASCIMENTO (OAB 334324/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thomas Okazaki Hishi e Silva
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1011516-11.2016.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thomas Okazaki Hishi e Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: NICOLE CRISTINE TAMAROSSI D’ALMEIDA
(OAB 267933/SP), DANIELLE LACRETA TOLEDO COLONEZI (OAB 341001/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Denise Terra da Silva
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1016867-55.2017.8.26.0002 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Denise  Terra  da  Silva  -  Vistos.Redistribua-se  o  feito  ao  Foro  Regionalde  Santo  Amaro  diante  do  domicilio  do
requerente.Intimemse. - ADV: STELLAMARYS DE SANTANA TERRA (OAB 378904/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sophia Vitoria Nascimento Queiroz Silveira
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 866

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1018636-95.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Sophia Vitoria Nascimento Queiroz Silveira - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MIRIAN REGINA
FERNANDES MILANI FUJIHARA (OAB 94297/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Jumara Elisabete Amaro
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1023863-66.2017.8.26.0100 -  Oposição -  REGISTROS PÚBLICOS - Jumara Elisabete Amaro -  Vistos.1. Fls.
127/129: Conheço dos embargos de declaração porque presentes os requisitos de admissibilidade. No mérito, verifico
que desassiste razão o embargante, porquanto não configurada nenhuma das hipóteses dispostas no art. 1.022 do
Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade, contradição, omissão ou erro material.Com efeito, os embargos de
declaração  não  são  o  remédio  hábil  para  reforma da  decisão.  No  caso  dos  autos,  resta  nítida  a  pretensão  do
embargante em pretender a rediscussão da questão já objeto de análise, a efeito de que seja conferida decisão que lhe
é  mais  benéfica.  Portanto,  não  estando a  r.  decisão  atacada inserta  em nenhuma das  estritas  delimitações  de
cabimento dos embargos de declaração, impõese o desacolhimento da pretensão recursal.Ante o exposto, por não
configurada nenhuma das hipóteses de ocorrência do art. 1.022 do Código de Processo Civil, desacolho os embargos de
declaração opostos.2. Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se. Intimem-se. - ADV: VLADIMIR RICARDO AMARO PEREIRA
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(OAB 391415/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Robson Antonio de Souza
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1026515-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Robson Antonio de Souza - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANIELA NOGUEIRA ALMEIDA COSTA
GUILHERME (OAB 389549/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valeria Lopes Reinig Barbosa
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1027540-07.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valeria Lopes Reinig Barbosa -  Vistos.Fls.  66/67: Defiro o prazo adicional de dez dias.Intimem-se. -  ADV:
LUCIANA ZOUDINE (OAB 135152/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Administração de
herança - Alturisio Santos Cardoso
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1032508-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Administração de
herança -  Alturisio Santos Cardoso -  Vistos.Redistribua-se a uma das Varas Cíveis  do Foro Regional  de Santana,
competente para julgar o feito (pelo critério funcional), diante do domicilio da parte requerente, com fundamento no
artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução
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2/76.Intimem-se. - ADV: PEDRO CALIXTO (OAB 104238/SP)
↑ Voltar ao índice

etificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome -
Giuliano Corrêa de Souza da Silva - - Lourenço Antonio da Silva - - Regina Helena
de Souza Silva - - Giancarlo Corrêa de Souza da Silva - - Giovani Corrêa de Souza
da Silva
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1032557-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giuliano Corrêa de Souza da Silva - - Lourenço Antonio da Silva - - Regina Helena de Souza Silva - - Giancarlo
Corrêa de Souza da Silva - - Giovani Corrêa de Souza da Silva - Conclusão desnecessária. - ADV: LORENZO RAGUZZONI
LUIZ (OAB 98397/ RS) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Orbela de Souza Terra Buffon
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1037385-97.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Orbela de Souza Terra Buffon - Vistos.Às contrarrazões de apelação. Anote-se.Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça com as cautelas e homenagens de praxe.Intimem-se. - ADV: IVAN TOHMÉ BANNOUT (OAB
208236/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nina Muzy Torquato
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1038408-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Nina Muzy Torquato - Vistos.Cumpra a requerente a primeira parte da cota ministerial de fl. 41.
Prazo: 10 dias.Intime-se. - ADV: HENRIQUE BARBOSA GUIDI (OAB 222895/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - - Sheila Agnes Pereira
Pinheiro
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1039093-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - - Sheila Agnes Pereira Pinheiro - A parte autora deverá recolher
custas equivalentes a mais uma uma procuração, uma vez que o polo ativo é formado por duas autoras maiores e
capazes. - ADV: LILIAN CARDILLI MORAES MACHADO DELLOVA (OAB 194223/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Joao Pedro Cerqueira Gimenes
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1039185-29.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Joao Pedro Cerqueira Gimenes - Vistos.Remetam-se os autos a uma das varas cíveis do
Foro Regional do Jabaquara.Intime-se. - ADV: MARIANA CERQUEIRA GIMENES (OAB 363964/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luís Oliveira de Carvalho
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1039515-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luís Oliveira de Carvalho - Vistos.Redistribua-se o feito ao Foro Regional Santana diante do domicilio
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do requerente.Intimem-se. - ADV: OSMAR RODRIGUES DE MOURA (OAB 176988/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - José Sidney Ferraz Junior
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 868

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1041691-12.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - José Sidney Ferraz Junior - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA ROSELI SAVIAN (OAB
79120/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Silvana Fernandes Martins
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 869

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1047763-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil
das Pessoas Naturais - Roberta Silvana Fernandes Martins - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VICENTE DE CAMILLIS NETO
(OAB 207776/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nathalia Kauãne Ferreira Dutra e outros
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 869

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1050244-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nathalia Kauãne Ferreira Dutra e outros - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ADILSON PINTO DA SILVA (OAB 113620/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Pereira de Macedo
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 869

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1050298-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Pereira de Macedo - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: FERNANDA ROCHA AQUINO DE SOUZA (OAB 371861/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lidice Meyer Ribeiro Miranda
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 869

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1050354-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lidice Meyer Ribeiro Miranda - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: ÍSIS TEIXEIRA LOPES LEÃO (OAB 325860/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana Lopes Dias
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 869

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1050583-70.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luciana Lopes Dias - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
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requerente(s). - ADV: CARLOS EDUARDO FERRARI (OAB 98598/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Laura de Assis Silva
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 869

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1050628-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Laura de Assis Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DIRCEU FERREIRA MAGALHÃES (OAB
170149/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Freddy Quispe Silvestre - - Nieves Leon Callisaya
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 870

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1083337-02.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Freddy Quispe Silvestre - - Nieves Leon Callisaya - Vistos.A par do teor da certidão retro,
coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos
procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais,
especialmente as de natureza final. Sob este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento
integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem
prejuízo  das  sanções  criminais,  civis  e  processuais  cabíveis,  na  aplicação de multa,  nos  termos do artigo  77 e
parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o
cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da
lei.Intimem-se. - ADV: XIMENA MARIVEL UNDURRAGA ZAPANI (OAB 267321/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cícera Aparecida Oliveira da Silva
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 872

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1110413-98.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cícera Aparecida Oliveira da Silva - Vistos.Fls. 78/79: Defiro o prazo adicional de dez dias.Intimem-se. - ADV:
AGUINALDO ALVES BIFFI (OAB 128862/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.R.S.
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1115939-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.R.S. - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício judicial) as cópias para
conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yuan Jo Chuan Zella
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 873

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0207/2017
Processo 1124056-26.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yuan Jo Chuan Zella - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSYANE SOUZA ALMEIDA LIU (OAB
331848/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Compra e Venda
Publicado em: 01/06/2017 - Página Nº 1

2ª Vara de Registros Públicos

Edital nº 473/2017 ESCRITURA DE COMPRA E VENDA
O Doutor MARCELO BENACCHIO, MM. Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros Públicos, Corregedor Permanente dos
Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma
da lei, atendendo ao que lhe foi solicitado por Pessoa Interessada, DETERMINA: Aos Senhores Oficiais e Tabeliães que
comuniquem a este Juízo no prazo de DEZ dias informes a respeito da localização de ESCRITURA DE COMPRA E VENDA
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do apartamento localizado na Alameda Jauaperi, 1123, Moema SP, no nome de REGIS EGASHIRA LIMA, fazendo-se as
buscas no período de 2010, comunicando, a este Juízo, somente em caso positivo.

↑ Voltar ao índice

Helena Galardi Polillo e outros
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 978

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

IMPRENSA MANUAL
Processo nº 548/76, Ação de Usucapião, Helena Galardi Polillo e outros Certidão fls. 269: Certifico e dou fé que os autos
encontram-se encontram em Cartório  para serem compulsados.  Usuc.  548/76.  Adv.  Dra.  Ana Lúcia  Gomes Mota
(OAB/SP- 88.203)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Marileine Rita Russo - Multicoil
Equipamentos Ltda - Marileine Rita Russo
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 980

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo 0015515-76.2017.8.26.0100 (processo principal 0072133-32.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Marileine Rita Russo - Multicoil Equipamentos Ltda - Marileine Rita Russo - Trata-se de impugnação
ao cumprimento de sentença apresentada por Multicoil Equipamentos Ltda.. Intimada ao pagamento do valor de R$
8.532,49 às fls. 166 dos autos, relativa a honorários sucumbenciais.Alega a impugnante que a correção monetária deve
incidir apenas a partir de dezembro de 2012, data em que ocorreu a publicação do v. Acórdão que confirmou a
sentença de primeiro grau, e que os juros de mora são devidos apenas após sua intimação para pagamento. Apresentou
comprovante de agendamento de pagamento de depósito judicial para o dia 14/07/2017, no valor de R$ 5.145,29, que
entende devido.Resposta da impugnada às fls. 44/52.É o relatório.Decido. Razão assiste à impugnante. A correção
monetária sobre os honorários de sucumbência incide apenas a partir de seu arbitramento. Não há que se falar em
incidência desde 2007, eis que a sentença emitida em 2007 foi reformada e a sucumbência redistribuída em Segunda
Instância. Logo, o arbitramento ocorreu em dezembro de 2012, e é a partir de tal data que deve ser calculada a
correção.Nesse sentido:Os honorários advocatícios arbitrados em valor fixo, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, sofrem
correção monetária a partir do seu arbitramento. (EDcl no AgRg no AREsp 249.813/SP, Rel. Ministro Sidnei Beneti,
Terceira Turma, julgado em 28/05/2013, DJe 20/06/2013)No que tange aos juros, estes incidem após o devedor ser
constituído  em  mora,  o  que  se  dá  pela  intimação  para  pagamento.  Consoante  reiterado  entendimento
jurisprudencial:(...) em se tratando de honorários advocatícios sucumbenciais, o termo inicial dos juros moratórios é a
data da intimação do executado para a fase de cumprimento da sentença a ser eventualmente iniciada caso não seja
voluntariamente adimplida a obrigação.” (EDcl no REsp 1423288/PR, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira
Turma,  julgado  em 18/12/2014,  DJe  05/02/2015)  Aponto  que  não  podem ser  considerados  como pagamento  os
documentos de fls. 41/42, posto que se referem a data futura: 14/07/2017.Por fim, não vislumbro má-fé nos cálculos da
exequente, atribuível, a conta equivocada, a entendimento diverso da jurisprudência dominante, excluindo-se conduta
maliciosa com vistas a enganar o Juízo.Ante o exposto, ACOLHO a impugnação apresentada, devendo a exequente
apresentar novos cálculos, nos moldes acima descritos, em cinco dias.Condeno o impugnado em honorários, de 20%
sobre a diferença apurada.Intime-se. - ADV: MARILEINE RITA RUSSO (OAB 142365/SP), MARCUS VINICIUS PEREIRA DA
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SILVA (OAB 124160/SP), JEFFERSON DO AMARAL GENTA (OAB 137674/SP)
↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Thabata Aparecida Nagahiro - ITAU UNIBANCO S.A.
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 980

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo 1000038-93.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Thabata Aparecida Nagahiro - ITAU UNIBANCO
S.A. - Vistos.Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Thabata
Aparecida Nagahiro, diante da negativa em proceder ao registro da certidão de escritura pública de reconhecimento e
dissolução de união estável, lavrada pelo 29º Tabelião de Notas da Capital, pela qual se transmitiu o imóvel matriculado
sob nº 113.179.Os óbices registrários referem-se: a) à necessidade de inclusão da atual esposa de Daniel Medina
Guimarães  como anuente  do  ato,  nos  termos  do  artigo  1.647  do  CC;  b)  a  partilha  dos  direitos  aquisitivos  do
apartamento entre a suscitada e seu ex conjuge e não o seu domínio, uma vez que Daniel não é proprietário em razão
da alienação fiduciária, na proporção de 50% a cada um; c) formalizar a anuência do credor fiduciário Itaú Unibanco S/A,
nos termos do artigo 29 da Lei 9.514/97.A suscitada não apresentou impugnação junto a este juízo (certidão - fl.89),
mas manifestou-se perante a Serventia Extrajudicial (fls.59/77), aduzindo que o registro do título deve ser efetuado em
consonância com os princípios da inscrição, presunção, fé pública, prioridade, legalidade e continuidade. Afirma que a
escritura de reconhecimento e dissolução de união estável é documento que reune todos os requisitos de validade e
perfeição estabelecidos pela lei, assim não há óbice para seu registro. O Ministério Público opinou pela procedência da
dúvida (fls.93/95 e 138). A suscitada falou às fls.100/104, corroborando a manifestação apresentada junto à Serventia
Extrajudicial. Juntou documentos às fls.106/126.O credor fiduciário aduziu que deve permanecer o devedor fiduciante,
como instituído no titulo executivo representado pelo contrato de alienação fiduciária (fl.132).É o relatório.Passo a
fundamentar e a decidir.Preliminarmente, de acordo com o princípio tempus regit  actum, à qualificação do título
aplicam-se as exigências legais contemporâneas ao registro, e não as que vigoravam ao tempo de sua lavratura.O
Conselho Superior da Magistratura tem considerado que, para fins de registro, não importa o momento da celebração
do contrato, em atenção ao princípio “tempus regit actum”, sujeitando-se o título à lei vigente ao tempo de sua
apresentação (Apelação Cível nº, 115-6/7, rel. José Mário Antonio Cardinale, nº 777-6/7, rel. Ruy Camilo, nº 530-6/0, rel.
Gilberto Passos de Freitas,  e,  mais  recentemente,  nº  0004535-  52.2011.8.26.0562,  relatada por  V.  Exa.).Logo,  o
argumento de que a constituição e após a dissolução da união estável entre a suscitada e seu ex companheiro ocorreu
anteriormente aos registros e averbações na matrícula não devem prevalecer, sendo que para a qualificação do título é
observada a data da apresentação do título na Serventia Extrajudicial, bem como eventual conduta criminosa ou pedido
de indenização devem ser apuradam na via ordinária, com a incidência do contraditório e ampla defesa.Na presente
hipótese, verifica-se que de acordo com a escritura pública de reconhecimento e dissolução de união estável (fls.81/83),
a suscitada e Daniel iniciaram o relacionamento em 23.06.2009, sendo certo que se aplicam às uniões estáveis, salvo
disposição expressa em contrário, o regime da comunhão parcial de bens. Na dissolução do vínculo fizeram referencia à
aquisição de 50% a cada um do imóvel matriculado sob nº 113.179.Conforme registro nº 07, o imóvel foi adquirido
exclusivamente  por  Daniel  Medina  Guimarães  em  07.05.2010,  que  se  encontrava  no  estado  civil  de  separado
judicialmente, sendo que na mesma data por instrumento particular Daniel transferiu a propriedade resolúvel do imóvel
a Caixa Econômica Federal, para garantir a dívida de R$ 216.000,00, que foi quitada e consequentemente a garantia
cancelada em 10.03.2016 (Av.09). Todavia, tendo em vista o novo casamento de Daniel em 15.04.2016 no regime da
comunhão parcial de bens de bens com Bianca Milano Faraco, e com anuência de sua atual esposa foi dado imóvel em
garantia ao banco ITAÚ UNIBANCO S/A para garantia do assegurar o empréstimo de R$ 199.009,91, a propriedade do
imóvel encontra-se na titularidade da instituição financeira.Como é sabido, ao se constituir a alienação fiduciária, tanto
por instrumento público ou particular, a propriedade do imóvel é transferida para o credor, ficando o devedor na posse
direta do imóvel durante o período em que vigorar o financiamento. Logo, é imprescindível a retificação da escritura
pública para incluir como anuente a atual esposa de Daniel, tendo em vista que nenhum dos cônjuges, salvo no regime
da separação total de bens, pode sem autorização do outro, alienar ou gravar de ônus real os bens imóveis.Em relação
ao segundo óbice, equivocadamente a partilha fez referência a 50% do imóvel a cada cônjuge, todavia, a partilha deve
referir-se aos direitos aquisitivos do imóvel e não ao seu domínio, uma vez que Daniel transferiu ao credor fiduciário a
propriedade resolúvel do imóvel, ficando com a posse direta sobre o bem. Por fim, ainda que assim não fosse, é
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necessária a anuência do credor fiduciário. Nos termos do artigo 29 da Lei 9.514/97: “Art. 29. O fiduciante, com
anuência expressa do fiduciário, poderá transmitir os direitos de que seja titular sobre o imóvel objeto da alienação
fiduciária em garantia, assumindo o adquirente as respectivas obrigações” (g.n)Por fim, conforme informações do
Registrador, Daniel adquiriu três vagas de garagem, objeto das matrículas nºs 164.339, 164.340 e 171.022, as quais
poderão eventualmente integrar a partilha, já que as aquisições ocorreram na vigência da união estável. Diante do
exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de
Thabata Aparecida Nagahiro, e mantenho os óbices registrários.Deste procedimento não decorrem custas, despesas
processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 29 de maio de
2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: ELVIO HISPAGNOL (OAB 34804/SP), VILMA MARIA MARTINS RANGEL
GARCIA (OAB 305392/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Eduardo Pontieri - Eduardo Pontieri - Reclamação - Sistema Financeiro
de Habitação - Desconto de emolumentos
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 981

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo 1004326-84.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) -  Eduardo Pontieri  -  Eduardo Pontieri  -  Reclamação -  Sistema Financeiro de Habitação -  Desconto de
emolumentos - Valor que se aplica a todos os atos registrais, observando o valor financiado - Não foi apurada qualquer
falta funcional do registrador - ImprocedenteVistos.Trata-se de reclamação formulada por Eduardo Pontieri em face do
Oficial  do 2º Registro de Imóveis de São Paulo,  envolvendo a cobrança de emolumentos referentes aos imóveis
financiados junto ao Sistema Financeiro de Habitação (SFH), objeto das matriculas nºs 19.273 e 19274.O reclamante
questiona a forma de aplicação do desconto de 50% dos valores do emolumento, nos termos do artigo 290 da Lei de
Registros Públicos, razão pela qual buscou as devidas informações junto à Serventia. Aduz que as porcentagens foram
consideradas  de  forma  indiscriminada,  uma  vez  que  constam  percentuais  diversos  relativos  a  cada  registro
realizado.Esclarece que, apesar de inúmeras consultas e mensagens de correio eletrônico enviados à Serventia, não
obteve resposta favorável, sendo que não houve justificativa sobre quadro de valores utilizados para cobrança, bem
como os devidos descontos relativos aos registros sem que fossem de fato solucionadas as dúvidas acerca daqueles
cálculos.Juntou documentos às fls.12/195. Requer a devolução em décuplo do valor pago indevidamente.O Registrador
informa que os registros de venda e compra possuem uma parte financiada e outra não financiada, sendo que em
relação  à  financiada  foi  dado  desconto  de  50%  e  em  relação  a  outra  parte  foi  integralmente  cobrado,  em
proporcionalidade ao valor da venda e compra e do valor atribuído à unidade autônoma da vaga de garagem. Salienta
que o desconto foi aplicado nos termos do artigo 290 da Lei de Registros Públicos, bem como do Provimento 37/2013
(fls.202/211  e  221/224).Intimado  das  informações  do  Registrador,  o  reclamante  manifestou-se  às  fls.214/217,
sustentando a revogação do Provimento CG 23/2012 pelo Provimento CG 37/2013, e consequentemente o item 112.1
do Cap. XX das Normas de Serviço em vigor revogou o que dispunha o item 104.1.É o relatório.Passo a fundamentar e
decidir.A hipótese em questão versa sobre o desconto de 50% na cobrança dos emolumentos relativos aos imóveis
adquiridos pelo SFH.Pois  bem, de acordo com o item 112.1 do Capítulo.  XX das Normas de Serviço da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça:”112.1. Em caso positivo, a redução para cobrança dos emolumentos prevista no art. 290,
da Lei nº 6.015/73, incidirá sobre todos os atos relacionados com a primeira aquisição imobiliária”A expressão todos os
atos,  não alterou a critério  de cobrança dos emolumentos,  como faz crer  o reclamante.  Conforme exposto pelo
registrador, os registros de venda e compra possuem uma parte financiada e outra não, sendo que o desconto de 50%
somente  incide  sobre  aquela  financiada.No  tocante  à  cobrança  dos  emolumentos  e  eventuais  descontos,  cabe
referencia ao CGJSP 105.563/2009 , que abordou o tema, fixando o entendimento que o desconto deve incidir no valor
do  financiamento:”Nos  termos  do  art.  290,  caput,  da  Lei  n.  6.015/1973 ,  “Os  emolumentos  devidos  pelos  atos
relacionados  com a  primeira  aquisição  imobiliária  para  fins  residenciais,  financiada  pelo  Sistema  Financeiro  da
Habitação,  serão reduzidos em 50% (cinqüenta por cento)”.  Já em conformidade com o subitem I.8.1 das Notas
Explicativas da aludida Tabela de Custas e Emolumentos, “Salvo o registro dos contratos de aquisição imobiliária
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financiada previstos no item 1.1 da tabela [registro de contrato de aquisição imobiliária com recursos do FGTS ou
integrantes de programas habitacionais - COHAB e CDHU], os demais serão cobrados de conformidade com o item 1,
com redução de 50%, exclusivamente sobre o financiamento, nos termos do art. 290 da Lei Federal nº 6.015/1973
“.(PROVIMENTO CG 23/2012.EMOLUMENTOS-SFH- SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CGJSP - PROVIMENTO:23/2012
LOCALIDADE:São Paulo DATA DE JULGAMENTO:19/09/2012 DATA DJ:20/09/2012 RELATOR:José Renato Nalini)Conforme
os documentos juntados às fls.205/211, foi apresentada claramente a planilha referente aos descontos havidos no valor
da compra do apartamento e da vaga de garagem, bem como o motivo das porcentagens dos descontos em cada
caso.Portanto, não há que se falar em cobrança e recebimento pelo Senhor Registrador de valores superiores aos
previstos na legislação relativa aos emolumentos. Consequentemente, inviável se mostra a imposição da pena de multa
prevista  no  art.  32,  caput,  da  Lei  Estadual  n.  11.331/2002  e  da  obrigação  de  restituir  o  décuplo  da  quantia
irregularmente cobrada (art. 32, § 3º, do mesmo diploma legal). Essa compreensão é reiterada em várias decisões da E.
Corregedoria Geral da Justiça, a exemplo do extrato do parecer do Dr. Gustavo Henrique Bretas Marzagão, MM Juiz
Assessor da Corregedoria no processo n. 2012/ 00061322, conforme segue: “Inviável, destarte, a aplicação da multa e
da devolução do décuplo previstos no art. 32 e § 3°. da Lei Estadual n° 1 1.331/02. conforme a atual orientação desta
Corregedoria Geral: A jurisprudência desta Corregedoria Geral é firme no sentido de que a devolução do décuplo do
valor cobrado a maior e a instauração de procedimento disciplinar pela cobrança indevida dependem da verificação de
dolo. má-fé ou erro grosseiro: Como já se decidiu no âmbito da Corregedoria Geral da Justiça, a restituição em décuplo
tem cabida somente quando a cobrança de importância indevida ou excessiva advém de erro grosseiro, dolo ou má-fé.
Nesse sentido decisão exarado em 1º de março de 2004 pelo cuido Corregedor Geral da Justiça, Desembargador José
Mário António Cardinale no processo n. 80/04, em que aprovado parecer elaborado pelo pelo MM. Juiz Auxiliar da
Corregedoria  José Marcelo Tossi  Silva,  com a seguinte ementa:  ‘Emolumentos -  Oficial  de Registro de Imóveis  -
Cobrança em excesso - Ausência de dolo. ou má-fé - Devolução em décuplo indevida - Recurso não provido’”. (Proc. CG
2010/34918).Logo, tem-se que estão desprovidas de qualquer fundamento as alegações da requerente e não há que se
falar  em violação  dos  deveres  funcionais  do  Oficial  Registrador  que  autorizem a  aplicação  de  qualquer  sanção
administrativa. Diante do exposto, determino o arquivamento do presente feito.Não há custas, despesas processuais ou
honorários advocatícios decorrentes deste procedimento.P.R.I.C.São Paulo, 29 de maio de 2017Tânia Mara AhualliJuíza
de Direito - ADV: EDUARDO PONTIERI (OAB 234635/SP)
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RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo 1018185-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Nelson Contro Junior -
Vistos. Trata-se de pedido de providências formulado por Nelson Contro Júnior em face do Oficial do 10º Registro de
Imóveis da Capital, pleiteando o cancelamento da hipoteca registrada sob nº 05, na matrícula nº 57.537, sob a alegação
de prescrição da dívida. Juntou documentos às fls.09/35.O Registrador informa que o imóvel foi dado em hipoteca por
instrumento particular de 16.06.1989, figurando como credor Itaú S/A Crédito Imobiliário, devendo a dívida ser paga em
192 prestações mensais. Todavia, não obstante ter decorrido o prazo contratual, o prazo de validade da hipoteca
convencional de 30 anos não foi alcançado (fls.42/47).A instituição financeira manifestou-se às fls.54/56, discordando do
pretendido cancelamento da hipoteca que onera o imóvel. Juntou documentos às fls.79/109.O Ministério Público opinou
pela improcedência do pedido (fls.113/114).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o Oficial e a D
Promotora de Justiça.Entendo que o tema não está adstrito à apreciação em sede administrativa, devendo ser remetido
às vias ordinárias. O credor hipotecário não concorda com a pretensão, opondo impedimentos de ordem material, que
devem ser objeto de apreciação em ação judicial. Ao Registrador cabe apenas a averiguação da regularidade formal dos
títulos e a observância das normas registrarias. As questões de fundo, atinentes ao direito material, não podem ser por
ele consideradas ou avaliadas.Em princípio, a falta de anuência do credor hipotecário, por si só, impede o cancelamento
da hipoteca.E ainda que assim não fosse, de acordo com o artigo 251 da Lei de Registros Públicos:”Art. 250 : O
cancelamento de hipoteca só pode ser feito:I - à vista de autorização expressa ou quitação outorgada pelo credor ou
seu sucessor, em instrumento público ou particular;II - em razão de procedimento administrativo ou contencioso, no
qual o credor tenha sido intimado (art 698 do Código de Processo Civil);III -na conformidade da legislação referente às
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cédulas hipotecárias”.Na presente hipótese, nenhum dos requisitos foram preenchidos, além de não ter decorrido o
prazo máximo de validade da hipoteca, qual seja, 30 (trinta) anos, nos moldes do artigo 1485 do Código Civil e 238 da
Lei de Registros Públicos. Conclui-se que a autorização para o cancelamento da averbação da hipoteca junto a matrícula
do imóvel caracterizaria o esvaziamento da garantia, em total prejuízo do Banco Itaú S/A, que não teria como reaver
seu crédito. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido de providências formulado por Nelson Contro Júnior em
face do Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital, e mantenho o gravame que incide na matrícula nº 57.537.Deste
procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os
autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 29 de maio de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: PAULO LUIZ ZSCHOKA
(OAB 153701/SP)
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RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo 1022832-11.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Soares de Lima
- Vistos.Recebo as petições e documentos de fls.97/102 e 104/105 como emenda à inicial. Anote-se.À oficial do 16º
Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA (OAB 206970/SP)
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RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo 1024595-47.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Maria de Fátima Paiva Duarte - Vistos.Fl.91:
Ante as razões expostas, defiro à requerente o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para apresentação do documento
original junto à Serventia Extrajudicial.Dê-se ciência ao registrador.Int. - ADV: ANDRE DOS SANTOS GUINDASTE (OAB
261261/SP)
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RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo 1025318-03.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Obrigações - Federação Espírita do Estado de São
Paulo - Feesp - REINALDO GONCALVES DE TOLEDO - Vistos.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela Federação
Espírita do Estado de São Paulo, em face da sentença proferida às fls.463/466., sob a alegação de estar eivada de
obscuridade.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pese os argumentos dispendidos pela embargante às
fls. 473/474, verifico que se pretende nova análise das teses lançadas e consequentemente a modificação do julgado,
de modo que, pretendendo a reforma da decisão proferida, deverá a embargante socorrer-se do recurso apropriado
cabível à espécie. No mais, apesar das ponderações feitas, nada de novo foi acrescido que permita a atribuição de
efeito infringente aos embargos de declaração, sendo que os fatos expostos na inicial foram expressa e diretamente
enfrentados na sentença prolatada. Ante o exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço dos embargos
opostos, porém REJEITO-OS, MANTENDO A SENTENÇA tal como lançada.Int. - ADV: CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN
NETO (OAB 107507/SP), LEONARDO FOGACA PANTALEAO (OAB 146438/SP)
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RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo 1025560-25.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Andrea de Marco Natali - “Dúvida - Registro
Formal de Partilha - Necessidade de constar o valor dos imóveis partilhados para fins de constatação de incidência dos
impostos ITCMD ou ITBI - ausência de esclarecimento da propriedade do imóvel - casamento sob o regime da separação
obrigatória de bens - Sumula 377 do STF - principio da continuidade - Dúvida procedente”Vistos.Trata-se de dúvida
inversa suscitada por Andrea de Marco Natali em face da negativa do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital em
proceder ao registro da carta de sentença extraída dos autos da Ação de Separação Consensual (processo nº 0212531-
24.2006.8.26.0100), que tramitou perante o MMº Juízo da 10ª Vara da Família e Sucessões da Capital, referente ao
imóvel  objeto  da matrícula  nº  62.542.Os óbices  registrários  referem-se:  a)  ausência  de constatação dos  valores
atribuídos aos imóveis, objeto da partilha, o que impede a verificação de eventual excesso de meação, acarretando a
incidência de imposto; b) aditamento da partilha, a fim de esclarecer a propriedade do imóvel, ou seja, se pertencia ao
casal  Maria  Helena  Marx  Davis  e  Francis  Selwyn  Davis  ou  exclusivamente  ao  último.  Juntou  documentos  às
fls.52/79.Insurge-se a suscitante dos óbices impostos, sob o argumento de que se trata de título judicial, constituído de
sentença  homologatória  da  separação  e  assinado  por  todas  as  partes  interessadas.  Apresentou  documentos  às
fls.05/40.O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida (fls.83/86).É o relatório.Passo a fundamentar e a
decidir.Com razão o Oficial Registrador e a Douta Promotora de Justiça.Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos
judiciais não estão isentos de qualificação, positiva ou negativa, para ingresso no fólio real. O Egrégio Conselho Superior
da  Magistratura  já  decidiu  que  a  qualificação  negativa  do  título  judicial  não  caracteriza  desobediência  ou
descumprimento de decisão judicial (Apelação Cível n. 413-6/7).Deve-se salientar que, no ordenamento jurídico pátrio,
incumbe ao Registrador, no exercício do dever de qualificar o título que lhe é apresentado, examinar o aspecto formal,
extrínseco, e observar os princípios que regem e norteiam os registros públicos, dentre eles, o da legalidade, que
consiste na aceitação para registro somente do título que estiver de acordo com a lei. A análise do título deve obedecer
a  regras  técnicas  e  objetivas,  o  desempenho  dessa  função  atribuída  ao  Registrador,  deve  ser  exercida  com
independência,  exigindo  largo  conhecimento  jurídico.Como  é  sabido,  ao  Oficial  de  Registro  cumpre  fiscalizar  o
pagamento dos impostos devidos por força dos atos que lhe forem apresentados em razão do ofício, na forma do art.
289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de responsabilização pessoal do Oficial Delegado, e dentre estes impostos se encontra
o ITCMD e o ITBI, cuja prova de recolhimento deve instruir o formal de partilha, salvo hipótese de isenção devidamente
demonstrada.Assim, faz-se necessária a demonstração dos valores atribuídos aos imóveis partilhados, para saber se
houve excesso de meação decorrente da partilha,  ao qual incidiria o fator gerador dos impostos ITBI ou ITCMD,
dependendo  da  gratuidade  ou  não  do  ato  da  transação.E  ainda,  com relação  ao  segundo  óbice,  com razão  o
Registrador. Por força do princípio da continuidade, uma inscrição (lato sensu) subsequente só transfere um direito se o
direito  por  transferir  efetivamente  estiver  compreendido,  objetiva  e  subjetivamente,  na  inscrição  (lato  sensu)
antecedente que lhe dá fundamento, ou seja, para que se faça a inscrição subsequente, é necessário que o disponente



87

possa, objetiva e subjetivamente, dispor do direito, o que só se pode concluir pela própria inscrição antecedente.
Segundo Narciso Orlandi Neto:”No sistema que adota o princípio da continuidade, os registros têm de observar um
encadeamento subjetivo. Os atos têm de ter, numa das partes, a pessoa cujo nome já consta do registro. A pessoa que
transmite um direito tem de constar do registro como titular desse direito, valendo para o registro o que vale para
validade dos negócios:  nemo dat  quod non habet”  (Retificação do Registro  de Imóveis,  Juarez de Oliveira,  pág.
55/56).Pois bem, a aquisição do bem em questão por Francis Davis ocorreu na constância do casamento com Maria
Helena, sob o regime da separação obrigatória de bens, logo aplica-se na presente hipótese a Súmula 377 do STF que
dispõe que:”No regime de separação legal de bens, comunicam-se os adquiridos na constância do casamento.”Esta é
uma presunção relativa, que como bem exposto na impugnação. Assim, pode ser afastada, diante de pacto antenupcial
ou prova de que foi adquirido com esforço individual de um dos cônjuges, o que deve ser feito na via judicial. A partilha
não esclarece a que título todo o bem foi transmitido ao cônjuge varão, se houve a efetiva transferência da propriedade
da esposa ao marido ou se o domínio sempre pertenceu exclusivamente a ele. Logo, é imprescindível o aditamento do
Formal de Partilha para os esclarecimentos devidos.E ainda, conforme informações do registrador, a vaga de garagem,
objeto da matricula nº 62.543, registrada em nome do casal Francis e Maria Helena, não foi mencionada na carta de
sentença  que  se  pretende  registrar,  consequentemente,  poderá  haver  necessidade  de  sobrepartilhar  referido
bem.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida inversamente suscitada por Andrea de Marco Natali em face da
negativa do Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, e mantenho os óbices registrários.Deste procedimento não
decorrem  custas,  despesas  processuais  e  honorários  advocatícios.Oportunamente  remetam-se  os  autos  ao
arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 29 de maio de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: DANILO AUGUSTO BERTOLINI
(OAB 242479/SP)
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RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo  1026055-69.2017.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos. Int. - ADV:
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)
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RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo 1033282-13.2017.8.26.0100 - Dúvida - Cumprimento de mandado - Joana Nazaré Zeferino - Vistos.Trata-se de
dúvida suscitada pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Joana Nazaré Zeferino, diante da
negativa em proceder ao registro da carta de adjudicação extraída dos autos nº 0028990-41.2013.8.26.0003, que
tramitou perante o MMº Juízo da 4ª Vara Cível do Foro Regional III - Jabaquara, referente ao imóvel matriculado sob nº
62.335.Os óbices registrários referem-se: a) à necessidade de apresentação e registro do Formal de Partilha extraído
dos autos de inventário ou arrolamento dos bens deixados por Antonia das Neves Moacir, em consonância com o
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princípio da continuidade, uma vez que constou no pólo passivo apenas um dos proprietários (Herminio Moacir); b)
ausência de comprovante de recolhimento do imposto ITBI. Em relação ao segundo óbice, informa o Oficial que foi
regularmente comprovado, remanescendo apenas a primeira exigência. Juntou documentos às fls.05/246.A suscitada
alega que não houve inventário pelo falecimento de Antonia, tendo em vista a inexistência de bens a inventariar.
Esclarece que as herdeiras de Antonia (Eliana Teixeira, Eliete Salgado e Edna Mara Moacir) foram devidamente citadas e
se  manifestaram a  favor  da  adjudicação  (fls.247/255).  O  Ministério  Público  opinou  pela  procedência  da  dúvida
(fls.267/269). É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Tendo em vista o cumprimento do segundo óbice, resta a
análise da primeira exigência, qual seja, a necessidade de apresentação e registro do Formal de Partilha extraído dos
autos de inventário ou arrolamento dos bens deixados por Antonia das Neves Moacir, em consonância com o princípio
da continuidade, sendo que constou no pólo passivo apenas um dos proprietários.Pois bem, preliminarmente, cumpre
destacar que os títulos judiciais não estão isentos de qualificação, positiva ou negativa, para ingresso no fólio real.O
Egrégio Conselho Superior da Magistratura já decidiu que a qualificação negativa do título judicial não caracteriza
desobediência ou descumprimento de decisão judicial (Apelação cível n.413-6/7).Neste sentido a apelação cível nº 464-
6/9, de São José do Rio Preto:”Apesar de se tratar de título judicial, está ele sujeito à qualificação registrária. O fato de
tratar-se o título de mandado judicial não o torna imune à qualificação registrária, sob o estrito ângulo da regularidade
formal,  O exame da legalidade não promove incursão sobre o mérito da decisão judicial,  mas à apreciação das
formalidades extrínsecas da ordem e à conexão de seus dados com o registro e a sua formalização instrumental”.Nessa
linha, também o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que:”REGISTRO PÚBLICO - ATUAÇÃO DO TITULAR - CARTA DE
ADJUDICAÇÃO - DÚVIDA LEVANTADA - CRIME DE DESOBEDIÊNCIA - IMPROPRIEDADE MANIFESTA. O cumprimento do
dever imposto pela Lei de Registros Públicos, cogitando-se de deficiência de carta de adjudicação e levantando-se
dúvida perante o juízo de direito da vara competente, longe fica de configurar ato passível de enquadramento no artigo
330 do Código Penal - crime de desobediência -,  pouco importando o acolhimento, sob o ângulo judicial,  do que
suscitado” (HC 85911 / MG - MINAS GERAIS, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, j. 25/10/2005, Primeira Turma).Sendo assim,
fica claro que não basta a existência de título proveniente de órgão jurisdicional para autorizar automaticamente o
ingresso no registro tabular.Portanto, superada a questão sobre o ingresso do título judicial, passa-se à análise do
princípio da continuidade, explicado por Afrânio de Carvalho, da seguinte forma: “O princípio da continuidade, que se
apóia no de especialidade, quer dizer que, em relação a cada imóvel, adequadamente individuado, deve existir uma
cadeia, de titularidade à vista da qual só se fará a inscrição de um direito se o outorgante dele aparecer no registro
como seu titular. Assim, as sucessivas transmissões, que derivam umas das outras, asseguram a preexistência do
imóvel no patrimônio do transferente” (Registro de Imóveis, Editora Forense, 4ª Ed., p. 254).Ou seja, o título que se
pretende registrar deve estar em conformidade com o inscrito na matrícula.Assim, não há como registrar a carta de
adjudicação enquanto os réus da ação, ora adjudicados, não constarem na respectiva matrícula como titulares de
direitos. Na presente hipótese, sequer houve o registro de eventual partilha dos bens do Espólio de Antonia das Neves
Moacir , sendo que tal fato fere o princípio da segurança jurídica. Como bem ponderou o D Promotor de Justiça: “Não
prospera a alegação da suscitada de que o inventário não foi aberto por não haverem bens a inventariar, na medida em
que  o  imóvel  aqui  discutido  fazia  parte  do  acervo  pertencente  a  Antonia,  e  como  tal,  deveria  ter  sido
partilhado”.Observa-se que tal questão já foi enfrentada por este Juízo nos autos da dúvida nº 937/94, na qual o insigne
magistrado Drº Ricardo Mair Anafe, com propriedade consignou:”D’outra feita, a Adjudicação Compulsória, não cria nem
transfere domínio, cingindo-se a pretensão de cumprir declaração de vontade negocial, cuja eficácia jurídica assume.
De tal arte que a Cara de Adjudicação não pode mais deo que poderia o instrumento do negócio jurídico (ato notarial de
compra e venda), por óbvio (Cf. Conselho Superior da Magistratura: A.C. 7234-0/9, São Paulo). Assim, se outorgada
fosse escritura de venda e compra, deveria participar, obrigatoriamente, o titular dominial, intervindo o compromissário
comprador, não havendo azo plausível para se excluir o requisito no título judicial”.De acordo com o R.01/62.335
(fls.21/22), o imóvel foi vendido para Herminio Moacir, casado sob o regime da comunhão de bens com Antonia das
Neves Moacir, logo a cônjuge virago deveria constar do pólo passivo na ação de adjudicação do bem, ou havendo seu
falecimento deveria ser apresentado o Formal de Partilha, para apura se os herdeiros legítimos ou quem herdou sua
parte do imóvel foi devidamente citado na ação. Mostrase correto o óbice imposto pelo registrador.Diante do exposto,
julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Joana Nazaré
Zeferino, e mantenho o óbice registrário. Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO (OAB 999999/DP)
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo 1036558-52.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Ione Koster Jorge Aguiar - Vistos.Trata-se de
duvida suscitada pela Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Ione Koster Jorge Aguiar, tendo
em vista a negativa de registro da carta de sentença extraída dos autos de divórcio e partilha dos bens da suscitada e
de César Rodrigues Lopes (processo nº 000.04.090807-0), que tramitou perante o MMº Juízo da 10ª Vara da Família e
Sucessões da Capital, referente ao imóvel matriculado sob nº 165.601.Os óbices registrários referem-se: a) aditamento
da partilha a fim de constar os direitos aquisitivos do imóvel entre a suscitada e seu ex cônjuge e não o seu domínio,
uma vez que o imóvel foi alienado fiduciarimente à Brascan Imobiliária Incorporações S/A; b) necessidade de formalizar
a anuência da credora fiduciária, nos termos do artigo 29 da Lei 9.514/97; c) ausência do esboço completo da partilha
de bens, o que impede a qualificação do título, principalmente no que concerne ao recolhimento dos impostos; d) tendo
em vista a informação de que o ex cônjuge pagou a suscitada quantia para equalizar a divisão, há indícios da incidência
do imposto ITBI, sendo necessária a comprovação do recolhimento ou a declaração expressa de sua isenção.A suscitada
apresentou impugnação às fls.85/89. Alega ser dispensável a anuência da credora fiduciária, uma vez que o bem foi
partilhado entre o casal, que já era devedor fiduciante, bem como se trata de título judicial constituído por sentença
homologatória, no qual restou explícito que a divisão foi igualitária. Apresentou documentos às fls.90/97.O Ministério
Público opinou pela procedência da dúvida (fls.106/110).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão o
Oficial Registrador e o Ministério Público.Preliminarmente, cumpre destacar que os títulos judiciais não estão isentos de
qualificação (positiva ou negativa), para ingresso no fólio real. O Egrégio Conselho Superior da Magistratura já decidiu
que a qualificação negativa do título judicial não caracteriza desobediência ou descumprimento de decisão judicial
(Apelação Cível n. 413-6/7).Deve-se salientar que, no ordenamento jurídico pátrio, incumbe ao registrador, no exercício
do dever de qualificar o título que lhe é apresentado, examinar o aspecto formal, extrínseco, e observar os principios
que regem e norteiam os registros públicos, dentre eles, o da legalidade, que consiste na aceitação para registro
somente do título que estiver de acordo com a lei, a análise do título deve obedecer as regras técnicas e objetivas, o
desempenho  dessa  função  atribuída  ao  Registrador,  deve  ser  exercida  com  independência,  exigindo  largo
conhecimento jurídico.Ao contrário do que faz crer a suscitada, ela e seu ex marido não são proprietários do imóvel, que
foi dado em garantia fiduciária à Brascan Imobiliária Incorporações S/A. Daí que a partilha deve referir-se aos direitos
aquisitivos do imóvel e não ao seu domínio, vez que as partes detém a posse direta sobre o bem e a titularidade é da
instituição financeira. Como é sabido, ao se constituir a alienação fiduciária, tanto por instrumento público ou particular,
a propriedade do imóvel é transferida para o credor, ficando o devedor na posse direta do imóvel durante o período em
que vigorar o financiamento. Neste contexto, também é necessária a anuência da credora fiduciária. Nos termos do
artigo 29 da Lei 9.514/97:”Art. 29: O fiduciante, com anuência expressa do fiduciário, poderá transmitir os direitos de
que seja titular sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária em garantia, assumindo o adquirente as respectivas
obrigações” (g.n).Logo, é imprescindível a concordância da instituição financeira, que sofrerá os impactos da alteração
do  contrato  de  alienação  fiduciária,  ainda  que  a  transferência  relativa  aos  direitos  aquisitivos  ocorra  entre  os
devedores.Por fim, como é sabido, ao oficial de Registro cumpre fiscalizar o pagamento dos impostos devidos por força
dos atos que lhe foram apresentados em razão do ofício, na forma do art. 289 da Lei nº 6.015/73, sob pena de
responsabilização pessoal do Oficial Delegado, e dentre estes impostos se encontra o ITCMD e o ITBI, cuja prova de
recolhimento deve instruir o formal de partilha, salvo hipótese de isenção devidamente demonstrada. Assim, faz-se
necessário a demonstração dos valores atribuídos aos imóveis partilhados, a fim de verificar se houve excesso de
meação decorrente da partilha, no qual incidiria o fato gerador dos impostos ITBI ou ITCMD, dependendo ou não da
gratuidade da transação.Ao que se depreende da sentença homologatória (fls.17/19), no item 6, “o cônjuge varão a fim
de equalizar a partilha pagará à suscitada a quantia de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)”. Como bem exposto
pela Douta Promotora de Justiça: “tal dúvida, obviamente só será sanada com a apresentação do valor de todos os
imóveis partilhados e com a comprovação do recolhimento do tributo devido ou de sua expressa isenção”.Diante do
exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pela Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Ione
Koster Jorge Aguiar, e mantenho os óbices registrários.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais
e  honorários  advocatícios.Oportunamente,  remetam-se  os  autos  ao  arquivo.P.R.I.C.  -  ADV:  LUIZ  MANOEL GARCIA
SIMOES (OAB 69227/SP)
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RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo 1036633-91.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - João Carlos dos Santos e outros - Vistos.Recebo
o recurso de apelação interposto pela Douta Promotora de Justiça às fls.65/71 em seus regulares efeitos. Anote-
se.Remetam-se os  autos  ao Egrégio  Conselho Superior  da Magistratura,  com nossas  homenagens e  cautelas  de
praxe.Int. - ADV: REGINALDO NUNES WAKIM (OAB 67577/SP)
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RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo 1046039-39.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Beatriz Schlobach
Moysés Carvalho - Vistos.Fls.91/107: Mantenho a decisão de fls.88/89 pelos seus próprios fundamentos.Ressalto que
este Juízo administrativo não detém competência para análise das provas colecionadas, não estando apto a conhecer
de qualquer procedimento de jurisdição voluntária, mas apenas os que envolvem erros materiais adstritos aos registros
de imóveis, pela via de pedidos de providências e dúvidas. Logo, a análise dos documentos juntados pela requerente
(fls.94/107) deverá se dar pelo juízo cível.A averbação pretendida depende de uma declaração judicial, que acarretará,
como consequência, a averbação no fólio real. Feitas estas considerações, cumpra-se a parte final da decisão de
fl.89.Int. - ADV: PEDRO MAURILIO SELLA (OAB 39582/SP)
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RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo  1048355-59.2016.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
‘’’’Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - - Stan Empreendimentos e
Parcipações Ltda e outro - Às notificações e cientificações necessárias.Int. - ADV: EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB
26548/SP), ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP), ALLAN DE MATOS (OAB 320088/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB
100212/SP)
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Paulo Antonio Rabaça - - Marcia
Cristina Rabaça - - Marco Antonio Rabaça - - Mauricio Antonio Rabaça
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RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo 1050696-24.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Paulo Antonio Rabaça - - Marcia
Cristina Rabaça - - Marco Antonio Rabaça - - Mauricio Antonio Rabaça - Vistos.Primeiramente juntem os requerentes sua
representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo por ausência de capacidade
postulatória.Com a juntada da documentação, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. Int. -  ADV:
ALFREDO TAVARES PESSOA NETO (OAB 324355/SP)
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RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo  1050704-98.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  Silvia  regina  Guerra  Sant’Annas  -
Vistos.Comprove o registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, a efetiva intimação da suscitada acerca do presente
procedimento.Após, aguarde-se o decurso de prazo para eventual apresentação de impugnação. Int. - ADV: DEBORA
PEREIRA MENDES RODRIGUES (OAB 97380/SP)
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Empreendimentos e Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio Gal - - Sueli Regina Gal Fernandes - - Eduardo
Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair Rantiquieri e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Trata-se de ação
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proposta por VPM Empreendimentos e Participações Ltda. visando à retificação de área de imóvel descrito na inicial,
matriculado no 16º CRI desta Comarca. Aduz a autora que, quando da realização de procedimento de desmembramento
de matrícula, houve divergência entre a metragem constante no CRI e aquela apontada pelo engenheiro por ela
contratado. Requereu, então, a retificação do registro, a fim de que espelhe a real situação do bem.Houve manifestação
do Registrador competente, no sentido da viabilidade da retificação pretendida.A fls.  251/254, houve impugnação
apresentada por Ludovico Odair Rantiquieri e Joana Aparecida Rantiquieri, alegando serem parte ilegítima, uma vez que
venderam o  imóvel  a  Carlos  Fernando  Alfano,  que  não  realizou  as  anotações  registrais  necessárias.  Pediram a
nomeação à autoria de Carlos. No mérito alegou que a autora não descreveu adequadamente os marcos divisórios
divergentes.A fls.  272/273, Sérgio Gal,  Vânia Aparecida Aníbal  Gal  e Hilda Freschi  Gal  disseram não impugnar o
pedido.Fls. 280/287: impugnação de Eduardo Benedito de Oliveira e Bernadete Semionovas Oliveira, alegando que não
fazem confronto com o imóvel da autora no lado em que se alega inexatidão registral.No mesmo sentido, fls. 299/301,
na impugnação de Sueli Regina Gal Fernandes; fls. 303/305, na impugnação de Adelino Fernandes Filho; fls. 307/312,
impugnação de Jorge Luiz de Brito e Ana Maria Casemiro de Brito; fls. 326/331, na impugnação de Arturo José Sueiro
Cabo e  Luciney  Migliorin  Sueiro;  e  fls.  338/343,  de  Marli  Aparecida  de  Longhi  Espassatempo,  Cleber  de  Longhi
Espassatempo, Cristiane de Longhi Espassatempo, Cibelle de Longhi Espassatempo Galdino e Alexandre José Galdino.A
Municipalidade  aduziu  não  ter  interessa  na  demanda,  a  fls.  389.O  MP  se  manifestou  pela  procedência  da
demanda.Decido.De acordo com o documento de fls. 34/37, “Memoriais Descritivos”, trazido pela autora e elaborado
por profissional técnico, existem diferenças entre as limitações reais do imóvel em comento e seu registro no CRI
competente.O  Registrador  se  manifestou  aduzindo  ser  viável  a  retificação  pretendida,  com  a  notificação  dos
confrontantes.Quanto à impugnação de fls. 251/254, não há que se falar em ilegitimidade dos contestantes, uma vez
que constam no registro de imóveis como proprietários do bem lindeiro, o que, para terceiros, gera presunção de
domínio, nos termos legais. Nestes termos, também não há base legal para determinar a nomeação à autoria do
pretenso adquirente do bem, figura sequer prevista no novel diploma processual.Os demais argumentos, bem como as
outras impugnações apresentadas, são deveras genéricos ou não dizem respeito à alteração pretendida, referente ao
“segmento G-H”. Portanto, devem ser rejeitadas.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para a retificação da
matrícula nº 82.211, do 16º CRI da Capital, conforme memoriais e planta de fls. 34/35, 38 e 108/109, além daquela
arquivada em cartório.DECRETO a extinção do processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC).Nos termos da
Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado para
registro, desnecessária a expedição de novos documentos.Custas e despesas pela parte autora. Sem condenação dos
réus em honorários,  ante o princípio da causalidade. Oportunamente,  ao arquivo.P.R.I.  -  ADV: DANIEL MONTEIRO
GELCER (OAB 287435/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), AFFONSO CELSO DE ASSIS BUENO
(OAB 58679/SP), JOÃO ROBERTO FERREIRA FRANCO (OAB 292237/SP), ROSEANNE ZEUN LEE GELCER (OAB 257143/SP),
HUMBERTO ANTONIO LODOVICO (OAB 71724/SP), LAIRTON VANDERLEI GUERREIRO DOS SANTOS (OAB 257423/SP),
EDSON  DO  ROSARIO  RIUZO  ONODERA  (OAB  75036/  SP),  SHEILA  CRISTINA  DOS  SANTOS  SENA  PEREIRA  (OAB
185715/SP), JOAO BATISTA DA SILVA (OAB 149841/SP)
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Processo 1102119-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos Dereste
e outro - Vistos.Fl.177: Diga a Municipalidade de São Paulo, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca do laudo pericial
apresentado às fls.116/140.Sem prejuízo, manifestem-se os requerentes, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os AR’s
negativos juntados às fls.170/171.Int. - ADV: MARCIA APARECIDA FLEMING MOTA (OAB 173723/SP)
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Silva - Municipalidade de São Paulo e outro
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RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo 1107371-75.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice
da Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - 1 - Fls. 162/163: Diga a autora quanto ao novo valor de honorários
estimados pelo Sr. Perito.2 - Prazo 10 dias.Int. - ADV: BRUNO CASSILHAS MARCONDES DE CARVALHO (OAB 290192/SP),
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)
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RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo 1109185-88.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Marli Alzira Valdi - Vistos.Fl.105: Anote-se o
nome correto da requerente, qual seja, Marli Alzira Valdi.Ante os documentos juntados às fls.96/100, defiro os benefícios
da justiça gratuita. Anote-se, tarjando os autos.Às notificações.Int. -  ADV: GERVASIO DIAS DA LOMBA FILHO (OAB
366476/SP), WILLIAM CAVALCANTE (OAB 350927/SP), ROBERTO ALMEIDA DA SILVA (OAB 125138/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joaquim dos
Santos Raimundo e outro
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 988

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo 1121562-28.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joaquim dos
Santos Raimundo e outro - Vistos.Fls. 174: Defiro o prazo suplementar de 15 dias, conforme requerido.Intime-se. - ADV:
CAIO MARTINS CABELEIRA (OAB 316658/SP), MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP)

↑ Voltar ao índice

 Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 989
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo 1133520-74.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso - Municipalidade de São Paulo
- Vistos. Ante as informações de fls.139/140, torne sem efeito o documento de fl.131.Defiro à Municipalidade de São
Paulo o prazo suplementar de 60 (sessenta)  dias para manifestação acerca da pretensão.Após,  abra-se vista ao
Ministério  Público e tornem os autos conclusos.  Int.  -  ADV: DORIVAL ANTONIO BIELLA (OAB 72417/SP),  ZULMIRA
MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino Pinto
Borges e outro
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 990

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0267/2017
Processo 1135270-14.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Natalino
Pinto Borges e outro - Vistos.Fl.71: Defiro aos requerentes os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na
tramitação do feito. Anote-se, tarjando os autos.Cumpra-se a decisão de fl.65. - ADV: ANDRÉIA APARECIDA CHINALIA
PALMITESTA (OAB 150106/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel Luci Esteves e outro Despacho em expediente
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 990

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual:
Expediente 0123787-47.2006 Retificação de Registro de Imóvel Luci Esteves e outro Despacho em expediente: Vistos.
Em face do mandado negativo, digam os interessados, tornando-me conclusos, após. Int. ADV. Luciano Oliveira da Silva
(OAB/SP 228.120), Adilson Bernardino (OAB/SP 220.981)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 6ª Vara da
Família e Sucessões do Foro Regional II de Santo Amaro - Maria Jose Baptista de
Mesquita
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 990



95

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0206/2017
Processo 0004694-47.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Juízo de Direito da 6ª Vara da
Família e Sucessões do Foro Regional II de Santo Amaro - Maria Jose Baptista de Mesquita - Devidamente regularizada
a representação processual, bem como considerando que a requerente é parte interessada, autorizo a vista dos autos
no prazo legal.Após, tornem os autos ao arquivo.Int. - ADV: SILVANA VISINTIN (OAB 112797/SP), MARIO AUGUSTO
MARCUSSO (OAB 133194/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Elizio Coelho
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 995

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0206/2017
Processo 0057236-47.2013.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Elizio Coelho - Vistos.Indefiro o pedido, uma vez que a providência não compete ao juízo,
devendo o requerente se valer dos meios apropriados para tanto.Oportunamente, tornem ao arquivo.Intimem-se. - ADV:
THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

D. Juízo da 2ª Vara da Família das Sucessões do Foro Regional V São Miguel
Paulista
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 999

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0206/2017
Processo 0028515.17.2015 Processo Admimistrativo 2VRP VISTOS, Trata-se de expediente verificatório iniciado em
razão de comunicação do D. Juízo da 2ª Vara da Família das Sucessões do Foro Regional V São Miguel Paulista, acerca
da expedição de certidão de óbito, na qual houve a omissão da indicação de um dos filhos constantes do assento (a fls.
02/83). O Sr. Oficial reconheceu o erro na expedição da certidão e referiu haver advertido o serventuário e o orientado
para evitar equívocos semelhantes (a fls. 84 e 165/166). O Sr. Escrevente foi ouvido (a fls. 88), prestando o Sr. Oficial
informações (a fls. 88/89 e 91/92). A pessoa que requereu e utilizou a certidão expedida de forma irregular foi ouvida (a
fls. 104). O Sr. Tabelião prestou esclarecimentos a pedido do Ministério Público (a fls. 118). Foram ouvidos um dos
interessados na expedição da certidão e outros escreventes da unidade (a fls. 153/154 e 159/161). Houve a juntada aos
autos de cópia do Inquérito Policial Instaurado para apurar o fato (a fls. 180/554). O parecer da Representante do
Ministério Público foi no sentido da instauração de processo administrativo disciplinar em virtude de deficiência na
administração da serventia pelo Sr. Titular (a fls. 731/732). É o breve relatório. DECIDO. É fato documentalmente
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provado a expedição irregular de certidão de óbito, na qual deixou de constar um dos herdeiros e que fora utilizada em
processo judicial (a fls. 30 e 92). A apuração havida neste feito, em conformidade a suas finalidades, não permite
conclusão acerca das circunstâncias da expedição da certidão pelo Sr. Escrevente; inclusive, há Inquérito Policial em
curso para verificação do ocorrido. De outra parte, é possível excluir qualquer participação do Sr. Oficial na prática do
ato irregular, bem como eventual causalidade com o acontecido. Não obstante, como se observa dos depoimentos do
Sr.  Escrevente  que expediu  a  certidão e  de  outro  que trabalhava no setor  (a  fls.  88  e  160),  não havia  rotina
administrativa para conferência do conteúdo da certidão com o assento; assim, o próprio escrevente que emitia a
certidão, a conferia. Essa situação, em tese, encerra violação do Sr. Titular do dever de orientação, fiscalização e de
criação de rotinas administrativas confiáveis, passíveis de evitar o equívoco, sobretudo diante da convicção do Sr.
Oficial de que houve simples erro; assim, houvesse rotina eficaz (a exemplo de conferência por pessoa diversa do
escrevente que expedia a certidão), jamais teria ocorrido a irregularidade e os ilícitos decorrentes de sua utilização em
processo judicial. Esta Corregedoria Permanente está ciente da possibilidade de erros, mesmo diante de todos os
sistemas de orientação e controle. De fato, isso ocorre de forma frequente, ainda que não desejável e, sabidamente,
não redunda em responsabilidade disciplinar. Contudo, o paradigma de solução do presente caso é pouco diverso ante
a absoluta ausência de estrutura de conferência ao tempo do fato, aliás, como mencionado pelo Sr. Escrevente (a fls.
88), o que foi determinante para a irregularidade. Em razão a existência de Inquérito Policial em curso, desnecessário a
comunicação do fato para fins do artigo 40 do Código de Processo Penal; entretanto, defiro o requerido pelo Ministério
Público no item a da cota de fls. 732, oficiando-se como requerido. Ante ao exposto, presente os indícios de ilícito
administrativo, instauro processo administrativo disciplinar em face do Sr. A. F., Oficial de Registro Civil das Pessoas
Naturais do Subdistrito da Comarca da Capital;  bem como determino ao Sr. Oficial o implemento de medidas de
controle, já adotadas, evitando a repetição de erros semelhantes. Encaminhe-se cópia desta decisão ao D. Juízo da Juízo
da 2ª Vara da Família das Sucessões do Foro Regional V São Miguel Paulista, da Comarca da Capital e à E. Corregedoria
Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Por fim, junte-se a estes autos cópia do processo apenso
nº 0028514-32.2015.8.26.0100, para fins de extinção da mesma que trata dos mesmos fatos. Ciência ao Ministério
Público. No mais, cumpra-se o determinado na Portaria, juntando-se o presente expediente àquela. P.R.I.C.

↑ Voltar ao índice

Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Subdistrito da Comarca da
Capital
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 999

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0206/2017
Portaria no 124/2017 RC - O Doutor Marcelo Benacchio, Juiz de Direito Titular da Segunda Vara de Registros Públicos e
Corregedor Permanente do Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Subdistrito da Comarca da Capital, no uso
de  suas  atribuições  legais  e  na  forma da  lei,  Considerando  o  apurado  no  expediente  verificatório  n.  0028515-
17.2015.8.26.0100, no qual se constatou procedimento irregular, consistente na expedição de certidão de óbito com
dados  incompletos,  em razão  da  ausência  de  estrutura  de  fiscalização  a  cargo  do  Sr.  Oficial  do  Registro  Civil;
Considerando que em 21.02.2013 houve a expedição de certidão de óbito pelo Sr. Escrevente F.G.V. com irregularidade
no campo das observações, uma vez que no assento constava que o falecido deixou quatro filhos e na certidão
suprimiu-se um dos descendentes, havendo o nome de somente três filhos; Considerando que a referida certidão
irregular foi utilizada em processo judicial, em prejuízo de herdeiro, redundando na instauração de Inquérito Policial;
Considerando que ao tempo da expedição da certidão não havia sistema de conferência e ou controle antes da emissão
de documentos, os quais eram expedidos por um escrevente, sem qualquer espécie de conferência por pessoa diversa,
o que, em tese, impediria o equívoco; Considerando o dever funcional do Sr. Oficial em manter adequado sistema de
controle  e  fiscalização dos  atos  praticados  na  unidade extrajudicial,  especialmente  assegurando a  expedição  de
certidões com conteúdo correto,  por  meio  de controle  de conferência  em suas emissões,  em conformidade aos
Princípios das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, da Lei n. 8.935/95 e a Lei n. 6.015/73; Considerando
o dever do Sr. Titular da Delegação em cumprir as normas administrativas e legais incidentes em sua atividade quanto
à correção e segurança dos atos de sua alçada legal; Considerando que o procedimento em questão configura, em tese,
infração disciplinar capitulada no inciso I (inobservância das prescrições legais ou normativas) e II (conduta atentatória
às  instituições  notariais  e  de  registro)  do  artigo  31  da  Lei  8.935/94;  Considerando  que  os  fatos  chegaram ao
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conhecimento desta Corregedoria Permanente em 15.07.2015, por meio de ofício expedido pelo Juízo da 2ª Vara da
Família e das Sucessões do Foro Regional V São Miguel Paulista da Comarca da Capital; Considerando que as faltas
disciplinares, por sua natureza, induzem à aplicação da penalidade de multa, reprimenda mais elevada, em tese,
cabível,  nos termos do artigo 32,  inc.  II,  c.c.  o  art.  33,  inc.  II,  da lei  n.  8.935/94;  RESOLVE:  Instaurar  Processo
Administrativo, contra o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do Subdistrito da Comarca da Capital, o Sr. A. F.,
pelas infrações inscritas no artigo 31, I (inobservância das prescrições legais ou normativas) da Lei 8935/94, cuja falta
disciplinar, por sua natureza, induz à aplicação da penalidade de multa, reprimenda mais elevada, em tese, cabível, nos
termos do artigo 32, inc. II, c.c. o art. 33, inc. II, da lei n. 8.935/94. Designo o próximo dia 22 de junho de 2017, às 14.00
h, na sala de audiências desta Vara, para interrogatório da Sr. A.F., ordenada a sua citação, observadas as formalidades
necessárias. Requisitem-se informações sobre os seus antecedentes funcionais. Arrolo como testemunhas os Senhores
F G V e S L P S, qualificados nos autos. Publique-se, registre-se e autue-se, comunicando-se à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Ricardo Botos da
Silva Neves - Ricardo Botos da Silva Neves
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1000

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 0025371-64.2017.8.26.0100 (processo principal 0183018-74.2007.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Ricardo Botos da Silva Neves - Ricardo Botos da Silva Neves - Vistos.1. Cuida-se de
expediente relacionado a “cumprimento provisório de sentença”. Como é sabido, o ordenamento processual brasileiro
tem no recurso com efeito meramente devolutivo o substrato em que repousa a instauração do cumprimento provisório
de sentença.O artigo 520, caput, do Código de Processo Civil prevê o cabimento do cumprimento provisório da sentença
impugnada por recurso desprovido de efeito suspensivo.Feitos esses esclarecimento, preliminarmente, determino à
parte autora que comprove nos autos em quais efeitos o recurso que desafiou a sentença foi recebido pelo Segundo
Grau, em cinco dias.2. Após, conclusos. Intimem-se. - ADV: RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES (OAB 143373/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Laureano Munez Fernandez
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1000

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 0026056-71.2017.8.26.0100 (processo principal 0133939-92.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Laureano Munez Fernandez - Vistos.1. O pedido de cumprimento definitivo da sentença atende
completamente o disposto no artigo 524 do Código de Processo Civil. Por conseguinte, nos termos do artigo 523 do
Código de Processo Civil, intime-se os executados Roberto Toshikatsu Okubo e Vania Fátima de Matos Okubo, por
publicação para, no prazo de 15 dias, pagar o débito indicado (R$ 10.193,65).2. Transcorrido o prazo acima sem o
pagamento voluntário,  certifique a Serventia,  permanecendo os autos em cartório por mais 15 dias,  para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, eventual impugnação (artigo
525 do Código de Processo Civil).3. Decorridos os dois prazos conferidos nos itens 1 e 2 supra, o que deverá ser
certificado pela Serventia,  tornem-me conclusos,  eis que, no caso de não pagamento e/  ou rejeição de eventual
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impugnação, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento), além de honorários de advogado de 10% (dez
por cento), ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4. Na
hipótese de pagamento voluntário do débito pelo executado, no prazo conferido no item 1 supra, intime-se o exequente
para que se manifeste sobre o depósito  e a satisfação da execução,  em dez dias.Intimem-se.  -  ADV:  ANDREZA
FERNANDA RENDELUCCI (OAB 245303/SP), ALEXANDRE MINGARELI DEL VALLE (OAB 242258/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Nobile - Construtora,
Incorporadfora e Urbanizadora Ltda
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1000

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 0026066-18.2017.8.26.0100 (processo principal 0133939-92.2008.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Nobile - Construtora, Incorporadfora e Urbanizadora Ltda - Vistos.1. O pedido de cumprimento
definitivo da sentença atende completamente o disposto no artigo 524 do Código de Processo Civil. Por conseguinte,
nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil, intime-se os executados Roberto Toshikatsu Okubo e Vania
Fátima  de  Matos  Okubo,  por  publicação,  para,  no  prazo  de  15  dias,  pagar  o  débito  indicado  (R$  6.997,07).2.
Transcorrido o prazo acima sem o pagamento voluntário, certifique a Serventia, permanecendo os autos em cartório por
mais 15 dias, para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira,
eventual impugnação (artigo 525 do Código de Processo Civil).3. Decorridos os dois prazos conferidos nos itens 1 e 2
supra, o que deverá ser certificado pela Serventia, tornem-me conclusos, eis que, no caso de não pagamento e/ou
rejeição de eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento), além de honorários de
advogado de 10% (dez por cento), ambos sobre o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora
e expropriação.4. Na hipótese de pagamento voluntário do débito pelo executado, no prazo conferido no item 1 supra,
intime-se o exequente para que se manifeste sobre o depósito e a satisfação da execução, em dez dias.Intimem-se. -
ADV: JOSÉ CARLOS SEDEH DE FALCO II (OAB 253151/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Relações de
Parentesco - Joice Freire
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1010146-84.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Relações de
Parentesco -  Joice Freire  -  Vistos.Cumpra a parte autora o  quanto exigido pela  cota ministerial  no prazo de 20
dias.Intime-se. - ADV: RODRIGO FERLIN SACCOMANI DOS REIS (OAB 322891/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michele Kheizer Soier Carvajal
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Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1011186-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Michele Kheizer Soier Carvajal - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.Fica
indeferido o pedido de gratuidade da justiça, uma vez que a autora é médica. Custas à parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ADEMIR FREITAS (OAB 296640/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Aparecida Bezerra Cavalcante
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1002

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1011368-87.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Maria Aparecida Bezerra Cavalcante - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: MARCELO RODRIGUES BARRETO JUNIOR (OAB 213448/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Herly Alves da Silva
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1004

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1019482-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Herly Alves da Silva - Vistos.Fls. 34: Defiro o prazo de 60 dias. - ADV: ELEONORA NANNI LUCENTI
(OAB 169348/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Otavio Rogerio de Souza Francisco e outro
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1004

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1020953-66.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Otavio Rogerio de Souza Francisco e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda (fls. 45/46). Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência  ao Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os  autos.P.R.I.  -  ADV:  YURI  RODRIGUES
FRANCISCO (OAB 374358/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sirlei Nobrega - Sirlei Nobrega
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1005

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1021918-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sirlei Nobrega - Sirlei Nobrega - Vistos.Do estudo dos autos, concluo que o feito não comporta julgamento no
estado. Converto em diligencias.A certidão negativa apresentada às fls. 47 não se mostra satisfatória, pois a parte
forneceu o sobrenome incompleto como fonte para pesquisa. Além disso, quanto ao pedido de registro de nascimento
tardio, certo é que a parte não comprovou nos autos o resultado negativo da pesquisa sobre a lavratura do assento de
nascimento de Henrique Kaufmann.1. Sendo assim, determino a parte autora que apresente: 1.) nova busca do assento
de casamento de Pedro, tendo como fonte da pesquisa o sobrenome correto: Pedro Kaufmann (com dois “n”s); e, 2.)
pesquisa sobre a lavratura do assento de nascimento de Henrique Kaufmann em todos os RCPN do Estado de São Paulo.
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Prazo: dez dias.2. Com a providencia, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: SIRLEI NOBREGA
(OAB 133861/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Diniz de Souza
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1005

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1023090-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Roberta Diniz de Souza - Vistos.Cumpra a parte autora a cota ministerial de fl. 42 no prazo de 15
dias, sob pena de extinção.Intime-se. - ADV: MARCOS CESAR DA SILVA BARROS (OAB 114302/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Márcio Martins
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1005

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1028067-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Márcio Martins - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: MAURO CRAVANZOLA FILHO (OAB 345298/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bernardo Sueo Haguiara
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1005

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1028979-53.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bernardo Sueo Haguiara - Vistos.Cumpra a parte autora a cota ministerial de fl. 28 no prazo de 20
dias, sob pena de extinção.Intime-se. - ADV: LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES (OAB 229763/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvio Luis Petin Antonio
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1005

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1031637-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Silvio Luis Petin Antonio - Vistos.Concedo o prazo de 30 dias.Intime-se. - ADV: RENATA VALENTE
DUARTE (OAB 201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - VALDEIR ANTUNES DA SILVA
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1005

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1035394-57.2014.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - VALDEIR ANTUNES DA SILVA - Vistos.Intime-se o pessoalmente o autor para que ele se manifeste e cumpra
a cota ministerial de fl.  124 no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito.Intime-se. - ADV: LAURA NAVES
FILISBINO (OAB 301676/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ione Furegatti Cunha
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1038991-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ione Furegatti Cunha - Vistos.Ante o teor da manifestação do Ministério Público, e antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: GILMAR
CANDIDO (OAB 243714/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sarlete Aparecida Santiago da Silva
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1040137-08.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  Sarlete  Aparecida  Santiago  da  Silva  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifestese a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARCIO AUGUSTO
LOPES RAMOS (OAB 351732/SP), CAMILLA DE OLIVEIRA RAMOS BISHOFF (OAB 335918/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ryan Davi Frerreira Vatanabe
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1006

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1040291-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ryan Davi Frerreira Vatanabe - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Após o trânsito em
julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.N.A.P.I.F.S.
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1006
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1041536-72.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.N.A.P.I.F.S. - Manifeste-se o
Interessado em relação aos esclarecimentos prestados pelo 7º Tabelião de Notas da Capital, às fls. 95/97, no prazo de
05 dias. - ADV: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI (OAB 177889/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Teruko Nishiyamamoto de Oliveira
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1007

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1041994-89.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após  prazo  legal  -  Teruko  Nishiyamamoto  de  Oliveira  -  Posto  isso,  julgo  PROCEDENTE o  pedido  nos  termos  da
inicial.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos
termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: TERESINHA MARIA DOS
SANTOS DE OLIVEIRA (OAB 370320/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julia Bellotti - - Laura Bellotti
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1007

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1042251-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julia Bellotti - - Laura Bellotti - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  EDUARDO PENTEADO (OAB
38176/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ingrid Gleizer Barbosa da Silva
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1007

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1043301-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ingrid Gleizer Barbosa da Silva - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional do Tatuapé, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: DANIELA CÁTIA BARBOSA TIBURCIO (OAB 346922/SP),
JORGE ANDRE DOS SANTOS TIBURCIO (OAB 316794/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Propriedade - ESPÓLIO DE JOSÉ WOZNICKZA - APARECIDA DO CARMO
DOS SANTOS
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1012

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1075256-35.2014.8.26.0100 - Oposição - Propriedade - ESPÓLIO DE JOSÉ WOZNICKZA - APARECIDA DO CARMO
DOS SANTOS - Vistos.Consulta retro: defiro o desapensamento dos autos. Certifique-se em ambos.Após, subam os autos
ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas e homenagens de praxe.Intimem-se. - ADV: JOSÉ ALMIR DA SILVA
MOREIRA (OAB 352599/SP), RENATO DE OLIVEIRA PAOLILLO COSTA (OAB 287673/SP), MARCIA NERY RAMOS DE TOLEDO
(OAB 333836/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruna Grinkraut e outro
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1092625-71.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruna Grinkraut e outro - Vistos.Para oitiva de Bruna e Alan, designo audiência de instrução e
julgamento para o dia 06 de julho de 2.017, às 14:00 horas.Serão colhidos depoimentos pessoais das partes. Intimem-
se pessoalmente, sob pena de confissão e revelia.Ciência ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: ÉRICA PAIVA REIS
STABELITO (OAB 164444/SP), DANIELA ARICÓ HAUSCH (OAB 234350/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kawan Marques dos Reis
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1013

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1098258-63.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kawan Marques dos Reis - Vistos.Fls. 59: Defiro o prazo de 60 dias. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Priscila Fukuma - - Bernadete Pecchiae Fukuma
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1016

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1103956-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Priscila  Fukuma -  -  Bernadete  Pecchiae  Fukuma -  Vistos.Fls.  209:  Manifeste-se  a  parte  autora,  em dez
dias.Intimem-se. - ADV: MARLENE GOMES DE OLIVEIRA (OAB 256304/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Oswaldo Coelho de Souza
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1018

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1111470-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Oswaldo Coelho de Souza - Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora
autora em face da sentença de fls. 69, que extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso
I, do Código de Processo Civil. Em síntese, aduz o embargante que não foi intimado pessoalmente para dar andamento
ao processo, requerendo, assim, a reconsideração da sentença, bem como o prosseguimento do feito. Em que pesem os
argumentos da parte autora, certo é que foram concedidas diversas oportunidades para que a petição inicial fosse
emenda com a documentação necessária, sendo, portanto, desnecessária a intimação pessoal do autor. Por outro lado,
em homenagem ao princípio da economia processual, eis que a parte autora cumpriu parte do solicitado pelo Ministério
Público,  recebo e acolho os presentes embargos,  tornando insubsistente a sentença de fls.  69.  Por fim, defiro o
derradeiro prazo de 30 dias para o cumprimento integral da decisão de fls. 66.Ciência ao MP. Int. - ADV: BRUNA
MARCHIONE DIAS CUNHA PITELLA (OAB 240923/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nosumo Uegama
Publicado em: 02/06/2017 - Página Nº 1020

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0209/2017
Processo 1131837-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nosumo Uegama - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: FABIO LUIZ DE VASCONCELOS BENTO (OAB 243705/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Teraani e outro
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0208/2017
Processo 0035738-89.2013.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Teraani e outro - Vistos.
Fls. 131/133: As testemunhas arroladas deverão ser intimadas pelo patrono da parte, nos termos do artigo 455 do
Código de Processo Civil. No mais, aguarde-se a audiência designada. - ADV: FABIO LUIZ DE OLIVEIRA (OAB 271010/SP),
MARCELO FLORENTINO VIANA (OAB 267493/SP)

↑ Voltar ao índice

Impugnação de Assistência Judiciária - Usucapião Extraordinária - Eunice de
Souza e outro - Vanda Aparecida Marcolino e outros
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 922
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0208/2017
Processo 0044448-69.2011.8.26.0100 (processo principal 0023450-80.2011.8.26.0100) - Impugnação de Assistência
Judiciária - Usucapião Extraordinária - Eunice de Souza e outro - Vanda Aparecida Marcolino e outros - Vistos.Fls. 24:
Defiro o prazo de 15 dias. - ADV: ORTIZ FRAGA JUNIOR (OAB 196335/SP), RODRIGO LO BUIO DE ANDRADE (OAB
207617/SP), MICHELANGELO CALIXTO PERRELLA (OAB 179366E/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - F.R.O.M. e outros
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017
Processo 0009109-39.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - F.R.O.M. e outros -
Fls. 39/40: atenda a z. serventia, se em termos, devendo o Sr. Patrono se manifestar nos termos da deliberação de fl.
31. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - S.R.P.P. e
outros
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 926

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017
Processo 0055909-62.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - S.R.P.P. e
outros - VISTOS,Cuida-se de expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada pela Egrégia Corregedoria
Geral, em decorrência de comunicação efetuada pelo D. Juízo da 35ª Vara Cível do Foro Central desta Comarca, acerca
de supostas irregularidades quanto à procuração e à escritura pública de compra e venda, ambas lavradas junto ao 1º
Tabelião de Notas da Capital.O Sr. Notário manifestou-se às fls. 159/166 e 205.Foram ouvidos em Juízo interessadas,
testemunhas dos atos notarias realizados, bem como o preposto que as realizou (fls. 230/241).O Ministério Público
acompanhou  o  feito,  opinando  sua  n.  representante  pelo  arquivamento  do  pleito,  às  fls.  265/268.É  o  breve
relatório.DECIDO.Primeiramente, impende ressaltar que o presente feito ocupa-se tão somente de questões atinentes à
matéria correcional, porquanto as atribuições desta Corregedoria Permanente limitam-se, como é cediço, à avaliação e
correção dos serviços prestados pelos Registros Civis das Pessoas Naturais e Tabeliões de Notas desta Capital.Desse
modo, os fatos serão considerados de forma estrita acerca de eventual irregularidade nos dois atos notariais realizados,
no  campo  administrativo  e  sem  qualquer  influência  no  campo  jurisdicional,  cuja  cognição  e  amplitude  são
absolutamente diversas e; inclusive, são objeto de ação judicial em curso.Compulsando os autos, verifica-se que, aos
20/07/2015, a Sra. O. R. S. outorgou a Sra. L. M. P. procuração, por instrumento público, lavrada perante o 1º Tabelião
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de Notas da Capital.Posteriormente, aos 21/10/2015, mencionada procuração foi utilizada pela Sra L. para que vendesse
imóvel da propriedade da Sra. O., onde então residia, lavrando-se a respectiva escritura junto à mesma Serventia
Extrajudicial.Tais negócios jurídicos, todavia, deram azo à instauração de dois processos perante a D. 35ª Vara Cível do
Foro Central, quais sejam, os de n. 1115886-02.2015.8.26.0100 e n. 1132237-50.2015.8.26.0100, que tem por objeto o
exame da validade dos negócios jurídicos realizados por forma pública, acima mencionados.Este expediente tem por
finalidade  apurar  se  houve  correção  na  prática  dos  atos  notariais  para  fins  de  responsabilização  administrativa
disciplinar do Sr. Tabelião; notadamente acerca da capacidade da Sra. O., idosa, ao tempo da prática da outorga da
procuração pública, ante o dever funcional em se apurar a capacidade de agir antes da lavratura do ato notarial.Ora
bem, instado a se manifestar, asseverou o Sr. Tabelião, em remissão à esclarecimentos outrora prestados pela então
Tabeliã  Substituta,  que os  atos  notariais  em tela  foram praticados com a devida lisura  procedimental,  inclusive
amoldando-se às necessidades físicas da outorgante (visão prejudicada por glaucoma), não manifestando ela, no mais,
qualquer dúvida quanto à sua realização.E, de fato, do que se depreende das oitivas realizadas, não há de se falar em
qualquer irregularidade na lavratura dos aventados documentos, haja vista que, não é possível compreender a presença
de irregularidade a recomendar que o ato pretendido não fosse realizado.Conforme depoimento prestado perante esta
Corregedoria Permanente, a Sra. S. R. P. P., sobrinha da Sra. O., afirmou que a Sra. O. outorgou em seu favor, em março
de 2015, uma procuração e que na data a outorgante encontrava-se com total compreensão da prática do ato (a fls.
230/232). O ato notarial em questão, lavrado em 30.03.15, encontra-se à fls. 180/181.De outra parte, a Sra. Escrevente
que praticou o ato notarial questionado, em 20.07.15 (a fls. 17/18), referiu que por sua lembrança, no geral e no ponto
relevante, houve constatação da capacidade da outorgante e, inclusive, com a participação de testemunhas em virtude
das dificuldades na acuidade visual da parte da outorgante (a fls. 235/236).As testemunhas também foram ouvidas (a
fls. 237/240) e afirmaram a correção do ato; ainda que possa questionar eventual ligação daquelas com outorgante e
outorgada,  é  certo  que  a  Sra.  Escrevente  praticou  o  ato  de  forma  regular,  inexistindo  qualquer  alegação  de
irregularidade ou interesse de sua parte na realização do ato notarial.Além disso, há imagens nos autos da outorgante
ingressando na serventia extrajudicial sem aparentar irregularidade (a fls. 182/184).Ao se aproximar o conjunto de
provas e fatos existentes nos autos não é possível concluir pela ocorrência de erro ou irregularidade na prática do ato
notarial;  especialmente  ao  se  considerar  a  afirmação,  da  sobrinha  e  atual  curadora  da  outorgante,  acerca  do
discernimento daquela  em 30.03.15 e a  ausência  de prova da perda da compreensão e autonomia privada em
20.07.15.Nesse  contexto,  como  também  destacado  pelas  Doutas  Promotoras  de  Justiça,  não  há  indícios  de
irregularidade a recomendar a adoção de providências de ordem administrativa desta Corregedoria Permanente, uma
vez que o ato notarial questionado foi praticado em conformidade com o regramento administrativo incidente. Quanto
ao mais, vale amentar também que, consoante, aliás, o parecer da n. Representante do Parquet, é atribuição do notário
e de seus propostos a aferição, a partir de sua percepção sensorial, da capacidade de seus clientes, prescindindo para
tanto de laudo médico, vez que este não é requisito previsto em lei.Não obstante o respeito da compreensão da Dra.
Advogada (a fls. 271/275), tenho que o mencionado é periférico e não afeta o supra referido acerca do cerne da questão
(capacidade da outorgante ao tempo da realização do ato notarial). Assim, a presunção da prática do ato, com fé
pública,  em conformidade com o Direito deve prevalecer por não demonstrado, nesta esfera administrativa,  fato
bastante para afastar a referida presunção relativa de legitimidade e regularidade do ato notarial.Nesta ordem de
ideias, não vislumbro incúria funcional por parte da Sr. Tabelião passível de consequência censório-disciplinar, tendo ele
atuado em conformidade com o regramento legal incidente. Destarte, à míngua de responsabilidade funcional apta a
ensejar a instauração de procedimento administrativo, determino o arquivamento dos autos.Por fim, reitero que a
presente decisão é limitada ao aspecto administrativo e não tem repercussão na ação judicial em curso, cujo objeto,
além de diverso (atuação da procuradora) é de maior amplitude. Ciência ao Ministério Público.Comunique-se a decisão à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente sentença como ofício.P.R.I.C. - ADV: MARCIA
ELOISA NUNES GIUZIO (OAB 128730/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Djalma
Antonio Junior
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017
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Processo 1015999-93.2016.8.26.0008 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Djalma
Antonio Junior - Vistos.Homologo a desistência do prazo recursal.Ciência ao MP da sentença prolatada.Após, certifique-
se o trânsito em julgado, expedindo-se o necessário, comprovando-se nos autos o cumprimento em 15 dias.Int - ADV:
RITA DE CASSIA PAIVA DE SA GOIABEIRA (OAB 102828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jandira Menegasso Lopes
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017
Processo 1018837-24.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jandira Menegasso Lopes - Vistos.Fls. 116: Providencie-se a Serventia a correção requerida pelo
Ministério  Público.No  mais,  manifeste-se  a  parte  autora  nos  termos  da  cota  ministerial.  Prazo:  10  dias.  -  ADV:
ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Pablo Fernando da Costa Barros
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017
Processo 1023246-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Pablo  Fernando da Costa  Barros  -  Vistos.Fls.  115/116:  Manifeste-se  a  parte  autora  nos  termos da cota
ministerial.Prazo: 10 dias. - ADV: MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA (OAB 130611/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fabio Pereira de Moraes e outro
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017
Processo 1026285-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Fabio Pereira de Moraes e outro - Vistos.1. Fl. 51/52: Ciente.2. Ao Ministério Público.Intimem-se. -
ADV: ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - R.C.T.
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017
Processo 1027423-16.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - R.C.T. - Apesar do
caráter originário da Delegação e da não responsabilização por atos anteriores, compete a Sra. Titular a regularização
dos registros contábeis e livros da unidade, conforme já determinado em outro feito (processo n. 0022100-47.2017).De
outra parte, em quinze dias, apresente a Sra. Titular o montante do débito de forma discriminada; bem como o
andamento da regularização com as informações disponíveis na unidade.Em razão do Sr. Interino não exercer atividade
na unidade e em outras unidades,  no momento,  não há atuação desta Corregedoria Permanente;  a qual  tomou
conhecimento da irregularidade somente neste feito, após o início do exercício da Sra. Titular.No mais, como consta de
fls. 380, o fato já foi comunicado aos órgãos pertinentes para as providências correlatas.Defiro o requerido no item 01
da cota de fls. 431; oficie-se como requerido.Designo o dia 19 de junho de 2017, às 14.00 hs, para a oitiva do Sr; Omar
de Camargo, anterior interino, devendo a Sra. Tabeliã providenciar sua ciência e comparecimento.Encaminhe-se cópia
desta decisão e de fls. 419 e 431 a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como
ofício.Ciência ao Ministério Público.Int. - ADV: RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Dulcineia Cavalcante dos Santos
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017
Processo 1031936-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Dulcineia Cavalcante dos Santos - A Certidão de Objeto e Pé foi expedida, estando disponível nos
autos digitais para a parte interessada imprimi-la. - ADV: EVERTON RIBEIRO DA SILVA (OAB 378068/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Michelle Nascimento de Souza Santos
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017
Processo 1032170-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Michelle  Nascimento de Souza Santos -  Vistos.Fls.  65:  Defiro derradeiro prazo de 05 dias,  sob pena de
extinção.Int. - ADV: RENATA WALMORY SANCHES (OAB 181227/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Esbulho / Turbação / Ameaça - Jorge Marques de Oliveira -
- Maria Angela Dias
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 931

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017
Processo 1032944-39.2017.8.26.0100 -  Procedimento Comum - Esbulho /  Turbação /  Ameaça -  Jorge Marques de
Oliveira - - Maria Angela Dias - Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e DECRETO A EXTINÇÃO da ação, sem
julgamento  do  mérito  (art.  485,  I,  do  Código  de  Processo  Civil).CONDENO  a  autora  em  custas  e  despesas
processuais.Oportunamente, arquivemse.P.R.I. - ADV: EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO (OAB 122943/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edina Simões dos Santos - - Thelma Regina Andruciolli Ligório - - Glênio José
Peters Ligório Júnior
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 932

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017
Processo 1035335-98.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edina Simões dos Santos - - Thelma Regina Andruciolli Ligório - - Glênio José Peters Ligório Júnior - Vistos.1.
Certidão retro: ante as informações prestadas pela Serventia, no sentido de que as petições juntadas aos autos não
foram assinadas pela advogada solicitante, forçoso convir que o pedido de expedição de certidão de objeto e pé, tal
como formulado, não se mostra em termos para ser deferido, eis que não espelha a realidade dos autos.Sendo assim,
inviável a expedição da certidão requerida.2. Ao arquivo.Intimem-se. - ADV: VLADIMIR VITTI JUNIOR (OAB 346590/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sidiomar Pereira do Nascimento
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 932

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017
Processo 1039049-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sidiomar Pereira do Nascimento - Vistos.Fls. 13: Defiro o prazo de 05 dias. - ADV: LOW SIDNEY PAULINO (OAB
266745/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Daniela Costa de Souza
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 932

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017
Processo 1039313-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Daniela Costa de Souza - Vistos.Pela derradeira oportunidade, manifeste-se a parte autora acerca do
ato ordinatório de fls. 09, sob pena de extinção. - ADV: SAMUEL SOLOMCA JUNIOR (OAB 70756/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sueli Salvador Ribeiro
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 933

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017
Processo 1041683-98.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sueli Salvador Ribeiro - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Santo Amaro, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: SABRINA LIMA ESTEVES (OAB 369787/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Miguel Calmon Maratta e outros
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 933

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017
Processo 1047514-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Miguel Calmon Maratta e outros - A Certidão de Objeto e Pé foi expedida, estando disponível nos autos digitais
para a parte interessada imprimi-la . - ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Pricoli - Rodrigo Pricoli
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 933

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017
Processo 1048760-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Pricoli - Rodrigo Pricoli - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RODRIGO PRICOLI
(OAB 347391/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.G.V. -
Maristela Gomes Viviani
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 933

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017
Processo 1054133-78.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de nascimento após prazo legal - M.G.V. -
Maristela Gomes Viviani - Observo que o presente requerimento diz respeito ao procedimento previsto no art. 109 da
Lei de Registros Públicos, o qual demanda ação de natureza jurisdicional e vai além das atribuições administrativas
desta  Corregedoria  Permanente,  não  sendo possível  decisão  a  respeito  por  falta  de  autorização  legal  a  par  da
documentação carreada aos autos. Diante disso, em que pese a manifestação do Ministério Público na cota retro,
respeitosamente, conforme consignado na deliberação de fl. 85, não é possível neste feito de natureza administrativa
as retificações pretendidas, se o caso deverá a interessada ingressar com ação própria a tanto com observância do
artigo 109 da Lei de Registros Públicos.Ante ao exposto, nos limites do pedido, indefiro o requerimento administrativo
para as retificações pretendidas.Após,  não havendo outras providências a serem adotadas,  ao arquivoCiência ao
Ministério Público.Int. - ADV: MARISTELA GOMES VIVIANI (OAB 121552/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 934

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017
Processo 1068913-52.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca Mabel de Oliveira Vieira - Vistos.Cumpra-se o já determinado a fls. 117. - ADV: MARIA
VICTORIA LARA (OAB 93275/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Juiz “ad hoc” - O.R.C.P.N.S.B.F. - S.O. e outro
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 935

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017
Processo 1098340-94.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Juiz  “ad hoc” -  O.R.C.P.N.S.B.F.  -  S.O.  e  outro -
Vistos,Diante dos esclarecimentos de fls. 41, esclareça a Sra. Oficial se houve regularização da atuação do Sr. Juiz de
Paz.No mais, revogo a autorização provisória para que a Sra. Edilei Menezes Ribeiro dos Santos realize casamentos
como Juíza de Paz Ad Hoc, devendo a Sra. Oficial solicitar, doravante, autorização caso a caso.Por fim, indique a Sra.
Oficial todos os casamentos que já foram realizados pela Sra. Juíza Ad Hoc, para a correta expedição de Portaria.Int. -
ADV: MARCOS ROGÉRIO ORITA (OAB 164477/SP), KESIA DA SILVA GONÇALVES ORITA (OAB 363636/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Therezinha Braz Rodrigues
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 937

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017Processo 1100944-28.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - Therezinha Braz Rodrigues - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público:
providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: MILTON SILVA (OAB 183178/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ryuchi Boby Figueiredo Ogawa
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 942
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0210/2017
Processo 1128397-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ryuchi Boby Figueiredo Ogawa - Vistos.Fls. 60: Defiro o prazo de 15 dias. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI
(OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Registros de Imoveis
Publicado em: 05/06/2017 - Página Nº 2

1ª Vara de Registros Públicos

O 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, faz saber, nos termos e para fins dos arts. 261 e
262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 11 de maio de 2017, sob nº 471.426, escritura pública de 4 de
maio de 2017 (Lº 1013, Folhas 199), lavrada pelo 1º Tabelião de Notas de Osasco - SP, por meio da qual ROBERTO
BALBINO DA SILVA, RG nº 53.219.010-5 SSP-SP, CPF nº 898.926.824-91, gerente de manutenção, e sua mulher CLEIDE
DEUS OLIVEIRA SILVA, RG nº 27.872.630-6 SSP-SP, CPF nº 177.157.638-37, gerente administrativa, brasileiros, casados
sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Carlos
Weber, nº 956, bloco 02, apto 222, São Paulo, SP, resolveram destinar ao domicílio de sua família, instituindo como bem
de  família,  o  imóvel  objeto  da  matrícula  nº  114.635  deste  10º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  consistente  no
APARTAMENTO Nº 222, localizado no 22º andar do Bloco 02, Ala A - VISAGE, do CONDOMÍNIO CARPE DIEM, à Rua Carlos
Weber nº 956, no 14º Subdistrito, Lapa, com a área privativa de 60m², área comum de 45,3987m², nela incluída a
correspondente a 1 vaga indeterminada na garagem localizada nos subsolos, e área total de 105,3987m², cabendo-lhe
a fração ideal de 0,27147% no terreno, contribuinte nº 080.155.1010-4, com a cláusula de ficar dito imóvel isento de
execução por dívidas posteriores à presente instituição, salvo as que provierem de tributos relativos ao imóvel. Ficam
avisados os interessados de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da
presente publicação, reclamar contra a instituição por escrito, perante esta Serventia, situada na Rua Inácio Pereira da
Rocha nº 142, 1º andar, Vila Madalena, São Paulo, SP. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou publicar o
presente edital aos 31 de maio de 2017. Eu, Flaviano Galhardo, Oficial, subscrevi.

Edgar Jorge Furlaneto, Substituto da Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, República
Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi apresentada para registro a escritura lavrada em 27 de abril de 2017, no 14º
Tabelião de Notas desta Capital, livro nº 4833, fls. 068/068, e escritura de 17 de maio de 2017, das mesmas notas, livro
nº 4833, fls. 123, subscrita por Patrícia Furlan de Oliveira Mendes, através da qual HELENA MARIA RODRIGUES MARTINS
DE FREITAS, brasileira, professora, RG nº 4.889.060-SSP/SP, CPF/MF nº 010.758.598-75, domiciliada nesta Capital, na
Alameda Ribeirão Preto nº 487, ap. 63, Jardim Paulista, instituiu como BEM DE FAMÍLIA o imóvel adquirido pelo registro
nº 07 na matrícula nº 131.542, consistente no APARTAMENTO nº 63, situado na Alameda Ribeirão Preto nº 487, no 17º
Subdistrito Bela Vista, desta Capital. Valor atribuído ao imóvel, R$514.881,70. Dentro de 30 (trinta) dias contados da
publicação do presente edital, julgandose alguém, porventura, prejudicado com essa instituição, deverá reclamar por
escrito e perante a Oficial deste Registro de Imóveis, nos termos do que estatuem os artigos 262, item II e seguintes da
Lei nº 6.015/73. São Paulo, 31 de maio de 2017. O Substituto da Oficial (Edgar Jorge Furlaneto).

2o Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca da Capital.

JERSÉ RODRIGUES DA SILVA, Oficial do 2º Registro de Imóveis da Capital, faz saber aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa, que nos termos da escritura pública lavrada aos 11 de agosto de 2016
(Livro 4642, página 171), do 14º Tabelião de Notas desta Comarca da Capital, MASSIMO FERRARI, italiano, solteiro,
maior, economista, portador da cédula de identidade RNE V033226-Q-SE/DPMAF/DPF, e inscrito no CPF/MF sob nº
067.182.648-49, residente e domiciliado nesta Capital, na Avenida Higienópolis, nº 370, apartamento 1, Santa Cecília,
INSTITUIU, como lhes faculta o Código Civil Brasileiro, em seus artigos nº 1711 e 1712, BEM DE FAMÍLIA, sobre o
APARTAMENTO nº 1, localizado no andar térreo, competindo-lhe a garagem designada pela letra K, localizada no
subsolo, e o depósito XIX, localizado no andar térreo, todos do EDIFÍCIO D. JOÃO V, situado na Avenida Higienópolis, nº
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370, no 11º Subdistrito Santa Cecília, matriculado sob nº 72.954, livro 2 Registro Geral, junto ao 2º Oficial de Registro
de Imóveis desta Capital, ao qual foi atribuído o valor de R$-662.293,00, imóvel esse cadastrado na Prefeitura do
Município de São Paulo, pelo contribuinte nº 007.043.0229-2, com o valor de referência de R$-1.009.482,00; e foi
adquirido pelo instituidor, por escritura de 22 de janeiro de 2004 lavrada no 1º Tabelião de Notas desta Capital (Livro
3435, folhas 081), pelo preço de R$-300.000,00, devidamente registrada sob nº 4, na mencionada matrícula 72.954.
Assim, se alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da data desta
publicação, reclamar, com base na legislação própria, contra essa instituição, por escrito e perante o Oficial que esta
subscreve, na sede do 2º Registro de Imóveis desta Capital, sito na rua Vitorino Carmilo nº 576, Barra Funda, CEP
01153-000, nos dias úteis e no horário das 9:00 às 16:00h.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Primeira Igreja Batista
Em Vila Liviero - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 06/06/2017 - Página Nº 757

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0270/2017
Processo 0059511-03.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Primeira Igreja Batista
Em Vila Liviero - Municipalidade de São Paulo - Vistos.1- Atentem os N. Advogados que o procedimento correto é que
tragam as cópias ao Ofício Judicial, e este é que providenciará a substituição, não devendo o advogado fazê-lo por si
só.No entanto, ausente prejuízo aparente, tornem os autos ao arquivo.Intime-se. PJV 11 - ADV: ADNA SOARES COSTA
GABRIEL (OAB 183998/ SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), RODRIGO SILVEIRA BUENO VERDELLE
(OAB 226370/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria de Jesus Dal
Poggetto e outros - Municipalidade de São Paulo - Eliana Mara Prado de Barros
Santos e outros
Publicado em: 06/06/2017 - Página Nº 758

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0270/2017
Processo 0149088-02.2006.8.26.0100 (100.06.149088-8) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Maria de Jesus Dal Poggetto e outros - Municipalidade de São Paulo - Eliana Mara Prado de Barros Santos e outros -
Vistos.Tendo em vista o decurso do prazo sem manifestação dos autores quanto à decisão de fls. 271-A, intime-se
pessoalmente os autores para que deem andamento ao feito, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção do feito.Int.PJV-
92 - ADV: GILBERTO FERRAZ DE ARRUDA VEIGA (OAB 37923/SP), VICENTE RENATO PAOLILLO (OAB 13612/SP), VICENTE
HILARIO NETO (OAB 29007/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Carlos
Publicado em: 06/06/2017 - Página Nº 778
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2017
Processo 0026067-03.2017.8.26.0100 (processo principal 0632087-98.1993.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José Carlos - Vistos.Preliminarmente, determino ao exequente que traga aos autos cópia da
sentença e da certidão de trânsito em julgado.Prazo: dez dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ANTONIO BENEDITO
MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - João Elias da Costa
Publicado em: 06/06/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2017
Processo 0026071-40.2017.8.26.0100 (processo principal 0529586-66.1993.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - João Elias da Costa - Vistos.Cuida-se de expediente relacionado a “cumprimento
provisório de sentença”.Como é sabido, o ordenamento processual brasileiro tem no recurso com efeito meramente
devolutivo o substrato em que repousa a instauração do cumprimento provisório de sentença. O artigo 520, caput, do
Código de Processo Civil prevê o cabimento do cumprimento provisório da sentença impugnada por recurso desprovido
de efeito suspensivo. Feitos esses esclarecimento, preliminarmente, determino à parte autora que comprove nos autos
em  quais  efeitos  o  recurso  que  desafiou  a  sentença  foi  recebido  pelo  Segundo  Grau,  em  cinco  dias.Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB
54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Teresinha Gerolin Santana
Publicado em: 06/06/2017 - Página Nº 778

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2017
Processo 0027477-96.2017.8.26.0100 (processo principal 0134833-39.2006.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
 Registro de Imóveis - Teresinha Gerolin Santana - Vistos.Nos termos do art. 523 do Novo Código de Processo Civil, fica
o devedor intimado, na pessoa de seu advogado constituído nos autos, a comprovar o pagamento da quantia de R$
36.876,00, acrescida de correção monetária até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 dias, sob pena de multa de
10% sobre o valor do débito.Decorrido o prazo sem pagamento, além da multa, haverá incidência de honorários
advocatícios,  estes  fixados  em 10% do montante  da  dívida  atualizada.  Ainda,  não  efetuado tempestivamente  o
pagamento voluntário da dívida, sem prejuízo das medidas que entender cabíveis (artigo 523, parágrafo 3º, do citado
diploma legal), no prazo de cinco dias, poderá a parte credora dizer se tem interesse no bloqueio de ativos da ré, via
Bacenjud, devendo para tanto apresentar planilha atualizada do débito (art. 524 do citado diploma legal), já com o
acréscimo da multa processual, bem como da verba honorária. Ainda, o requerimento deverá vir acompanhado do
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comprovante de pagamento das custas respectivas.No silêncio da parte credora, ao arquivo. Int. - ADV: THIAGO DE
CARVALHO PRADELLA (OAB 344864/SP), TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL (OAB 185551/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Moacir Valim
Publicado em: 06/06/2017 - Página Nº 779

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2017
Processo 1000539-47.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Moacir Valim - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimemse. - ADV: DEISE SAJBENI CAMPOS (OAB 362115/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marizete Ferreira dos Santos
Publicado em: 06/06/2017 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2017
Processo 1005313-23.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Marizete Ferreira dos Santos - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de 05 dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
SAMARA OLIVEIRA SILVEIRA (OAB 251110/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Cássia Luiz
de Souza
Publicado em: 06/06/2017 - Página Nº 781

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2017
Processo 1007273-30.2016.8.26.0009 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Cássia
Luiz de Souza - A certidão de Maria Gessi Luiz está à disposição do(a) Senhor(a) Defensor(a) Público(a) para retirada
perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PUBLICA (OAB 2/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R.
Publicado em: 06/06/2017 - Página Nº 787

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2017
Processo 1038976-60.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Translado de corpo - R.G.R. - Fl. 18: Defiro o prazo de
45 (quarenta e cinco) dias para o cumprimento integral da determinação contida na deliberação de fl. 16, inclusive da
cota ministerial de fl. 15.Ciência ao MP.Int. - ADV: SERGIO ALEX SERRA VIANA (OAB 157925/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum
Publicado em: 06/06/2017 - Página Nº 790

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0214/2017
Processo 1099629-62.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jaime Gianesella Maldebaum - Vistos.Fls. 44: Defiro o prazo de 30 dias. - ADV: DANIEL SANCHES DE
OLIVEIRA ZORZELLA (OAB 235780/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 06/06/2017 - Página Nº 9

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003591-
78.2011.8.26.0100 (USU. 76)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Maria Fermaio Rosa ou Maria Formagio da Rosa e s/m Armando Roque da Rosa,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/  ou sucessores,  que Alfredo Di  Giorgio e s/m Vera Lúcia Di  Giorgio ajuizaram ação de USUCAPIÃO,  visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Dr. Paulo Aranha Peixoto de Azevedo (antiga Rua Projetada nº
8-A), nº 149, Vila Ema, 26º Subdistrito - Vila Prudente, São Paulo - Capital, com área de 180,60m², cadastrado na
Prefeitura de São Paulo como contribuinte nº 102.119.0093-0 (área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
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na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0127184-
52.2008.8.26.0100 (USUC 253)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s), Alda Vendramini Zamataro ou Alda Zamataro; Herdeiros de Eduardo Zamith Zamataro ou Eduardo
Zamataro,  a saber:  Eduardo Bianchi  Zamataro,  Maria Lucia Sarioli  Zamataro;  Ilda Delfino Zamataro,  Luiz Ciampi,
Benedita  Ciampi,  Paulo  Lazarini,  Maria  Lygia  Lancia  Lazarini,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Carlos Eduardo de Oliveira
Goes Santos, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Tabuleiros de Valença, nº 328 - Jardim Paineiras - Distrito de Perus - São Paulo - SP, com área de 166,84m², contribuinte
nº 187.232.0017-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021981-
28.2013.8.26.0100 (USUC 360)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Eleonora Vagnotti Dominguez, Benito Urbano Dominguez, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antônio Manoel da
Silva ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Três, nº 24
- Jardim Romano - Itaim Paulista - São Paulo - SP, com área de 182,00 m², contribuinte nº 133.267.0015-5, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0135943-
73.2006.8.26.0100 (USUC 380)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Octávio Arminio Germek, Izabel França Coelho Germek, Zoe Germek de Siqueira, Renato Marcello
Germek, Augusta Rodrigues ou Augusta Rodrigues Germek, Nair Germek, Narcisa Germek, Edmundo Leonel Germek,
Yone Lydia Germek Cauduro, Roberto Cauduro, Armando Egydio Germek; Herdeira de Olina Salibi Germek, a saber:
Aparecida Calda; Yone Amaral Germek, Emílio Bruno Germek, Seiichi Misato, Yoshi Misato, Maria Aparecida de Carvalho
Bianchi, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores,  que Ana Balhes,  Ana Maria Cuginotto de Moraes ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Forte Ernesto, nº 10 - Vila Aricanduva - São Paulo -
SP, com área de 176,00 m², contribuinte nº 116.067.0093-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0018727-
18.2011.8.26.0100 (USUC 401)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
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Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Esperança Penteado Gandara e Malachias Gandara, a saber: Maria Antônia Gândara
Capuano, Felippe (ou José Felipe) Dalmo Capuano, Ligia Araújo Gândara, José Araújo Gândara, Ariany Barbosa Cristo (ou
Christo) de Oliveira Gândara, Ana Carmem Gandara Laterza, Francisco Laterza Neto, João Antônio de Araújo Gândara,
Marta Silveira Gândara, Luiz Roberto de Araújo Gândara, Fernanda Araújo Gândara, Wagner da Paixão, Maria de Lourdes
Gândara Costa, Osvaldo Costa, Maria Helena Gândara Frussa, Carlos Rafael Gândara Frussa, Cecília Sant’Anna Frussa,
João Marcelo Gândara Frussa, Ana Lúcia Mendonça Orsi Frussa, José André Gândara Frussa, Teresa de Jesus Mariano
Frussa,  Maria  Lúcia  Gândara Frussa Biagi,  Flávio  Biagi;  Maria  Helena Alves de Almeida,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Antônio Aparecido Machado e Odair Aparecido Messias ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Claudio Chirelli, nº 441 - Jardim Esperança - 4º Subdistrito Nossa Senhora do Ó
- São Paulo - SP, com área de 137,47 m², contribuinte nº 107.423.0020-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0137962-
52.2006.8.26.0100 (USUC 406)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s), Herdeiros de Osmar Lúcio de Alencar, a saber: Filomena Meirelles de Alencar, Maria José dos Passos
Arrais, Francisca Lucio Carlos, Donizete Ferreira Carlos, Francisco Meirelles da Silva, Antonio Arrais de Meirelles, Maria
Natalia de Meirelles, Maria Nadir Bresqui, Celina Alencar Dalaqua, Luiz Antonio Dalaqua, Antonio Nogueira Sobrinho;
Nisleide C. Araújo de Souza, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges,
se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Francisco João da Silva e outra, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Padre Ezequiel Ramin, nº 116 - Jardim Alto Alegre -
Distrito de Guaianazes - São Paulo - SP, com área de 204,58m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021083-
83.2011.8.26.0100 ( USUC 448 )

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Sonia Regina Gonçalvez; herdeiros de Luiz Fongaro, que também assinava Luiz Fungaro, a saber:
Maria Mirmi Fongaro,  Dirceu Fungaro,  Octavio Fungaro,  Leonor Fungaro de Azevedo e s/m Alcebíades Gomes de
Azevedo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Vanderlei de Sousa Silveira e Regina Celia Pagliuchi da Silveira ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Alesso Baldovinetti, nº 193, Bairro Vila
Espanhola,  Subdistrito  Limão,  São  Paulo,  SP,  com área  de  490,02  m2,  inscrito  no  cadastro  municipal  sob  o  nº
075.011.0010-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019877-
97.2012.8.26.0100 (USUC 481)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s), Herdeiros de Juan Esper e Josephina Zogbi Esper, a saber: Jeannette Esper Curiati, Jayme Esper,
Louris Bechara Esper, João Carlos Esper, Susana Marques Esper, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Candida Ferreira,
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Mateus Barbosa
de Rezende, nº 17 - Itaim Paulista - São Paulo - SP, com área aproximada de 250,00m², contribuinte nº 135.136.0008-8,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023034-
15.2011.8.26.0100 (USUC 498)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s), Herdeira de Antenor Afonso de Camargo, a saber: Aray Afonso de Camargo Ferreira, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Veronica de Souza Camargo Bezerra, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Antonio Joaquim de Mello, nº 209 -Jardim Russo - Distrito de Perus - São Paulo
- SP, com área de 336,42m², contribuinte nº 187.224.0002-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0152553-
48.2008.8.26.0100 (USUC 507)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s), Herdeiros de João Pinto de Castro, a saber: Adelino Pinto de Castro, Sabina Conceição Bogado, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Heliana Francisca da Silva, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Jacupema, nºs 6A e 6B - Vila Curucá - Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo - SP, com
área de 87,33m², contribuinte nº 112.632.0051-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024015-
44.2011.8.26.0100 (USUC 517)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s), Esmedonta Pardelli, Duilio Pardelli, Maria Emilia Camargos da Silva, Damião Ferreira da Silva, Urias
Camargos de Souza, Adalva Beatriz Possoni, Luiz Possini, Joaquim Dias Filho, Joselina Aparecida Dias, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Natalicia Alves de Souza e s/m., ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Av. Deocleciano Alves Pereira, nº 513 - Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo - SP, com
área de 255,94m², contribuinte nº 112.540.0024-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024695-
29.2011.8.26.0100 (USUC 532)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s), Américo Bucci, Maria Helena Alvarez de Cienfuegos Bucci, Alessandro de Souza Campos, Adão
Mayer; Herdeira de Altiere Polo e Maria da Glória Polo, a saber: Altimara Luiza Polo Bittar, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Hiroko Shirakawa, ajuiz(ou) (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Sabino, nº 157 -  Jardim Bosque da Saúde -  Subdistrito da Saúde -  São Paulo -  SP, com área de 240,00m²,
contribuinte nº 042.113.0038-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0078007-
27.2005.8.26.0100 (USUC 598)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s),  Antonio  Lorenzati,  Domenica Picca Lorenzati,  Dante Pequino,  Aristides  Domingues Estrela  ou
Aristides Domingos Estrela ou Aristides Domingos ou Aristides Domingues Estella ou Aristides Domingos Estrella, Cloria
de Almeida, Alexandro Jackson Gomes de Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Paulo Santo André outra, ajuiz(ou)(aram) ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Coronel Marques, nº 428 - 27º
Subdistrito do Tatuapé - São Paulo - SP, com área de 109,90m², contribuinte nº 056.194.0019-0, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0166581-
21.2008.8.26.0100 (USU. 624)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio herdeiros de Othon Maranhão ou Othon Cavalcanti Maranhão, a saber: Guiomar
de Souza Maranhão, Oscarlino de Souza Maranhão, Dilkar de Souza Maranhão; herdeiros de Maria Pinheiro Coli, a saber:
Augusto Coli e esposa, Guiomal Coli Machado e esposo, Mizael Colix e esposa; Acácio Alves de Souza Lima ou Acácio
Alves de Souza e s/m Maria Aparecida Rolim de Souza Lima, Alcínio Alves de Souza Lima ou Alcino Alves de Souza ou
Alcino Alves de Souza Lima ou Alcínio Alves de Souza e s/m Maria de Souza Lima ou Maria Souza Lima ou Maria Martins
de Souza Lima, Olinda de Souza Queiroz, Celina Moraes Salles ou Celina de Souza Moraes Salles e s/m Mário Bueno
Salles, Espólio de Isaura Alves de Souza ou Isaura Carolina Souza Rocha ou Isaura Souza Rocha ou Carolina Isaura de
Souza Rocha, Espólio de Durval Alves de Souza, Espólio de Alayde Rodrigues de Souza, Espólio de Octávio Alves de
Souza, Hilda Moraes Barbosa Villar ou Hilda de Souza Moraes Barbosa Villar e s/m Ephraim Barbosa Villar, Manoel
Moraes ou Manoel de Souza Moraes e s/m Floripes Cordeiro de Souza Moraes ou herdeiros, Rubio Moraes ou Rubio de
Souza Moraes e s/m Ana Maria Ortiz de Souza Moraes ou Ana Maria Ortiz de Moraes ou herdeiros, Ismael Moraes ou
Ismael de Souza Moraes, João Moraes ou João de Souza Moraes ou João Baptista de Souza Moraes e s/m Cândida Dias de
Moraes, Alarico Silveira e s/m Vera Silveira ou Vera de Mattos Faria Silveira, Espólio de Maria Pinheiro Coli, Rubileme
Limitada Terrenos e Construções, Heraldo Barreto e s/m Emma Della Crosland Barreto, ao promitente cessionário Arthur
Carl Luiz Bohlsen, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nina Bohlsen, Yara Aparecida Bohlsen, Walter Bohlsen Júnior, Álvaro Luiz Bohlsen
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Gabriele D’annunzio,
nº  732,  Campo Belo,  São Paulo  -  SP,  com área de 338,49m²,  cadastrado na Prefeitura  de São Paulo  sob o  nº
086.366.0016-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
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citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036524-
36.2013.8.26.0100 (USU. 633)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) aos titulares de domínio Espolío de Roque de Lorenzo representado pela inventariante Maria Conzo
de Lorenzo, Alberto Alani ou Alberto Dabus Alani; aos confrontantes Leda Leite de Almeida, Joel Grunemberg Alves Reis,
Jandira Penteado Moreira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Denis Almeida Leite e s/m Fátima Fernandes Almeida Leite ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na pedido que seja declarado o domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Desembargador Oliveira Cruz, nº 41, Cangaiba, Subdistrito - Penha de França, São
Paulo/SP, com área de 182,00m², contribuinte nº 060.284.0062-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0107768-
74.2003.8.26.0100 (USUC 682)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s),  Herdeiros  de  Armando Luongo,  a  saber:  Walter  Luongo,  Vicente  Luongo,  Marina  Luongo  de
Pádua, Osmar Sebastião Luongo, Thereza Fiore Longo, Maria Cristina Longo, Paulo Sérgio Longo, Rosana Aparecida
Longo; Herdeiros de Benedito Pereira Arantes, a saber: Clotilde Arantes Santana, Raimundo Teixeira Santana; Flávio
Pinheiro Bonilha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sinval Domingues de Oliveira e outra, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João de Laet, nº 252, Viela Particular, casa 07- Vila
Aurora - 8º Subdistrito de Santana - São Paulo - SP, com área de 45,00m², contribuinte nº 070.093.0051-8, área maior,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0173398-
67.2009.8.26.0100 (USUC 735)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s), Luiz Belmonte; Herdeira de Francisco Inglez, a saber: Adriana Inglez; Antonio Pereira Batista, Nelson
Nobre de Paula Cruz ou Nelson Cruz, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Cilmar Ortiz e outro, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Bom Jesus da Cantareira, nº 27 - Parque Residencial
da Cantareira - Vila Rosa - 22º Subdistrito do Tucuruvi -  São Paulo - SP, com área de 125,47m², contribuinte nº
128.211.0074-3, em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030662-
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21.2012.8.26.0100 (USUC 771)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Mariana Ribeiro Lima, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Sueli Ribeiro Jorge de Lima ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 22-C, 2º
pavimento do Condomínio Carajari II, integrante do Conjunto Habitacional José Bonifácio Itaquera II-III, localizado na Rua
Andreas Amon, nº 170, Itaquera - Distrito de Guaianazes - São Paulo - SP, com área útil de 51,55m², área comum de
4,69m²,  área  total  de  56,24m²,  e  uma  quota  parte  ideal  no  terreno  de  37,28m²  ou  0,833%,  contribuinte  nº
230.105.0347-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0100908-
86.2005.8.26.0100 (USUC 795)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a João de Moraes Barros; Herdeiros de Fernando de Almeida Prado e de Luiza de Moraes Barros de Almeida
Prado ou Luisa de Almeida Prado, a saber: Luiz Almeida Prado, Sergio de Almeida Prado, Flavio de Almeida Prado;
Manoel de Moraes Barros Netto, Marina de Moraes Barros, Osvaldo Sorrini, Manuel dos Santos, Agostinho dos Santos,
Maria Nunes de Viveiros, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Oswaldo Brunini e Vera Alice Brunini ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Miguel Gustavo, nºs 405 e 407, e também na Rua
Alessandro  Allori,  nº  366,  Jd.  Primavera,  44º  Subdistrito  -  Limão,  SP,  com área  de  303,80m²,  contribuintes  nºs
076.367.0011-5 e 076.367.0010-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046819-
35.2013.8.26.0100 (USUC 872)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s),  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Luiz Cesar outra, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Guilherme de Poitiers, nº 439 - Jardim Santa Margarida -32º
Subdistrito de Capela do Socorro - São Paulo - SP, com área de 452,64 m², contribuinte nº 165.284.0138-0 , alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0114795-
74.2004.8.26.0100 (USUC 913)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ  SABER a(o)(s),  Nauro  Placas  e  Painéis  Ltda.,  representada  por  Anaurelino  Montiel,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
João Batista Bitencourth e outra, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
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localizado na Rua Marquês de Lourical, nº 18 - Jardim Santa Fé - Distrito de Parelheiros - São Paulo - SP, com área de
504,05m², alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0324621-
67.2009.8.26.0100 (USUC 951)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s), Herdeiros de Affonso de Oliveira Santos e Julieta Xavier de Oliveira Santos, a saber: Renato de
Oliveira Fumagalli, Ricardo de Oliveira Fumagalli, Ruy Laborda Fumagalli Filho, Carlos Eduardo de Barros Rodrigues,
Cleide de Barros Rodrigues Perez, Délio Carvalho de Azevedo, Mercedes de Oliveira Santos Azevedo, Fábio de Oliveira
Azevedo, Lineu de Oliveira Azevedo; José Francisco Leite, Armando Borges, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio José Miguel
Mota e outros, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Dr. Rafael Parisi, nº 62 - Americanópolis - 29º Subdistrito de Santo Amaro - São Paulo - SP, com área de 251,87m²,
contribuinte nº 172.125.0078-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0331447-
12.2009.8.26.0100 (USU. 1034)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Michel Gruberger e s/m Fanny Gruberger, Jakub Halbreich e s/m Eugênia
Halbreich, ao compromissário Alessio Boriola, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Nelson de Bello Júnior e Janete Parreira de Bello
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Major Diogo, nº 689,
Apartamento nº 07, situado no 3º pavimento ou 1º andar do Edifício Eugênia, em condomínio, Bairro de Bela Vista , São
Paulo-SP, com área construída de 66,66m² (área de uso privativo e comum), contribuinte nº 009.009.0091-1, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0332369-
53.2009.8.26.0100 (USUC 1058)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s), José Ferreira de Almeida, Esther Torres de Almeida; Herdeiros de Maria Aparecida Vergueiro Mathias,
a saber: Carmem Silvia Vergueiro Duarte, Associação Santa Terezinha, representada por Maria Lucia de Souza, Ciro
Pereira  de  Campos  Vergueiro  Netto,  Maria  Aparecida  Pereira  de  Campos  Vergueiro,  Cesario  Pereira  de  Campos
Vergueiro, Rubens Cesar de Campos Vergueiro, Myriam Moraes Vergueiro Affonso, Eliane Moraes Vergueiro, Ruy Moraes
Vergueiro, Fabio Moraes Vergueiro, Lisiane Cristina de Campos Vergueiro; Renato Marques Silveita; Herdeiros de Jorge
Mathias e Delminda de Mello Mathias, a saber: Omar de Mello Correa, Maria Neyde Garcia, Alexandra de Garcia de Mello
Correa, Omar Garcia de Mello Correa, Rita de Cassia Correa Aliperti, Claudio Aliperti, Roberta de Garcia de Mello Correa;
Alberto Mazzucchelli, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Arnaldo Rodrigues de Oliveira, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Cortegaça, nº 195 - Condomínio Santa Maria ou
Chácara Santa Maria  -  29º Subdistrito  de Santo Amaro -  São Paulo -  SP,  com área aproximada de 1.018,00m²,
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contribuinte nº 181.027.0021-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049182-
63.2011.8.26.0100 (USUC 1097)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Francisco Lavorini, Maria Lavorini, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Josue Tito Gomes e outra, ajuiz(ou)(aram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Coronel Paul Vachet, nº 216 -
Vila Antonieta - 27º Subdistrito do Tatuapé - São Paulo - SP, com área de 110,00m², contribuinte nº 116.267.0027-2,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052074-
76.2010.8.26.0100 (USUC 1161)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) Comercio Representações e Engenharia Tietê S/A, representado pelos sócios: Luiz Albino Barbosa de
Oliveira Neto, Anna Laura Rodrigues Martins; Sebastião Alves, Rubem Alves, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Davina de Souza
Zanon ajuiz(ou) (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João
Gomes Pereira, nº 610 - Jardim Tietê - Distrito de Itaquera - São Paulo - SP, com área de 145,20 m², contribuinte nº
149.270.0020-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0061186-
64.2013.8.26.0100 (USUC 1165)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s),  José Fabiani,  Nadir Aparecida Alves, Agenor Pinto de Faria, Luciano Cristian de Paula, Zumira
Fernandes, Janice Moraes Borges Bonifazio, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Diva  Verardi  Moraes,  ajuiz(ou)(aram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Vitor José de Castro, nº 99 - Itaquera -
São Paulo - SP, com área de 270,00m², contribuinte nº 140.266.0739-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052575-
93.2011.8.26.0100 (USUC 1192)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
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Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s), Nigro Herme Sociedade Civil de Imóveis Ltda., réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Manoelito Alves Moreira,
ajuiz(ou) (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Engenheiro
José Rubbo, nº 135 - Jardim Paraguassu - São Paulo - SP, com área de 250,00m², contribuinte nº 149.345.0012-9,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0061318-
24.2013.8.26.0100 (USUC 1235)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s),  Euclides Floriano Soares, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Zildete Maria de Souza, ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Charles Cameron, nº 63 - Travessa
Comercial - casa 18 - 8º Subdistrito - Santana - São Paulo - SP, com área de 111,20m², alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0341613-
06.2009.8.26.0100 (USU. 1287)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Martha Malchrzik Sant’anna ou Martha Maria Malchrzik de Sant’anna na pessoa
do herdeiro Glaucus Vinicius Barbosa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Fernandes Pinto Júnior e Maria Ângela Conde Pinto
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Maria Blanchard
(antiga Rua “A”) s/nº, Capão Redondo, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, São Paulo - SP, com área de terreno de
222,89m², cadastrado na Prefeitura de São Paulo como contribuinte nº 166.078.0032-6, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0231367-
45.2006.8.26.0100 (USUC 1290)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s), Maria José de Oliveira, Benedito Miguel da Silva, Antonio Rodrigues Pines, Maria José Assis de
Messias, Sergio Aleixo de Messias, Pedro Ferreira da Silva, Francisco da Rocha Soares, Maria José Messias da Rocha,
Carolina da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ ou sucessores, que Tatiana Soares Buhler e outros, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Sérgio, nº 288 - Jardim Santa Adélia - Subdistrito de Itaquera -
São Paulo - SP, com área de 250,00m², contribuinte nº 152.134.0020-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
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lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058244-
30.2011.8.26.0100 (USUC 1330)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) João Fernandes de Araújo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que José Jorge Gonçalves e Maria Tereza da Silva
Gonçalves ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida
Eduardo Pereira Ramos, nº 178 - Jardim Domitila - Campo Grande - 29º Subdistrito Santo Amaro - São Paulo - SP, com
área de 264,51 m², contribuinte nº 121.268.0010-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058585-
56.2011.8.26.0100 (USU. 1345)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Antonio Barbosa de Oliveira; aos confrontantes Amauri Ferreira dos Santos e s/m
Anadyr Pires dos Santos, José Dantas Badega e s/m Maria Valente Badega, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Daniel de
Moura, Rita da Silva Moura, José Aparecido de Moura, Solange Pau Ferro de Moura, Lucinéia Regina de Moura ajuizaram
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua MC Connel ( antiga rua Amparo
), nº 55 (antigo nº 9-B). Americanópolis, no 29º Subdistrito - Santo Amaro, São Paulo - SP, com área de 250,00m²,
cadastrado na Prefeitura de São Paulo sob o nº 172.165.0085-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0055380-
82.2012.8.26.0100 (USU. 1371)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Milton Graciano de Mello e s/m Santa Franco de Mello ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Amadis de Gaula, nº 51, Bairro do
Mandaqui, São Paulo - Capital, com área de 149,60 m², contribuinte nº 071.368.0241-5, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA
EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0348064-
47.2009.8.26.0100 (USUC 1439)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s), Reinaldo Emilio Stamatis, Cecilio da Silva Filho, Jandira Maria da Silva, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
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José Rosa Moreira  e  s/m,  ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,  visando a declaração de domínio  sobre o imóvel
localizado na Rua Damião de Souza Pereira, nº 112 - Jardim São Luiz - Distrito de Itaim Paulista - São Paulo - SP, com
área de 151,95m², contribuinte nº 134.299.0071-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0063786-
92.2012.8.26.0100 (USUC 1455)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s), Clemente José de Andrade, Alair Alves de Oliveira, Manuel Ostênio de Lima, Raquel Pascoal Bueno,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ ou sucessores, que Angelo Stefano e outra, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua País Natal, nº 248 - Bairro do Jaçanã - 22º Subdistrito do Tucuruvi - São Paulo - SP, com
área de 102,72m², contribuinte nº 198.180.0039-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0071300-
96.2012.8.26.0100 (USU. 1618)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio José da Silva Júnior e s/m Maria Garcia da Silva; aos confrontantes Reginaldo
José  de  Santana  e  s/m  Maria  Cristina  Ferreira  de  Santana,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ivete França Zimmermann,
Espólio de Gilberto Eduardo Zimermann representado por seus filhos e sucessores Rudolf França Zimmermann, Eduard
França Zimmermann, Gilberto Eduardo Zimermann Júnior, Gisele Vilaronga Zimermann, Amanda França Zimermann e
Luiz Fernando Rizardi de Oliveira ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Mendes Nunes, nº 443, Vila Campestre, 42º Subdistrito - Jabaquara, São Paulo - SP, com área de
120,00 m², contribuinte nº 091.157.0003-8, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0078794-
12.2012.8.26.0100 (USU. 1641)

O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Espólio de Benedita Euzébio, Sebastiana Euzébio, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Maria Teresa Ferreira ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Borges, nº 447, no Bairro da Vila Dom Pedro II, São Paulo - Capital, com área de 96,00 m², contribuinte municipal nº
068.435.0016-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARCO ANTONIO BEATRIZ e outro
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Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0213/2017
Processo 0035873-38.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  MARCO ANTONIO BEATRIZ e outro - Vistos.Fls.  108/109: Expeça-se novo mandado nos termos
requeridos. - ADV: CINTIA MARIA DE SOUZA LIMONGI (OAB 207662/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida 5º Registro de Imóveis Banco Paulista S/A
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 911

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual
1015502-60.2017 Dúvida 5º Registro de Imóveis Banco Paulista S/A - Vistos. Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do
5º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento do Banco Paulista S/A, tendo em vista a negativa em se proceder ao
registro da cédula de crédito à exportação, garantida por meio de cessão fiduciária de duplicatas, figurando como
credor o suscitado e como emitente/devedora Capricórnio S/A e devedor solidário o sr. Juio Manfredini. Os óbices
registrários referemse: a) ausência de previsão legal para a garantia instituída entre as partes; b) os bens dados em
garantia não se encontram na circunscrição territorial de competência do registrador. O suscitado não apresentou
impugnação neste Juízo (certidão -  fl.87),  porém manifestou-se perante a Serventia Extrajudicial,  aduzindo que o
registro obedece ao disposto no artigo 29 do Decreto Lei nº 413 e artigo 4º da Lei nº 6.313/73. O Ministério Público
opinou pela procedência da dúvida (fls.91/93).É o relatório. Passo a fundamentar e a decidir. Tendo em vista que a
competência territorial para eventual registro do título apresentado ser do Oficial do 10º Registro de Imóveis da Capital,
nos termos da manifestação de fl.96, substituo o pólo passivo do presente feito para constar o registrador mencionado.
Anote-se,  retificando  a  autuação.  Feita  esta  consideração,  encontra-se  superado  o  último  óbice,  concernente  à
incompetência territorial do registrador. Em que pesem os argumentos do Oficial para qualificação negativa do título,
verifico que a dúvida é improcedente. O direito brasileiro passou a contar com duas espécies de negócio fiduciário:
a alienação fiduciária de coisa, que pode ser móvel, e a cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis ou de títulos
de crédito. Sobre essa definição, pontua Fabio Ulhoa Coelho:”é negócio jurídico em que uma das partes (cedente
fiduciante) cede à outra (cessionário fiduciário) seus direitos de crédito perante terceiros (“Recebíveis”) em garantia do
cumprimento de obrigações, geralmente as de mutuário. O cessionário fiduciário titula a propriedade (ou “titularidade”)
fiduciária dos “Recebíveis”, de modo que o inadimplemento da obrigação garantida importa a consolidação deles em
seu patrimônio. Na cessão fiduciária de títulos de crédito, o cessionário fiduciário tem, também, as posses direta e
indireta  do  documento  representativo  dos  “Recebíveis”  (duplicata,  nota  promissória,  cheque etc.).  O  cessionário
fiduciário, destaco, é titular do direito de crédito cedido pelo devedor. Não se trata de uma simples caução de títulos de
crédito, mas de verdadeira transferência do direto à instituição financeira. O direito ao crédito cedido passa, em outros
termos,  a  integrar  o  patrimônio  da  instituição  financeira  como  objeto  de  propriedade  resolúvel.  Se  ocorrer  o
adimplemento da obrigação garantida pela cessão fiduciária, essa propriedade se resolve e o direito objeto da cessão
fiduciária deixa de integrar o patrimônio da instituição financeira para retornar ao do antigo mutuário. Mas se não
ocorre o adimplemento da obrigação, a propriedade se consolida e o mesmo direito que integrava condicionalmente ao
patrimônio da instituição financeira passa a integrá-lo incondicionalmente (isto é, consolida-se a propriedade sobre
ele)”. (COELHO, Fábio Ulhoa. A cessão fiduciária de títulos de crédito ou direitos creditórios e a recuperação judicial do
devedor cedente - artigo científico publicado e extraído do site http://www.rkladvocacia.com/)Entendo que não merece
prosperar a alegação do Registrador de ausência de amparo legal para registro da cédula de crédito apresentada. O
artigo 3º da Lei nº 6.313/15, que trata dos títulos de crédito à exportação estabelece, que: “art. 3º: Serão aplicáveis à
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Cédula de Crédito à Exportação, respectivamente, os dispositivos do Decreto Lei número 413 de 09 de janeiro de 1969,
referente à Cédula de Crédito Industrial e à Nota de Crédito Industrial”. Decerto, conforme exposto pelo registrador, o
artigo 19 do Decreto Lei 413/98 aplicável às cédulas de crédito à exportação dispõe que as modalidades de garantia
constituem em: penhor cedular, alienação fiduciária e hipoteca cedular, sendo omissa em relação a cessão fiduciária de
títulos de crédito. Todavia, nos termos do artigo 27 do mencionado texto legal, tem-se que: “Quando da garantia da
cédula de crédito industrial fizer parte a alienação fiduciária, observar-se-ão as disposições constantes da Seção XIV da
Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, no que não colidirem com este Decreto-lei” (grifo nosso).No artigo 66-B, §3º da
referida Lei, que foi alterada pela Lei nº 10.931/04, consta que: “É admitida a alienação fiduciária de coisa fungível e a
cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis bem como de títulos de crédito, hipóteses em que, salvo disposição em
contrário, a posse direta e indireta do bem objeto da propriedade fiduciária ou do título representativo do direito ou do
crédito é atribuída ao credor, que, em caso de inadimplemento ou mora da obrigação garantida, poderá vender a
terceiros o bem objeto da propriedade fiduciária independente de leilão, hasta pública ou qualquer outra medida judicial
ou extrajudicial,  devendo aplicar o preço da venda no pagamento do seu crédito e das despesas decorrentes da
realização da garantia,  entregando ao devedor o saldo,  se houver,  acompanhado do demonstrativo da operação
realizada” Concluo, portanto, que não deve prevalecer o óbice imposto pelo Registrador, uma vez que há amparo legal
para a efetivação do registro, em consonância com o princípio da legalidade. Diante do exposto, julgo improcedente a
dúvida suscitada pelo Oficial do 5º registro de Imóveis da Capital, cujos termos foram corroborados pelo Oficial do 10º
registro de Imóveis da Capital, a requerimento do Banco Paulista S/A, e determino o registro do título apresentado.
Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários advocatícios. Oportunamente remetam-se
os autos ao arquivo. P.R.I.C. (CP – 88)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Milene Lima Gandolfo - Leonardo Gandolfo
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 912

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0213/2017
Processo 0003460-06.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Milene Lima Gandolfo - Leonardo Gandolfo - Vistos.Fls. 104: Expeça-se o necessário. - ADV: CAMILA
SANTOS CURY (OAB 276969/SP), ANTONIO CARLOS LEITE (OAB 71934/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB
160641/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - N.T.M. e outros
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0213/2017
Processo 0041606-29.2005.8.26.0100 (000.05.041606-5) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - N.T.M. e outros - Vistos.Fls. 69: Requeira a parte o que de direito no prazo de 10
dias.Em nada sendo requerido, ao arquivo. - ADV: DAVID LOPES DA SILVA JUNIOR (OAB 134886/SP)
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↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Carmem Santos Silva
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0213/2017
Processo 0045262-13.2013.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Carmem Santos Silva - Vistos.
Ao arquivo, com as cautelas de praxe.Intimem-se. - ADV: ADRIANO ELIAS OLIVEIRA (OAB 222779/SP), WELESSON JOSE
REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriela Rosa Telles
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2017
Processo 1006936-30.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriela Rosa Telles - Vistos.Manifeste-se o Oficial de Registros acerca do requerimento de fl. 69.Intime-se. -
ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Marcos de Aquino Bracale
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2017
Processo 1010278-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Marcos de Aquino Bracale - Ante o exposto, DEFIRO o presente pedido de retificação do assento de
óbito de Cláudio Bracale, constante do livro c-100, às fls. 280v, sob o n. 46059 do Cartório de Registro Civil das Pessoas
Naturais do Butantã - 13º Subdistrito, para constar que ele deixou o seguinte bem: Fiat/Uno Eletronic, placas GSC -
2863/São Paulo.Oportunamente, expeça-se o necessário, consignando terem sido aqui concedidos os benefícios da
gratuidade  processual,  arquivando-se  a  seguir  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  SANDRA  REGINA  BATISTA  DA  MOTA  (OAB
243128/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.A.F.
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2017
Processo 1013358-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.A.F. - Vistos.Certifique a serventia acerca do trânsito em julgado.Intime-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB
265768/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Daniela Helena Tarallo e outros
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 924
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2017
Processo 1015782-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Daniela Helena Tarallo e outros - Vistos.Arquivem-se.Intime-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felipe Passeri Juliano
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 924

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2017
Processo 1016472-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Felipe Passeri Juliano - Ante o exposto, DEFIRO o presente pedido de retificação do assento de óbito
de Antônio Passeri, matrícula n° 122804 01 55 2016 4 00386 119 0220707-21, do Cartório de Registro Civil das Pessoas
Naturais  da  Liberdade  -  2º  Subdistrito,  para  constar  que  deixou  a  filha  falecida  de  nome  Marina  Passeri
Juliano.Oportunamente, expeçase o necessário, consignando terem sido aqui concedidos os benefícios da gratuidade
processual, arquivando-se a seguir os autos.P.R.I. - ADV: EDERSON SANTOS MARTINS (OAB 248723/SP)

↑ Voltar ao índice



136

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Administração de
herança - Alturisio Santos Cardoso
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2017
Processo 1032508-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Administração de
herança - Alturisio Santos Cardoso - Vistos.Cumpra-se a decisão de fl.  32.Intime-se. - ADV: PEDRO CALIXTO (OAB
104238/ SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giuliano Corrêa de Souza da Silva - - Lourenço Antonio da Silva - - Regina
Helena de Souza Silva - - Giancarlo Corrêa de Souza da Silva - - Giovani Corrêa de
Souza da Silva
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2017
Processo 1032557-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giuliano Corrêa de Souza da Silva - - Lourenço Antonio da Silva - - Regina Helena de Souza Silva - - Giancarlo
Corrêa de Souza da Silva - - Giovani Corrêa de Souza da Silva - Despacho - Genérico - ADV: LORENZO RAGUZZONI LUIZ
(OAB 98397/RS)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.P.
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2017
Processo 1035149-41.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.P. - O Senhor
Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60
(sessenta) dias. - ADV: MARCELO COLOGNESE MENTONE (OAB 270952/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sergio Estrella Menardi Junior - - Maria Elisabete Martins
Menardi - - Sergio Estrella Menardi - - Erotildes Dinardi Busto
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2017
Processo 1036383-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sergio Estrella Menardi Junior - - Maria Elisabete Martins Menardi - - Sergio Estrella Menardi - -
Erotildes Dinardi Busto - Vistos.Intimem-se os requerentes para darem cumprimento à cota ministerial no prazo de 15
dias.Intime-se. - ADV: HANE BARBARA BOCCES DE SOUZA (OAB 254709/SP)
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Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - M.P.D.P.
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2017
Processo 1037627-56.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Tabelionato de Notas -  M.P.D.P.  -  O DVD está a
disposição da parte autora para ser retirado perante este Juízo, sendo que deverá ser devolvido até o dia 12/06/2017
haja  vista  a  audiência  designada  para  o  dia  13/06/2017.  -  ADV:  CLAUDIA  MONTOVANI  DE  BARROS SAIKI  (OAB
351086/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo José Cruz de Camargo Aranha
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2017
Processo 1039578-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo José Cruz de Camargo Aranha - Vistos.1. Como dispõe o artigo 70 do Código Civil, “o
domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela estabelece a sua residência com animo definitivo”.No caso telado, a
parte autora reluta em declinar seu endereço residencial, apesar de expressamente intimada pelo Juízo, limitando-se a
reiterar o endereço do escritório profissional. Ora, se a parte autora possui endereço residencial certo e determinado,
afigura-se um dever processual informa-lo nos autos, conquanto esse caracterizará o seu domicílio para todos os efeitos
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de direito.Como é sabido, a correta declaração de endereço da parte autora é importantíssima, pois dela decorre a
aplicação das regras de fixação da competência para propositura da ação de retificação de registro civil. Por corolário
do princípio do juiz natural, não cabe à parte escolher livremente o Juízo que julgará sua causa, emergindo daí o seu
dever processual de comprovar o endereço de seu domicílio nos autos.Neste contexto, determino à Serventia que
providencia  a  pesquisa  do  endereço  residencial  do  autor,  pelo  sistema  Infojud,  em  cinco  dias.2.  Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: LUIZ HENRIQUE CRUZ DE CAMARGO ARANHA (OAB 146196/SP) 
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Francisco Júnior e outro
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 927
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2017
Processo 1040306-29.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Francisco Júnior e outro - Cumprimento mandado averbação (art. 77, NCPC) - Dra. Letícia - ADV: DEYSIANE
SOUZA DA SILVA (OAB 27725CE)
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2017
Processo 1047177-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Luana de  Souza  Gomes -  Vistos.Redistribua-se  a  uma das  varas  cíveis  do  Foro  Regional  de
Santana.Intimese. - ADV: ALECSANDRO APARECIDO DE JESUS CORDEIRO (OAB 387488/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ingrid Jarrouge Hernandes
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 927
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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Processo 1049340-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ingrid Jarrouge Hernandes - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: VANESSA JARROUGE GORDILHO (OAB 181274/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS Anna Gonzalez Marques
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 927

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2017
Processo 1051272-17.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS  Anna Gonzalez Marques - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: IVANIA SAMPAIO DÓRIA (OAB 186862/SP), FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA (OAB 124893/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.R.P. - Cesar Rodrigues Pimentel
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 928

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2017
Processo 1051501-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.R.P. - Cesar Rodrigues Pimentel - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: CESAR RODRIGUES PIMENTEL (OAB 134301/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - R.B.S.F.
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 928

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2017
Processo 1051574-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após  prazo  legal  -  R.B.S.F.  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: ANA MARIA ALVES PINTO (OAB 19924/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gláucio Vargas de Oliveira
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 928

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2017
Processo 1051657-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gláucio Vargas de Oliveira - Que a parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: MANAEM SIQUEIRA DUARTE (OAB 248893/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sergio Vicente Alencar
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 928

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2017
Processo 1055134-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Sergio Vicente Alencar - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: VANESSA MELLO VIAN (OAB 148376/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.J.S.
Publicado em: 07/06/2017 - Página Nº 929

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0215/2017
Processo 1080372-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.J.S. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias - ADV: IARA
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MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)
↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio Francisco França
Nogueira Junior - Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - - Condominio Edificio
Maringá - Antonio Francisco França Nogueira Junior
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1488

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo 0005926-60.2017.8.26.0100 (processo principal 0815224-44.1997.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio Francisco França Nogueira Junior - Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - - Condominio
Edificio Maringá - Antonio Francisco França Nogueira Junior - Providencie a Serventia o necessário para a pesquisa de
bens, por meio do sistema INFOJUD. Com a resposta, junte-se como documento sigiloso. Havendo notícia de existência
de veículos,  providencie-se o necessário para a pesquisa RENAJUD. Int.  -  ADV: ADRIANA VALERIA PUGLIESI  (OAB
110730/SP), ANTONIO FRANCISCO FRANÇA NOGUEIRA JUNIOR (OAB 111247/SP), REBECCA WEBER (OAB 125809/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Regina Cláudia Severino Silva
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1488

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo  0008756-96.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Regina  Cláudia  Severino  Silva  -
Vistos.Manifestese o Oficial do 14º Registro de Imóveis, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da cota ministerial de
fl.68.Após, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: VALERIA DE PAULA THOMAS
DE ALMEIDA (OAB 131919/SP), DANIELA DOS REIS COTO (OAB 166058/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Eliane Molizini Benedito -
Multicoil Equipamentos Ltda - Eliane Molizini Benedito
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1488

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo 0015508-84.2017.8.26.0100 (processo principal 0072133-32.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
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Registro de Imóveis - Eliane Molizini Benedito - Multicoil Equipamentos Ltda - Eliane Molizini Benedito - Trata-se de
execução de sentença, relativa aos honorários de sucumbência. De acordo com a exequente, seu crédito é de R$
8.313,14. De outro lado, o executado sustenta excesso de execução. Afirma que a correção monetária deveria incidir
somente a partir do julgamento da apelação, e não a partir da sentença; e que os juros de mora somente deveriam
incidir a partir da sua intimação para pagamento, e não a partir do trânsito em julgado da sentença. Contudo, o
executado não tem razão. A correção monetária visa apenas atualizar a moeda e impedir a respectiva desvalorização.
Logo, pode ser aplicada a partir do momento da fixação do valor, ou seja, a partir da sentença. Os juros de mora
incidem a partir da constituição em mora, ou seja, a partir do trânsito em julgado da sentença. Assim, rejeito a
impugnação, e consolido o valor da dívida em R$ 8.313,14 (para janeiro de 2017). Por ter dado origem à lide nesta fase
de execução, deverá o executado pagar honorários advocatícios, que, por equidade, arbitro em 10% do valor da
dívida.Expeça-se mandado de levantamento do valor  incontroverso em favor  da exequente (R$ 5.145,29 fls  42)
Concedo o prazo de 15 dias para o executado pagar o saldo devedor remanescente, sob pena de penhora de bens e
multa de 10%. - ADV: ELIANE MOLIZINI BENEDITO (OAB 104195/SP), JEFFERSON DO AMARAL GENTA (OAB 137674/SP),
MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA (OAB 124160/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil -
Esperança Penteado Gandara e outro - 1
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1488

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo 0025140-37.2017.8.26.0100 (processo principal 0044417-30.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Missão Filadélfia No Brasil - Esperança Penteado Gandara e outro - 1- Intimem-se os executados
(Espólios de Esperança Penteado Gândara e Malachias Gândara), por meio de sua advogada (fls 24), por publicação,
para que,  nos termos do art.  523 do CPC,  pague o débito indicado,  no prazo de 15 dias,  acrescido de custas,
correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual 11.608/2003). Ressalta-se que
o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2- Transcorrido o prazo acima sem o
pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do CPC).3-Decorridos os dois prazos do
Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de eventual impugnação, o débito será
acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre o valor atualizado do débito,
começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do Item 1 com pagamento
voluntário,  vista à parque exequente,  para que se manifeste sobre o depósito.I.  -  ADV: FRANCISCO APPARECIDO
BORGES JUNIOR (OAB 111508/SP), SILVIA CRISTINA APARECIDA XAVIER (OAB 133705/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça - Maria Armanda
da Silva Pais de Melo e outros
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1489

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo 0055100-72.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça - Maria Armanda
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da Silva Pais  de Melo e outros -  Vistos.Manifestem-se os suscitantes,  no prazo de 15 (quinze)  dias,  acerca das
ponderações da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital (fl.71), bem como da cota ministerial de fl.79.Com a
juntada da manifestação, ou decorrido o prazo, abar-se vista ao Ministério Públicos e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: MARCOS NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA (OAB 117536/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Vikas Chandrakant Bhatt
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1489

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo 1020411-48.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Vikas Chandrakant Bhatt - - a partir da publicação
desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr.  14º Oficial  de Registro de Imóveis da Capital,  onde as partes
interessadas no registro devem se dirigir para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os
autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia.  -  ADV: RICARDO ALEXANDRE FERRARI RUBI (OAB
162334/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Ldw Empreendimentos e
Participações Ltda e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1489

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo 1023947-67.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  Ldw Empreendimentos e
Participações Ltda e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Fl.74: Ante as razões expostas, defiro à
Municipalidade de São Paulo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para manifestação. Após, cumpra-se a parte
final da decisão de fl.67. Int. - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), ANA LUCIA MELLO FONSECA DE
CARVALHO E SILVA (OAB 126197/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Obrigações - Federação Espírita do Estado de São Paulo
- Feesp - REINALDO GONCALVES DE TOLEDO - Vistos.Fl.514: Defiro. Expeça-se
ofício ao Conselho Municipal de Assistência Social
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1489

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo 1025318-03.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Obrigações - Federação Espírita do Estado de São
Paulo - Feesp - REINALDO GONCALVES DE TOLEDO - Vistos.Fl.514: Defiro. Expeça-se ofício ao Conselho Municipal de
Assistência Social - COMAS/SP, enviando as informações solicitadas.Após, aguarde-se o transito em julgado da sentença
proferida  às  fls.463/466.Int.  -  ADV:  LEONARDO  FOGACA  PANTALEAO  (OAB  146438/SP),  CARLOS  FREDERICO
ZIMMERMANN NETO (OAB 107507/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1489

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo  1025988-07.2017.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Tendo em vista ser imprescindível a prova pericial para deslinde da questão,
intimem-se novamente os interessados para que, no prazo de 15 (quinze) dias, digam se concordam com a realização
da prova mencionada, sob pena de ser considerada fundamentada a impugnação da Municipalidade de São Paulo.Int. -
ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Imóveis da Capital -
Paulo Roberto Fabiano SettI
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1489

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo 1042601-05.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 1º Oficial de Registro de Imóveis da Capital -
Paulo Roberto Fabiano Setti - Vistos.Tendo em vista a aprovação pelo Senado Federal da Lei de Conversão da Medida
Provisória nº 759/16, que se encontra no aguardo da sanção presidencial, alterando o procedimento da usucapião
extrajudicial, aguarde-se em Cartório por 30 (trinta) dias.Após, tornem conclusos.Int. - ADV: HENRIQUE THEODORE
BLOCH (OAB 49459/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria José Mota Giudice
- - Gloria Maria Alves da Mota
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1489

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo 1043255-89.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Registro de Imóveis - Maria José Mota
Giudice -  -  Gloria Maria Alves da Mota -  Vistos.Fls.30/31: Homologo o pedido de desistência dos requerentes da
interposição de Agravo de Instrumento.Cumpra-se, com urgência, a decisão de fls.27/28.Int. - ADV: ALTINO PEREIRA
DOS SANTOS (OAB 52595/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Purificação Cabral Coelho e
outro
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1489

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo 1046364-48.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Purificação Cabral Coelho e
outro - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 15º Oficial de Registro de Imóveis da
Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao
seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. - ADV: RUY
CARDOSO VASQUES (OAB 73154/RJ)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Guairá Materiais de Construção
e Administração Ltda - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1489

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo 1046414-40.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Guairá Materiais de Construção
e Administração Ltda - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Abra-se vista à Promotoria de Justiça do Meio
Ambiente da Capital, para manifestação acerca dos fatos expostos.Após, retornem os autos ao Ministério Público de
Registros Públicos. Por fim, à conclusão. Int. - ADV: ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO (OAB 40952/SP),
RODRIGO MARTINS AUGUSTO (OAB 214627/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Pereira Gama - -
Terezinha Fernandes Martins - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1489

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo 1047516-34.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Roberto Pereira Gama - -
Terezinha  Fernandes  Martins  -  Municipalidade  de  São  Paulo  e  outro  -  Vistos.Dê-se  ciência  ao  Registrador  das
informações e documentos apresentados pelos requerentes (fls.128/132), para as providências cabíveis, com a devida
comunicação nos autos. Int. - ADV: BIANKA ZLOCCOWICK BORNER DE OLIVEIRA (OAB 352959/SP), MAURICIO SIMÕES
(OAB 334074/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Paulo Antonio Rabaça - - Marcia
Cristina Rabaça - - Marco Antonio Rabaça - - Mauricio Antonio Rabaça
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1489

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo 1050696-24.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Paulo Antonio Rabaça - - Marcia
Cristina Rabaça - - Marco Antonio Rabaça - - Mauricio Antonio Rabaça - Vistos.Recebo a petição de fl.111 e documentos
de fls.112/118 como emenda à inicial. Anote-se.Ao Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital para informações, no
prazo de 15 (quinze) dias.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ALFREDO
TAVARES PESSOA NETO (OAB 324355/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fernanda Ferraz Dal Lago -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1489

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo 1052030-64.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Fernanda Ferraz Dal Lago -
Municipalidade de São Paulo - Vistos. Fl.1923: Defiro.Intime-se com urgência o representante técnico da Secretaria
Municipal de Habitação - SEHAB, para comparecimento em Juízo no dia 21 de junho às 15:00 horas, a fim de se buscar
uma melhor solução para o impasse.Int. - ADV: MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), MARIA HELENA
LEONATO DE LIMA (OAB 39331/SP), CYNTHIA DE LIMA KRAHENBUHL (OAB 199170/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB
179867/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Racinvest
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Investimentos Imobiliários S/A e outros - Municipalidade de São Paulo - Sheldon
do Brasil - Participações Ltda. e outros
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1490

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo 1100053-12.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ARICANDUVA
S/A - Sociedade Leste de Empreendimentos Imobiliários Ltda. - - Racinvest Investimentos Imobiliários S/A e outros -
Municipalidade  de  São  Paulo  -  Sheldon  do  Brasil  -  Participações  Ltda.  e  outros  -  Vistos.Apresente  o  perito
esclarecimentos complementares, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da manifestação da Oficial do 16º Registro
de Imóveis da Capital (fls.851/852).Com a juntada das informações, manifestem-se as partes, bem como aos Oficiais do
9º e 16º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo, defiro à Municipalidade de São Paulo
o prazo de 60 (sessenta) dias, para análise dos esclarecimentos prestados pelo perito.Int. - ADV: MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP),  DIEGO MENEGATTO SPOSITO (OAB 268230/SP),  NELSON MARCHETTI  (OAB
21908/SP), MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ (OAB 169314/SP), EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), CAMILA
IERACITANO MACEDO MAIA (OAB 206597/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nadia Elisabeth Berloff
Pagnani e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1490

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo 1116752-73.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Nadia Elisabeth Berloff
Pagnani e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Manifestem-se os requerentes, no prazo de 15 (quinze)
dias, acerca das ponderações do perito (fls.471/473).Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP),  LEANDRO CRASS VARGAS (OAB 215834/SP),  EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB
179867/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - ITAU UNIBANCO S.A. -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1490

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
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Processo  1121469-31.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  ITAU  UNIBANCO  S.A.  -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Tendo em vista a necessidade de instrução do processo administrativo, referente à
servidão de passagem, cujo deslinde interferirá no julgamento do presente procedimento, defiro à Municipalidade de
São Paulo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, para manifestação.Int. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB
179867/SP), MARCOS SAYEG (OAB 298876/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Correia
de Castro
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1490

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo 1128138-03.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Correia
de Castro - Vistos.Manifeste-se o Oficial do 12º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da
cota ministerial de fls.213/214.Com a juntada da manifestação, dê-se ciência ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: LUCAS VICTOR DE LIMA NETO (OAB 263642/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Chamssol Administradora e
Construtora Ltda. - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1490

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo 1132581-94.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Chamssol Administradora e
Construtora  Ltda.  -  Municipalidade de São Paulo  e  outro  -  Vistos.Fls.312/313:  Ante as  razões expostas,  defiro  à
requerente o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para manifestação acerca da decisão de fl.310.Int. - ADV: OLIVAR
LORENA VITALE JUNIOR (OAB 155191/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 16º Oficio de Registro de Imoveis da Capital -
Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1490

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo 1133865-40.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - 16º Oficio de Registro de Imoveis da Capital -
Municipalidade de São Paulo e outro - - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 16º
Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro devem se dirigir para as providências
necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -
ADV: BIANKA ZLOCCOWICK BORNER DE OLIVEIRA (OAB 352959/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Condomínio Nova Leopoldina
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1490

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0273/2017
Processo 1134549-62.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Condomínio Nova Leopoldina -
- a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -  ADV: EDMAR
FERREIRA DE BRITTO JUNIOR (OAB 194995/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - João Bezerra de Pinho -
Banco do Brasil S/A
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1490

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0275/2017
Processo 0006388-17.2017.8.26.0100 (processo principal 0012603-53.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - João Bezerra de Pinho - Banco do Brasil S/A - - expedi o mandado de levantamento nº
204/2017, em favor do exequente, encontrando-se o mesmo à disposição para ser retirado. - ADV: TELMA PEREIRA LIMA
(OAB 232860/SP), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 303021/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Viana Lima - - Telma Maria
da Conceição Bastos Lima - Comercial e Construtora Balbo Ltda - 1
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1490

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0275/2017
Processo 0006615-07.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José Viana Lima - - Telma Maria da Conceição Bastos Lima - Comercial e Construtora Balbo Ltda - 1
- Certidão retro: Providencie as partes a juntada de procuração em nome da advogada Rosemeire Sola Rodrigues
Viana.2 - Prazo 10 dias.Int. - ADV: JOSE VIRGULINO DOS SANTOS (OAB 108671/SP), ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES VIANA
(OAB 118893/ SP), PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Instituto
Theodoro Ratisbonne - Umberto Cardinale e s/m Diva Almeida Cardinale - -
Siegfried Oesterwind - - Creusa Maria Castilho Bento e outros - Municipalidade de
São Paulo e outro
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1491

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0275/2017
Processo 1016951-24.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Instituto
Theodoro Ratisbonne - Umberto Cardinale e s/m Diva Almeida Cardinale - - Siegfried Oesterwind - - Creusa Maria
Castilho Bento e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação para
determinar a retificação do imóvel objeto da transcrição de nº 7267, 9112, 10970, do 1º Ofício de Registro de Imóveis,
desta Comarca, mediante a averbação das características atuais do imóvel, nos termos do memorial descritivo e planta
elaborados pela perícia às fls 372/377, peça esta que passa a fazer parte integrante desta sentença.DECRETO a
extinção do processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC).Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas
de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá como mandado para registro, desnecessária a expedição de
novos  documentos.Custas  e  despesas  pela  parte  autora.Oportunamente,  ao  arquivo.P.R.I.  -  ADV:  SIEGFRIED
OESTERWIND (OAB 152586/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP), MARCOS ROBERTO SANCHEZ GALVES
(OAB 124372/SP), CARLA APARECIDA ALBARELLA COLOMBO (OAB 105214/SP), EVELYN ROBERTA GASPARETTO (OAB
175435/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Bousso e outros - Alan Bousso
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1497

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0216/2017
Processo 0030804-59.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Bousso e outros - Alan Bousso - Vistos.Fls. 785/786: Defiro, se em termos.Intimem-se. - ADV:
GUILHERME DE FREITAS GERMANO (OAB 288971/SP), CAIO DE MOURA LACERDA ARRUDA BOTELHO (OAB 193723/SP),
CARLOS CYRILLO NETTO (OAB 11706/SP), LUIS FELIPE PESTRE LISO (OAB 292260/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARCO ANTONIO BEATRIZ e outro
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1497

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0216/2017
Processo 0035873-38.2012.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - MARCO ANTONIO BEATRIZ e outro - Intimo a parte interessada a providenciar as cópias necessárias
para a expedição do(s) mandado(s) no prazo de 10 dias - ADV: CINTIA MARIA DE SOUZA LIMONGI (OAB 207662/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.P.S.M. e outros
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1497

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0216/2017
Processo 0036346-78.1999.8.26.0100 (000.99.036346-5) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  P.P.S.M.  e  outros  -  Os  autos  encontram-se  desarquivados,  intimo  a  parte
interessada a requerer o que de direito no prazo de 10 dias, bem como, regularizar a representação processual, nada
sendo requerido o processo retornará ao arquivo - ADV: ÉRIKA GOMES MAIA (OAB 244606/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - José Roberto Camillo e outro
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1499

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0216/2017
Processo 0192302-09.2007.8.26.0100 (100.07.192302-8) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - José Roberto Camillo e outro - Os autos encontram-se desarquivados, intimo a
parte interessada a requerer o que de direito no prazo de 10 dias, nada sendo requerido o processo retornará ao
arquivo. - ADV: ELISANGELA BITENCOURT (OAB 47087/SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Elaine Sigolo Neves
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1499

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0216/2017
Processo 0340325-23.2009.8.26.0100 (100.09.340325-8) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil  das Pessoas Naturais -  Elaine Sigolo Neves -  Os autos encontram-se desarquivados, intimo a parte
interessada a requerer o que de direito no prazo de 10 dias, bem como, deverá regularizar a representação processual
juntando o documento original, nada sendo requerido o processo retornará ao arquivo - ADV: NORIVALDO COSTA
GUARIM FILHO (OAB 50712/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariá Alecsa Tarifa Martins
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1500

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2017
Processo 1002246-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariá Alecsa Tarifa Martins - Vistos.Concedo o prazo de 20 dias.Intime-se. - ADV: LUIZ ROBERTO STAMATIS DE
ARRUDA SAMPAIO (OAB 50881/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Andrea Capaccioli
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1501

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2017
Processo 1006895-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Andrea Capaccioli - Vistos.Fls. 49 e ss.: Defiro o prazo adicional de dez dias para que a parte autora cumpra
integralmente a decisão de fls. 47, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: SAMUEL WILSON MOURAO BARBOSA (OAB
117327/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Djalma
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Antonio Junior
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1503

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2017
Processo 1015999-93.2016.8.26.0008 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Djalma
Antonio Junior - Vistos.Ressalto que a decisão de fl. 44 não guarda relação com o objeto da demanda, devendo ser
desconsiderada.No mais, diante da manifesta concordância do Ministério Público (fl. 43), HOMOLOGO a desistência
formulada a fl. 19, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO
EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Certificado o trânsito em julgado,
defiro  o  desentranhamento  dos  documentos  trazidos  aos  autos,  mediante  cópia.Oportunamente,  arquivem-se,
observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: RITA DE CASSIA PAIVA DE SA GOIABEIRA (OAB 102828/SP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.A.O.
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1503

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2017
Processo 1021290-55.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - G.A.O. -
A.F.S. - Intimo a Requerente para que compareça à audiência designada para o dia 14/06/2017, às 14:00hs, na sala
2219, 22º andar do Fórum João Mendes Júnior, Praça Dr. João Mendes, s/nº, Centro, São Paulo-SP. Advirto que no dia da
audiência, não há necessidade do comparecimento da criança. -  ADV: ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS (OAB
77563/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Geraldo Zampieri Junior
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1503

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2017
Processo 1022635-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Geraldo Zampieri Junior - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de
15 dias . - ADV: MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA (OAB 130611/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carlos Almeida Santos
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1504

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2017
Processo 1028283-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carlos Almeida Santos - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: DALILA FELIX GONSALVES
(OAB 220264/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Olga Andres de Garcia Morejon
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1504

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2017
Processo 1028512-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Olga Andres de Garcia Morejon - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. -
ADV: PAULO ROBERTO PRATA (OAB 320895/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria José Teodosio Cavalcante
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1504

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2017
Processo 1028971-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria José Teodosio Cavalcante - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DANIELA ISSA DE LIMA
ROSA (OAB 267406/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Julia Bellotti - - Laura Bellotti
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1504

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2017
Processo 1042251-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julia Bellotti  -  -  Laura Bellotti  -  Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional da Lapa, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo,
e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo
critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: EDUARDO PENTEADO (OAB 38176/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Walter Coleto
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1504

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2017
Processo 1044092-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Walter Coleto - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de
15 dias . - ADV: LEANDRO ASTERITO (OAB 182481/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação Pool Design
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1505

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2017
Processo 1050314-31.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação Pool Design - Em
razão da matéria abordada que refoge do âmbito desta Corregedoria Permanente afeta aos Cartórios de Registro Civil
das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas, redistribua-se o presente feito à 1ª Vara de Registros Públicos da Capital
com as cautelas de praxe.Int. - ADV: ELAINE ROJO (OAB 366034/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Ana Carla da Silva
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1505

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2017
Processo 1050889-39.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Ana Carla da Silva - Vistos.Em face da certidão de fl. 7, antevendo a incompetência
absoluta  deste  juízo,  manifeste-se  a  parte  autora  em 5 dias.Intime-se.  -  ADV:  WAGNER ALVES DE SOUZA (OAB
344622/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- N.K.Z.
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1505

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2017
Processo 1051257-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - N.K.Z. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ERIK DE MOURA PIMENTA (OAB 374428/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kilsige Oliveira Cortes
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1506

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2017
Processo 1091969-17.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kilsige Oliveira Cortes - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15
dias . - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.B.C.
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1510

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2017
Processo 1105747-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.B.C. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.R.T.
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1511

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0217/2017
Processo 1125020-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.R.T. - Vistos.Fl. 79: Diante do teor da certidão de nascimento, indicando que houve alteração do sexo da
registrada pelo Serviço Registral Civil do 4º RCPN de Belém, Estado do Pará, determino à parte autora que se manifeste,
esclarecendo se a alteração decorreu de outra sentença judicial ou de equívoco da serventia extrajudicial, em cinco
dias.Após, ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Edital de Bem de Família
Publicado em: 08/06/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAL DE INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA
ARMANDO CLÁPIS,  13º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  São  Paulo,  estado  de  São  Paulo,  FAZ  SABER que  foi
apresentada escritura de instituição de bem de família, lavrada em 16/5/2017, no 29º Oficial de Registro Civil e Tabelião
de Notas local, doutor Marco Antonio Corrêa Monteiro, às páginas 101/103 do livro 1.337, prenotada sob o nº 311359,
em 18/5/2017, pela qual os senhores CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA E SILVA, brasileiro, engenheiro, RG 4.211.374-X-
SSP/SP, CPF/MF 269.044.978-15, e sua mulher SÔNIA REGINA D’URSO DE OLIVEIRA E SILVA, brasileira, psicóloga, RG
4.558.032-SSP/SP, CPF/MF 213.155.948-89, casados, sob o regime da comunhão de bens, residentes e domiciliados
nesta cidade de São Paulo, na Rua José Maria Lisboa nº 1.323, apartamento 51, instituíram em bem de família o
APARTAMENTO nº 51 localizado no 5º andar do EDIFÍCIO MARC CHAGALL, situado na Rua José Maria Lisboa nº 1.323, no
34º Subdistrito Cerqueira César, município e comarca de São Paulo, matriculado sob o no 35.798, neste 13º Registro de
Imóveis, ao qual atribuíram o valor de R$2.263.786,00. Eventual impugnação deverá ser apresentada neste Registro,
localizado na Avenida São Gabriel no 201, 1o andar, no prazo de trinta (30) dias, contado da data da publicação deste
Edital, findo o qual, não havendo impugnação, será efetuado o registro, na forma da lei.
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O 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, faz saber, nos termos e para fins dos arts. 261 e
262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 4 de maio de 2017, sob nº 470.920, escritura pública de 18 de
abril de 2017 (Lº 4486, Folhas 031), lavrada pelo 22º Tabelião de Notas desta Capital, por meio da qual WILLIAM
ROBERTO TRIVILLIN, RG nº 4.978.254 SSP-SP, CPF nº 674.723.208-97, contador, e sua mulher ESTELA MARIS PRADO
TRIVILLIN,  RG  nº  5.246.838-0  SSP-SP,  CPF  nº  491.919.188-04,  secretária,  brasileiros,  casados  sob  o  regime  da
comunhão universal de bens, antes da vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Jorge Americano,
nº 301, apto 161, São Paulo, SP, resolveram destinar ao domicílio de sua família, instituindo como bem de família, o
imóvel objeto da matrícula nº 118.266 deste 10º Oficial de Registro de Imóveis, consistente no APARTAMENTO nº 161,
localizado no 16º pavimento do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO THE GOLD, à Rua Jorge Americano nº 301, no 14º Subdistrito,
Lapa,  com a área privativa de 366,320m²,  área comum de 294,530m² (coberta de 227,750m² + descoberta de
66,780m²), já incluída a correspondente a 6 vagas na garagem localizada nos subsolos e 1 depósito localizado no 3º e
2º subsolo, e área total de 660,850m², cabendo-lhe a fração ideal de 3,5752% no terreno, contribuinte nº 080.115.0268-
9, com a cláusula de ficar dito imóvel isento de execução por dívidas posteriores à presente instituição, salvo as que
provierem de tributos relativos ao imóvel. Ficam avisados os interessados de que, se alguém se julgar prejudicado,
deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da presente publicação, reclamar contra a instituição por escrito, perante
esta Serventia, situada na Rua Inácio Pereira da Rocha nº 142, 1º andar, Vila Madalena, São Paulo, SP. E, para que
ninguém possa alegar ignorância, mandou publicar o presente edital aos 1º de junho de 2017. Eu, Flaviano Galhardo,
Oficial, subscrevi.

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alis Negocio E Partipaçoes Ltda -
Colobrás Colonizadora Brasileira Ltda - Maria Gedalva Lima de Oliveira - - Cleber
Ferreira de Oliveira - - Alessandro Ferreira de Oliveira - - Adriana Ferreira de
Oliveira - - Luiz Ferreira do Valle e s/m. Ivani Fátima dos Santos do Valle - - Maria
Lopes de Meira - - José Antunes dos Santos e s/m. Amélia Delfino dos Santos - -
Alice Antunes Coqueti e s/m. Avelino Coqueti - - Maria Aparecida dos Santos Leal
e s/m. José Lourenço Leal - - João Antunes dos Santos e s/m. Luzia Rodrigues dos
Santos - - Antonio Carlos dos Santos e s/m. Luzia Rodrigues dos Santos - - Nelson
Donizete dos Santos e s/m. Irene Aparecida Meronia dos Santos - - Lourdes
Pereira de Almeida e s/m. Alcebíades Nogueira de Almeida - - Margarete Estefane
Mineo - - Ana Martinez Mellado - - Rogério Mellado - - Associação de Construção
Comunitária de Rudge Ramos na pessoa de seu representante legal - - Valdir
Aparecido Coqueti e s/m. Ivonete Nogueira da Silva Coqueti - - Valneide
Aparecida Coqueti Nunes e /sm. Paulo Cesar Nunes - - Viviana Coqueti - -
Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - - José Antunes dos
Santos e s/m. Amelia Delfino dos Santos - - Maria de Lourdes dos Santos Andrade
e s/m. José Teles de Andrade - - Sebastião Tavares de Carvalho e s/mn. Anadir
Oliveira Tavares - - Raul Mendes da Conceição e s/m. Ridalva Silva da Conceição -
- Vania Regina Coqueti Meira e s/m. Antonio Carlos Meira
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 799

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2017
Processo 0050364-50.2012.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Alis Negocio E Partipaçoes Ltda -
Colobrás Colonizadora Brasileira Ltda - Maria Gedalva Lima de Oliveira - - Cleber Ferreira de Oliveira - - Alessandro
Ferreira de Oliveira - - Adriana Ferreira de Oliveira - - Luiz Ferreira do Valle e s/m. Ivani Fátima dos Santos do Valle - -
Maria Lopes de Meira - - José Antunes dos Santos e s/m. Amélia Delfino dos Santos - - Alice Antunes Coqueti e s/m.
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Avelino Coqueti - - Maria Aparecida dos Santos Leal e s/m. José Lourenço Leal - - João Antunes dos Santos e s/m. Luzia
Rodrigues dos Santos - - Antonio Carlos dos Santos e s/m. Luzia Rodrigues dos Santos - - Nelson Donizete dos Santos e
s/m. Irene Aparecida Meronia dos Santos - - Lourdes Pereira de Almeida e s/m. Alcebíades Nogueira de Almeida - -
Margarete Estefane Mineo - - Ana Martinez Mellado - - Rogério Mellado - - Associação de Construção Comunitária de
Rudge Ramos na pessoa de seu representante legal - - Valdir Aparecido Coqueti e s/m. Ivonete Nogueira da Silva
Coqueti - - Valneide Aparecida Coqueti Nunes e /sm. Paulo Cesar Nunes - - Viviana Coqueti - - Municipalidade de São
Paulo na pessoa de seu procurador - - José Antunes dos Santos e s/m. Amelia Delfino dos Santos - - Maria de Lourdes
dos Santos Andrade e s/m. José Teles de Andrade - - Sebastião Tavares de Carvalho e s/mn. Anadir Oliveira Tavares - -
Raul Mendes da Conceição e s/m. Ridalva Silva da Conceição - - Vania Regina Coqueti Meira e s/m. Antonio Carlos Meira
-  Vistos.Fl.2530:  Ante  as  razões  expostas,  defiro  à  requerente  o  prazo  suplementar  de  15  (quinze)  dias  para
cumprimento da decisão de fl.2528. Int. (CP 351) - ADV: PAULO MACHADO DA SILVA (OAB 69089/ SP), JOSE MARIA
MARCONDES DO AMARAL GURGEL (OAB 22585/SP), PATRICIA DO AMARAL GURGEL (OAB 147297/SP), NELSON LUIZ
NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Corregedoria Geral da Justiça - Claudio Rossi Zampini -
Claudio Rossi Zampini - - Ivonete Souza de Lima
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 800

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2017
Processo 0065363-57.2002.8.26.0100 (000.02.065363-8) - Pedido de Providências - Corregedoria Geral da Justiça -
Claudio Rossi Zampini - Claudio Rossi Zampini - - Ivonete Souza de Lima - Vistos.Conforme verifica-se na matrícula nº
61.516 (fls.67/78) a requerente encontra-se com o bem indisponível em razão do Comunicado 009250 de 08.02.2002,
expedido pelo chefe do Departamento de regimes Especiais do Banco Central do Brasil, pois seu falecido esposo foi ex
sócio da Empresa Brasileira de Consórcios S/C LTDA em regime de liquidação extrajudicial, sendo que referido processo
tramitou perante o MMº Juízo da 7ª Vara Cível da Capital (processo nº 0033320-33.2003.8.26.0100).Tendo em vista que
não partiu deste Juízo a ordem de bloqueio e de indisponibilidade dos bens, bem como ter a requerente pleiteado o
cancelamento dos gravames diante do Juízo do qual emanou a ordem (fls.86/89), entendo que não há providências a
serem tomadas no âmbito administrativo.Assim, determino o arquivamento do presente feito, com as cautelas de
praxe.Int.  (CP -  242) -  ADV: NOEL ALEXANDRE MARCIANO AGAPITO (OAB 97269/SP),  ANDREA REGINA DE SOUZA
FREIBERG (OAB 124334/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - C.G.J. - A.S.P. - Adriana dos Santos Palacios
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 801

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2017
Processo 0136156-45.2007.8.26.0100 (100.07.136156-1) - Pedido de Providências - C.G.J. - A.S.P. - Adriana dos Santos
Palacios - Vistos.Esclareça a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, seu interesse na obtenção da certidão de objeto
e pé do presente feito, uma vez que o procedimento tramita em segredo de justiça. Com a juntada da manifestação, ou
decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.Int. (CP - 245) - ADV: ADRIANA DOS SANTOS PALACIOS (OAB 318380/SP)

↑ Voltar ao índice



160

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Iv Centenario
Construção e Locação de Imoveis Próprios Ltda - Everton de Souza Nascimento e
outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 802

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2017
Processo 0197825-02.2007.8.26.0100 (100.07.197825-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Iv
Centenario Construção e Locação de Imoveis Próprios Ltda - Everton de Souza Nascimento e outros - Municipalidade de
São Paulo -  Vistos.Ao Ministério Público.Int.PJV-98 -  ADV: OSWALDO DE AGUIAR (OAB 57228/SP),  ERIKA FERREIRA
JEREISSATI (OAB 176783/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Elaine Aparecida Denobile -
Elaine Aparecida Denobile
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 804

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0277/2017
Processo 0019181-85.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Elaine Aparecida Denobile -
Elaine Aparecida Denobile - Vistos.Manifeste-se o 6º Tabelião de Letras e Títulos, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca
das informações da reclamante, especialmente no que tange ao cumprimento da ordem judicial.Com a juntada da
manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ELAINE APARECIDA DENOBILE (OAB 126532/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro - Luiz Carlos Magalhães
e s/m Maria Conceição Magalhães e outros
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 807

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0277/2017
Processo 1016177-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Estela
Mastrangi Ignacio - Municipalidade de São Paulo e outro - Luiz Carlos Magalhães e s/m Maria Conceição Magalhães e
outros - Vistos.1- Ante a juntada de nova planta e memorial descritivo (fls. 299/301), manifeste-se o confrontante LUIZ
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CARLOS MAGALHÃES.2- Após, manifeste-se a parte autora.Intime-se. - ADV: FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO (OAB
80055/SP),  FABIO ABOIM GUEDES (OAB 211599/SP),  BRUNO CHECHETTI  (OAB 256840/SP),  LILIANA MARIA CREGO
FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Oposição - Artpreiss Industria e Comercio Ltda - Vivian Shinfeld
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 821

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
Processo  0143766-64.2007.8.26.0100  (apensado  ao  processo  0213948-51.2002.8.26.0100)  (100.07.143766-2)  -
Oposição - Artpreiss Industria e Comercio Ltda - Vivian Shinfeld - Fls. 397/398: Defiro a penhora de ativos financeiros
pelo sistema “bacenjud”. Constatado bloqueio de ativos financeiros efetue-se a transferência para conta vinculada ao
juízo,  desbloqueandose o que exceder o valor da execução, intimando-se o devedor para impugnação/embargos.
Constatado o bloqueio de valor ínfimo, providencie-se o desbloqueio com fundamento no art. 836 do CPC. Intime-se. -
ADV: JOSE GOMES NETO (OAB 51578/ SP), CELSO RICARDO DE OLIVEIRA (OAB 174850/SP)

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito Casa
Verde
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 822

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
PORTARIA Nº 106/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  23º  Subdistrito  Casa  Verde,  datado(s)  de  24/04/2017,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 20 de abril de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita
pelo(a)  Sr(a).  Oficial;  RESOLVE:  Designar  Aline  Lopes  Pedro  e  Silva,  brasileiro(a),  casada,  portador(a)  do  RG.  nº
43.989.297-1-SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
23º Subdistrito Casa Verde, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 20 de abril de 2017.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 26º Subdistrito Vila
Prudente
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 822

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
PORTARIA Nº 107/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  26º  Subdistrito  Vila  Prudente,  datado(s)  de  07/01/2017,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 07 de janeiro de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita
pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Maurício Guerino de Macedo, brasileiro(a), divorciado, portador(a) do RG. nº
34.339.712-SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
26º Subdistrito Vila Prudente, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 07 de janeiro de 2017.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim
Paulista
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 822

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
PORTARIA Nº 108/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  28º  Subdistrito  Jardim  Paulista,  datado(s)  de  18/04/2017,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 14 e 16 de abril de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação
feita pelo(a)  Sr(a).  Oficial;  RESOLVE: Designar Vanete Pereira Gama, brasileiro(a),  solteira,  portador(a)  do RG. nº
9.330.340-3-SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
28º Subdistrito Jardim Paulista, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 14 e 16 de abril de
2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 33º Subdistrito Alto da
Mooca
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 822

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
PORTARIA Nº 109/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  33º  Subdistrito  Alto  da  Mooca,  datado(s)  de  02/05/2017,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 27 de abril de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita
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pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Tatiana Gomes Alves Ferreira, brasileiro(a), casada, portador(a) do RG. nº
28.332.647-5-SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
33º Subdistrito Alto da Mooca, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 27 de abril de 2017.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim
Paulista
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
PORTARIA Nº 111/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  28º  Subdistrito  Jardim  Paulista,  datado(s)  de  02/05/2017,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o período de 29 de abril  de 2017 a 11 de maio de 2017, por motivos particulares;
Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Vanete Pereira Gama, brasileiro(a), solteira,
portador(a) do RG. nº 9.330.340-3-SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das
Pessoas Naturais do 28º Subdistrito Jardim Paulista, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no período
de 29 de abril de 2017 a 11 de maio de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo
Amaro
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
PORTARIA Nº 112/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  29º  Subdistrito  Santo  Amaro,  datado(s)  de  02/05/2017,  noticiando  a
impossibilidade do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular para celebrar os casamentos designados para o(s) dia(s) 29 de abril
de 2017, por motivos particulares;  Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a).  Oficial;  RESOLVE: Designar Alam
Moreira de Almeida, brasileiro(a), solteiro, portador(a) do RG. nº 45.939.614-6 - SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a)
de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 29º Subdistrito Santo Amaro, a fim de realizar os
casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 29 de abril de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 823
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
PORTARIA Nº 113/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís, datado(s) de 28/04/2017, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o(s) dia(s) 07, 08, 15 e 28 de abril de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a).
Oficial;  RESOLVE: Designar Rogério Callado Rodrigues, brasileiro(a),  divorciado, portador(a) do RG. nº 20.104.639-
SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de
Jardim São Luís, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 07, 08, 15 e 28 de abril de 2017.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 47º Subdistrito Vila
Guilherme
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
PORTARIA Nº 114/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  47º  Subdistrito  Vila  Guilherme,  datado(s)  de  08/09/2016,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s)  dia(s)  16 e 23 de junho de 2016 e 20 e 27 de agosto de 2016, por motivos
particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Elizabete Regina Camandaroba
Silva Penachioni, brasileiro(a), casada, portador(a) do RG. nº 18.372.530-X-SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de
Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 47º Subdistrito Vila Guilherme, a fim de realizar os
casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 16 e 23 de junho de 2016 e 20 e 27 de agosto de 2016. Promovam-se as
comunicações necessárias

↑ Voltar ao índice

 Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim
América
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
PORTARIA Nº 116/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
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Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  20º  Subdistrito  Jardim  América,  datado(s)  de  03/05/2017,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 20, 24, 25 e 29 de abril de 2017, por motivos particulares; Considerando a
indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Ricardo Silvio de Souza, brasileiro(a), casado, portador(a) do
RG. nº 22.602.570-6-SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas
Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 20, 24,
25 e 29 de abril de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova
Cachoeirinha
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
PORTARIA Nº 117/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, datado(s) de 04/05/2017, noticiando a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 07 e 28 de abril de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação
feita  pelo(a)  Sr(a).  Oficial;  RESOLVE:  Designar  Claudinei  Teixeira,  brasileiro(a),  solteiro,  portador(a)  do  RG.  nº
16.426.153-SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 07 e 28 de
abril de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 6º Subdistrito Brás
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 823

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
PORTARIA Nº 118/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 6º Subdistrito Brás, datado(s) de 04/03/2017, noticiando a impossibilidade do(a)
Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados para
o(s)  dia(s)  04 de março de 2017,  por  motivos particulares;  Considerando a indicação feita pelo(a)  Sr(a).  Oficial;
RESOLVE: Designar Ulisses Cecílio Faustino, brasileiro(a), casado, portador(a) do RG. nº 7.615.004-SSP/SP, para exercer
a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 6º Subdistrito Brás, a fim de
realizar os casamentos que foram celebrados no(s)  dia(s)  04 de março de 2017. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice
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Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
PORTARIA Nº 119/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do Distrito de Jardim São Luís, datado(s) de 31/03/2017, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o(s) dia(s) 03, 10, 17, 24, 25 e 31 de março de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita
pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Rogério Callado Rodrigues, brasileiro(a), divorciado, portador(a) do RG. nº
20.104.639-SSP/ SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
Distrito de Jardim São Luís, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 03, 10, 17, 24, 25 e 31 de
março de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 22º Subdistrito Tucuruvi
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
PORTARIA Nº 120/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 22º Subdistrito Tucuruvi, datado(s) de 06/04/2017, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o(s) dia(s) 05 de abril de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar Fabio Fagundes de Mello, brasileiro(a), casado, portador(a) do RG. nº 24.648.814-1-SSP/SP, para
exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 22º Subdistrito Tucuruvi, a
fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 05 de abril de 2017. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

 Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 23º Subdistrito Casa
Verde
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
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PORTARIA Nº 121/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  do  23º  Subdistrito  Casa  Verde,  datado(s)  de  06/04/2017,  noticiando  a
impossibilidade do(a)  Juíz(a)  de Casamentos Titular  e do(a)  Suplente de Juiz  de Casamentos para celebrarem os
casamentos designados para o(s) dia(s) 04 de março de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita
pelo(a)  Sr(a).  Oficial;  RESOLVE:  Designar  Aline  Lopes  Pedro  e  Silva,  brasileiro(a),  casada,  portador(a)  do  RG.  nº
43.989.297-1-SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do
23º Subdistrito Casa Verde, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 04 de março de 2017.
Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova
Cachoeirinha
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
PORTARIA Nº 122/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, datado(s) de 06/04/2017, noticiando a
exoneração do(a) do Juiz de Casamentos Titular e a impossibilidade do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrar
os casamentos designados para o(s) dia(s) 03, 04, 10, 11, 17, 18, 24 e 25 de março de 2017, por motivos particulares;
Considerando a indicação feita pelo(a)  Sr(a).  Oficial;  RESOLVE: Designar Oswaldo Miranda,  brasileiro(a),  separado
judicialmente, portador(a) do RG. nº 2.142.238-2-SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no
Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, a fim de realizar os casamentos que
foram celebrados no(s) dia(s) 03, 04, 10, 11, 17, 18, 24 e 25 de março de 2017. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 8º Subdistrito Santana
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
PORTARIA Nº 123/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 8º Subdistrito Santana, datado(s) de 06/04/2017, noticiando o falecimento do(a)
Suplente de Juiz(a) de Casamentos e a impossibilidade do(a) do Juiz de Casamentos Titular para celebrar os casamentos
designados para o(s) dia(s) 06, 07 e 08 de abril de 2017; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE:
Designar Sandra Bernardo Silva de Alcântara, brasileiro(a), casada, portador(a) do RG. nº 15.995.793-X-SSP/SP, para
exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 8º Subdistrito Santana, a
fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 06, 07 e 08 de abril  de 2017. Promovam-se as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice
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Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito Barra
Funda
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
PORTARIA Nº 125/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 35º Subdistrito Barra Funda, datado de 06/03/2017, noticiando que estará de férias no período
de 10 a 25 de março de 2017 e que seu substituto previsto no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, se
encontrará afastado no mesmo período;  Considerando a indicação feita pelo(a)  Sr(a).  Oficial;  RESOLVE:  Designar
EDILENI MENEZES RIBEIRO DOS SANTOS, para responder pelo expediente do Registro Civil das Pessoas Naturais do 35º
Subdistrito Barra Funda, nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, de
18 de novembro de 1994, no período de 10 a 25 de março de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do
Distrito de Parelheiros
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
PORTARIA Nº 126/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Distrito de Parelheiros, datado de 07/03/2017, noticiando que estará de
férias no período de 09 a 17 de março de 2017 e que sua substituta prevista no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei
Federal nº 8.935, se encontrará afastada no mesmo período; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE:  Designar  EDNEI  LUZ PIRES,  para  responder  pelo  expediente  do  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  e
Tabelionato de Notas do Distrito de Parelheiros, nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei
Federal  nº  8.935,  de  18  de  novembro  de  1994,  no  período  de  09  a  17  de  março  de  2017.  Promovam-se  as
comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova
Cachoeirinha
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 824

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
PORTARIA Nº 127/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, datado de 20/04/2017, noticiando que estará de férias
no período de 24 de abril de 2017 a 23 de maio de 2017 e que seu substituto previsto no parágrafo 5º, do artigo 20, da
Lei Federal nº 8.935, se encontra impossibilitado de substituí-la no mesmo período; Considerando a indicação feita
pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar CARMEM CINIRA DE CARVALHO LUPOSELI, para responder pelo expediente do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 48º Subdistrito Vila Nova Cachoeirinha, nos termos e para os fins previstos no
parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, no período de 24 de abril de 2017 a 23
de maio de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Sr(a). Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim
América
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0218/2017
PORTARIA Nº 128/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o comunicado formulado pelo(a) Sr(a). Oficial do Registro Civil
das Pessoas Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, datado de 16/05/2017, noticiando que estará de férias no
período de 24 de maio de 2017 a 08 de junho de 2017 e que seu substituto previsto no parágrafo 5º, do artigo 20, da
Lei Federal nº 8.935, se encontrará afastado no mesmo período; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar ADRIANA RAQUEL CAVALCANTE, para responder pelo expediente do Registro Civil das Pessoas
Naturais do 20º Subdistrito Jardim América, nos termos e para os fins previstos no parágrafo 5º, do artigo 20, da Lei
Federal nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, no período de 24 de maio de 2017 a 08 de junho de 2017. Promovam-se
as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - F.R.O.M. e outros -
R.S.J.P.
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 0009109-39.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - F.R.O.M. e outros -
R.S.J.P. - Esclareça a Sra. Oficial o não pagamento a título de locação ou aquisição dos bens móveis que guarnecem a
Unidade, bem como o não recebimento do filho do antigo designado, eventual proprietário da mobília, na consideração
que a dúvida suscitada pode restar sanada com a simples apresentação de prova da propriedade por este.Além disso,
sabidamente, não é ético, moral e jurídico e utilizar-se de bens de propriedade de terceiros sem o pagamento de
valores devidos.Noutra quadra, no campo da retidão, é todo evidente a existência de ações judiciais com possibilidade
de resolver a questão no caso de dúvida da legitimidade dos bens; regularizando a utilização dos bens.O que não é
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conforme à dignidade das instituições notarais e de registro e, eventualmente, em situação extrema, poderia acarretar
responsabilidade no campo disciplinar  é  a  utilização de bens  de terceiro  (sem pagamento)  para  o  exercício  da
delegação. Em razão da questão disciplinar, determino que a manifestação da Sra. Oficial deverá ser firmada pela
mesma, sem prejuízo da atuação do Dr. Advogado.Com a vinda dos esclarecimentos, providencie a z. serventia a
intimação, dos Srs. Representantes, por e-mail, devendo os mesmos se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias, ante
os esclarecimentos prestados, inclusive os de fls. 43/46. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)

↑ Voltar ao índice

Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 825

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 0055910-47.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro -
VISTOS,Trata-se de expediente verificatório, iniciado em razão de comunicação do Departamento de Inquéritos Policiais
DIPO, acerca do arquivamento de Inquérito Policial,  no qual foi  constatado expedição de traslado de certidão de
procuração pública sem que houvesse a prática do ato (a fls.  02/784).O Sr.  Tabelião prestou informações à fls.
786/788.Foi ouvida a Sra. Escrevente responsável pela prática do ato notarial (a fls. 815/816).O parecer do Ministério
Público foi no sentido do arquivamento do expediente, com recomendação ao Sr. Tabelião (a fls. 833/834).É o breve
relatório.DECIDO.É fato incontroverso, e documentalmente provado, a irregular expedição de certidão de procuração,
como se existente fosse o negócio jurídico, quando, na realidade, não o era, em virtude da ausência de assinatura do
outorgante e consequente declaração de falta de efeito do ato (a fls. 14 e 798).A Sra. Escrevente, responsável pela
prática do ato, afirmou que há vinte anos subscreve várias certidões, não as conferindo, na totalidade, com os livros da
unidade. No mais, informou que é fiscalizada e orientada diretamente pelo Sr. Tabelião. Por fim, comunicou que, depois
dos fatos, passou a conferir nos livros todas as certidões expedidas (a fls. 815/816).Desse modo, a expedição de
certidão do ato notarial sem a ressalva de ser incompleto e, tampouco, autorização desta Corregedoria Permanente, foi
contrária às previsões normativas incidentes e, igualmente, provocou a instauração de Inquérito Policial.Em resumo,
tem-se que foi expedida certidão de ato notarial incompleto, sem indicação da irregularidade, como se regular fosse,
por Substituta do Sr. Tabelião, sendo que a referida preposta é fiscalizada diretamente pelo Notário.Essa situação, em
tese, encerra violação do Sr. Titular do dever de orientação, fiscalização e implantação de rotinas administrativas
confiáveis, passíveis de evitar a grave irregularidade. Assim, houvesse adequada rotina de conferência, decorrente do
plexo de atribuições do Sr. Tabelião, a irregularidade não se teria consumado.Calha ainda salientar que a irregularidade
está inserida num contexto de suposta falta de fiscalização, controle e criação de rotinas conformes à segurança que se
espera do exercício da atividade notarial. O sumário desenvolvimento acima, na conformidade deste momento inicial,
não envolve a consideração de responsabilidade disciplinar objetiva, porquanto as possibilidades de condutas tratadas
encerram comportamento culposo do Sr. Tabelião.Desnecessário providências concernente ao disposto no artigo 40 do
Código de Processo Penal, em virtude da presente comunicação ser originária do arquivamento de Inquérito Policial que
apurou  o  fato  em  questão.Ante  ao  exposto,  presente  os  indícios  de  ilícito  administrativo,  instauro  processo
administrativo disciplinar em face do Sr. A.N.G.F., Tabelião de Notas da Comarca da Capital, bem como determino ao Sr.
Titular o implemento da medidas de controle, já adotadas, evitando a repetição de erros assemelhados.Encaminhe-se
cópia desta decisão à E. Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. Ciência ao Ministério
Público.No mais,  cumpra-se o determinado na Portaria,  juntando-se o presente expediente àquela.P.R.I.C.  -  ADV:
RUBENS HARUMY KAMOI (OAB 137700/SP), ALEXANDRE BRÁS DOS SANTOS (OAB 375437/SP), LARISSA ABE KAMOI (OAB
307318/SP)

↑ Voltar ao índice

 Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro -
Portaria no 02/2017
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 825
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 0055910-47.2016.8.26.0100 - Processo Administrativo - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. e outro -
Portaria no 02/2017 - TNO Doutor Marcelo Benacchio, Juiz de Direito Titular da Segunda Vara de Registros Públicos e
Corregedor Permanente do Tabelião de Notas da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições legais e na forma da
lei,Considerando  o  apurado  no  expediente  verificatório  n.  0055910-47.2016.8.26.0100,  no  qual  se  constatou
procedimento irregular, consistente na expedição de certidão de ato notarial incompleto, como se regular fosse, em
15/07/2011, sem a autorização da Corregedoria Permanente e a devida indicação da irregularidade, que consistia na
falta de assinatura do outorgante de procuração pública;Considerando que a referida certidão foi utilizada, redundando
na instauração de Inquérito Policial, depois arquivado;Considerando que ao tempo dos fatos não havia sistema de
fiscalização e  conferência  ou controle  antes  da emissão de certidões,  as  quais  eram expedidas por  escrevente-
substituta, sem que houvesse a conferência com o teor dos livros da unidade;Considerando o dever funcional do Sr.
Tabelião em manter adequado sistema de fiscalização dos atos praticados na unidade extrajudicial, especialmente
assegurando a expedição de certidões com conteúdo correto, por meio de controle de conferência na expedição de
certidões, em conformidade aos Princípios das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, da Lei n. 8.935/95 e
a Lei n. 6.015/73, bem como a segurança jurídica decorrente dos atos extrajudiciais;Considerando o dever do Sr. Titular
da Delegação em cumprir  as normas administrativas e legais  incidentes em sua atividade,  quanto à correção e
segurança dos atos de sua alçada legal;Considerando que o procedimento em questão configura, em tese, infração
disciplinar  capitulada no inciso I  (inobservância das prescrições legais  ou normativas);Considerando que os fatos
chegaram ao conhecimento da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, em 09.11.2016, por meio de ofício expedido pelo
D. Juízo do Departamento de Inquéritos Policiais DIPO;Considerando que a falta disciplinar, por sua natureza, induz à
aplicação da penalidade de suspensão por noventa dias, prorrogável por mais trinta; reprimenda mais elevada, em tese,
cabível,  nos  termos  do  artigo  32,  inc.  III,  c.c.  o  art.  33,  inc.  III,  da  lei  n.  8.935/94;RESOLVE:Instaurar  Processo
Administrativo, contra o Tabelião de Notas da Comarca da Capital, Sr. A.N.G.F., pelas infrações capituladas no artigo 31,
I (inobservância das prescrições legais ou normativas) da Lei 8935/94, cuja falta disciplinar, por sua natureza, induz à
aplicação da penalidade de suspensão por noventa dias, prorrogável por mais trinta; reprimenda mais elevada, em tese,
cabível, nos termos do artigo 32, inc. III, c.c. o art. 33, inc. III, da lei n. 8.935/94.Designo o próximo dia 11 de julho de
2017, às 14.00 h, na sala de audiências desta Vara, para interrogatório da Sr. A.N.G.F.,, ordenada a sua citação,
observadas as formalidades necessárias.Requisitem-se informações sobre os seus antecedentes funcionais.Arrolo como
testemunha a Senhora M. S. A., qualificados nos autos (a fls. 815). Publique-se, registrese e autue-se, comunicando-se à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.P.R.I.C. - ADV: RUBENS HARUMY
KAMOI (OAB 137700/SP), ALEXANDRE BRÁS DOS SANTOS (OAB 375437/SP), LARISSA ABE KAMOI (OAB 307318/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.R.L. - - J.S.L. - - M.R.L. - -
W.R.L. - - E.M.G.F. - - E.T.G. - - E.I.A.G.M. - - E.C.G.F.
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 827

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1001753-64.2017.8.26.0006 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.R.L. - - J.S.L. - - M.R.L. - -
W.R.L. - - E.M.G.F. - - E.T.G. - - E.I.A.G.M. - - E.C.G.F. - VISTOS,Trata-se de expediente instaurado a partir de comunicação
encaminhada pela 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital, no interesse de C.R.L., dentre outros, já
qualificados na inicial e devidamente representados por seus advogados, solicitando a retificação de escritura pública
ante o erro material supostamente cometido pelos funcionários do 6º Tabelião de Notas da Capital. Carreou-se aos
autos documentos de fls. 17/219.O Sr. Tabelião manifestou-se às fls. 230/242. Os Srs. Requerentes manifestaram-se
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novamente às fls. 243/249. Por fim, a n. representante do Parquet ofereceu parecer às fls. 253/256, opinando pela
improcedência do pedido.É o breve relatório.DECIDO. Primeiramente, cumpre esclarecer que a competência deste Juízo
restringe-se, como é cediço, à avaliação e correção dos serviços prestados pelos registradores e notários desta Capital,
é dizer, a questões de cunho registrário, não sendo, portanto, o juízo legítimo para a apreciação dos pedidos atinentes à
matéria sucessória.Trata-se de pedido objetivando retificação de escritura pública de divisão amigável, lavrada junto ao
6º Tabelião de Notas da Capital, contendo suposto erro material no tocante à propriedade dos imóveis oriundos da
aventada divisão, que restou invertida, de modo que o bem atribuído a O.G.G., em verdade, deveria ter sido aquele
atribuído  a  O.R.L.,  e  vice-versa,  quando  o  correto  seria  o  contrário.Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  aos
30/08/1982, O.S.G., A.G., J.S.L. e O.R.L., genitores dos peticionários, delimitaram os respectivos quinhões do imóvel
situado na Rua Jorge Augusto, números 156 e 162, lote 03, quadra 02, Vila Centenário, São Paulo/SP, lavrando, para
tanto, escritura pública de divisão amigável, junto ao 6º Tabelião de Notas da Capital. Outrossim, procederam também
à abertura de duas matrículas, de números 63140 e 63141, junto ao 12º Registro de Imóveis da Capital.Assim sendo,
após a  regular  tramitação do devido processo desdobramento do antigo terreno e de expedição do “Habite-se”
municipal, passou O.S.G. a residir no atual lote nº 48 da Rua Jorge Augusto, sob o número 156, ao passo que J.S.L.
passou a habitar o lote nº 49, número 162.Sucede, todavia, que, conforme alegado pelos interessados, quando do
falecimento de O.S.G. e do subsequente exame da matrícula do imóvel de que fora proprietária, descobriu-se que a de
cujus, em verdade, fora titular do lote 49, número 162 da Rua Jorge Augusto, e não no do lote 48, número 156. E, de
igual maneira, J.S.L., que até então habitara o lote 49, fora proprietária daquele em que residira O.S.G., qual seja, o
mencionado lote 48.Instado a se manifestar, asseverou o Sr. Notário que realização do ato notarial em tela deu-se em
perfeita  consonância com a melhor  técnica,  procedendo-se,  inclusive,  à  leitura em voz alta  e  pausadamente do
documento, que foi de pronto aceito pelos outorgantes, sem que fossem levantadas quaisquer objeções. Destarte, não
seria, segundo ele, o caso de rerratificação da referida escritura pública, porquanto se afigura ela ato acabado e
perfeito.E, de fato, impende constatar que não resta cabalmente provado que houve erro material dos prepostos do 6º
Tabelião de Notas da Capital quando da lavratura do mencionada escritura, sendo assaz possível que tenha havido
modificação da situação inicial em virtude da própria ação dos outorgantes.Nesta senda, não resta elidida, pois, a
presunção de que ato notarial, como delegação de função pública que é, foi realizado em conformidade com o Direito,
de modo que, do narrado pelos autores, não exsurge razão para crer que tenha havido erro na manifestação de
vontade; pelo contrário o tempo da realização do negócio jurídico, a inação dos interessados e as demais circunstâncias
não permitem a conclusão de erro de molde a permitir a rerratificação das escrituras públicas; as quais, desse modo,
representam exatamente aquilo que outorgantes e outorgados manifestaram ao preposto da serventia.Destarte, não se
verificando incorreções nos atos notariais em exame a serem corrigidas, e tampouco falsa compreensão da realidade
(erro), não há propriamente de se falar em retificação, mas sim na celebração de novo negócio, a saber, a permuta dos
imóveis,  de sorte  que não merecem as alegações dos autores  serem acolhidas.  Bem por  isso,  indefiro  o  pleito
inicial.Oportunamente, arquivem-se os autos.Ciência ao Sr. Tabelião e ao Ministério Público.P.R.I.C. - ADV: RENATO
YUKIO OKANO (OAB 236627/SP), FRANKLIN MONTAGNER (OAB 235549/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.C.S.
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 828

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1007645-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.C.S. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
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indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1008664-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eloa Fagiani Lima - Vistos.Nos termos do bem lançado parecer do Ministério Público de fls. 230/231, deverá a
parte autora comprovar o cumprimento da sentença de fls. 212/213 no prazo de 20 dias, sob pena de ato atentatório à
justiça, conforme consignado expressamente na parte dispositiva da sentença.Intime-se. - ADV: CLAUDIA DEFAVARI
(OAB 214192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Evellyn Caroline Moreira Siegrist
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 829
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1011187-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Evellyn  Caroline  Moreira  Siegrist  -  Vistos.Abra-se  vista  ao Ministério  Público.Intime-se.  -  ADV:
ANTONIO EUSTACHIO DA CRUZ (OAB 67665/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 830
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1013015-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.L.B. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vanuza Bianca de Oliveira
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 830
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1014102-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vanuza Bianca de Oliveira - Vistos.Cumpra a parte autora a cota ministerial de fl. 80 no prazo de 10 dias.Intime-
se. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lurdes Pereira Borges
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 832
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1015964-51.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lurdes Pereira Borges - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda. Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
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competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público.  Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV: LUCY DE ARRUDA
CAMARGO (OAB 23272/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
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Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 832
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1016180-75.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Rosemeire da Silva - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.Custas à parte
autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das
cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais
no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil  das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo,  em cinco dias,  via ofício,  o lançamento das
averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável
“CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento
pelo Senhor  Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro  Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica
expressamente ciente de que tem o dever processual  de comprovar nesses autos o cumprimento integral  desta
sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis,  aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao
Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: CARLOS ROBERTO CARRIEL (OAB 295631/SP)
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RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1017691-11.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Julio Cesar Gaeta - - Elisabete Passos Motta Silveira Gaeta - - Rita Barros Gaeta - Posto isso, julgo PROCEDENTE o
pedido nos termos da inicial e emenda (fls. 69/75). Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde
que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.I. - ADV: PAULA FRANCO NAZATO (OAB 305875/SP)
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RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1019917-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Franscisco José Peixoto Pereira - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido de retificação do assento de óbito de fs.
10, para corrigir a informação que a de cujus “não deixou filhos”, passando a constar que deixou um filho maior de
nome Francisco  José  Peixoto  Pereira.  Após  o  trânsito  em julgado,  expeça-se  o  necessário.  Ficam concedidos  os
benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos.P.R.I. - ADV: JORGE SANTANA VILELA (OAB 366511/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Lais Pereira Santos e outros
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 833
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1025739-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Lais Pereira Santos e outros - Vistos.Providencie a parte autora o correto aditamento da inicial, nos
termos da cota ministerial de fl. 87. Prazo: 10 dias.Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/ DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marco Aurélio de Lima Guedea - - Marcia Gaioso de Brandão
Faria Guedea - - João Pedro Faria Guedea - - Matheus Faria Guedea
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 833

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1027998-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marco Aurélio de Lima Guedea - - Marcia Gaioso de Brandão Faria Guedea - - João Pedro Faria
Guedea - - Matheus Faria Guedea - Vistos.Fls. 135/137: Ciência à parte autora, em cinco dias.Após, conclusos para
sentença.Intimem-se. - ADV: SERGIO RICARDO FERRARI (OAB 76181/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Dulcineia Cavalcante dos Santos
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1031936-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Dulcineia Cavalcante dos Santos - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
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cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: EVERTON RIBEIRO DA
SILVA (OAB 378068/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Carlos Quintino e outro
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1034218-38.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Carlos Quintino e outro - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Por fim,
indefiro o pedido de expedição de ofício à Fazenda Pública, pois a providencia compete à parte e não ao Juízo.Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: MARISA CROSA ALVES
(OAB 377414/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Cecília Monteiro Sedrani
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1036506-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Cecília Monteiro Sedrani - Vistos.Intime-se o Oficial para cumprimento da cota ministerial.Intime-se. - ADV:
ILTON NUNES (OAB 153567/SP)

↑ Voltar ao índice



179

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - - Sheila Agnes Pereira
Pinheiro
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1039093-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Barbara Virginia Pereira Bormann - - Sheila Agnes Pereira Pinheiro - Vistos.Ante o teor da certidão
retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com
alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: LILIAN CARDILLI MORAES MACHADO DELLOVA (OAB 194223/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Aparecida da Silva e outro
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1041236-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Aparecida da Silva e outro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: RODRIGO DE SOUZA AGRELA (OAB 320910/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edeilson de Melo Silva
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1041404-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edeilson de Melo Silva - Vistos.Redistribua-se o presente feito a uma das varas cíveis de Guarulhos.Intime-se. -
ADV: JULIO CESAR SANCHEZ (OAB 336300/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Alice de Jesus - - Washington Murilo da Costa Melo
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1041579-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Alice de Jesus - - Washington Murilo da Costa Melo - Vistos.Cumpra a parte autora a cota ministerial de fls.
29/30 no prazo de 15 dias.Intime-se. - ADV: JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO (OAB 96833/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Sueli Batista de Barros - - Regina Barbosa Vieira - - Mario Antonio Batista de
Barros
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 834

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1043515-69.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Sueli  Batista de Barros -  -  Regina Barbosa Vieira -  -  Mario Antonio Batista de Barros -  Posto isso,  julgo
PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial.Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que
assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da
certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar
este  Juízo,  em  cinco  dias,  via  ofício,  o  lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicando-os
expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil  das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever
processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de
Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal,
poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do
artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.I. - ADV: PAULA FRANCO NAZATO (OAB 305875/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.F.C.
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1043570-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.F.C. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nathan Devooght - Ozenne e outro
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1045274-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nathan Devooght - Ozenne e outro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: ANTONIO RICARDO LABONIA VIEIRA (OAB 330659/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Margarida Leopoldina da Conceição
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1047305-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Margarida Leopoldina da Conceição - Vistos.Embora a Lei n. 1.060/50 presuma a existência do estado



182

de pobreza, quando o requerente das benesses da Justiça Gratuita assim o declare, é certo que esta presunção não é
absoluta. Desta feita, com a promulgação da Constituição Federal de 1988, passou-se a exigir a comprovação do
referido estado de necessidade, nos seguintes termos:”o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos” (Art. 5º, inciso LXXIV).Assim, no prazo de 5 dias, sob pena de indeferimento,
traga o requerente aos autos comprovante idôneo de seus rendimentos, de modo a comprovar a alegada insuficiência
de recursos.Int. - ADV: CAIO CESAR EGYDIO E SILVA (OAB 332557/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nathalia Kauãne Ferreira Dutra e outros
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 835

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1050244-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nathalia Kauãne Ferreira Dutra e outros -  Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias, esclarecendo se pretende a redistribuição dos autos ou a
desistência da ação (para viabilizar a propositura de nova ação perante o Juízo competente).Após, conclusos.Intimem-
se. - ADV: ADILSON PINTO DA SILVA (OAB 113620/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - K.M.M.G.
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 837

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0220/2017
Processo 1087690-85.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S. - K.M.M.G. -
VISTOS,Trata-se de expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada pela Sra. Oficial do Registro Civil das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito - Sé, Capital, solicitando autorização para proceder ao
cancelamento da transcrição de registro de nascimento de K. M. M. G., realizado em duplicidade.O procedimento foi
instruído pelos documentos de fls. 05/16.Os representantes do Ministério Público ofereceram manifestação à fls. 20/21 e
41/43, opinando pelo cancelamento do registro realizado em duplicidade.O Sr. Interessado manifestou-se no sentido de
que  não  procedeu  ao  segundo  registro  com  má-fé,  inexistindo  dolo  em  sua  conduta  (a  fls.  46/51).É  o  breve
relatório.Decido.Constam dos autos que o Sr. Interessado nasceu em Caracas, Venezuela, no dia 07 de abril de 1980. O
registro de nascimento estrangeiro foi devidamente traduzido e posteriormente transcrito perante a Sra. Oficial de
Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito - Sé, Capital.Nota-se, que em um
primeiro momento, o registro do nascimento de K. M. M. G. não foi efetuado perante repartição consular nacional mas,
tão somente junto à autoridade do país estrangeiro no qual o nascimento teve lugar; inclusive com .Posteriormente, no
ano de 2012, foi lavrado um segundo registro de nascimento pelo Sr. Interessado perante o Consulado Brasileiro em
Caracas. A seguir, na data de 27 de julho de 2016, efetuou-se a transcrição do referido assento nos livros da mesma
Serventia do 1º Subdistrito da Capital.Assim, restou o Sr. Interessado com duas transcrições de registro de nascimento.
Uma tendo por base a certidão estrangeira e outra, o assento consular realizado tardiamente.Ressalte-se que o registro
de pessoas nascidas no estrangeiro, filhos de pai ou mãe brasileiros, pode ser feito de duas maneiras, quais sejam, em
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Repartição Consular Brasileira ou, alternativamente, em órgão registrador do país de origem. Entretanto, os efeitos
legais  dos registros não são os mesmos.  No primeiro caso,  isto é,  sendo o registro feito em entidade consular,
considera-se o indivíduo brasileiro nato, independente de qualquer manifestação de vontade. Na segunda situação,
aquela em que o registro é feito em repartição estrangeira, é necessária a opção pela nacionalidade brasileira perante a
Justiça Federal (cf. CF/88, art. 12, inc. I, “c”; ADCT, art. 95; lei federal 6015/73, art. 32, §2º e Resolução 155/12 do
CNJ).Bem ao certo, afigura-se, no caso em tela, que dois registros distintos e incompatíveis entre si foram levados a
termo, sendo que em posse do segundo registro, o Sr. Interessado é considerado brasileiro nato, automaticamente.Aduz
o i. Representante do Ministério Público que os procedimentos registrais são excludentes entre si, “não sendo lícito aos
interessados promover, ao mesmo tempo, a transcrição do registro estrangeiro no RCPN e, depois, o registro consular.”
(conferir  cota ministerial  às fls.  41/43).No mais,  esclarece o n.  Promotor de Justiça que restava claro para o Sr.
Interessado  que  o  segundo  procedimento  realizado  junto  ao  Consulado  era  indevido,  haja  vista  que,  conforme
informação recebida do Ministério das Relações Exteriores (fls.  35/37),  consta do Formulário de Requerimento de
Registro de Nascimento a informação de que a “lavratura de mais de um Registro para a mesma criança e/ou a
existência de Informações inverídicas no requerimento implicarão em crime de falsidade ideológica”.Ante aos fatos
narrados, correto o pleiteado pela Sra. Oficial, no sentido de se cancelar a segunda transcrição, uma vez que se trata de
ato eivado de nulidade. Conforme já se decidiu: “ocorrendo a duplicidade de registros de nascimento, prevalece o
primeiro, dada a nulidade do segundo” (RT 551/230). Bem assim, determino o cancelamento da transcrição da certidão
de nascimento de K. M. M. G, inscrita no Livro E-840, termo 38043, fls. 156, lavrada em duplicidade, restando nulos seus
efeitos legais quanto à nacionalidade do registrado. Determino ainda a Sra. Oficial, a par das pequenas divergências
existentes no conteúdo dos registros, neste caso concreto, a melhora do sistema de controle da unidade com o escopo
de identificar e evitar situações futuras semelhantes. Outrossim, encaminhe-se cópia desta decisão ao Ministério das
Relações Exteriores, para que tome as providências necessárias quanto ao registro efetuado em duplicidade junto ao
Consulado de Caracas. Ademais, diante da informação de que há documentos expedidos tendo por base a segunda
transcrição, oficie-se ao IIRGD; à Polícia Federal - Setor de Emissão de Passaporte; à Secretaria da Receita Federal; à
Justiça  Eleitoral  e  à  Justiça  Militar,  informando  do  cancelamento  da  referida  transcrição  lavrada  em
duplicidade.Finalmente,  diante  da  natureza  do  caso,  que  aparentemente  se  reveste  de  colorido  penal,  reputo
conveniente a extração de peças de todo o expediente para encaminhamento à Polícia Federal, nos termos do artigo 40
do Código de Processo Penal, conforme requerido pelo Ministério Público.Ciência à Sra. Oficial e ao Ministério Público,
arquivando-se oportunamente.P.R.I.C. - ADV: SILVIO POGGI NUNES (OAB 291825/SP)
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13.2012.8.26.0100 - 241/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Tito Maietta, Gilson Rosa
Botelho, Jazilma ou quem no imovel residir, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Paulo Afonso Filho, Rute Viana Da Silva Afonso ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua: Mariano moro, 311, São Paulo - SP, Cep. 08225-060,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
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de São Paulo, Dr(a).VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Espólios de Umberto Salomone e
Anna Mastrobuoni Salomone, rep. por Lúcio Salomone, Francineide Vieira Campos de Sousa, Marcus da Silva, Rosangela
Conceição Batalha, +SAMU - Sociedade de Administração Melhoramentos Urbanos e Comércio Ltda, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Fernando de Aguiar,
Adeilda Silva Aguiar ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Sebastião Moreira, 92, Parque Boa Esperança, São Paulo SP, Cep. 08341-020, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
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(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0078692-
87.2012.8.26.0100 - 1628/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) espolio de Hans Alleman e s/m
Aloisia Alleman, rep por Renato Allemann, Maria Auxiliadora Gomes 702.933.768-91, Pedro Antônio de Lima, Rosalvo
Soares da Rocha, Rita Alexandra Gomes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Adercina  Fernandes  de  Lima  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Domingos Faustino Sarmiento, 61, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035678-
19.2013.8.26.0100 - 570/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Edifício Zaclis, rep. pelo síndico,
Moses Weitzberg e Chancia Weitzberg, +Gita Zaclis e Waldemar Zaclis, Ervino Soicher e Clara Soicher, Jonas Gordon e
Sosia Singal Gordon, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Vera Lucia Monteiro, Alexandre Haber ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua da Graça, 705, apyo. 23, A 2, Edifício Zaclis, Bom Retiro, São Paulo SP, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042847-
28.2011.8.26.0100 - 941/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Hilda Rosa Fongaro, +Celso Born
Caldeira e Irene Fongaro Caldeira, +Edison Fongaro e Sylvia Bandeira Luna Fongao, Estilac Fongaro, +Flavio Fongaro,
Pedro Fongaro Sobrinho, +Kazuo Hiratomi e Tieko Hiratomi, Benedito Jose Crocco e Dercisa Clemetino Crocco, Vicente
Rossi,  Cleide -  a ser qualificada, réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Semiramis de Melo Moreira, Wanderlei Ribeiro Moreira, Sandra Maria Moreira Zanoni,
Telma Moreira Marques ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av
Gel. Asdrubal da Cunha, 242, Jd Arpoador, São Paulo SP, Cep. 05565-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026481-
45.2010.8.26.0100 - 614/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólios de Manoel Alves de
Aquino e Manoela Domingas Gomes de Aquino, rep. pelo inv., Espólios de Oscar Reinaldo Muller Caravellas e Edwiges
Muller Caravellas, rep. pelo inv., Esp. de Armin Carlos Muller Caravellas e Helena Rodriguez Barroso p/ inv Elaine Maria
Clemente Tiritan Muller  Caravellas,  Esp.  de Gunther Oscar Muller  Caravellas e Filomena Agata Muller  Caravellas,
rinv.Oscar Reinaldo Muller Caravellas Neto, Espólio de Vera Erna Muller Caravellas, irep. pelo inv. Anna Luiza Muller
Caravellas, Geni Oliveira, Jose Matias Juvencio e Manoel Cacildo dos Santos, Helena do Rosário ou Helena Ferreira
Amaral, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Aguinaldo Francisco Lucio, Antonio Aparecido da Silva, Elza Antonia de Castro, Sueli Aparecida da Silva, Elizabeth
Aparecida Rodrigues de Sant’Ana, Sergio Rodrigues de Sant’Ana, Ivanete da Silva Lúcio, Dirceu Lúcio, Irineu Manoel da
Silva, Angela Aparecida da Silva, Fernando de Jesus Lúcio, Rosilmar de Araújo Lúcio, Sandra de Jesus Lúcio, Irani de
Jesus Lúcio, Marcelino Marcelo de Oliveira Filho, Ariovaldo de Jesus Lúcio, Nailda Pares Trivelato Lúcio ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Julião Afonso Serra, 28, São Paulo SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0118562-
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47.2009.8.26.0100 - 146/09.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) João Rodrigues Pessoa e Ana
Queiroz Pessoa, João Pedro de Deus e Maria Augusta de Deus, Izabel Maria Vasconcelos Firmino e Manoel Firmino,
Benedito  Gonçalves  da  Silva  e  Maria  Iraci  da  Silva,  Julio  Cesar  Pereira  Ramos,  Margarida  Francisca  Almeida,
CONFINANTE 2 - a ser qualificado, Giseli Silva Batista, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Nélson José de Pina, Maria Odinéia da Silva Pina ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Diamantino Matheus, antiga Rua Orlando
Menezes Lira, 422, Jd. Ondina, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007220-
60.2011.8.26.0100 - 189/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Esteves Soares ou José
Esteves Soarez e s/m Maria Del Socorro Moran,ou Maria Esteves Moran,ou, Maria Del Socorro, Katia Rocha Freitas,
Hermínio Mussato e s/m Irene Nascimento Mussato, Marta M. da Costa, Maurilia Gomes Tagani, Reuter Esteves Moran,
Anna Rodrigues Esteves Moran, Helena Prior Esteves, Orlando Esteves, Angelina Esteves, Claudia Esteves Moran, Marina
Esteves Moran, Luiz Esteves Lagoa, Delma Silva Lagoa, LEONIR ESTEVES LAGOA, Vania Maria Gardini, Marli Esteves de
Lira,  Francisco Carlos de Lira,  Marlene Esteves Donofre Moran, réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Hilda Francisca Amaro, Nelson Amaro ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua João Domingues Oliveira, 21, SãoPaulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0042150-
07.2011.8.26.0100 - 938/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Grigorio Pereira da Silva e Alzira Paulina
da Silva, Lele & Nani Empreendimentos Imobiliários Ltda, Isis Joseane Cabral Marques, Edison Aparecido Alves Bicudo,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio
Augusto Gabriel ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Lope
de Baenã, 428 Jd. Santa Lucrécia, São Paulo SP, Cep. 05185-170, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0201405-
06.2008.8.26.0100 - 865/08./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  RENATA PINTO LIMA ZANETTA,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  Coemp -  Comercio  e
Empreendimentos S.A., Juvenil Aldevino de Carvalho, Augusto Gomes do Nascimento e s;m Maria Dalva Salvino do
Nascimento, Sueli Fatima Antunes da Silva e Maria Aparecida Antunes da Silva, Augusto Gomes do Nascimento, João
Manuel da Silva e Josefina José Da Silva, José Ponciano e s/m Ana Cezaretti Ponciano, Phelipe Azer Maluf, Orge Azer
Maluf, Maria Elisa Shur Azer Maluf, Nagib Azer Maluf e Yamna Jeha Maluf e Alberto Phelipe, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que João Xavier de Oliveira, Delfina
Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Olga Fadel
Abarca, 503. Jd. Sta. Teresinha, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0197823-
95.2008.8.26.0100 - 842/08./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Nelso Michel e s/m Marly dos
Santos Michel, Ronaldo Camargo Zapparoli, Angela Lucia de Camargo, Angelo de Santis, Espólio de Elvira Carneiro
Rodrigues Alves e s/m José Rodrigues Alves Sobrinho, Anselmo Issida e s/m Gislene Coli, Nelso Michel e s/m Marly dos
Santos Michel, Mario Rogerio dos Santos Michel, Mauro Ricardo dos Santos Michel, Mara Rubia Michel Cadima, Moacir
Roberto Santos Michel, Marcos Renato Santos Michel, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Kioka Nomura Issida, Anselmo Issida, Gislene Coli Issida, Carlos roberto
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Issida, Elsa Shiguehara Issida, Ilka Issida Alves, José Carlos Alves Issida, Selma Issida Hirai, Mario Seizo Hirai, Sandra
Issida Gonçalves, Renato Mariz Gonçalves ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na rua Francisco Lippe, 1520, Tucuruvi, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0054629-
61.2013.8.26.0100 - 986/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Clovis Francelino da Silva, Esp
Thomaz Christiano p/ inv Arnaldo Christiano assistido p/ sm Helena Irene Christiano; Angelica Lorenzoni Christiano,
Mariana de Bernardes Lima, Vicente Forcinetti e sm Deolinda Forcinetti, Alcides de Souza Freitas e sm Cecilia Silva
Freitas, Fanny Alves Cunha, Confrontante do lado direito a ser qualificado pelo Oficial de Justiça, Confrontante do lado
direito a ser qualificado pelo Oficial de Justiça (2), Confrontante dos Fundos a ser qualificado pelo Oficial de Justiça,
Aristheu Francisco Borges ou Aristeu Francisco Borges e sm Alavina Suares Borges, Adelino Bernardes Carneiro e sm
Floripes Oliveira Carneiro, Luiz Carlos Ferreira Ribeirinho e sm Elaine Cristina Trindade Ribeirinho, Silvio Luiz Ferreira
Ribeirinho e sm Katia de Oliveira Ribeirinho, Maria Clara Ferreira Ocanha Perez e sm Pedro Ocanha Perez, Edney
Ferreira Ribeirinho, Edlayne Ribeirinho Amaral e sm Lester Amaral Junior, Esmaylda Ferreira Ribeirinho, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Josélia Queiroz dos
Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Madagastar,
357, Vl. Cruzeiro, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 P DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 0045170-
40.2010.8.26.0100 - 982/10. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Miguel Pavan, Antonio Amaral,
Comercial Pastoril e Agricola S/C Ltda, Raimundo Ramos Barbosa, Cosmo R. Santiago OU Inquilino a ser qualificado, Jose
Martins da Silva e Maria Tenorio da Silva, OFICINA MECÂNICA - a ser qualificado, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Vicência do Nascimento Cardoso,  Denival
Manuel da Silva, Maria Aparecida Vieira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Oba titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Harry Dannenberg, 600, Jd. Marcelina, Itaquera,
São Paulo SP, Cep. 08270-010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034934-
58.2012.8.26.0100 - 851/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Mario Victorio Zucchi e Elzira
Lopes Zucchi / Alzira Moura Zucchi, Elisete Alves Camargo, Claudionor da Silva, Fernando Sidnei da Silva, +lexina
Antunes de Souza, Armando Fumio Yamamoto, CONFINANTE 1 - a ser qualificado, CONFINANTE 2 - a ser qualificado,
+Antonio Carlos Savino, Vera Lucia Cordeiro Wanderley, Luiz Carlos Ferreira e Maria Elizete Alves Ferreira, +Ramiro
Alves e Ilda das Neves Alves,  +Angelo Murari  e Catarina Gomes Murari,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Alziro Antonio dos Santos, Maria Pereira dos
Santos, José Roberto Rodrigues, Zulmira Pereira Rodrigues ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Júlio Dantas, 126, Vl. Dionísia, São Paulo - SP, Cep. 02671-070, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049736-
32.2010.8.26.0100 - 1091/10./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  Renata Pinto Lima Zanetta,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  Construtora e Imobiliária
Continental S/A, Manoel Pereira dos Santos, 2. João Gonçalves de Azevedo, Edifício Viviane, na pessoa do síndico,
Manoel Helio Alves Pereira, Sueli Geraldo Pereira, Damasio Ribeiro de Souza, Ivonete Ribeiro de Souza, Linaldo de Souza
Brito, Roseli  de Souza Brito, Antonio Roberto Errerias de Paulo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Jose Februsco de Oliveira, Espólio ajuizou(ram) ação de
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USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dr. Silvio Noronha, 253, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0236424-
44.2006.8.26.0100 - 1330/06./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Imobiliária Rural Ltda,
Saturnino Pereira, Kosaku Takahashi, Companhia Líder Construtora S/A, José Fialho Pereria e Maria Gonçalves Pereira,
Maria  Aparecida  Santos  e  Conceição  das  Dores  Pereira,  Industria  Textil  Tsuzuki  LTDA,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Edileusa Soares de Meneses
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Joaquim de Sá, 11, Jd.
Áurea, Guaianazes, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0006684-
15.2012.8.26.0100 - 143/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Cortes Martins, Denise
Foccosi Camilo e Moacir Camilo, Miguel Zuppo e Aparecida de Lourdes Brasileiro Zuppo, Edson Antonietti e Katia Matias
Claro, Antonio Kiyoshi Takagui e Shizuko Takagui, Isaura Maria Takagi Cetrone e Gilberto Cetrone, Jorge Takagi, Denise
Foccosi Camilo e Moacir Camilo, Heloisa Guinle Ribeiro p/ inventariante Regina Helena Bernasconi Daniel, Shizuko
Takagui, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Espólio de Suzana Solano de Camargo, pela invent. Renata Joyce Theodoro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Corta Vento, 8, Tatuapé, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030718-
54.2012.8.26.0100 - 741/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Domingos Golfete e Beatriz dos
Santos Golfete, Antonio de Almeida, Paulo Gomes de Almeida, C. Espólio de Estanislau Camargo Seabra, rep. pelo inv.
Ida Seabra Balassa Maniero, Tereziano Dias Carvalho, Wanderley Dias de Carvalho, Ortesio de Barros, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Armindo Augusto
Guiterio, Ramiro Augusto Guiterio, Durval Falcao Vaz, Maria Thereza Binhotti Guitério, Inês Fernandes Guiterio Vaz,
Paulo José Guitério, Sandra Frias Cruz Guiterio ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na rua Fachini, 203, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030869-
20.2012.8.26.0100 - 740/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Severino Florentino da Silva e
s/m Maria Alves da Silva, Marcilio da Silva Amorim e s/m Isabel Cristina da Silva Amorim, Valdison, a ser devidamente
qualificado pelo Oficial de Justiça, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Rosemary Jesus de Andrade ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua Silva, 19, Jd. Lajeado, Guaiznazes, são Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0185933-
62.2008.8.26.0100 - 736/08./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).VIVIAN LABRUNA CATAPANI , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Madalena Guimarães, F.
Andrade Arrais Empreendimentos Imobiliários Ltda, Maria da Conceicão Arrais Santos, Elizabeth de Andrade Arrais,
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MARIA DO SOCORRO ANDRADE GUIMARÃES, Jorge Ferreira Guimarães, Maria da Conceição Arrais Santos, Ernestina
Andrade  deOliveira,  Alfredo  Andrade  de  Oliveira,  Vilma  Andrade  da  Silva  Arrais,  Maria  Verônica  Nascimento
(inventariante do Espólio de Alexandre Andrade Silva Arrais), e as herdeiras menores:, Ronaldo Andrade da Silva Arrais
e Eunice Andrade da Silva Arrais, Cristiano Andrade Arrais, Ligia Andrade Arrais e Gabriel Andrade Arrais, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Giselda de Andrade
Arrais ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Eurico Sodré,
1189, Vl. Medeiros, São Paulo SP, Cep. 02215-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052009-
13.2012.8.26.0100 - 1257/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Virginia Mesquita,
Edifício Mesquita, rep. pelo síndico, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Hamilton Mano ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua João Boemer, 89, Aptº. 101, Edifício Mesquita, Brás, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052009-
13.2012.8.26.0100 - 1257/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Virginia Mesquita,
Edifício Mesquita, rep. pelo síndico, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Hamilton Mano ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua João Boemer, 89, Aptº. 101, Edifício Mesquita, Brás, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046764-
89.2010.8.26.0100 - 1017/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Ellen Viertel Soares,
Benedito de Almeida Souza e Maria Jose Tavares Souza, Maria Francisca de Andrade e Luiz Carlos de Andrade, Andre
Luis Andrade e Katya Wellania Palha Amaral Andrade, Companhia Construtora Paranapanema, pelo rep. legal Carlos
Ernesto Pasinato, CAERP Empreendimentos e Construções Ltda, pelo rep. legal Carlos Ernesto Pasinato e Espólio de
Diana Clorinda Pasinato, Amauri Soares, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Marcelo Souza de Aragão, Ana Claudia Monteiro de Aragão ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua José Mozart de Araújo, 75, Vl.  Verde,
Itaquera, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0123519-
96.2006.8.26.0003 - 1079/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Estelina Siqueira
Campos, Carolina Siqueira Campos, Aurelina Campos Daniel e Sabatino Daniel, Cristina Campos Furtado e Francisco
Assis Furtado, Abdon Pinto de Siqueira Campos e Maria Kallagian Campos, Hildebranda Campos Ferreira, Noemia
Campos Silvino e Silverio Silvino Neto, João dos Santos Anunciação, Klinger Munin, Alexandre Athanasio ou Fabio
Alexandre Athanasio,  João Paulo  Ribeiro,  Paulo  Barreto de Sa Pinto ou Paulo  Roberto de Sa Pinto,  Leonor  Mello
Anunciação, Maria Morato Takara, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Ruth Nogueira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Dr. Odilon, 83, Vl. Brasilândia/Saúde, São Paulo - SP, Cep. 04163-100, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
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lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0051695-
67.2012.8.26.0100 - 1250/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Armando Aloe, Dulcineia Maria
Moreira, Claudio Vinicius Sant’Ana e Noemi Rosa da Silva Sant’Ana, Edifício Alfredo Lauro, Paulo Fernando Serafim da
Fonseca, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que João Edson de Souza Cavalcanti, Marlene Ribeiro da Silva Cavalcanti ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Japurá, 274, Bela Vista, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045877-
37.2012.8.26.0100 - 1054/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Flavio Lisboa, Edifício
Sevres, na pessoa do síndico, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Terezinha Melgar Villar ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua do Orfanato, 223, ap. 221, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0339784-
87.2009.8.26.0100 - 972/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).  VIVIAN LABRUNA CATAPANI,  na forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o) Maria Rodrigues da Silva,
Gertrudes de Jesus dos Santos e José Assis dos Santos, Maria do Carmo Souza e Silva e Daniel Marinho Silva, Francisco
Aparecido de Oliveira e Izabel do Carmo de Oliveira, Jose Costa e Tereza Barboza Thiago Costa, Maria Julia Sanvador
Rossi e Nelson Rossi, Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, na pessoa do rep. legal, Espedito Lopes
de Oliveira e Maria das Dores de Lima Oliveira, Sergio Marinho da Silva e Rodrigo Marinho da Silva, Solange Alves dos
Santos Mergulhão e Jairo da Silva Mergulhão, Citados por edital, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Espólio de NATALINA PITOLI LEITÃO, representado pela
inventariante Maria Aparecida de Araújo Leitão ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Gaspar dos Santos, 92, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041997-
71.2011.8.26.0100 - 314/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Orlando Hadda ,Yvete
Maluf Haddad, Joseph Salim Sarruf, Robson de Azevedo Machado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Juvenilde Oliveira de Carvalho ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Hamilton, 10, Cepela do Socorro, São Paulo -
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0208428-
03.2008.8.26.0100 - 928/08./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Enrico Guilherme Sartori, ou,
Guilherme Sartori, Ana Cesaria de Abreu e s/m João José Mariano, Paschoal Sartori e s/m Carmela Sartori, Rosa Sartori
Del Busso e s/m Antonio Del Busso, Zulmira Sartori Bono, Mário Sartori e s/m Wilma Bertoli Sartori, Antonio Grasso
Mamanna,  Natalino  Martinari,  Elenice  Alves  de  Araújo  Aguilar,  Grupo  Escolar  Professora  Anita  Guastini  Eiras,
Repres.p/Terceiro(a), Joana Sartori Atti, Carlos Sartori, Vilma Teixeira Guimarães, Manoel Matias Novo, Procuradoria do
Patrimônio Imobiliário do Estado de São Paulo,  na pessoa do Procurador,  réus ausentes, incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Eduardo de Araujo Carneiro, Soraia Pinhanelli
Carneiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Ilha da
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Figueira, 157, Cangaíba, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001050-
09.2010.8.26.0100 - 17/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Maria Trindade
Cardoso de Mello Alvares Otero, Antonio Luis Guimarães de Alvares Otero, Alvimar Marim e Rosana Carvalho Marim,
Espólio de Maria Trindade Cardoso de Mello Alvares Otero, Antonio Luis Guimarães de Alvares Otero, Citados por Edital,
Benedito Ivo Lodo Filho e s/m Maria Claudia Gallo Lodo, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Dalva Bilichuc dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua George Dantu,165, Lote 03 da Quadra, 02 Chácara Maria Trindade,
São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0059321-
74.2011.8.26.0100 - 1323/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Plinio Vicente
Pagnoncelli , Maria do Nascimento Pagnoncelli, Vicente Luongo e Neusa de Carvalho Luongo, Manuela Lafuente Capone,
Balbino Tomaz de Aquinas ou Balbino Thomaz de Aquino e Terezinha Quirino de Aquinas, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Guiomar Aparecida Campanha
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Manoel Leitão Avilez,
216, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 ,dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0053116-
92.2012.8.26.0100 - 1304/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Elizabete Camargo Santos,
Geraldo Pires de Almeida, Antonio Airton Felix de Oliveira, Leny Nogueira Santana da Costa da Silva, Maik Felix de
Matos, Vicente Francisco de Matos, Palmira Maria de Campos, Rubens José Maria, Clemetino José Maria, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Geraldo Pires de
Almeida Junior, Maria Roseli Gomes Xavier ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua da Bica, 36, Vl. Rosa, Pq. Residêncial Cantareira, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037419-
31.2012.8.26.0100 - 900/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Dolor Brito Franco Filho e Leny
Stapelfeldt Brito Franco, Vera Lucia Ferraz Cordeiro, Joacir Durval da Silva e Neuzadir Caetano da Silva, Sara Fontes
Yamashiro,  Alcides Dionisio  de Lima,  Jose Alberto Stapelfeldt  e  Rosa Stapelfeldt,  Walter  João Rodrigues e Neyde
Guilhermina Rodrigues, Ignacio de Oliveira Barreto e Maria Adelia de Oliveira Barreto, Geraldino Alves Taveira e Maria
Emilia Taveira, Jose Sergio Rodrigues Alves e Maria Helena Bonilha Rodrigues Alves, Celso Spinola de Castro e Stela
Marina Spinola de Castro, +Maria Auxiliadora de Araujo Matsunaga e Fukume Matsunaga, +Zilda Maria Matsunaga e
Hatiro Matsunaga, Jose Braziliano de Araujo Filho e Maria Aparecida Pereira Braz de Araujo, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jose Cicero da Silva ajuizou(ram)
ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Alcaprima, 41, São Paulo SP,
Guaianases,  Cep. 08410-270, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024363-
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28.2012.8.26.0100 - 566/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). PAULO CESAR BATISTA DOS SANTOS, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Light Serviços de
Eletricidade S/A, pelo rep. legal, Cruzeiro do Sul Seguros S/A, pelo rep. legal, Multiplic Seguradora S/A, pelo rep. legal,
Administradora Itahy S/A, pelo rep. legal, Benedito Sabino Teixeira e Lindalva Pereira de Andrade, Valdemar Cardoso da
Silva e Luiza Cardoso da Silva, Miguel Alves dos Santos, Isao Sato e Hideko Minakawa, Nayr Teixeira Pinto e Carlos
Teixeira Pinto, Cesar Augusto Marin de Almeida e Andrea Krause Prado de Almeida, C. Valdir de Moraes e Regina Maria
Telo Moraes, Yacht Club SAnto Amaro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Roseli Pires de Oliveira, Gian Paolo Scantamburlo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Antonio da Cruz machado, 180, São Paulo - SP, Cep.
04770-110, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030242-
16.2012.8.26.0100 - 711/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Agop Bedik Sismanoglu e Tereza
Sismanoglu, Fiação e Tecelagem Elianas ou Eliana Empreendimentos e Administração Ltda, na pessoa do rep. legal,
Laercio Barbosa da Silva, Almeida Zacarias dos Santos, Carlos Alberto Batista, Alfredo Crepaldi Rocha, Celio Romão
Batista, Celso Romão Batista, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Paulo Zacarias dos Santos, Rita Freitas dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Av. Fernando Mendes de Almeida, 991, Pq. Taipas, São Paulo SP, Cep.
02987-100, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0321485-
62.2009.8.26.0100 - 674/09./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Erci Rosa dos Santos e s/m,
Luciene Alves dos Santos, Sonia Gomes de Magalhães, Olegário José de Magalhães (espólio), João Ferreira,Isabel Rosa
Ferreira, Marcos Vicente da Silva, Adão Reimberg e s/m Umbelina Rocumback, Ilza Ribeiro Meirelles, Roberto Fleury
Meirelles, Espólio de Olavo Queiroz Guimarãesw Sobrinho e s/m Zelia de Moraes Salles Queiroz Guimarães, Maria Zelia
de Oliveira Queiroga, José Nebantino Ramos, Marcos Alexandre de Magalhães, Sueli Michele de Magalhães, Sheila
Andrea  de  Magalhães,  Roberto  Fleury  Meirelles,  Brasília  Reimberg  Zillig,  Rosa  Reimberg,  José  Reimberg,  Virgílio
Reimberg, Paulino Reimberg, Henrique Reimberg, Amaro Reimberg, Arlindo Reimberg, Zenaide Reimberg Luz, Pedro
Reimberg, Carlos Reimberg, Milton Reimberg Damasceno, Juarez Reimberg Damasceno, Isabel Rosa do Nascimento’,
Mauricio Eduardo dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Sandra Regina Rocha ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Irina Milchev Starbulov, 717 Pq. Grajaú, São Paulo SP, Cep. 04843-550, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0033343-
95.2011.8.26.0100 - 755/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólios de Mauro Grande e
Elsbeth Willuweit Grande, pelo inv. a ser qualificado, Espólios de Antonio de Faria e Josephina de Faria, pelo inv. a ser
qualificado, Supermercado Tanabe Ltda, pelo rep. legal, Espólio de Nakaya Takeo, pela inv. Michika Nakaya e esta por
si, Jane Aparecida da Rocha, Antonio Bezerra Lins Neto, Ademir José Valerio, Marcos Canizares Parra e Luiz Jacinto
Nepomuceno Neto, Teofilo Vaquero Rodrigues, Alberico da Silva Gordo, Manoel Felix de Souza Neto, João Feliciano
Gomes,  Fazenda Municipal,  Comércio de Hortifrutigranjeiros Tayomi Ltda,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jurucupá Caetano dos Santos, Francisca Zenaide
Andrelino Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Av Inajar
de Souza, 1987, Freguesia do Ó, São Paulo SP, Cep. 027171-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030247-
38.2012.8.26.0100 - 738/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Fernando Rudge Leite Filho, Juan
Daniel Botelho, Prefeitura do Municipio de São Paulo, Paulo Rogerio de Castro e Flavia Cristina Romano de Castro, Luiz
Fantozzi, João Antonio Collado Perez, Antonio Collado Perez, Luiz Antonio Leite, Domingos da Silva Ferreira Junior, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Joao de
Souza Macedo, Ana Maria de Jesus Macedo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua General Isidoro Dias Lopes, 479, Casa, 01, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022471-
50.2013.8.26.0100 - 316/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Sebastião Imidio de Almeida e
Lourdes Maria de Almeida, Irlei  Ogeda Rosa, Marlene de Oliveira de Souza, Aparecida Moreira Castanheira, Maria
Aparecida Cavalcante Candido, Cipasa Representações Ltda, Luiz Antonio Marques, Jose Clovis Roberto e Eronice Dias
Monteiro Roberto, Meire Ribeiro da Costa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores,  que Archimedes Emidio de Almeida ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Vicente Gomez, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0009531-
87.2012.8.26.0100 - 219/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólios de Malachias Gandara
e Esperança Penteado Gandara, rep. por Osvaldo Costa e Maria de Lourdes Gandara Costa, Aparecida Antonia Morette
ou Aparecida Antonia Moretti, Jose Carlos Epifanio, Antonia Maria Bernadete da Silveira, Luzia Hada Sato, Marcia Hada
Sato e Alexandre Sato, +Claudia Sato e Gerson Sato, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jocelina Tomaz de Aquino dos Santos, João Tomaz dos Santos, Maria
Elenir Tomaz dos Santos, José Pereira da Silva Sobrinho, José Claricio, José Carlos Aquino dos Santos, José Claudenicio
Aquino dos Santos, Jose Claricio Aquino dos Santos, Eduardo Tomaz dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a  titularidade de  domínio  do  imóvel  localizado na  Av.  Iaberaba Rua Capitão  Pena de  Oliveira,  141,  Jd.
Esperança, São Paulo - SP, Cep. 02841-100 alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041096-
40.2010.8.26.0100 - 892/10./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Benedito Luciano Rosa, Benedicto
Cypriano, Marcos Antonio dos Santos, Dimas Rodolfo, Oscar Pires Rodrigues, Guilherme R. B. Flelmem, Mauro Castione,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Eber
Senhor dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Satuba, 65, Tucuruvi, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036364-
11.2013.8.26.0100 - 584/13./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Francisco Eugenio
Ribeiro de Andrada, Silva e Olga de Andrade, Silva, Bonifácio José Ribeiro, Abrão Chafik Abid, Katia Elide, Condomínio
Edifício Dona Matilde, Silvana Pedro El -Id, Cristina Pedro El -Id, Omar El -Id, Carlos Coutinho Andrada, Marcos Gilberto
Ribeiro de Andrada, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que José Edmilson Rocha ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Afonso de Freitas, 126, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
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curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0021018-
54.2012.8.26.0100 - 518/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Vasco Dal Seno, Anna Dal Seno,
Goffredo Teixeira da Silva Telles , Carolina Penteado da Silva Telles, Conceição Aparecida Barbosa dos Santos, Solange
Cardoso da Silva Alves, José Vicente da Cunha, Magnólia Lacerda Pereira, Arlindo Pereira dos Santos, Maria Angélica da
Silva, Nataniel Inácio da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Maria do Rosario Rodrigues ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Tres Ilhas, 411, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027824-
08.2012.8.26.0100 - 647/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Brizola dos Santos Silva, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Wagner
Miranda, José Miranda Neto, Daniela Miranda ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Praça Novo Mundo, 09, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023034-
44.2013.8.26.0100 - 328/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de  São  Paulo,  Dr(a).  VIVIAN LABRUNA CATAPANI,  na  forma da  Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  José  Francisco  da  Silva
896.816.818-00 e s/m Maria de Lourdes dos Santos Pinheiro da Silva 896.816.818-00, por Poliana, Assis Feliciano
Gonçalves 987.454.258-68, Newton José Musto filho de Pierina Gambarotto Musto, e s/m se casado for e/ou sucessores,
Cipriano Souza Porto (ou quem ocupar o imóvel), Espólios de Affonso de Oliveira Santos e de Julieta Xavier de Oliveira
Santos, pelo inv. Fábio de Oliveira Azevedo, Cleonice Almeida Torres (ou quem ocupar o imóvel),  réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Zacarias Rodrigues
Cordeiro, Luiza Do Carmo Rodrigues Cordeiro ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Fanfula, 140, Americanópolis, Santo Amaro, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 Prazo dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0170424-
91.2008.8.26.0100 - 598/08./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Luis Honorio de Almeida, Vilma
Bezerra de Espindola Almeida, Helena Leandro da Silva, João Batista Salvador, Francisca Pedrosa da Silva, Antonio
Monteiro; Ademir Carlos da Silva; Marli Gomes Feitosa, Edna Ester de Castro; Jair Aldavis e Abigail Pereira dos Santos
Aldavis, José Gregorio Neto e Marines Platero Neto;, Wilson Pereira da Silva e Maria Lourdes Silva, Severino Tenorio e
Cecilia Tenorio, Edvaldo Rodrigues Lopes, Adelaide Batista dos Santos e Luiz Batista dos Santos, Sebastião Bezerra de
Espindola, José Pereira da Silva, Helena da Silva, Marina Alves, Maria das Dores Silva, Moacir Antunes de Castro e Marisa
de Castro, João Luiz de Oliveira e Marli Perciliana Lopes de Oliveira, Joaquim Luiz Ferreira e Alaize de Souza, Deusdete
Rodrigues Bitencourt, Daniel Pereira dos Santos e Aurelina Santos, João Carlos Pereira dos Santos; Gildete Oliveira
Santos; Senhora Carvalho Figueiredo, José Vieira Rego e Zenaide Vieira Rego, Maria Julia Costa Luis e Antonio Araujo
Silva, Arlete Celestino de Oliveira e Antonio Carlos de Oliveira, José Roque Barbosa de Oliveira e Lourdes de Jesus Souza,
Silvio Antonio Ribeiro, Maria Renee Correia Pereira Francisco Santos Pereira, Valdir Marinho Alves e Maria Zilda Alves,
Rita de Cassia Neves dos Santos, Juarez Balbino Flor e Lelia Ferreira Flor, Rubens Santos de Matos, Valdomiro Diogo e
Maria Aparecida de Almeida Diogo; Francelina Maria de Jesus, Jovelino Pereira e Isabel Pereira, José Luiz Irmão e Josefa
Santana dos Santos, Edvaldo Nascimento Ferreira e Margarida de Souza Ferreira, Geraldo Bernardino da Silva e Maria
do Socorro da Silva, Arisdalva dos Santos Machado e Jasson Marques Machado, Maria da Hora Nascimento, Rosalino
Pereira Dantas e Siria Nunes Dantas, Rita Reinaldo Silva, José Augustinho de Santana e Helena da Silva Santana, José
Augusto Alves e Maria das Graças Alves, José Juvino Alves, Juarez Cosmo Gonçalves dos Santos e Maria das Graças da
Costa e Silva, Anabelia de Souza lopes, Edson Soares da Silva e Vera Lucia Rodrigues da Costa e Silva, João Gilberto da
Silva, Cicero Andre da Silva e Helena Ribeiro da Silva, Maria Aldiceia Bernardo e José dos Santos Bernardo, Antonio
Angelino, Miguel Nunes Queiroz e Luiza Maria Aguiar, Jorge Costa Rocha e Maria Francisca Melo Rocha, Carlos Souza
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Costa e Cledes Souza Costa, Maria Nilza de Souza Afonso, Natal Rodrigues e Sidalia Carlos Rodrigues, Eunice de França,
Izaias Joaquim Brandão, Maria Helena Ferreira da Silva e Lucas Pereira da Silva, Antonia Rodrigues de Oliveira, Sivaldo
Ferreira Nunes, Martinho Monteiro e Aparecida Borges da Silva, Edna Regina da Silva e Olivar França da Silva, Wantuil
Eduardo da Costa, Maximiano Ubaldo Santos e Ildete Santos, Francisco Ferreira Amaral e Vitalina Costa Amaral, Alcides
Reis Cabral e Iraci Antunes, José Luiz da Silva e Maria Aparecida da Silva, Zophildo Meirelles, Sebastião Romeu Torres e
Walkiria Romeu Torres, João Batista Salvador e Euzeia Pereira da Silva, Fernando dos Santos, réus ausentes, incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que Josefa  Santana de Souza
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Salvador de Freitas 24
e 40, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0162947-
90.2003.8.26.0100 (1055/03) ]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo,  Dr(a).  Renata  Pinto  Lima Zanetta,  na  forma da Lei,  etc.FAZ SABER a(o)  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Sandra  Antonelli  Passos
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Dr. Thirso Martins,
200, apartamento 32, Vila Mariana, São Paulo/SP, CEP 04120-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Joao Jamil
Zarif - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 795

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2017Processo 0020366-08.2010.8.26.0100 (100.10.020366-2) - Retificação de Registro de Imóvel -
Retificação de Área de Imóvel - Joao Jamil Zarif - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Fls. 458/459: Defiro o prazo de 60
dias requerido.Int.PJV-22 -  ADV: RITA CRISTINA FRANCO BARBOSA ARAUJO DE SOUZA (OAB 152702/SP),  ZULMIRA
MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES (OAB 287782/SP), MILENE APARECIDA
DE ALMEIDA DOS SANTOS (OAB 298160/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pol Lux Incorporadora
De Imoveis Ltda - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 12/06/2017 - Página Nº 798

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0274/2017
Processo 0047904-56.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Pol Lux Incorporadora
De Imoveis Ltda - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Fls. 307: Defiro o prazo de 60 dias.Int.PJV-22 - ADV: ZULMIRA
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MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), LUIZ NARDIN (OAB 207983/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.J.E.S.P. - A.Y.
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1111

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0278/2017
Processo 0068283-52.2012.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.J.E.S.P. - A.Y. -
Vistos.Diga a Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a alegação do interessado
(fls.28/29).Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. -
ADV: GUSTAVO KIY (OAB 211104/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Municipalidade de Sao
Paulo - Fernando Couto de Magalhães - - Empresa Metropolitana de Águas e
Energia S/A - Emae - - Caixa Econômica Federal
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1114

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0278/2017
Processo 0221050-51.2007.8.26.0100 (100.07.221050-4) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Municipalidade de Sao Paulo - Fernando Couto de Magalhães - - Empresa Metropolitana de Águas e Energia S/A - Emae -
-  Caixa Econômica Federal  -  Vistos.Fls.  756 e ss.  Vista à Caixa Econômica Federal  nos termos requeridos.  Após,
conclusos para apreciar os demais pedidos formulados. Intime-se.PJV-88 - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB
61713/SP), VANIA EGLE RAYOL LOPES (OAB 70958/SP), YWES RODRIGUES DA CUNHA FILHO (OAB 147149/SP), DANIEL
MICHELAN MEDEIROS (OAB 172328/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio Francisco França
Nogueira Junior - Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - - Condominio Edificio
Maringá - Antonio Francisco França Nogueira Junior
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1115

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2017
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Processo 0005926-60.2017.8.26.0100 (processo principal 0815224-44.1997.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio Francisco França Nogueira Junior - Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - - Condominio
Edificio Maringá - Antonio Francisco França Nogueira Junior - Realizada a pesquisa, providencie a Serventia a juntada
como documento sigiloso. Após, dê-se vista ao exequente, para eventual manifestação em termos de prosseguimento
efetivo, no prazo de 10 dias. Neste momento, não é necessária pesquisa RENAJUD, pois não houve declaração de
propriedade de veículo.  Int.  -  ADV:  ANTONIO FRANCISCO FRANÇA NOGUEIRA JUNIOR (OAB 111247/SP),  ADRIANA
VALERIA PUGLIESI (OAB 110730/ SP), REBECCA WEBER (OAB 125809/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - João Bezerra de Pinho -
Banco do Brasil S/A
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1115

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2017
Processo 0006388-17.2017.8.26.0100 (processo principal 0012603-53.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - João Bezerra de Pinho - Banco do Brasil S/A - Em sua inicial, o exequente apresentou planilha
de cálculo do valor atualizado da condenação, qual seja, R$ 3.940,61.O executado efetuou o depósito de R$ 3.000,00
(sem nenhuma atualização),  e  não  impugnou  especificamente  os  cálculos  do  exequente,  de  modo  que  o  valor
apresentado por este deve ser aceito. Assim, no prazo de 15 dias, deverá o executado comprovar o depósito da
diferença (R$ 940,61), e também das custas (correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença, Lei Estadual
11608/2003, art. 4, inciso III), sob pena de incidência de multa de 10% e penhora de bens. Int. - ADV: TELMA PEREIRA
LIMA (OAB 232860/SP), MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB 303021/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José Milton Borges - Irmgard
Ana Pufleb
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1116

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2017
Processo 0013896-14.2017.8.26.0100 (processo principal 0233804-25.2007.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - José Milton Borges - Irmgard Ana Pufleb - 1-Diante da falta de impugnação à penhora, dou por
satisfeita  a  obrigação  e  DECRETO  a  extinção  da  execução,  nos  termos  do  artigo  924,  II,  do  CPC.2-DEFIRO  o
levantamento da quantia depositada dos autos, pela parte credora.3-Transitado em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.
-  ADV: RENATO GUILHERME MACHADO NUNES (OAB 162694/SP),  JOSÉ EDMUNDO DE SANTANA (OAB 185574/SP),
LOUZENCOUT GONCALVES DE MOURA (OAB 58742/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
4º Cartorio de Registros de Imoveis - - Giuseppe Grimone Neto
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1116
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2017
Processo 0021282-32.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
4º Cartorio de Registros de Imoveis - - Giuseppe Grimone Neto - Vistos.Tendo em vista o transito em julgado da
sentença proferida nos autos nº 0003754-48.2017.8.26.0100, nada mais a ser decidido no presente feito.Aguarde-se em
Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV:
MÁRIO  FERREIRA  (OAB 45451/GO),  MANOEL  BARBOSA DA CRUZ NETO (OAB 43361/GO),  MARCELO TERRA (OAB
53205/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - A-1 Administradora de Bens -
EIRELI
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1118

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2017
Processo 1015297-31.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - A-1 Administradora de Bens -
EIRELI - Vistos.Como diligência deste Juízo, expeça-se carta de intimação à empresa Tarka Comércio de Confecções, no
endereço indicado na ficha cadastral da JUCESP (fl.42).Int. - ADV: SAMI ISSA UBEID FILHO (OAB 208533/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Obrigações - Jae Yung Ham - - Kyo Joon Ahn - - Ho Jung
Suh e outros
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1118

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2017
Processo 1019530-71.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Obrigações - Jae Yung Ham - - Kyo Joon Ahn - - Ho Jung
Suh e outros - Vistos.Recebo a petição de fl.48 como emenda à inicial. Anote-se.À Oficial do 16º Registro de Imóveis da
Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive se dispõe da qualificação do locador Antonio José
Alcarva, cujo contrato de locação averbado sob nº 7 na matrícula nº 95.992, acha-se registrado sob nº 456, no livro nº
4-D-R.Com a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos. Int. - ADV: CLAUDIO DAMIÃO GULLICH DE SANTANA
(OAB 221587/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Haydee Bianco
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Costa e outros - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1119

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2017
Processo 1028010-38.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Haydee
Bianco Costa e outros - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Tendo em vista a imprescindibilidade da realização da
prova pericial para deslinde da questão, bem como a concordância dos requerentes, nomeio o Drº Alexandre Paulo I.
Netto, que deverá elaborar o laudo no prazo de 60 (sessenta) dias.Fixo o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de
quesitos e indicação de assistentes técnicos que deverão apresentar seus pareceres em 10 (dez) dias contados da
intimação das partes da juntada aos autos do laudo pericial,  independente de compromisso e intimação pessoal,
providenciando os Drs. Patronos.Após, intime-se o Sr. Perito para apresentar estimativa dos honorários periciais.Com a
entrega do laudo, fica desde já deferido o levantamento do valor dos honorários, bem como serão determinadas as
notificações necessárias.QUESITOS DO JUÍZO 1) Apresente o(a) Sr(a). Perito(a) planta e memorial descritivo, a partir do
levantamento topográfico do imóvel retificando, indicando: - a exata localização do imóvel:- o polígono que o imóvel
encerra, com a indicação dos ângulos internos;- medidas perimetrais;- área de superfície;- ponto de amarração com
ponto de intersecção das vias oficiais  mais próximas;  2)  Apresentar indicação dos imóveis confrontantes,  com a
indicação do nº da transcrição ou matrícula, bem como, o número de contribuinte;3) Indicação do nome e endereço dos
confrontantes tabulares; 4) Informar se a retificação é intramuros;5) Havendo alteração de medidas apresentar, as
dimensões  do  imóvel  confrontante  potencialmente  atingido,  esclareça  se  suas  medidas  e  dimensões  estão
preservadas;6)  Informar se o imóvel  respeita o alinhamento das Vias e/ou logradores confinantes e se o imóvel
retificando ocupa parte destes espaços públicos;7) Apresentar croqui com a situação do imóvel para as notificações de
anuências.8)  Informar se a área retificanda abrange o antigo leito do Córrego Uberaba.Por fim, abra-se vista ao
Ministério  Público  para  apresentação  de  seus  quesitos.Int.  -  ADV:  RENATO VALVERDE UCHOA (OAB 147955/SP),
ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Gaspar
Bernardi e outros - Samuel Miranda Sinésio - - Eneida Serpe Dorsa e outros
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1119

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2017
Processo 1035002-15.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Gaspar
Bernardi e outros - Samuel Miranda Sinésio - - Eneida Serpe Dorsa e outros - Vistos.Ciente do desinteresse de Eneida
Serpe Dorsa (fls.382/383) em relação à pretensão da requerente.Ressalto mais uma vez que, para haver a homologação
do eventual acordo firmado entre os interessados e os impugnantes Samuel e Rosa, deverão, no prazo de 10 (dez)
dias:A) juntar a representação processual dos impugnantes Samuel Miranda Sinesio e Rosa Maria Antunes, tendo em
vista a ausência de capacidade postulatória;B) apresentar o termo de do acordo entabulado entre os requerentes e os
mencionados impugnantes, que deverá ser assinado pelas partes interessadas ou seus procuradores com poderes para
tanto.Decerto que este Juízo entende a urgência da causa, mas deverá a requerente cumprir as formalidades legais
para prosseguimento do feito. Int. - ADV: MOISES AYUCH AMMAR (OAB 38390/SP), RODRIGO AYUCH AMMAR (OAB
174046/SP), CLAUDIO PEDRO DE SOUSA SERPE (OAB 68036/ SP), CARLA REGINA NASCIMENTO (OAB 166835/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Consult - Consultoria e
Negócios Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de São Paulo e outro - Eddy
Ferreira
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1119

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2017
Processo 1041551-12.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Consult - Consultoria e
Negócios Imobiliários Ltda - Prefeitura do Municipio de São Paulo e outro - Eddy Ferreira - Vistos.Tendo em vista as
informações de fls. 206/207, aguarde-se por mais 60 (sessenta) dias o julgamento do recurso de apelação interposto
pela Municipalidade de São Paulo.Após, tornem os autos conclusos com novas informações.Int. - ADV: LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),  EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/SP),  NARCISO ORLANDI NETO (OAB
191338/SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da Silva
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1119

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2017
Processo 1077203-27.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Luis Carlos da Silva -
Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito, sob pena de
extinção do feito. Int. - ADV: MARCILIO JOSÉ VILLELA PIRES BUENO (OAB 154439/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - EDIVALDO
MARTINS e outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - - Eunice de Oliveira
Teixeira - - Municipalidade de São Paulo - - Espedito Alves da Fonseca e outros
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1119

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2017
Processo 1084754-58.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - EDIVALDO
MARTINS e outros - Companhia Patrimonial Paulista S/A - - Eunice de Oliveira Teixeira - - Municipalidade de São Paulo - -
Espedito Alves da Fonseca e outros - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.474, expeça-se com urgência e-mail ao
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perito nomeado, para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias acerca da decisão de fl.471, ou justifique a
impossibilidadeInt. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), ALESSANDRA PEDROSO VIANA (OAB 148975/SP),
VIVIEN SCARLETT DE FREITAS MARTINS (OAB 285122/SP), ANTONIO CANDIOTTO (OAB 17825/SP), MARCIA HALLAGE
VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), WILSON EVANGELISTA DE MENEZES (OAB 182226/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Aparecida Zaccanini
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1121

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2017
Processo 1103087-87.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Aparecida Zaccanini - Vistos.
Manifeste-se a requerente, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a carta precatória extinta por ausência do recolhimento de
custas,  juntada  às  fls.66/67.Após,  abra-se  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem  conclusos.Int.  -  ADV:  GEORGE
WASHINGTON GOMES TEIXEIRA (OAB 77310/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcionilio
Flor Pereira e outros - Municipalidade de São Paulo - - Antonina Afonsina Sausto
Gris e outro - Alfredo Alecsei Linkzuk - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor
Pereira - - Marcionilio Flor Pereira - - Marcionilio Flor Pereira
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1121

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0280/2017
Processo 1103380-57.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Marcionilio
Flor Pereira e outros - Municipalidade de São Paulo - - Antonina Afonsina Sausto Gris e outro - Alfredo Alecsei Linkzuk -
Marcionilio  Flor  Pereira  -  -  Marcionilio  Flor  Pereira  -  -  Marcionilio  Flor  Pereira  -  -  Marcionilio  Flor  Pereira  -
Vistos.Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da cota ministerial de fl.338.Após, abra-se nova
vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. -  ADV: MARCIONILIO FLOR PEREIRA (OAB 156223/SP),
MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), CATERINA GRIS DE FREITAS (OAB 84734/SP), ALESSANDRA
JULIANO GARROTE (OAB 149391/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lenox Indústria e
Comércio Ltda e outros - Itaipava Industrial de Papéis Ltda - - Cia. Paulista de
Trens Metropolitanos - Cptm - - Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A - -
Alcoa Alumínio S.a. - Municipalidade de São Paulo - - Banco do Brasil S.A. - -
CTEEP
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1126
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0281/2017
Processo 0086430-15.2001.8.26.0100 (000.01.086430-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Lenox Indústria e Comércio Ltda e outros - Itaipava Industrial de Papéis Ltda - - Cia. Paulista de Trens Metropolitanos -
Cptm - - Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A - - Alcoa Alumínio S.a. - Municipalidade de São Paulo - - Banco do
Brasil S.A. - - CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (antes EPTE) - 1 - Prossiga-se com as
notificações ou certifique a z.  Serventia o encerramento do ciclo.Int.  PJV 209 -  ADV: OLGA MARIA DO VAL (OAB
41336/SP), OTÁVIO LUÍS LOURENÇO E SILVA (OAB 357677/SP), PAULO SAMUEL DOS SANTOS (OAB 97013/SP), HOMERO
CARDOSO MACHADO FILHO (OAB 89630/SP),  EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP),  MARINA CHAVES
OLIVEIRA (OAB 323232/SP), RENATO PIGNATARO BASTOS (OAB 89658/SP), VICTOR BRANDAO TEIXEIRA (OAB 26168/SP),
PAULO ALVES PEREIRA (OAB 100007/SP), FABIO ANTONIO PECCICACCO (OAB 25760/SP), JORGE LUIZ REIS FERNANDES
(OAB 220917/ SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), FLAVIA PEREIRA RIBEIRO (OAB 166870/SP),
EDUARDO AUGUSTO ALCKMIN JACOB (OAB 206675/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Pereira de
Oliveira - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1131

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2017
Processo 1022809-46.2016.8.26.0053 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Pereira de
Oliveira - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Trata-se de ação de pedido de retificação de registro constante
na descrição da matrícula nº 111.432 do 6º RISP.Colhidas informações do Registro de Imóveis (fls. 22/39), o qual
informou que o imóvel não se encontra registrado em nome do autor, mas sim, em nome de Zaira Reis Costa Frugoli,
casada  com Domingos  Frugoli  ou  Domingos  Frugoli  Neto.Às  fls.  54,  a  Municipalidade  de  São  Paulo  apresentou
impugnação, argumentando que elementos essenciais do procedimento não estão presentes, porquanto o autor não
alegou o erro no registro ou sequer é titular deste. Por isso, entende a Municipalidade que o autor pretende é o
desdobro  do  imóvel,  o  qual,  ressalta,  é  feito  administrativamente.O Ministério  Público,  por  sua  vez,  requereu a
manifestação do autor quanto ao acima expendido (fls. 59). Às fls. 62, o autor alegou ser impossível proceder ao pedido
administrativamente, porque não é titular registrário, mas apenas proprietário de fato do lote. O Ministério Público
então, em seu parecer de fls. 66, isto considerando e por entender tratarse de desdobro do imóvel, pediu pela extinção
do feito sem julgamento do mérito.Novamente se manifestou o autor às fls. 69, informando não possuir os projetos
necessários para o desdobro do imóvel.É o relatório.DECIDO.Cuida-se de ação de retificação, de jurisdição voluntária,
objetivando a adequação do registro imobiliário à situação de fato, atendendo ao princípio da especialidade objetiva.
Não custa lembrar que a retificação de registro imobiliário, prevista nos artigos 212 e 213, da Lei de Registros Públicos,
tem o  condão de  corrigir  os  erros  formais  do  título,  não  se  prestando como meio  para  aumentar  os  limites  e
confrontações de imóvel. Sobre o tema, a jurisprudência entende que a ação de retificação de registro não pode ser
manejada como meio de aquisição de propriedade imóvel ou como substitutiva da ação de usucapião, ensejando tal
tipo de pretensão à propositura de ação própria.Entretanto, o presente pedido não diz respeito à correções de erros de
forma do folio real. Antes, pretende o desdobro do imóvel referente à matrícula nº 111432. Para tanto, necessário
outros requisitos (tais como a aprovação pela Municipalidade), o que não se pode fazer por esta via.O caso, pois, não é
de retificação, motivo pelo qual o pedido deve ser negado.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. DECRETO a
extinção do processo com resolução do mérito (art. 487 I do CPC).Custas e despesas pela parte autora.Oportunamente,
ao arquivo.P.R.I. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP), SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN (OAB
116305/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel -
Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1131

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2017
Processo  1026055-69.2017.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
Municipalidade de São Paulo - Vistos.Tendo em vista a imprescindibilidade da realização da prova pericial para deslinde
da questão, intimemse pessoalmente os requerentes, para digam, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a produção da
prova pericial, sob pena de extinção.Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Décio Delfini Maziero
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1132

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2017
Processo 1035377-16.2017.8.26.0100 - Dúvida - Tabelionato de Protestos de Títulos - Décio Delfini Maziero - Vistos.
Fls.164/174: Abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: LEONARDO CARVALHO RANGEL
(OAB 285350/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Renato
Carneiro Santos
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1133

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0282/2017
Processo 1091217-45.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Jose Renato
Carneiro Santos - Vistos.Trata-se de ação de pedido de retificação de registro constante na descrição da matrícula nº
19.042 do 11º RISP.Colhidas informações do Registro de Imóveis (fls. 20/39), o qual informou que a parte autora,
pretende,  na verdade,  que à  sua matricula  seja  somada a  área do lote  60,  matriculada sob o  nº  19.043,  cuja
propriedade pertence a CLAUDINO MORANTES GONZALES, e, assim sendo, deveria recorrer à ação de usucapião.Instada
a se manifestar quanto ao informado pelo RI (fls. 44), conforme solicitado pelo Ministério Público (fls. 43), a parte autora
afirmou, às fls. 46/49, que o lote de sua propriedade compreende o dobro do tamanho dos demais lotes da quadra, e
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que não há matrícula ou proprietário do lote 60, porque em verdade este não existe, já que tal área pertence ao lote 61.
Ressalta o autor, por fim, que não está adentrando ou incorporando área de nenhum de seus confrontantes, os quais
estão devidamente registrados no 11º RI.Às fls. 53/54, o Ministério Público, levando em consideração as informações
prestadas pelo RI, emitiu parecer posicionando-se contra a procedência da presente ação.Réplica às fls. 57/60, na qual
a  parte  autora  reiterou  as  afirmações  de  sua  ultima manifestação,  como assim o  fez  o  parquet  às  fls.  65.É  o
relatório.DECIDO.Cuida-se  de  ação  de  retificação,  de  jurisdição  voluntária,  objetivando  a  adequação  do  registro
imobiliário à situação de fato, atendendo ao princípio da especialidade objetiva. Não custa lembrar que a retificação de
registro imobiliário, prevista nos artigos 212 e 213, da Lei de Registros Públicos, tem o condão de corrigir os erros
formais do título, não se prestando como meio para aumentar os limites e confrontações de imóvel. Sobre o tema, a
jurisprudência entende que a ação de retificação de registro não pode ser manejada como meio de aquisição de
propriedade imóvel ou como substitutiva da ação de usucapião, ensejando tal tipo de pretensão à propositura de ação
própria.O que se tem, no presente caso, é, em última análise, pedido de acertamento de parcela dos imóveis que estão
sob a posse do autor. Neste sentido, pretende-se o reconhecimento não de erro no folio real, mas de que a área do
requerente paira sobre os imóveis matriculados com os números 19.042 e 19.043, este último de propriedade de
terceiro. Assim, não serve a medida em questão para meramente corrigir erros de forma do título imobiliário, senão que
para declarar a propriedade do bem, em tese, maior do que o quanto hoje registrado. Para tanto, como bem apontaram
o Registrador e o Ministério Público, imprescindível a propositura de demanda usucapional.Em poucas palavras, a
presente ação não se processa intra muros.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito da
ação e, assim, colocando fim à esta etapa.DECRETO a extinção do processo com resolução do mérito (art. 487 I do
CPC).Custas e despesas pela parte autora.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I. - ADV: ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN
(OAB 166372/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J.
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1142

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 0024905-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.G.J. - Dê-se ciência ao Sr.
Representante, por seu patrono, devendo o mesmo se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista o teor das
explicações apresentadas pelo Sr. Tabelião.Oportunamente, voltem à conclusão.Com cópias das fls. 14/15, oficie-se à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Int. - ADV: MILTON CAMILO ALVES
(OAB 203246/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.C.S.
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1142

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo  1000531-70.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  C.C.S.  -
VISTOS,Tratase de expediente encaminhado no qual o Sr. C. C. S. pretende o reconhecimento da paternidade de Y. C. D.
R.  S.  Entretanto,  consoante  o  teor  do  pedido  de  providências,  verifica-se  que  a  questão  envolve  paternidade
socioafetiva, ante a ausência de vínculo biológico. A Nobre Representante do Ministério Público manifestou-se às fls.
42/43, no qual opina pelo indeferimento do pleito inicial.É o relatório.DECIDO.Constam dos autos que foi lavrado assento
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de nascimento de Y. C. D. R. S., nascido aos 14 de janeiro de 1993, perante o Registro Civil das Pessoas Naturais e
Tabelião de Notas do 29º Subdistrito Santo Amaro, Capital (fl. 05). Posteriormente, o Sr. C. C. S. encaminhou expediente
objetivando reconhecer a paternidade. Contudo, consoante análise dos autos, bem como posterior manifestação do Sr.
Interessado, verifica-se que não existe vínculo biológico entre o outorgante e o reconhecido, tratando-se, portanto, de
paternidade socioafetiva.A n. Representante do Ministério Público opinou pelo indeferimento do pedido, entendendo ser
este Juízo incompetente para a análise da questão (fls. 42/43).Consigno que, não obstante a absoluta igualdade jurídica
entre as filiações, a filiação socioafetiva exige a análise de pressupostos somente passíveis de exame na esfera
jurisdicional. Desta feita, em regra, inviável decisão a respeito por esta Corregedoria Permanente, ante a natureza
administrativa de sua atuação.A Lei nº 8.560/92 e tampouco o Provimento 16 do Conselho Nacional de Justiça são
expressos a respeito da filiação socioafetiva.De outra parte, salvo melhor juízo, o disposto no artigo 4º, inciso I, do
Provimento CG nº 36/2014, somente tem aplicação no âmbito da Vara da Infância e da Juventude como tratado
expressamente no provimento em questão.Em suma, forçoso convir que a matéria posta em controvérsia não comporta
acolhimento,  ao  menos  no  limitado  campo  registrário,  na  esfera  de  atuação  administrativa  desta  Corregedoria
Permanente.  Ante  ao  exposto,  indefiro  o  reconhecimento  da  filiação  socioafetiva  pretendida  neste  âmbito
administrativo.Ciência aos Sr. Interessado e ao Ministério Público.Após o trânsito em julgado, determino o arquivamento
dos autos.P.R.I.C. - ADV: VALNEI APARECIDO DE SOUSA REIS JUNIOR (OAB 359630/SP), ANTONIO CARLOS DO AMARAL
NETO (OAB 360859/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Thais Heredia Figueiredo
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1142

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1001660-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Thais Heredia Figueiredo - Vistos.Ao MP.Intime-se. - ADV: EDUARDO JORDAO CESARONI (OAB 113171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Aelton Rosa de Jesus
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1143

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1002409-98.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Aelton Rosa de Jesus - Vistos.Arquivem-se com as cautelas de praxe.Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Bartolomeu Souza da Silva Filho
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Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1150

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1015829-24.2016.8.26.0008 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Bartolomeu Souza da Silva Filho - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV: ODORINO
BREDA NETO (OAB 104230/SP), VICTOR DA SILVA MOREIRA (OAB 312796/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Bartolomeu Souza da Silva Filho
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1150

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1015829-24.2016.8.26.0008 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Bartolomeu Souza da Silva Filho - Não é o caso, entretanto, de se excluir o patronímico paterno, eis que tal
supressão  somente  seria  possível  em casos  extremos,  o  que  não  restou  evidenciado  no  caso.Posto  isso,  julgo
PROCEDENTE o pedido para que o nome do requerente seja alterado para Thiago Bartolomeu Barreto Souza da Silva.
Após certificado o trânsito em julgado, concedo o prazo de até 30 (trinta) dias para a extração de cópias necessárias.
Custas  à  parte  autora,  ficando  aqui  indeferido  o  pedido  de  justiça  gratuita  em  face  do  não  atendimento  da
determinação de fl. 60.Esta sentença servirá como mandado, desde que por cópia a ser extraída pela parte requerente
do Sistema Informatizado Oficial, assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento (quais sejam: petição inicial; petições com emendas à inicial, quando houver; certidões que deverão
ser retificadas; cota do Ministério Público; sentença; certidão de transito em julgado ou decisão de homologação da
desistência do prazo recursal), com certidão abaixo preenchida pela Sr.ª Diretora de Divisão, destinando ao Sr. Oficial
da  Unidade  do  Serviço  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente,  para  que  proceda  às  retificações
deferidas.Outrossim, se aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor
Doutor Juiz Corregedor Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade
do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivemse os autos.
P.R.I. - ADV: VICTOR DA SILVA MOREIRA (OAB 312796/SP), ODORINO BREDA NETO (OAB 104230/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cícera Aparecida Oliveira da Silva
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1151

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1017608-63.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cícera Aparecida Oliveira da Silva - Vistos.1. Fls. 92 e ss: Ciente do teor do V. Acórdão.2. Salvo melhor juízo, a
requerente desta ação ajuizou nova ação de retificação, contendo o mesmo pedido.Assim, determino à Serventia que
providencie o apensamento dos dois autos digitais. Após, oportunamente, venham-me conclusos.Intimem-se. - ADV:
LUIZ ANTONIO BOVE (OAB 65675/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- T.F.G.D.
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1030318-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.F.G.D. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. -  ADV: JOSÉ LUIZ
FERREIRA MENDES (OAB 188497/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.L.L.V.
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1030393-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.L.L.V. - Vistos.Processe-se neste Juízo.Abra-se vista ao MP.Intime-se. - ADV: ELIEZER DE PAULA PEREIRA (OAB
293699/ SP), ELISÂNGELA QUEIROZ NUNES (OAB 287971/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zenilde da Silva Garcia - - Vera Lucia da Silva Garcia
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1030611-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Zenilde da Silva Garcia - - Vera Lucia da Silva Garcia - Vistos.Considerando que o endereço da parte
autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de São Miguel Paulista, com fundamento no artigo 38, inciso I, do
Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao
Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: SERGIO GOMES ROSA
(OAB 138410/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Claudinez Guimarães Teixeira
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1030627-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Claudinez Guimarães Teixeira - Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução de mérito, com base no
art. 485, inciso I, c.c. Art. 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente,
arquivem-se os autos com as formalidades da lei.P.R.I. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.C.S.P.
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1030653-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.C.S.P. - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob
pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: THIAGO RATSBONE
(OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carla Faustino Corte Careca
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1030870-12.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Carla Faustino Corte Careca - Vistos. Concedo o prazo de 10 dias para a juntada da
documentação faltante. Intime-se. - ADV: MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI (OAB 279356/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Christopher Thomas
Westcott
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1032256-77.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Christopher Thomas Westcott - Despacho - Genérico - ADV:
MARIA FERNANDA DA SILVA MACHADO (OAB 60308/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.P.
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1035149-41.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.P. - Torno sem
efeito o Ato Ordinatório de fls. 28 publicado aos 07/06/2017 (fls. 29). Tendo em vista que tal ato não pertence a estes
autos. - ADV: MARCELO COLOGNESE MENTONE (OAB 270952/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.A.C. - - R.M. - - N.A.
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1036801-93.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.C.A.C. - - R.M. - - N.A. -
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VISTOS,Trata-se de expediente instaurado por E.C.A.C., R.M. e N.A., devidamente representados por sua advogada,
pleiteando  autorização  judicial  para  a  cremação  do  tio,  O.A.,  falecido  aos  23/04/2017.Após  diligências,  todavia,
manifestaram-se os requerentes pela extinção do feito, porquanto não têm mais interesse no pedido em tela.Nesta
ordem de ideias,  determino o  arquivamento  do  processo,  conforme,  aliás,  manifestação da n.  representante  do
Parquet.P.R.I.C. - ADV: MARIA GORETE PEREIRA GOMES CAMARA (OAB 38769/RJ)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ione Furegatti Cunha
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1038991-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ione Furegatti Cunha - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil proposta por Ione
Furegatti  Cunha,  objetivando  alterar  seu  estado  civil  de  “casada”  para  “viúva”,  nos  assentos  de  nascimento  e
casamento.Sustenta que, em 29 de dezembro de 1.978, casou-se com José Mendes Cunha, e que, no dia 10 de abril de
2.002, ele desapareceu do domicílio conjugal, misteriosamente, e nunca mais retornou. Diante da ausência do cônjuge,
a requerente ajuizou ação de declaração de ausência por morte presumida que, atualmente, está na fase de abertura
de sucessão provisória. Por tais motivos, requer, nesta ação de retificação, a alteração de seu estado civil de “casada”
para “viúva”.O Ministério Público ofertou parecer,  opinando pelo indeferimento do pedido ou, subsidiariamente, a
declaração de incompetência deste Juízo (fls. 25/26).A parte autora manifestouse às fls. 29/32.É o breve relato do
necessário.DECIDO.Estribada no discorrido, e melhor analisando os autos, concluo que o pedido veiculado pela parte
autora  não comporta  deferimento neste  Juízo  que é  absolutamente incompetente  para  processar  e  julgar  ações
relativas ao estado das pessoas.Com efeito, para que seja possível a alteração do estado civil de “casada” para “viúva”
nos assentos de nascimento e casamento da requerente, revela-se necessária a prévia proclamação judicial sobre a
morte do cônjuge desaparecido, o que ainda não ocorreu.Como bem ressaltou o ilustre representante do Ministério
Público, a mudança no estado civil da autora pelo óbito do marido pressupõe, obviamente, o falecimento do varão,
sendo a morte constatada ou presumida, nos termos da legislação civil (artigo 6º do Código Civil).Destarte, forçoso
concluir que a apreciação da presente ação, de natureza eminentemente jurisdicional, refoge do âmbito de atribuições
que se desenvolve na esfera desta 2ª Vara de Registros Públicos.A matéria posta em controvérsia, envolvendo estado
civil,  não  se  consubstancia  em mero  erro  registrário  passível  de  retificação  nesta  Vara  especializada,  mas  sim
caracteriza ação de estado, emergindo daí que deverá ser dirimida perante a Vara da Família e das Sucessões preventa,
conforme teor da certidão de fl. 15.Em sendo assim, em razão da natureza do pedido, declino de ofício da competência
e determino a redistribuição do presente feito à 1ª Varas da Família e das Sucessões do Foro Central da Capital,
efetuando-se as anotações e comunicações de praxe.Caso seja suscitado conflito de competência, a presente decisão
servirá como informações.Intimem-se. - ADV: GILMAR CANDIDO (OAB 243714/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Antonio Carlos Batista Waughan
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1040452-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Antonio Carlos Batista Waughan - Vistos.1. Fls. 133/134: O processo se desenvolve por impulso oficial e não
pode ficar suspenso indefinidamente, aguardando a boa vontade do assistido em cumprir a ordem judicial.2. Intime-se
pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do
artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
(OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Lurdes Esteves Alves
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1043487-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Lurdes Esteves Alves - Vistos.Redistribua-se a uma das varas cíveis do Foro Regional de Santana.Intime-
se. - ADV: MILENA MIRANDA MUNIZ (OAB 382271/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jesus Roberto Gonini Filho
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1153

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1044413-53.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jesus Roberto Gonini Filho - Vistos.O V. Acórdão de 171/174 manteve a sentença de procedência da ação.Assim,
cumpra-se a sentença, expedindo-se o necessário.Intimem-se. - ADV: RENEE CAMARGO RIBEIRO (OAB 174820/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Pricoli - Rodrigo Pricoli
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1048760-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Pricoli - Rodrigo Pricoli - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 25, para os fins do
art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo
485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades
legais. P.I. - ADV: RODRIGO PRICOLI (OAB 347391/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Alteração de nome -
Lucia de Fatima Pinto
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1049761-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Alteração de nome
- Lucia de Fatima Pinto - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: ENIVAN GENTIL BARRAGAN (OAB 28852/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Alteração de nome -
Lucia de Fatima Pinto
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1049761-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Alteração de nome
- Lucia de Fatima Pinto - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s).
N - ADV: ENIVAN GENTIL BARRAGAN (OAB 28852/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vitoria Sayuri Nishimoto
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
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Processo 1050972-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vitoria Sayuri Nishimoto - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: PALOMA ALMEIDA DA COSTA (OAB 392699/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vitoria Sayuri Nishimoto
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1050972-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vitoria Sayuri Nishimoto - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: PALOMA ALMEIDA DA COSTA (OAB 392699/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- S.A.S. - - J.P.M.
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1052114-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - S.A.S. - - J.P.M. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: NICOLE CATARINE CASTELLA FITOR PIMENTEL (OAB 334672/SP), MARIA LÚCIA MORENO LOPES (OAB 162321/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.A.B.R.S. - - R.B.R.
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1052405-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - R.A.B.R.S. - - R.B.R. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: MARIA APARECIDA DOS SANTOS (OAB 362990/SP)



213

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.R.S.Z.
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1052542-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.R.S.Z. - 1)Que a parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração (fl. 33), observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente
na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52.2)A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: RODRIGO ABUCHALA SELMO (OAB 221759/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.A.S.T.
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1052606-86.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.A.S.T. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Carillo Moreno
Majikina
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1052648-38.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Carillo Moreno
Majikina - VISTOS,Trata-se de pedido de providências instaurado junto a esta Corregedoria Permanente, pelo Sr. Carillo
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Moreno Majikina, objetivando o cancelamento, junto a Junta Comercial,  do registro de seu nome como sócio nas
empresas Verde Mar Comércio de Produtos Alimentícios Ltda e Comércio de Produtos Alimentícios Docebella Ltda., haja
vista indícios de fraude (fls. 01/03).É o breve relatório.DECIDO.Frise-se, primeiramente, que a Corregedoria Permanente,
perante a qual tramita o presente, não é investida de jurisdição, posto que é via administrativa, à qual compete
orientar, traçar diretriz, dirimir dúvidas, fiscalizar e eventualmente aplicar sanções disciplinares em relação aos serviços
públicos delegados.Neste sentido, é possível concluir que o pleito refoge à esfera de atuação desta Corregedoria,
considerando-se  que o  requerente  intenta  ação jurisdicional  que visa  cancelamento de seu nome como sócio  e
administrador das empresas supra mencionadas na Junta Comercial, porquanto eivada de eventual fraude.Assim, a
pretensão  do  interessado  poderá  ser  alcançada  através  da  propositura  da  ação  na  via  jurisdicional
competente.Portanto, não conheço do pedido por falta de atribuições e determino o arquivamento dos autos por não
haver providência administrativa a ser tomada.P.R.I.C. - ADV: ROSANGELA DE SOUSA ROSA (OAB 76945/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - N.A.M
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1052790-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento -  N.A.M.  -  A  parte  autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de residência  do(s)
requerente(s). - ADV: JOSE ALMIR (OAB 134207/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.R.C.
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1155

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1052828-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.R.C. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
FERNANDO LIMA BORRELLI (OAB 391042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.S.S.
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1155

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1052850-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  M.S.S.  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s).  -  ADV: ANA PAULA MARTINS RODRIGUES (OAB 392428/SP),  RENATA MARIA BHERING CASTRO (OAB
385506/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alberino Carlos da Mota
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1155

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1052875-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alberino Carlos da Mota - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: FABIO AYRES DOS SANTOS (OAB 160383/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - E.R.S.
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1155

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1053050-22.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - E.R.S. - Que a parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: KELLY FRANÇOISE VIRTUOSA LIMA (OAB 261056/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.C. - - I.Q.C. - - L.C.A.F.C. - - T.Q.C.C. - - T.Q.C.
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1155

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1053094-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - O.C. - - I.Q.C. - - L.C.A.F.C. - - T.Q.C.C. - - T.Q.C. - 1)Que o advogado deverá juntar a petição inicial por
completo.2)A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: SHEILA
PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- N.G.R. - Nelson Gomes Rigueira
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1155

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1053239-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - N.G.R. - Nelson Gomes Rigueira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: NELSON GOMES RIGUEIRA (OAB 353710/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Francisco Teixeira
Malta
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1154

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1053351-66.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Francisco Teixeira
Malta - Em razão da matéria abordada que refoge do âmbito desta Corregedoria Permanente afeta aos Cartórios de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas, redistribua-se o presente feito à 1ª Vara de Registros
Públicos da Capital com as cautelas de praxe.Int. - ADV: JOSÉ MIGUEL JUSTO (OAB 177779/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - João Ferreira Gomes
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1155

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1053483-26.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências -  Registro civil  de Pessoas Jurídicas -  João Ferreira
Gomes - Em razão da matéria abordada que refoge do âmbito desta Corregedoria Permanente afeta aos Cartórios de
Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionatos de Notas, redistribua-se o presente feito à 1ª Vara de Registros
Públicos da Capital com as cautelas de praxe.Int. - ADV: ERIK JEAN BERALDO (OAB 194192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carla Magda de Araujo Mozzato Cerqueira
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1155

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1053704-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carla Magda de Araujo Mozzato Cerqueira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: ALVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO (OAB 254975/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.P.S.
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1155

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1065136-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.P.S. - Vistos.1. Fls. 173: Atenda-se. Para tal, determino à advogada da parte autora, Dra. Iara Maria Matos
Guimarães, que apresente a via original da certidão de nascimento que juntou às fls. 104 dos autos, no prazo de dez
dias, para viabilizar a instrução do feito que tramita perante a Corregedoria Permanente.2. Com a providencia, oficie-se
ao MMº Juiz Corregedor Permanente, em resposta, instruindo com o documento requisitado.Intimem-se. - ADV: IARA
MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alexandre da Cruz Bonilha
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1158

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1104414-67.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alexandre da Cruz Bonilha - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de
cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV:
RICARDO SEABRA DE CASTRO (OAB 350646/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Maria Lúcia da Silva Lima
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1159

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1109011-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Maria Lúcia da Silva Lima - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial. Após o
trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo
12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente. Esta sentença servirá como mandado, desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Outrossim, se aplicável, poderá
nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas  Naturais.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivemse  os  autos.  P.R.I.  -  ADV:  DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Alexandre Jose Bolognini e Silva
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1162

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1115516-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Alexandre Jose Bolognini e Silva - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: FRANCISCO PILADE BOLOGNINI E SILVA
(OAB 384897/SP), ALEXANDRE ESTEFAM ALENCAR CUNHA (OAB 371242/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Danielle Chamma Ferreira
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1163

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1121564-61.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Danielle Chamma Ferreira - Vistos.Defiro o prazo requerido.Intimem-se. - ADV: JESSICA
SILVESTRE MARTINS DA VEIGA (OAB 41937DF)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Alfredo Gaspar Neto e outros
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 1163

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0223/2017
Processo 1132425-43.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Alfredo Gaspar Neto e outros - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial de fl. 105 no prazo de 10
dias.Intime-se. - ADV: RICARDO ALEXANDRE DAL BELO (OAB 297424/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais
Publicado em: 13/06/2017 - Página Nº 2

1ª Vara de Registros Públicos

GEORGE TAKEDA, 3º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa
do Brasil.

FAZ SABER aos
que o  presente edital  vier  interessar  que,  nesta  data,  foi  apresentada para registro  (Prenotação nº  416.199 de
08/05/2017), por ERNESTO FERRARI, a escritura lavrada em 03/04/2017, no 16º Tabelião de Notas desta Capital, no livro
4.568 páginas 071/074, pela qual RAPHAEL GRIGOLETTO CORREA DE ARAUJO, brasileiro, engenheiro civil, portador da
cédula de identidade RG. nº 30.554.619-3-SSP/SP, inscrito no CPF. sob nº 291.884.858-11, e sua esposa com quem é
casado pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6515/77, LAYSA VANESSA DIORIO BROFFEL
ARAUJO, brasileira, engenheira civil, portadora de cédula de identidade RG. nº 17.321.331-5-SSP/SP, inscrita no CPF. sob
nº  291.941.398-81,  residentes  e  domiciliados  nesta  capital,  na  Rua Antônio  Domingues  Freitas,  nº  193,  ap.  92,
INSTITUÍRAM O BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os artigos 1.711 e seguintes do Código Civil Brasileiro, combinado com
os artigos n°s 260 a 265 da Lei Federal n° 6.015 de 31 de dezembro de 1973, e ainda a Lei Federal 8.009 de 29 de
março de 1990, sobre o imóvel consistente no APARTAMENTO SOB Nº 13 (TREZE), localizado no 1º pavimento do
EDIFÍCIO MONTE OLIMPO, situado na Rua Benta Pereira, nº 140, no 8º Subdistrito Santana, do município, distrito,
comarca e 3ª circunscrição imobiliária desta captial, contendo a área privativa coberta de 126,220 metros quadrados,
área comum coberta de 77,036 metros quadrados, área total coberta de 203,256 metros quadrados, área privativa
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descoberta de 17,220 metros quadrados, área comum descoberta de 20,096 metros quadrados, área total coberta +
descoberta de 240,572 metros quadrados, correspondendo-lhe o coeficiente de proporcionalidade e a fração ideal no
solo de 1,0718%; cabendo-lhe o direito de utilizar 03 (três) vagas de garagem, sujeitas ao auxílio de manobrista,
localizadas na garagem coletiva do 1º, 2º subsolo, com exceção das vagas sob números 75, 76, 77, 78 e 79, localizadas
no 2º subsolo e sob números 20, 21, 74, 75, 76, 77 e 78, localizadas no 1º subsolo, que foram consideradas unidades
autônomas. Cadastrado na Prefeitura do Município de São Paulo pelo Contribuinte Municipal n° 072.127.0224-2, com o
valor  venal  para o corrente exercício de R$ 519.432,00 e com o valor  de atribuição em R$ 764.484,00.  VALOR
ATRIBUÍDO A INSTITUIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA R$ 764.484,00. Havido pelo instituidor por compra feita de Construtora
Brazilart Ltda.,, conforme escritura de venda e compra de 03/08/2012, do 16º Tabelião de Notas desta Capital, livro
3947, págs. 333/336, pelo valor de R$ 760.000,00, devidamente registrada sob n° 2, na matrícula n° 129.739, do 3°
Oficial de Registro de Imóveis desta Capital. Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado, que deverá,
dentro do prazo de trinta (30) dias contados da data da publicação deste edital na Imprensa Oficial, reclamar contra a
instituição, por escrito, perante o 3º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, situado à Rua Jacareí, nº 23, Bela Vista,
no horário das 9:00 às 16:00 horas. São Paulo, 16 de maio de 2.017.

EDITAL. JOELCIO ESCOBAR, Oficial do Oitavo Registro de Imóveis desta Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. FAZ
SABER aos que o presente edital virem e interessar possa que, no dia 04 de maio de 2017, foi prenotada sob nº
682.604, para fins de registro, a escritura lavrada em 24 de abril de 2017 (livro 1095, páginas 275/280), pelo 29º
Tabelião de Notas desta Capital,  na qual  CARMEM MARIA DO AMARAL,  brasileira,  divorciada,  empresária,  RG nº
36.581.318-SSP/SP, CNH nº 02487567808 - SP CPF nº 292.735.568-17, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua
José Feliciano, 181, ap. 51, Vila Mascote, INSTITUIU COMO BEM DE FAMÍLIA, na forma dos artigos 1.711 a 1.722 do
Código Civil e dos artigos 260 a 265 da Lei 6.015/73, os imóveis do Edifício Costa do Marfim, situado na Rua José
Feliciano, 181, na Vila Mascote, no 42º Subdistrito - Jabaquara, são eles: 1) Apartamento nº 05, localizado no 5º andar,
contendo a área privativa de 369,800m² (na qual acha-se incluída a área correspondente a um depósito, localizado no
1º ou 2º subsolos) e área comum de 176,007m², com a área total de 545,807m², correspondendo-lhe uma fração ideal
de 6,479700% no terreno condominial; 2) Vaga de garagem nº 19, tipo “G”, localizada no 1º subsolo, destinada a um
veículo de passeio com o máximo de 5,00m de comprimento, dentro de sua delimitação, contendo a área privativa de
12,500m² e área comum de 32,621m²,  com a área total  de 45,121m²,  correspondendo-lhe uma fração ideal  de
0,329878% no terreno condominial; 3) Vaga de garagem nº 26, tipo “G”, localizada no 1º subsolo, destinada a um
veículo de passeio com o máximo de 5,00m de comprimento, dentro de sua delimitação, contendo a área privativa de
12,500m² e área comum de 32,621m²,  com a área total  de 45,121m²,  correspondendo-lhe uma fração ideal  de
0,329878% no terreno condominial; 4) Vaga de garagem nº 27, tipo “P”, localizada no 1º subsolo, destinada a um
veículo de passeio com o máximo de 4,50m de comprimento, dentro de sua delimitação, contendo a área privativa de
11,250m² e área comum de 29,359m²,  com a área total  de 40,609m²,  correspondendo-lhe uma fração ideal  de
0,296891% no terreno condominial; 5) Vaga de garagem nº 28, tipo “P”, localizada no 1º subsolo, destinada a um
veículo de passeio com o máximo de 4,50m de comprimento, dentro de sua delimitação, contendo a área privativa de
11,250m² e  área comum de 29,359m²,  com a área total  de  40,609m²,  correspondendolhe uma fração ideal  de
0,296891% no terreno condominial; 6) Vaga de garagem nº 65, tipo “G”, localizada no 2º subsolo, destinada a um
veículo de passeio com o máximo de 5,00m de comprimento, dentro de sua delimitação, contendo a área privativa de
12,500m² e área comum de 32,621m²,  com a área total  de 45,121m²,  correspondendo-lhe uma fração ideal  de
0,329878% no terreno condominial, e 7) Vaga de garagem nº 66, tipo “G”, localizada no 2º subsolo, destinada a um
veículo de passeio com o máximo de 5,00m de comprimento, dentro de sua delimitação, contendo a área privativa de
12,500m² e área comum de 32,621m²,  com a área total  de 45,121m²,  correspondendo-lhe uma fração ideal  de
0,329878% no terreno condominial,  objetos das matrículas nºs 113.427 a 113.433, livro 2,  desta Serventia.  Pelo
presente edital,  fica cientificado de que, se alguém se julgar prejudicado, deverá,  dentro do prazo de 30 (dias),
contados da data da publicação, reclamar contra a instituição, por escrito perante este Oitavo Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de São Paulo, na Rua Bento Freitas, 256, República, no horário das 9 às 16 horas. Dado e passado
nesta Capital do Estado de São Paulo, aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete. Giselle Soeiro
Igreja Pires - escrevente.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Juízo de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos -
Manuel Pinto Ribeiro
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1062

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0283/2017
Processo 0059379-58.2003.8.26.0100 (000.03.059379-4) - Pedido de Providências - Juízo de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos - Manuel Pinto Ribeiro - Vistos.De fato, a comprovação da cessação das causas que ensejaram o
bloqueio é providência que cabe exclusivamente à parte interessada.Assim, manifeste-se a requerente em termos de
prosseguimento,  juntando  as  provas  que  entender  cabíveis,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias.Com  a  juntada  da
manifestação, ou decorrido o prazo, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV:
MARILENE BARBOSA LIMA (OAB 84005/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Rafael Garcia Avilez - Arnaldo
Couto de Magalhães Ferraz (contestante) e outro
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1064

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2017
Processo 0005423-39.2017.8.26.0100 (processo principal 0623421-64.2000.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Rafael Garcia Avilez - Arnaldo Couto de Magalhães Ferraz (contestante) e outro - - expedi o
mandado de levantamento nº 226/2017, em favor do exequente, referente ao depósito de fls. 36, encontrando-se o
mesmo à disposição para ser retirado. - ADV: RITA DE CASSIA BERNARDES DA SILVA DUARTE (OAB 95934/SP), RENATA
REGINA FAZIO FERNANDES DA COSTA (OAB 182626/SP), ROBERTO LACAZE DE SOUZA (OAB 61728/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Queiroz e Lautenschläger
Advogados - Eduardo Ribas
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1064

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2017
Processo 0005452-89.2017.8.26.0100 (processo principal 0011498-51.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Queiroz e Lautenschläger Advogados - Eduardo Ribas - - expedi o mandado de levantamento nº
161/2017, em favor do exequente, referente ao depósito de fls. 33, encontrando-se o mesmo à disposição para ser
retirado. - ADV: ALVARO NOGUEIRA DE OLIVEIRA FILHO (OAB 10697/SP), RENATO DURANTE (OAB 177831/SP), MILTON
FLAVIO DE ALMEIDA C. LAUTENSCHLAGER (OAB 162676/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Alvaro Matheus de Castro Lara -
Mario Alves de Oliveira
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1064
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2017
Processo 0006600-38.2017.8.26.0100 (processo principal 0116945-52.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Alvaro Matheus de Castro Lara - Mario Alves de Oliveira - Providencie a Serventia a juntada do
resultado  BACENJUD.  Após,  dê-se  vista  ao  exequente,  para  eventual  manifestação  em  termos  de  efetivo
prosseguimento, no prazo de 10 dias. Int. - ADV: ALEXANDRE AUGUSTO SILVEIRA GALVÃO MORAES (OAB 194516/SP),
VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE (OAB 186695/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Rosa Nagata - Comercial e
Construtora Balbo Ltda
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1064

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2017
Processo 0012149-29.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Rosa Nagata - Comercial e Construtora Balbo Ltda - - expedi o mandado de levantamento nº
162/2017, em favor do exequente, referente ao depósito de fls. 84, encontrando-se o mesmo à disposição para ser
retirado. - ADV: PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP), EDUARDO MIZUTORI (OAB 186169/SP), ARLINDO
DE CARVALHO PINTO NETO (OAB 7098/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 19ª Vara Cível Central -
Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1064

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2017
Processo 0019014-39.2015.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS -  19ª Vara Cível  Central  -
Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Tendo em vista a manifestação da Secretaria da Habitação (fl.170), acerca
do acordo entabulado com o 18º Registro de Imóveis da Capital, aguarde-se por mais 90 (noventa) dias o término das
alterações da planta, bem como apresentação da Regularização Fundiária do loteamento Cidade D’ Abril - 2ª Gleba,
acompanhado da documentação solicitada às fls.141/143.Int. - ADV: LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),
OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Eduardo Pontieri - Eduardo Pontieri
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1064

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2017
Processo 1004326-84.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço)  -  Eduardo Pontieri  -  Eduardo Pontieri  -  Vistos.Tendo em vista  o  presente  procedimento  tratar-se  de
reclamação,  recebo  o  recurso  interposto  pelo  interessado  às  fls.231/237,  como  recurso  administrativo.  Anote-
se.Remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. -
ADV: EDUARDO PONTIERI (OAB 234635/ SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Companhia Metropolitana de Habitação de São
Paulo - COHAB - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1065

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2017
Processo 1011067-43.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Companhia Metropolitana de Habitação de São
Paulo - COHAB - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Junte a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, a
certidão de objeto e pé da Ação de Desapropriação 0428159-12-1989.8.26.0053, bem como cópia da decisão que
determinou imissão na posse dos imóveis objeto do presente feito e de eventual sentença, informando sobre o atual
estado  do  processo.Intime-se.  -  ADV:  ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP),  SERGIO RICARDO
OLIVEIRA DA SILVA (OAB 105309/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA -
Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro
Santos
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1066

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2017
Processo 1015358-91.2014.8.26.0100 -  Pedido de Providências  -  REGISTROS PÚBLICOS -  DOTTO CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÃO LTDA - - CADIZ EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - Marisa Nunes da Silva - - Ana Paula da
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Costa Vasconcelos - - Amanda Ribeiro Santos - Vistos.Manifeste-se o perito nomeado, no prazo de 15 (quinze) dias,
acerca do requerimento de fls.796/797.Com a juntada dos esclarecimentos, abra-se vista as partes para manifestação,
no prazo de 20 (vinte dias).Após, remetam-se os autos ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV:
ANDERSON  DE  CAMARGO  EUGENIO  (OAB  300743/SP),  VICENTE  RENATO  PAOLILLO  (OAB  13612/SP),  ASSUERO
RODRIGUES NETO (OAB 238420/ SP), ANA PAULA MUSCARI LOBO (OAB 182368/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Carmelisa Pavan Pizzamiglio
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1067

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2017
Processo 1046117-33.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Carmelisa Pavan Pizzamiglio -
Vistos. Intime-se a Municipalidade de São Paulo para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos fatos
expostos.Após, dê-se ciência ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ZELMA FARIA MIRAGAIA
SCHMIEGELOW (OAB 70962/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - UBB - União Brasileira Beneficente
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1067

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2017
Processo  1049606-78.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  UBB  -  União  Brasileira
Beneficente - Vistos.Tendo em vista que o objeto do feito é o registro da escritura de venda e compra de duas vagas de
garagem autônomas, recebo o presente procedimento como dúvida inversa. Anote-se.Nos termos das Normas de
Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1: “Caso o requerimento tenha sido instruído
apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para juntada do
original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento”, imprescindível a apresentação do título original junto à
Serventia Extrajudicial.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a interessado apresente, junto ao 5º Registro de
Imóveis da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento.Ficará ao
encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões
de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os
originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e
conclusos.Int. - ADV: GILSON GARCIA JUNIOR (OAB 111699/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Brb Qam Fundo de
Investimento Em Participações Imobiliário Paraná I
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1067

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2017
Processo 1049929-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Protestos de Títulos - Brb Qam Fundo
de Investimento Em Participações Imobiliário Paraná I - Vistos.Abra-se vista ao Ministério Público, após tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: MATHEUS CORREDATO ROSSI (OAB 165525/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Luiza Tieko Endo
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1067

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2017
Processo 1050672-93.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Luiza Tieko Endo - Vistos.Nos
termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1: “Caso o requerimento
tenha sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência,
para juntada do original, no prazo de dez dias, sob pena de arquivamento”, imprescindível a apresentação do título
original junto à Serventia Extrajudicial.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a interessada apresente, junto
ao 9º  Registro de Imóveis  da Capital,  o  original  do documento que pretende registrar,  sob pena de extinção e
arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação,
bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de
inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o deslinde da demanda.Após, abra-
se vista à Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, para informações, complementares no prazo de 15 (quinze)
dias. Por fim, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: MINMOLLA VIEIRA BORGO ENDO (OAB 339490/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Eliza do Amaral Rodrigues
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1067

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2017
Processo 1051062-63.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Eliza do Amaral Rodrigues - Vistos.Tendo em vista
que a competência deste Juízo refere-se à análise dos atos registrários concernentes aos Registros de Imóveis da
Comarca de São Paulo, redistribua-se o presente feito, com urgência, à Corregedoria Permanente da Comarca de
Osasco, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: IVONE FERREIRA (OAB 228083/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Helena Dumont
Adams
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1067
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2017
Processo 1053628-82.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Maria Helena Dumont
Adams - Vistos.Trata-se de ação de sub-rogação de vínculo formulada por Maria Helena Dumont Adams.A competência
absoluta desta 1ª Vara de Registros Públicos (Decreto-lei Complementar 3, de 27 de agosto de 1969 - Cód. Judiciário,
art. 38, I) existe apenas quando o feito contencioso concerne a ato de registro, em sentido estrito e próprio, e não - o
que é diferente - a atos praticados pelos ofícios de registro, como sucede no caso destes autos, em que a parte não
discute  a  existência,  validade  ou  eficácia  de  uma  inscrição  imobiliária,  e  sim  a  sua  causa.  Nessa  hipótese,  a
competência é de uma das varas cíveis.De acordo com o artigo 725, II do CPC, os pedidos de sub-rogação irão ser
processados através de procedimento judicial, ou seja, depende de uma análise criteriosa do juiz e do proferimento de
uma sentença judicial, com a incidência do contraditório e ampla defesa. Ainda há que se notar que em situações
análogas de cancelamento de cláusulas de indisponibilidade que gravam as matrículas imobiliárias, segundo o pacífico
entendimento da E. Corregedoria Geral de Justiça, o cancelamento das cláusulas restritivas compete a órgão com
função jurisdicional,  no qual se investigará a vontade dos instituidores,  e não ao juízo administrativo. Em outras
palavras, impossível nos estritos limites do campo de atuação administrativa perquirir causa que não seja automática
de extinção do vínculo. No caso em questão o argumento que embasa o pedido diz respeito ao direito material
subjacente e deve ser deduzido na esfera jurisdicional.Neste sentido as decisões da Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça: “ao MM. Juiz Corregedor Permanente, exercendo função atípica de verdadeiro agente da administração, falece
competência  para  decidir  sobre  a  validade  das  relações  jurídicas  contidas  no  título  causal  e  sobre  a  eventual
temporariedade da eficácia das cláusulas nele instituídas, pois invadiria o campo de atuação da atividade jurisdicional”
(Proc. CG. 120/84 - Decisões Administrativas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, 1984/1985, RT,
ementa nº 60).Portanto, a pretensão da requerente depende de prestação jurisdicional adequada, na qual haverá
cognição  exauriente,  tanto  formal  como material,  e  que  não  pode ser  obtida  na  via  administrativa.Feitas  estas
considerações,  em  consonância  com  o  princípio  da  celeridade  e  economia,  que  norteiam  os  atos  processuais,
redistribua-se o presente feito a uma das Varas Cíveis da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. -
ADV: ANDRÉ GABRIEL HATOUN FILHO (OAB 155944/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de São Paulo
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1067

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2017
Processo 1054044-50.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de São Paulo - Vistos.Expeçam-se ofícios aos 18 Oficiais de Registro de Imóveis da Capital, solicitando
informações, no prazo de 20 dias, sobre a existência de bens em nome da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
São Paulo, ou de suas variantes Santa Casa e Santa Casa de São Paulo.Após, tornem conclusos.Int. - ADV: MAITÊ
PENTEADO BARLEBEN (OAB 305847/SP)

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1000750-50 2014 - 1ª VARA CIVEL) - Eder
Otavio dos Santos
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1067
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2017
Processo 1054164-93.2017.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 1000750-50 2014 - 1ª VARA CIVEL) - Eder
Otavio dos Santos - Vistos.Tendo em vista a existência de setor específico para cumprimento das cartas precatórias,
remetamse os autos ao distribuidor para as providências cabíveis.  Int.  -  ADV: DIOCIMAR DA SILVA JACINTO (OAB
366431/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Francisco Morcillo
Martin
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1067

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2017
Processo 1054385-76.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Francisco Morcillo
Martin - Vistos.Ao Oficial do 8º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a
juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: MAURICIO LUCIUS
MARTELLI PIMENTA (OAB 339485/SP), JORGE ROBERTO PIMENTA (OAB 77307/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Mauro Marques - Jose Mauro Marques
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1067

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2017
Processo 1054676-76.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Jose Mauro Marques - Jose Mauro Marques -
Vistos.Comprove a Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, a efetiva intimação do
suscitado acerca do presente procedimento.Após, aguarde-se o decurso de prazo para eventual impugnação. Int. - ADV:
JOSE MAURO MARQUES (OAB 33680/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros - 1
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1068

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0285/2017
Processo 1090287-32.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Georgina de
Castro Ribeiro - Maria da Silva Santos e outros - 1 - Ante à informação trazida pela autora, nomeio em substituição
WALMIR PEREIRA MODOTTI. Intime-se o perito nomeado a dizer se concorda em realizar os trabalhos, recebendo, tão
somente, os valores pagos pelo Estado de São Paulo.2 - Desde já adianto que, caso seja possível, e desde que não haja
comprometimento aos requisitos mínimos do estudo, o(a) Sr(a) Perito(a) poderá realizar laudo simplificado, ou seja,
com apresentação de memorial descritivo e planta (mediação manual com auxilio de trena, amarração do vértice inicial
de descrição com a esquina mais próxima, com indicação de ângulos internos com precisão em graus, desenho e
cálculo de áreas com auxílio de programas específicos (por exemplo, Autocad ou similares) e reposta direta aos
quesitos apresentados.3 - Prazo 10 dias.Int. - ADV: MARIA ANGELA DE BARROS (OAB 83616/SP), CLAUDIA REGINA
RIBEIRO SILVA E MELO (OAB 145717/SP), LUIZ ROBERTO DA SILVA (OAB 73645/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Usucapião Extraordinária - Ari Sandro Barbosa e outro -
Fazenda Municipal e outros
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1076

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0222/2017
Processo  0036730-55.2010.8.26.0100  (100.10.036730-4)  -  Procedimento  Comum -  Usucapião  Extraordinária  -  Ari
Sandro Barbosa e outro - Fazenda Municipal e outros - Deverá o requerente, no prazo de 05 dias, efetuar o depósito da
segunda parcela referente ao pagamento dos honorários do perito.Em seguida, intime-se o expert, para dar início aos
trabalhos periciais.Int. - ADV: CARLOS EDUARDO DOS SANTOS (OAB 359351/SP), WELESSON JOSE REUTERS DE FREITAS
(OAB 160641/SP), GISELE HELOISA CUNHA (OAB 75545/SP), CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - N.E.
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo  0009108-54.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  N.E.  -
VISTOS,Cuidase de expediente iniciado por representação da Sra. N. E., noticiando supostas falhas atribuídas ao 2º
Tabelião de Notas da Capital quanto à lavratura de escritura pública de imóvel. Carreou-se aos autos documentos de fls.
03/06,  18/35 e 53/78.O Sr.  Notário  manifestou-se às  fls.  08/10 e 49/52.A n.  representante do Ministério  Público
manifestou-se à fl. 82, pugnando pelo arquivamento.É o breve relatório.DECIDO.Primeiramente, impende ressaltar que
o Sr. Tabelião já tomou as devidas providências para retificar a situação em tela, de sorte que se encontra dirimida a
questão motivadora  do presente  feito.Tratase de representação acerca de equívoco supostamente praticado por
escrevente do 2° Tabelião de Notas da Capital quanto ao pagamento de tributos devidos em virtude da compra de
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imóvel,  cuja  escritura  foi  lavrada  naquela  Serventia  Extrajudicial.  Compulsando  os  autos,  verifica-se  que,  aos
28/08/2016, o Sr. C. P. S., escrevente da Unidade, promoveu o recolhimento do Imposto de Transmissão de Bens
Imóveis relativo a apartamento adquirido pela Sra. N. E., sendo lavrada a respectiva escritura no dia seguinte.Sucedeu,
todavia, que restou consignado da guia do ITBI indicação de imóvel diverso, localizado em outro endereço, fato que
motivou solicitação por parte da reclamante, junto ao Sr. Notário, para que tomasse as devidas providência. Este, por
sua vez, determinou que o escrevente responsável pelo aventado recolhimento procedesse à retificação do lapso,
sendo-lhe, para tanto, outorgada procuração.Nesta senda, deu-se início ao processo de retificação junto à Prefeitura
Municipal, que, após a instrução probatória e o protocolo do pedido, realizado pessoalmente pelo preposto em comento,
sagrou-se, aos 31/01/2017, bem sucedido, dando-se, portanto, solução ao equívoco.Nada obstante, em que pese a
publicação de tais fatos no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, bem como sua comunicação à representante, via e-
mail, certo é que ela não tomou notícia do ocorrido, insurgindo-se, pois, quanto aos esclarecimento prestados pelo Sr.
Tabelião às fls. 08/10, mormente quanto à demora no procedimento, e requerendo, no mais, a aplicação de medidas
censório-disciplinares (fl. 41). Posteriormente, contudo, manifestou-se novamente o Sr. Notário no autos, referindo a
causalidade da demora por eventual dilação no procedimento retificatório, além de juntar declaração da reclamante,
posterior ao seu protesto de fl. 41, no sentido de que se encontra satisfeita com os serviços prestados na Delegação e
de não tem mais interesse no prosseguimento do pedido. Assim sendo, diante da tomada das pertinentes providências,
com a solução da questão, forçoso é convir que o presente feito perdeu seu objeto, certo que já houve a retificação da
mencionada guia de recolhimento de ITBI, não havendo outras medidas a serem tomadas.Nesta ordem de ideias, reputo
satisfatórias  as  medidas  adotadas  pelo  Sr.  Tabelião  e  não  vislumbro  incúria  funcional  passível  de  consequência
censório-disciplinar.Destarte, à míngua de responsabilidade funcional apta a ensejar a instauração de procedimento
administrativo,  determino o arquivamento dos autos;  todavia,  com observação ao Sr.  Tabelião para melhora dos
sistemas de orientação e fiscalização de seus prepostos com a finalidade de evitar erros semelhantes futuros.Ciência à
Sra. Representante, por carta, ao Sr. Tabelião e ao Ministério Público. Comunique-se a decisão à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente sentença como ofício. P.R.I.C. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB
225927/ SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C.
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 0020032-61.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P.C.C. - Fls.
285/288: Em se tratando de terceiros interessados, defiro a vista dos autos.No mais, aguarde-se por mais 10 (dez) dias
a resposta do e-mail encaminhado (fls. 283/284), reiterando-se a diligência, inclusive via fone, acaso silente.Após, ao
MP.Ciência ao MP. Int. - ADV: BRUNO LASAS LONG (OAB 331249/SP), FERNANDO TADEU BARATA DE MACEDO (OAB
261017/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - M.A.S.L. e
outro
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 0054811-42.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - M.A.S.L. e
outro  -  Ciência  ao  Sr.  Tabelião  quanto  ao  decidido  em revisão  hierárquica  pela  Egrégia  Corregedoria  Geral  da
Justiça.Segue Portaria em cumprimento ao determinado.Encaminhe-se cópia desta decisão à Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício. - ADV: ADENIL AGRIPINO DE OLIVEIRA (OAB 96973/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - M.A.S.L. e
outro
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1082

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 0054811-42.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - M.A.S.L. e
outro - Portaria no 03/2017 - TNO Doutor Marcelo Benacchio, Juiz de Direito Titular da Segunda Vara de Registros
Públicos e Corregedor Permanente do Tabelião de Notas da Comarca da Capital, no uso de suas atribuições legais e na
forma da lei,Considerando a revisão hierárquica da decisão de arquivamento desta Corregedoria Permanente pela
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com determinação de abertura de processo administrativo disciplinar, nos autos
do expediente verificatório n.  0054811-42.2016.8.26.0100,  no qual  se constatou procedimento irregular  quanto a
expedição de carta notarial relativa ao processo n. 1008270-16.2016.8.26.0008, em 15.08.2016, sem que houvesse a
observância do cumprimento das disposições das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça;Considerando que
houve a expedição de carta de sentença notarial relativa ao processo n. 1008270-16.2016.8.26.0008, em 15.08.2016,
sem o cumprimento do disposto no item 216, incisos IV e V, do Capítulo XIV, das Normas de Serviço da Corregedoria
Geral  da  Justiça,  porquanto  ausentes:  (i)  IV  manifestação  da  Fazenda  do  Estado  de  São  Paulo,  pela  respectiva
Procuradoria, acerca da incidência e do recolhimento do Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis Causa Mortis e
Doações  (ITCMD),  bem sobre  eventual  doação  de  bens  a  terceiros,  e  sobre  eventual  recebimento  de  quinhões
diferenciados entre os herdeiros, nos casos em que não tenha havido pagamento da diferença em dinheiro e (ii) V
manifestação do Município, pela respectiva Procuradoria, se o caso, acerca da incidência e recolhimento do Imposto
Sobre Transmissão de Bens Imóveis Inter Vivos,  e sobre eventual  pagamento em dinheiro da diferença entre os
quinhões dos herdeiros, e sobre a incidência do tributo;Considerando que a carta de sentença notarial expedida sem
observação  das  prescrições  administrativas  incidentes  acima  referidas  padeceu  de  irregularidade,  causando
insegurança jurídica, justamente o oposto da finalidade do serviço extrajudicial;Considerando que o procedimento em
questão  configura,  em tese,  infração  disciplinar  capitulada  no  inciso  I  (inobservância  das  prescrições  legais  ou
normativas) do artigo 31 da Lei 8.935/94;Considerando que a falta disciplinar, por sua natureza, induz à aplicação da
penalidade de multa, reprimenda mais elevada, em tese, cabível, nos termos do artigo 32, inc. II, c.c. o art. 33, inc. II,
da lei n. 8.935/94;RESOLVE:Instaurar Processo Administrativo, cumprindo determinação da Egrégia Corregedoria Geral
da Justiça, contra o Tabelião de Notas da Comarca da Capital, o Sr. S. R. W., pela infração capitulada no artigo 31, inciso
I (inobservância das prescrições legais ou normativas) da Lei 8935/94, cuja falta disciplinar, por sua natureza, induz à
aplicação da penalidade de multa, reprimenda mais elevada, em tese, cabível, nos termos do artigo 32, inc. II, c.c. o art.
33, inc. II, da lei n. 8.935/94.Designo o próximo dia 19 de julho de 2017, às 14.00 h, na sala de audiências desta Vara,
para interrogatório da Sr S. R. W., ordenada a sua citação, observadas as formalidades necessárias.Requisitem-se
informações sobre os  seus antecedentes funcionais.Publique-se,  registre-se e  autuese,  comunicando-se à  Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.São Paulo, 12 de junho de 2017.Marcelo
BenacchioJuiz Corregedor Permanente - ADV: ADENIL AGRIPINO DE OLIVEIRA (OAB 96973/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - R.J.T. - Renata Joyce Theodoro
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1000480-59.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  DIREITO CIVIL -  R.J.T.  -  Renata Joyce Theodoro -
Proceda a requerente à juntada aos autos das certidões de óbito dos genitores de Suzana Solano de Camargo, a fim de
comprovar quantos irmãos teve a falecida, bem como de comparar os nomes constantes dos documentos a serem
apresentados com aqueles presentes no requerimento de autorização para abertura de terreno (fl. 36) e nas certidões
de óbito (fls. 37/41). - ADV: RENATA JOYCE THEODORO (OAB 261950/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kelly Cristina Machado da Silva e outro
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1083

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1006565-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Kelly Cristina Machado da Silva e outro - Tanto a residência da parte autora quanto a sede do Ofício
de Registro Civil estão em área abrangida por foro regional. Os foros regionais detêm competência para julgar os feitos
relativos ao Registro Civil, por força da alínea j do art. 54 da Resolução nº 2 do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo.
Trata-se de competência absoluta, motivo pelo qual a declino de ofício e determino a redistribuição dos autos ao Juízo
competente, constante da certidão retro. - ADV: CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO (OAB 46816/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Aparecida de Fátima Lima Lopes da Silva e outro
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1014115-12.2014.8.26.0004 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Aparecida de Fátima Lima Lopes da Silva e outro - A certidão de nascimento de Yago
Lima da  Silva  e  de  nascimento  e  casamento  de  Aparecida  de  Fátima Lima,  está  à  disposição  do(a)  Senhor(a)
Defensor(a) Público(a) para retirada perante este Juízo pelo prazo de 20 dias . - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Aparecida de Fátima Lima Lopes da Silva e outro
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Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1014115-12.2014.8.26.0004 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Aparecida de Fátima Lima Lopes da Silva e outro - Vistos.Certidão retro: com urgência,
abra-se vista ao Ministério Público.Após, tornem-me conclusos, com urgência.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos André da Silva Nogueira de Souza e outro
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1019756-76.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Marcos André da Silva Nogueira de Souza e outro - Vistos.Atenda a parte autora à cota ministerial no prazo
de 10 dias.Intime-se. - ADV: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (OAB 335919/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvia Patricia Mariante
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1019848-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvia Patricia Mariante - Vistos.Fls 72: Diante da concordância expressa do Ministério Público às fls. 82, defiro a
retificação do assento de casamento de Antonio Mariano Silva e Anna Rita Moreira da Cunha, para passar a constar o
nome da nubente como “Anna Rita Moreira da Silva”.A presente decisão é proferida com força de mandado, passando a
integrar a sentença já proferida. Intimem-se. - ADV: ANA MARIA DA SILVA BRANDÃO (OAB 193973/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Eliza Ivete Dante Agrasso - - Gloria Ivone Alves
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Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1021759-04.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Eliza Ivete Dante Agrasso - - Gloria Ivone Alves - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie
a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: LARA ELEONORA DANTE AGRASSO (OAB 157948/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiza Piscochi
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1025254-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiza Piscochi - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: EMERSON MUNIZ DE SOUZA (OAB 179395/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiza Piscochi
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1025254-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiza Piscochi - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emenda.Após o trânsito em
julgado, expeçase o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da Lei
1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
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Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: EMERSON MUNIZ DE
SOUZA (OAB 179395/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fusako Matsuda
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1030441-45.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fusako Matsuda - Vistos.Redistribua-se a uma das varas cíveis do foro regional do Ipiranga.Intime-se.
- ADV: EUDES RICARDO ALVES VIANA (OAB 360546/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Soares do Nascimento
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1031346-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nelson Soares do Nascimento - Vistos.Defiro o prazo de dez dias.Intimem-se. - ADV: CAROLINA DALLA
VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Notas - C.C.M.B. - Claudia de Cassia Marra Bakos
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1084

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1033489-12.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Notas - C.C.M.B. - Claudia de Cassia Marra Bakos -
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Vistos,Cuida-se de expediente ajuizado por C.C.M.B., no interesse de C.A.P. e E.M.P., suscitando dúvidas quanto à
lavratura de escritura de inventário extrajudicial de T.M.P., a qual recebeu qualificação notarial negativa pela Sra. Oficial
do Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas do 22° Subdistrito Tucuruvi, Capital.Carreou-se aos autos
documentos de fls.  11/44.A Sra.  Oficial  e Tabeliã manifestou-se à fl.  48.O n.  representante do Ministério Público
ofereceu pronunciamento às fls. 58, pugnando pelo indeferimento do pleito. É o breve relatório.DECIDO.Compulsando
os autos, verifica-se que, aos 06/10/2015, compareceu C.C.M.B. ao Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabeliã de
Notas do 22° Subdistrito Tucuruvi, Capital, requisitando a lavratura dos inventários extrajudiciais de M.P.P. e T.M.P..
Como únicos herdeiros daquela (M.P.P.) indicou-se esta (T.M.P.), ao passo que como únicos herdeiros desta (T.M.P.),
indicaram-se C.A.P. e E.M.P., seus primos.Ocorre que a mencionada Serventia recusouse à prática do ato notarial,
porquanto, no que tange à sucessão de T.M.P., não restou comprovado o esgotamento de sua linha sucessória, faltantes
a juntada dos assentos de óbito de seus avós paternos e de seus parentes colaterais em ambas as linhas materna e
paterna (fls. 3 e 4).Todavia, malcontente com o resultado obtido, alega a requerente que, em vista do princípio da
razoabilidade, a apresentação de tais documentos torna-se desnecessária, visto o extremado esforço que teria de ser
despendido em sua obtenção.Instada a manifestar-se, aduziu a Sra. Oficial e Tabeliã que, afigurando-se a juntada dos
mencionados assentos de óbito requisito legalmente imposto, não poderia ele ser afastado pela Serventia.Pois bem,
ante o exposto, cumpre dar razão à Sra. Titular. De fato, comprovado o desatendimento do pedido em razão da
ausência de documento essencial consistente em certidões de óbito para comprovar a situação jurídica dos herdeiros,
seu eventual afastamento deve ser determinado em sede jurisdicional, e não perante esta Corregedoria Permanente,
haja vista a natureza eminentemente administrativa de suas decisões, consoante, aliás, o parecer do n. representante
do Ministério Público.Assim sendo, não é o caso do afastamento da exigência ante a impossibilidade de se afastar o
requisito legal em sede administrativa mas sim, eventualmente, em sede jurisdicional, aliás como precedente referido
nos autos.Oportunamente, arquivem-se os autos.Ciência à Sra. Oficial e Tabeliã e ao Ministério Público.P.R.I.C. - ADV:
CLAUDIA DE CASSIA MARRA BAKOS (OAB 150818/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Doly Ferreira Pinto
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1085

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1033821-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Doly Ferreira Pinto - Vistos.Atenda a autora à cota ministerial de fl. 36 no prazo de 10 dias.Intime-se. - ADV:
FERNANDO DE LUCCA SIGNORELLI (OAB 350749/SP), LEONARDO JOSÉ DE ARAUJO RIBEIRO (OAB 356448/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patrick Romacho - - Brenda Romacho - - Lorenzzo Perucini - - Suelen Leite
Perucini
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1086

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1042120-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Patrick Romacho - - Brenda Romacho - - Lorenzzo Perucini - - Suelen Leite Perucini - A parte autora deverá juntar
aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: LUIZ HENRIQUE MONTEIRO PERUCINI (OAB
229985/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Maria Belli Bei Ruy e outro
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1086

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1045213-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Renata Maria Belli Bei Ruy e outro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
zelosa  Serventia  o  encaminhamento  conjunto  dos  autos  ao  Ministério  Público.Por  oportuno,  já  fica  deferido  o
desarquivamento  dos  autos  da  ação  de  retificação  referida  às  fls.  18,  se  necessário.Intimem-se.  -  ADV:  SHEILA
PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S.C.
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1086

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1046000-42.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.S.C. - Concedo
o prazo de dez dias para manifestação do interessado neste expediente.Int. - ADV: EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO
(OAB 26548/SP), BIANCA GORGATTI (OAB 356897/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Antonio Licere
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1086

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1052078-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Antonio Licere - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 93, para os fins do art. 200, parágrafo
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único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I.
- ADV: SILVANA MARIA SOUSA OLIVEIRA (OAB 93214/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - T.S.S.
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1086

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1053345-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - T.S.S. - Vistos.Em face da certidão de fl. 11, que antevê a incompetência deste Juízo, manifeste-se a
parte autora no prazo de 5 dias.Intime-se. - ADV: EDUARDO AUGUSTO MELO ROSA DE SOUSA (OAB 122603/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Óbito após prazo legal - M.P.C.
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1087

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1074164-51.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Óbito após prazo legal - M.P.C. - Aguarde-
se por mais 15 (quinze) dias a resposta do ofício de fl. 42. Se silente, reitere-se, inclusive via fone.Após, ao MP.Ciência
ao MP.Int. - ADV: JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO (OAB 96833/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Juiz “ad hoc” - O.R.C.P.N.S.B.F. - S.O. e outro
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1087

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1098340-94.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Juiz “ad hoc” - O.R.C.P.N.S.B.F. - S.O. e outro - Fl. 46:
ciente da não regularização da atuação do Sr. Juiz de Paz, porquanto este solicitou exoneração do cargo junto a
Secretaria  da  Justiça.  Assim,  autorizo,  nos  termos  em  que  requerido.Expeça-se  portaria,  inclusive  quanto  aos
casamentos  a  serem  oportunamente  realizados,  somente  no  tocante  aos  arrolados  à  fl.  46,  arquivando-se
oportunamente.Sem prejuízo,  oficie-se  à  Secretaria  da  Justiça  e  Defesa  da  Cidadania,  informando  o  ocorrido  e
solicitando as providências para regularização da situação. Ciência à Sra. Oficial. - ADV: KESIA DA SILVA GONÇALVES
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ORITA (OAB 363636/SP), MARCOS ROGÉRIO ORITA (OAB 164477/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte dos Santos
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1087

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1100264-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte dos Santos - Vistos.Homologo a desistência ao prazo
recursal.Cumprase a sentença.Intimem-se. - ADV: CESAR AUGUSTO GUEDES DE SOUSA (OAB 146363/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Lana Alaa Araf
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1088

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1117414-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lana Alaa Araf - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença, juntando cópia da
certidão retificada. no prazo de 15 dias . - ADV: FABIO ALONSO MARINHO CARPINELLI (OAB 199562/SP), GILDÁSIO
VIEIRA ASSUNÇÃO (OAB 208381/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Orlando Della Nina e outros
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1089

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0225/2017
Processo 1127856-33.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Orlando Della Nina e outros - Vistos.Diante do parecer favorável do Ministério Púlico, defiro as retificações
pleiteadas às fls. 155/157, de modo que as datas de nascimento de Luiz Nascimento e de Augusta de Souza Cardoso
sejam retificadas para 17.05.1900 e 27.07.1908, respectivamente.Oficie-se ao Registro Civil das Pessoas Naturais de
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Bebedouro, conforme requerido à fl. 157.Excepcionalmente, defiro o pleito de emissão de cópias físicas e autenticação
das cópias, mediante o recolhimento das custas cabíveis pela emissão das cópias.Intime-se. - ADV: CIBELE APARECIDA
MEROLA GIUVANETTI (OAB 104859/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais
Publicado em: 14/06/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

Edgar Jorge Furlaneto, Substituto da Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, República
Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi apresentada para registro a escritura lavrada em 15 de maio de 2017, no 21º
Tabelião de Notas desta Capital, livro nº 3646, fls. 195/198, subscrita por Valter Sugarava da Silva, através da qual
MARIA ROSA TRABULSE FERREIRA, brasileira, administradora de empresas, RG nº 14.185.205-7-SSP/SP, CPF/MF nº
047.001.908-50, e seu marido com quem é casada pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº
6.515/77, JOSÉ CARLOS FERREIRA NETO, brasileiro, administrador de empresas, RG nº 5.989.382-SSP/SP, CPF/MF nº
005.589.098-92, domiciliados nesta Capital, na Rua Madre Teodora nº 219, Jardim Paulista, instituiram como BEM DE
FAMÍLIA o imóvel adquirido pelo registro nº 07 na matrícula nº 5108, consistente no PRÉDIO RESIDENCIAL nº 219,
situado  na  Rua  Madre  Teodora,  no  28º  Subdistrito  Jardim  Paulista,  desta  Capital.  Valor  atribuído  ao  imóvel,
R$3.414.317,00. Dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação do presente edital, julgando-se alguém, porventura,
prejudicado com essa instituição, deverá reclamar por escrito e perante a Oficial deste Registro de Imóveis, nos termos
do que estatuem os artigos 262, item II e seguintes da Lei nº 6.015/73. São Paulo, 31 de maio de 2017. O Substituto da
Oficial (Edgar Jorge Furlaneto).

Edgar Jorge Furlaneto, Substituto da Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, República
Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi apresentada para registro a escritura lavrada em 09 de maio de 2017, no 8º
Tabelião de Notas desta Capital, livro nº 3716, fls. 095, subscrita por Douglas Eduardo Dualibi, através da qual CLAUDIO
ROBERTO CUSIN, brasileiro, bancário, RG nº 10.590.403-X-SSP/SP, CPF/MF nº 051.156.318-30, divorciado, domiciliado
nesta Capital, na Alameda Joaquim Eugênio de Lima nº 984, ap. 123, instituiu como BEM DE FAMÍLIA os imóveis
adquiridos pelo registro nº 20 nas matrículas nºs 12.947, 12.948 e 12.949, consistentes no APARTAMENTO nº 151,
situado no 15º andar, VAGA sob o nº 40, situada no 2º subsolo ou 1º pavimento e VAGA sob o nº 41, situada no 2º
subsolo ou 1º pavimento, do EDIFÍCIO LAGO AZUL, localizados na Alameda Joaquim Eugênio de Lima nº 928, no 28º
Subdistrito Jardim Paulista, desta Capital. Valor atribuído ao apartamento, R$865.235,00 e para cada uma das vagas de
garagem R$110.033,00. Dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação do presente edital, julgando-se alguém,
porventura, prejudicado com essa instituição, deverá reclamar por escrito e perante a Oficial deste Registro de Imóveis,
nos termos do que estatuem os artigos 262, item II e seguintes da Lei nº 6.015/73. São Paulo, 07 de junho de 2017. O
Substituto da Oficial (Edgar Jorge Furlaneto).

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Manoel Pedreiro Dias e
outro - Municipalidade de São Paulo e outros - BARCELONA COMERCIO VAREJISTA
E ATACADISTA S/A. e outros
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 879

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0286/2017
Processo 0021957-05.2010.8.26.0100 (100.10.021957-7) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Manoel Pedreiro Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - BARCELONA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA
S/A. e outros - Vistos.Trata-se de ação de pedido de retificação de registros constantes na descrição da matrícula nº 743
do  12º  RISP.  Colhidas  informações  do  Registro  de  Imóveis.Verificada  possibilidade  de  correção  de  divergências
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existentes nas descrições, foi designada perícia.Citados os confrontantes e o Município, a municipalidade de São Paulo
manifestou desinteresse no feito (fls. 495), desde que fossem considerados e prevalecessem a planta pericial de fls. 146
e  o  memorial  descritivo  de  fls.  138/141.  O  Ministério  Público  opinou  pela  procedência  do  pedido.É  o
relatório.DECIDO.Presentes pressupostos processuais e condições da ação, no mérito, o pedido é procedente.Feitos os
esclarecimentos periciais de fl. 104/146, o Município não mais ofereceu resistência ao pleito inicial.A perícia realizada,
após ditos esclarecimentos, confirmou que as medidas e área reais do imóvel estão em desconformidade com as
constantes do registro respectivo.Ademais,  os elementos constantes dos autos indicam que não haverá qualquer
prejuízo a terceiros em virtude do atendimento do pleito, uma vez que os limites do imóvel estão bem definidos e a
retificação pretendida não importará em avanço nos limites dos imóveis vizinhos.A procedência da ação é, portanto,
medida de rigor.Ante o exposto,  JULGO PROCEDENTE o pedido para a retificação matrícula nº 743 do 12º RISP,
conforme memoriais e planta de fl. 146 e 138/141.DECRETO a extinção do processo com resolução do mérito (art. 487 I
do CPC).Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá
como  mandado  para  registro,  desnecessária  a  expedição  de  novos  documentos.Custas  e  despesas  pela  parte
autora.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I.PJV-62 - ADV: RUTE FERREIRA E SILVA (OAB 253469/SP), EDIVALDO POMPEU
(OAB 92492/SP), PAULA JUNIE NAGAI (OAB 218006/SP), MARIA JOSE DA CUNHA PEREIRA (OAB 339108/SP), ANA PAULA
APARECIDA FONSECA (OAB 333719/SP), NEY BARRETO DE SOUZA (OAB 83107/SP), DANILO GALLARDO CORREIA (OAB
247066/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio de
João Tininis e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 882

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0286/2017
Processo 0079040-08.2012.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Espólio de
João Tininis e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - Vistos.Trata-se de ação de pedido de retificação de registro
constante na descrição da matrícula nº 75.228 do 7º RISP.Colhidas informações do Registro de Imóveis.Verificada
possibilidade de correção de divergências existentes nas descrições, foi designada perícia.Citados os confrontantes e o
Município, houve oposição inicial ao pedido por parte do ente federativo. Contudo, uma vez feitos os esclarecimentos,
não houve mais resistência (fls. 233) desde que sejam considerados e prevaleçam a planta pericial de fls. 239 e o
memorial  descritivo  de  fls.  372/373.O  Ministério  Público  opinou  pela  procedência  do  pedido  (fls.  398).É  o
relatório.DECIDO.Presentes pressupostos processuais e condições da ação, no mérito, o pedido é procedente.Feitos os
esclarecimentos periciais de fl. 198/243, o Município não mais ofereceu resistência ao pleito inicial.A perícia realizada,
após ditos esclarecimentos, confirmou que as medidas e área reais do imóvel estão em desconformidade com as
constantes do registro respectivo.Ademais,  os elementos constantes dos autos indicam que não haverá qualquer
prejuízo a terceiros em virtude do atendimento do pleito, uma vez que os limites do imóvel estão bem definidos e a
retificação pretendida não importará em avanço nos limites dos imóveis vizinhos.A procedência da ação é, portanto,
medida de rigor.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para a retificação da matrícula nº 75.228 do 7º RISP,
conforme memoriais e planta de fl. 372/373 e 239.DECRETO a extinção do processo com resolução do mérito (art. 487 I
do CPC).Nos termos da Portaria Conjunta 01/2008 das Varas de Registros Públicos da Capital, esta sentença servirá
como  mandado  para  registro,  desnecessária  a  expedição  de  novos  documentos.Custas  e  despesas  pela  parte
autora.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I. PJV-54 - ADV: MARCELO COLOGNESE MENTONE (OAB 270952/SP), NELSON
LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), OSVALDO FIGUEIREDO MAUGERI (OAB 65994/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Marileine Rita Russo - Multicoil
Equipamentos Ltda - Marileine Rita Russo
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 885
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0287/2017
Processo 0015515-76.2017.8.26.0100 (processo principal 0072133-32.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
 Registro de Imóveis - Marileine Rita Russo - Multicoil Equipamentos Ltda - Marileine Rita Russo - Vistos.1- Fls. 57/60:
Acolho parcialmente os embargos para corrigir erro material na decisão de fls. 54/55, devendo constar que “condeno o
impugnado em honorários, de 20% sobre o valor do débito exequendo”, e não como constou.No mais, não há que se
falar em prevenção. Os autos já estão reunidos para julgamento pelo MM. Juiz Titular da Vara. Se houve prolação de
decisões por dois magistrados distintos, isto se deve a designação ocasional em período de férias do magistrado titular,
o que atende a todas as normas legais aplicáveis ao caso.2- Torne-se sem efeito a petição e documentos de fls. 62/66,
eis que são cópia de fls. 57/61.Dil. Intimese. - ADV: MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA (OAB 124160/SP), JEFFERSON
DO AMARAL GENTA (OAB 137674/SP), MARILEINE RITA RUSSO (OAB 142365/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ‘’’’Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - -
Stan Empreendimentos e Parcipações Ltda e outro - 1
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 887

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0287/2017
Processo  1048355-59.2016.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
‘’’’Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - - Stan Empreendimentos e
Parcipações Ltda e outro - 1- Considerando o advento do novo Código de Processo Civil, assim como a necessidade de
maior celeridade no ciclo citatório e uniformização dos procedimentos nas Varas de Registros da capital, RECONSIDERO
a  decisão  que  determinou  a  citação,  para  adequar  estes  autos  ao  novo  procedimento  de  citação.2-CITE-SE  e
CIENTIFIQUE-SE, incumbindo à parte autora, nos termos do § 2º do art. 240 do CPC, apresentar, de forma clara e
concisa, o rol dos citandos, indicando as completas qualificações (nome, CPF/MF, endereço e CEP) e observando as
pessoas que devem ser citadas:I- titulares de domínio (indicados pelos Cartórios de Registro de Imóveis, art. 319, II, do
Código de Processo Civil); II- confrontantes tabulares (indicados pelos Cartórios de Registro de Imóveis, arts. 319, II e
246,  §,  3º,  do  Código  de  Processo  Civil);III-  confrontantes  de  fato  (ocupantes  ou  possuidores  dos  imóveis
confrontantes);IV-  antecessores  na  posse  (se  requerida  a  accessio  possessionis)  eV-  eventuais  ocupantes  ou
possuidores do imóvel usucapiendo.3- Caso a parte autora já tenha apresentado o rol de pessoas a serem citadas, nos
moldes acima descritos, deverá indicar a folha onde ele se encontra, para facilitação de sua utilização na expedição das
cartas e mandados.4- Em atenção ao princípio da economia e da celeridade processual, após as citações, a parte autora
será intimada para se manifestar sobre a conclusão do ciclo citatório, oportunidade em que deverá fazê-lo em ÚNICA
PETIÇÃO,  tudo  para  a  melhor  organização  dos  atos  processuais.Prazo  de  10  dias.I.  -  ADV:  ARTHUR LISKE (OAB
220999/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), ALLAN DE MATOS (OAB 320088/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisco Carlos Salvalagio
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 899
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2017
Processo 0343690-85.2009.8.26.0100 (100.09.343690-3) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Francisco Carlos Salvalagio - Vistos.Fls. 51: Alega a parte autora que houve erro
material na petição inicial.Assim, recebo a petição de fls. 111/112 como aditamento à inicial, passando a constar no
dispositivo da r. Sentença de fls. 98/100 a seguinte redação:”Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos
da inicial  e  aditamentos”.  No mais,  mantenho a sentença tal  qual  foi  lançada.Transitada em julgado,  expeça-se
mandado de averbação e ofício “cumprase”. P.R.I.  -  ADV: PLINIO GUSTAVO ADRI SARTI (OAB 36036/SP),  ANGELA
TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Propriedade - FREENK HORTZ MERKX - PAULO NOGUEIRA
DE MELO
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 900

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2017
Processo  1105119-70.2013.8.26.0100  -  Procedimento  Comum  -  Propriedade  -  FREENK  HORTZ  MERKX  -  PAULO
NOGUEIRA DE MELO - Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, extinguindo o feito, com exame de mérito, com
fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.Em consequência, revogo o provimento liminar concedido à fl.
107, determinando o desbloqueio do imóvel usucapido pelo réu.Em razão da sucumbência e por força do disposto nos
artigos 82, § 2º, 84 e 85, todos do Código de Processo Civil, condeno o autor ao pagamento das despesas processuais e
honorários ao advogado do vencedor que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, observado o disposto no
parágrafo 16 do artigo 85 do Código de Processo Civil e tendo em vista os parâmetros delineados nos incisos I a IV do
parágrafo 2º do artigo 85 também do Código de Processo Civil.P.R.I.C. - ADV: ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM
(OAB  52361/SP),  RAFAEL  TEDESCHI  DE  AMORIM  (OAB  212419/SP),  ALESSANDRA  CRISTINA  MARCONDES  (OAB
142203/SP), MAURO RODRIGO ALVES DE LIMA (OAB 279053/SP)

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Óbito de Eduard (ou Eduardo) Kasak (ou Kasack)
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 900

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2017
Edital nº 260/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Liliana Baptista Fernandes, que foram realizadas buscas do
Assento de Óbito de Eduard (ou Eduardo) Kasak (ou Kasack), no período de 1913 a 1923, sendo que nada foi localizado
nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Liliana Baptista Fernandes - OAB
130.590/SP.
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↑ Voltar ao índice

Buscas dos Assentos de Óbito de Francisca Pablo Duran
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2017
Edital nº 1247/2016 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Danielle DAmbrosio Fehlow, que foram realizadas buscas dos
Assentos de Óbito de Francisca Pablo Duran, no período de 1965 a 1975 e de Agostinho Garcia Rodrigues, no período de
1935 a 1945, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo.
Adv.: Danielle DAmbrosio Fehlow - OAB 273.094/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de Escrituras em nome de Neli May Magid
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2017
Edital nº 1352/2016 Intimo a Companhia Tropical de Hotéis Amazônia, a comparecer perante este Juízo, no prazo de 05
dias,  a  fim de  verificar  o  resultado  das  buscas  de  Escrituras  em nome de  Neli  May  Magid,  tendo  em vista  o
encaminhamento de nova documentação pelo 4º Tabelião de Notas. Adv: Marissol Gómez Rodrigues - OAB 151.759/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Óbito de Oswaldo de Assis
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2017
Edital nº 408/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Osmar de Assis, que foram realizadas buscas do Assento de
Óbito de Oswaldo de Assis, no ano de 1971, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da
Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Osmar de Assis - OAB 387.368/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Óbito de Arlindo Salermo
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 901
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2017
Edital nº 425/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Solange Maria de Araujo, que foram realizadas buscas do
Assento de Óbito de Arlindo Salermo, no período de 1967 a 1975, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das
Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Solange Maria de Araujo - OAB 372.475/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Nascimento de Egídio Cláudio Camargo
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2017
Edital nº 442/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Elizete Claudina da Silva, que foram realizadas buscas do
Assento de Nascimento de Egídio Cláudio Camargo, no período de 1950 a 1960, sendo que nada foi localizado nos
Registros  Civis  das  Pessoas  Naturais  da  Capital  do  Estado de São Paulo.  Adv.:  Elizete  Claudina da Silva  -  OAB
135.143/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Casamento de José Pereira de Andrade e Guiomar Moraes
de Andrade
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2017
Edital nº 445/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Gilberto Ribeiro dos Santos, que foram realizadas buscas do
Assento de Casamento de José Pereira de Andrade e Guiomar Moraes de Andrade, no período de 1965 a 1975, sendo
que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Gilberto
Ribeiro dos Santos - OAB 204.400/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas de Testamento em nome de Giulia Filomena Smilari Iacovini
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2017
Edital nº 448/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Valdecir Barboni, que foram realizadas buscas de Testamento
em nome de Giulia Filomena Smilari Iacovini, no período de 1960 a 1970, sendo que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais e Tabeliães de Notas da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Valdecir Barboni - OAB
178.244/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas para localização de Procuração tendo como outorgante/outorgado Ivany
Geralda Pagliusi Silva
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2017
Edital nº 451/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Maria Lucia Pagliusi Silva, que foram realizadas buscas para
localização de Procuração tendo como outorgante/outorgado Ivany Geralda Pagliusi Silva, Enéas Hamilthon Silva Filho,
Enéas Hamilton Silva Neto, Vanessa Regina Borba Silva e Bárbara Regina Borba Silva, no período de 2006 a 2016, sendo
que nada foi localizado nos Tabeliães de Notas e Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São
Paulo. Adv.: Daniel Angelini Morishito - OAB 275.448/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Nascimento de Angelo Cutrale
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2017
Edital nº 452/2017 Comunico ao(à) interessado(a), Sr(a). Angelo Cutrale Neto, que foram realizadas buscas do Assento
de Nascimento de Angelo Cutrale, no período de 1902 a 1905 e do Assento de Casamento de Angelo Cutrale e Catarina
Raucci Cutrale, no período de 1915 a 1925, sendo que nada foi localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da
Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Angelo Cutrale Neto - OAB 69.525/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas do Assento de Óbito de Vitorio (ou Vittorio) Giro
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0224/2017
Edital  nº 455/2017 Comunico ao(à) interessado(a),  Sr(a).  Gerson Oliveira Justino, que foram realizadas buscas do
Assento de Óbito de Vitorio (ou Vittorio) Giro, no período de 1910 a 1920, sendo que nada foi localizado nos Registros
Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Gerson Oliveira Justino - OAB 147.937/SP.

↑ Voltar ao índice

Buscas dos Assentos de Nascimento de Antonio Orlando Romão
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0224/2017
Edital  nº 461/2017 Comunico ao(à) interessado(a),  Sr(a).  Denise Mara Marques Gameleira Cavalcante,  que foram
realizadas buscas dos Assentos de Nascimento de Antonio Orlando Romão, no período de 1940 a 1950, de Aparecida
Olga Barcellos, no período de 1920 a 1930 e de Antonio Maria Rosa, no período de 1910 a 1920, sendo que nada foi
localizado nos Registros Civis das Pessoas Naturais da Capital do Estado de São Paulo. Adv.: Denise Mara Marques
Gameleira Cavalcante - OAB 174.856/ SP.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - S.P.C.
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 901

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo  0018773-94.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  S.P.C.  -
VISTOS,Tratase  de  expediente  instaurado  a  partir  de  representação  do  Dr.  Sergio  Costa,  noticiando  reclamação
formulada em face do Sr. Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Subdistrito Penha de França, Capital, ante
a suposta recusa por parte do Sr. Oficial acerca da expedição da certidões em inteiro teor de um terceiro.O Sr. Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Subdistrito Penha de França, Capital, manifestou-se às fls.05/23 e 31/32.Após
diligências, instado a se manifestar, o interessado afirmou não ter mais interesse na continuidade do feito (fls. 36/37)É o
breve relatório.DECIDO.A reclamação diz respeito à suposta recusa acerca da expedição de certidões em inteiro teor de
terceiros, supostamente praticada perante o Registro Civil das Pessoas Naturais do 3º Subdistrito Penha de França,
Capital.Dado o caráter sigiloso das informações contidas na certidão de inteiro teor, mormente considerado ainda, no
caso em tela, o fato da requisição ter sido realizada por terceiro, fora determinado que o interessado apresentasse
anuência dos registrados, com firma reconhecida, acerca do pedido; consoante previsão nas NSCGJ e entendimento da
E. Corregedoria Geral da Justiça. Ademais, foi requerido a apresentação de documentos que atestassem o parentesco
deste com os registrados. Adveio posteriormente informação de que o interessado não tinha mais interesse na certidão
almejada.Destarte, à vista do pedido de desistência, determino o arquivamento dos autos e consigno, desde já, que
eventual futuro pedido, em virtude do sigilo legal que envolve o ato, deverá ser requerido pelo próprio registrado, pena
de indeferimento.Observo ainda que não há indícios de irregularidade pratica pelo Sr. Oficial, o qual atuou conforme a
normatividade incidente.Comunique-se a  decisão à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da Justiça,  por  e-mail,  servindo a
presente sentença como ofício. R.I.C. - ADV: SERGIO PEREIRA DA COSTA (OAB 40060/SP)

↑ Voltar ao índice
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 Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.F.L. e outros
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 902

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 0024063-90.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - E.F.L. e outros - Fls. 101/104:
Manifeste-se a Sra. Escrivã, abordando todos os tópicos mencionados pelo Sr. Representante, regularizando-os, se o
caso. Após, intime-se o Sr. Representante pela imprensa acerca da satisfação da pretensão.Int. - ADV: DISRAEL RAMOS
(OAB 23506/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.A.A.
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 902

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 0047578-91.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.A.A. - Consoante teor da
certidão de fl. 151, providencie o Sr. Representante a regularização da sua representação processual no prazo de 05
(cinco)  dias.No  mais,  aguarde-se  pelo  prazo  de  20  (vinte)  dias  a  conclusão  dos  procedimentos  nos  termos  da
manifestação de fls. 148/149.Após, intime a z. serventia o Sr. Representante para se manifestar acerca da satisfação da
pretensão. - ADV: FELIPE ARARIPE GONÇALVES TORRES (OAB 261902/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- MARIA DA SILVA
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 909

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1018838-77.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - MARIA DA SILVA - Posto isso, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido nos exatos termos da cota ministerial
de fl. 99 Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos
termos do artigo 12 da Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil
das Pessoas Naturais competente.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
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ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rivalda Bartolo Landini - - Magda Cristina Landini - - Liliane
Landini
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1027259-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rivalda Bartolo Landini - - Magda Cristina Landini - - Liliane Landini - Vistos. Defiro a cota retro do
Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: JAIR DE ANDRADE (OAB 118738/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roseli Candido de Godoi
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1030940-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roseli Candido de Godoi - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do
Foro Regional de Vila Prudente, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no
artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério
funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: KAREN RINDEIKA SEOLIN (OAB 157281/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Justina Tarancola
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1030971-49.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Justina Tarancola - Vistos.Em face da certidão de fl. 16, antevendo a impossibilidade absoluta
deste Juízo para processar o feito, manifeste-se a parte autora.Intime-se. - ADV: VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA DOS
SANTOS (OAB 124009/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Dulcineia Cavalcante dos Santos
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1031936-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Dulcineia Cavalcante dos Santos - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a
sentença. Intimem-se. - ADV: EVERTON RIBEIRO DA SILVA (OAB 378068/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo José Cruz de Camargo Aranha
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 912

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1039578-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eduardo José Cruz de Camargo Aranha - Vistos.1. Considerando que um dos pedidos de retificação
tem por objeto assento lavrado pelo RCPN do 2º Subdistrito - Liberdade, o qual integra a competência territorial desta
Vara, aceito a competência.2. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: LUIZ HENRIQUE CRUZ DE
CAMARGO ARANHA (OAB 146196/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Geilson Tavares da Silva
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 912

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1041574-84.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento -  Geilson Tavares da Silva -  Vistos.Ante o teor  da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: GILENO SOARES
COSTA (OAB 217493/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Vagner Wilton Alberton
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 912

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1043466-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vagner Wilton Alberton - Que a parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais
de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: JOSE PAULO SCHIVARTCHE (OAB 13924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.H.D.S.
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1052807-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.H.D.S. - Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fl. 34, a qual antevê a incompetência absoluta
deste Juízo para o processamento do feito. Prazo: 5 dias.Int. - ADV: LUCIANO BATISTA DE CARVALHO (OAB 242374/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - L.M.O.
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 913
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1053348-14.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - L.M.O. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: GABRIEL BORGES GONZALES (OAB 337602/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Navegante Martins Gomes Barboza
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1053593-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Navegante Martins Gomes Barboza - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ALEXANDRE DE PAULA ELCADRI (OAB 347144/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nivea Nunes Cavascan
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1053825-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nivea Nunes Cavascan - 1) Que a parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52.2)A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: RODOLFO DE LAURRENTTIIS FERRAZ (OAB 273193/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.O.N. e outros
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Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1053956-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.O.N. e outros - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: LUIZ FELIPE DA SILVA GALVAO E SENA (OAB 74769/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.C.L. - - S.A.L.
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 911

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1054511-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.C.L. - - S.A.L. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s).  -  ADV:  NELSON  PASCHOAL  BIAZZI  (OAB  13267/SP),  VICTOR  BIAZZI  SEISDEDOS  MIRANDA  (OAB
306170/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.S. - - W.T.S.
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1054516-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.S. - - W.T.S. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: JONATHAN PAZ COSTA TURETTA (OAB 304903/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.J.V.
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 913
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1054535-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.J.V. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.T.R.
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo  1054932-19.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  -  A.T.R.  -
Considerando  que  os  pedidos  de  buscas  de  Assentos  de  Nascimento,  Casamentos  e  Óbitos  devem  ser  feitos
diretamente  nos  Registros  Civis,  consoante  Provimento  CGJ  15/2017,  sendo  prescindível  ordem  judicial  desta
Corregedoria Permanente, indefiro o requerimento, arquivando-se oportunamente.Ciência ao interessado, o qual deverá
observar o procedimento pertinente.Oportunamente, arquivem-se.Int. - ADV: IDA REGINA PEREIRA LEITE E RIBEIRO
(OAB 95583/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.G.P. - - G.G.P. - - R.G.P.
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1055183-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.G.P. - - G.G.P. - - R.G.P. - 1) A parte autora deve regularizar sua representação processual, sob as penas da lei
(arts. 13 e 37 do CPC e Comunicado C.G. nº 1307/2007, e/ou subscrever a petição inicial. (Requerente Gustavo) . 2) Que
a parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a
taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº.
10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007).
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.076,20,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.W.G.M. e outros
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1055250-02.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - E.W.G.M. e outros - Que a parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: RODRIGO HELENE DOS SANTOS (OAB
371222/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - B.C.M.
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 913

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1055368-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  B.C.M.  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Elaine Cristina Alves Cajaseiro
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 914

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1056792-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Elaine Cristina Alves Cajaseiro - Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de
mérito, com base no artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se os
autos. P.R.I. - ADV: LUCIA REGINA SALGADO MORAIS (OAB 326594/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Marcia Elisa Buzzacaro e outros
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1095034-20.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Marcia Elisa Buzzacaro e outros - Vistos.Concedo o prazo de 10 dias.Intime-se. - ADV:
PATRICIA MUSSALEM DRAGO (OAB 160330/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cecília Milan de Oliveira Brandão
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 915

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1100218-54.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cecília Milan de Oliveira Brandão - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da cota
ministerial de fl. 55. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por
esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em
julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar,
em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr.
Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco
dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,  indicando-os expressamente.Outrossim,  se aplicável,
poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente
competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: FERNANDA MILAN DE
OLIVEIRA (OAB 234381/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Elie Abi Nakhle - - Jeannette Abi Nakhle
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 916

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1101565-25.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Elie Abi Nakhle - - Jeannette Abi Nakhle - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos das cotas
ministeriais  de fls.  76/77 e  85.  Custas  à  parte  autora.Esta  sentença servirá  como mandado,desde que assinada
digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de
trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente
consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este
Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se
aplicável,  poderá nesta ser exarado o respeitável  “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor
Permanente competente, ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar
nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida
de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo
das sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo
Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: SOLVEIG
FABIENNE SONNENBURG (OAB 107972/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcy Gomes Araujo
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 930

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0227/2017
Processo 1133413-30.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcy Gomes Araujo - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da cota ministerial de fl.
67. Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo  Civil.Ciência  ao  Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se  os  autos.P.R.I.  -  ADV:  LUCIANE GLÓRIA
BARRETO TOMÉ (OAB 195801/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Registros de Imoveis
Publicado em: 19/06/2017 - Página Nº 31
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1ª Vara de Registros Públicos

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL

E D I T A L

PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, faz público para conhecimento dos interessados
e na conformidade da Lei 6.015/73, que foi prenotada sob o nº 1.185.869, em 18 de maio de 2017, neste Serviço
Registral, a escritura lavrada em 03 de maio de 2017, pelo 14º Tabelião de Notas desta Capital, no livro 4796, página
173, apresentada por ZILDA SILVA VIEIRA, RG nº 56.740.624-6-SSP/SP, CPF/MF nº 172.657.858-51, brasileira, solteira,
maior, vendedora, residente e domiciliada nesta Capital, na Estrada Pirajussara - Valo Velho, nº 1.900, apartamento 04,
Bloco 4-B, referente a INSTITUIÇÃO EM BEM DE FAMÍLIA do APARTAMENTO Nº 04, localizado no andar térreo do EDIFÍCIO
PATATIVA ou BLOCO 4B ou ALA B do BLOCO 4, integrante do CONJUNTO RESIDENCIAL MORADA DOS PÁSSAROS, com
entrada pelo nº 1.900 da Estrada Pirajussara - Valo Velho, no Bairro Pirajussara, no 29º Subdistrito - Santo Amaro. Dito
imóvel encontra-se cadastrado pela Prefeitura Municipal de São Paulo através do contribuinte nº 184.252.0189-5 e
devidamente matriculado sob nº 262.088, neste Serviço Registral. Esta publicação é feita para efeito de decorridos
trinta dias da data da mesma e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado,
proceder-se aos registros de que trata o artigo 263 da Lei 6.015/73. Dado e passado no Registro de Imóveis da Décima
Primeira Circunscrição Imobiliária da Capital, sete de junho de 2017. O Oficial ______________________ (Plínio Antonio
Chagas).

↑ Voltar ao índice

Impugnação ao Valor da Causa - Usucapião Extraordinária - Condomínio Edifício
São Luiz representado pelo Sindico - Rogério Azevedo Branco e outro
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1028

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 0046210-81.2015.8.26.0100 (processo principal 1048352-75.2014.8.26.0100) - Impugnação ao Valor da Causa
- Usucapião Extraordinária - Condomínio Edifício São Luiz representado pelo Sindico - Rogério Azevedo Branco e outro -
Vistos. Manifeste-se o impugnado, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARIA PAULA DE JESUS MELO (OAB
118751/ SP), HILTON ROGÉRIO DE BIASI (OAB 166221/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.C.V.S.
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1028

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1000901-28.2017.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.C.V.S. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias. Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CLEONICE CRISTINA LOPES DA SILVA (OAB 347288/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- José Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo Força Gonçalves da Costa
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1028

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1001060-89.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - José Carlos Gonçalves da Costa - - Isabela Fajardo Força Gonçalves da Costa - O Senhor Advogado deverá
providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -
ADV: RENATA VALENTE DUARTE (OAB 201614/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- LIDIA DE OLIVEIRA GUIMARAES MORAES
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1030

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1002251-85.2016.8.26.0495 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - LIDIA DE OLIVEIRA GUIMARAES MORAES - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo
Civil.Intime-se. - ADV: SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA (OAB 60139/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulo Rodrigues de Oliveira
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1031

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1005057-17.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Paulo Rodrigues de Oliveira - Vistos.Em vista da informação constante do ofício de fl. 40, torno sem
efeito a sentença anteriormente proferida (fl. 30).Oficie-se à Sra. Oficiala do Registro Civil de Amarante acerca da
revogação da sentença, requerendo-lhe a devolução do mandado.No prazo de 10 dias, manifeste-se a parte autora
acerca da certidão juntada (fl. 57).Intime-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mario Aparecido Baccei e outros
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1034

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1011541-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mario Aparecido Baccei e outros - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.A.F.
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1013358-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  M.A.A.F.  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G.
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1035

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1016560-35.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - L.A.V.T.G. - Vistos.Expeça-se mandado de citação do genitor, ou carta precatória se o caso, para
cumprimento no endereço informado às fls. 147.Intimem-se. - ADV: ALEXANDRE MARCONDES PORTO DE ABREU (OAB
154794/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alfred Nader
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1020880-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alfred Nader - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Custas à
parte  autora.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento  das  averbações  nos  assentos,  indicandoos  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ROSANGELA SANCHEZ
DE FRANCESCHI (OAB 60860/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Cristina Weinmann
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1036

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1020973-57.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Claudia Cristina Weinmann - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: CINTHYA MACEDO PIMENTEL (OAB 172712/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Monteiro Sandron
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1027420-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcio Monteiro Sandron - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial (fl. 55) e
emenda (fl. 45). Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta
Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado,
incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso
de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da
Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via
ofício, o lançamento das averbações nos assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta
ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Corregedor Permanente competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: NELSON SCHIRRA FILHO
(OAB 86934/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Rita da Cruz Oliveira - - Suzy da Cruz Oliveira - - Tercilia
Bueno Oliveira - - Marisa Bueno Oliveira
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1030257-32.2016.8.26.0001 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Rita da Cruz Oliveira - - Suzy da Cruz Oliveira - - Tercilia Bueno Oliveira - - Marisa Bueno Oliveira
- Vistos.Ciente da decisão de fl. 92, que designou este Juízo para decidir medidas urgentes.Aguarde-se o julgamento do
conflito de competência.Intime-se. - ADV: ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO (OAB 295608/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Cristina Araújo de Carvalho - - Ana Paula Araújo de Carvalho
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1031316-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Cristina Araújo de Carvalho - - Ana Paula Araújo de Carvalho - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte
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autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo
Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: CECÍLIA SILVEIRA GONÇALVES (OAB 205740/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Luiza Serie
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1032040-87.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Maria Luiza Serie - Vistos.Fls. 142/144: Recebo os embargos de declaração e dou-lhes provimento.Com efeito, a
sentença foi omissa quanto ao pedido de fls. 132/133.Nesses termos, havendo concordância do Ministério Público e não
havendo óbice legal, acolho os embargos de declaração, de modo que, na sentença de fls. 135/136, o dispositivo passe
a constar como:”Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e das emendas de fls. 109/113. 118/120,
125 e 132/133”.No mais, a sentença é mantida inalterada.Intime-se. - ADV: ANGELA TERESA MARTINS (OAB 58828/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Flávia Roberta Costa
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1037

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1032516-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Flávia Roberta Costa - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o
seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CHARLES MOURA ALVES (OAB 180705/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Maria Ivone Martins Carvalho
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1044294-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Maria Ivone Martins Carvalho - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em
dez dias. Intimem-se. - ADV: ERIK MARTINS DE CARVALHO (OAB 295156/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.M.D.
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1045182-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.M.D. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
FERNANDO MANOEL ANTUNES (OAB 58015/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nathan Devooght - Ozenne e outro
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1045274-68.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nathan Devooght - Ozenne e outro - Vistos.Fls. 25 e ss.: Defiro prazo adicional de vinte dias.Intimem-se. - ADV:
ANTONIO RICARDO LABONIA VIEIRA (OAB 330659/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Douglas Henrique Costa
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1047532-85.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Douglas Henrique Costa - Vistos.Na linha das decisões precedentes, aguarde-se o julgamento do conflito de
competência,  incumbindo  à  parte  autora  comprovar  o  resultado,  oportunamente.Intimem-se.  -  ADV:  DOUGLAS
HENRIQUE COSTA (OAB 393219/SP)



264

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Jayne Maderi Machado Gonçalves - - M.G.
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1053722-30.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Jayne Maderi Machado Gonçalves - - M.G. - Em face da certidão de fl. 17, antevendo a incompetência
absoluta deste Juízo, manifeste-se a parte autora em 5 dias.Int. - ADV: VICTOR RODRIGUES SETTANNI (OAB 286907/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.E.O.P.
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1038

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017Processo 1053788-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro
Civil - Registro Civil das Pessoas Naturais - M.E.O.P. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: VALERIA ANTUNES
ALVES JACINTO (OAB 262855/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- B.D.M.
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1054240-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - B.D.M. - Vistos.Em face da certidão de fl. 16, antevendo a incompetência absoluta deste Juízo, manifeste-se a
parte autora em 5 dias.Int. - ADV: SANDRA REGINA COMI (OAB 114522/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.J.S.
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1055082-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.J.S. - Vistos.Em face da certidão de fl. 13, antevendo a incompetência absoluta deste Juízo, manifeste-se a
parte autora em 5 dias.Int. - ADV: ALAN RAMOS DE OLIVEIRA (OAB 299134/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.G.J. - - M.B.J. - - A.J. - - B.J. - - L.J.C. - - V.J.B.C.
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1055524-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.G.J. - - M.B.J. - - A.J. - - B.J. - - L.J.C. - - V.J.B.C. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: MAURIZIO MATRONE (OAB 155270/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- H.R.B.C. e outro
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1055597-35.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - H.R.B.C. e outro - parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). -
ADV: MARIA ELINETE DE SOUSA (OAB 274860/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - G.D.
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1055731-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  G.D.  -  1)  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s).2) Que a parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração,
observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do
Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado
CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$
1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser
recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: GIUSEPPE ALEXANDRE COLOMBO LEAL (OAB 125127/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.P.D.I.
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1056009-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.P.D.I. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). N - ADV:
MONICA PETRELLA CANTO (OAB 95826/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - C.R.N.
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1056172-43.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - C.R.N. - A parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: CAIO SASAKI GODEGUEZ COELHO (OAB
318391/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.O.P. - Pedro Orlando Piraino
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1056536-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.O.P. - Pedro Orlando Piraino - 1) A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s)2) A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007),  e/ou da contribuição à CPA. -  ADV: PEDRO ORLANDO PIRAINO (OAB
26599/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.O.P. - Pedro Orlando Piraino
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1056577-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.O.P. - Pedro Orlando Piraino - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: PEDRO ORLANDO PIRAINO (OAB 26599/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.O.P. - Pedro Orlando Piraino
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1056577-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.O.P. - Pedro Orlando Piraino - 1) A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s)2) A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007),  e/ou da contribuição à CPA. -  ADV: PEDRO ORLANDO PIRAINO (OAB
26599/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Z.J.
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1039

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1065153-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Z.J. - julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, passando a chamar-se Raiane de Jesus dos Santos,
averbando-se à margem do assento que a modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas
certidões do registro público que vierem a ser expedidas.Defiro o segredo de justiça dos autos. Anote-se.Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: IARA MARIA MATOS
GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira Rosa
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1040

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1072145-72.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Ednei Rosa - - Eunices Lameira Rosa - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: NATHALIA BORTHOLACE
RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Carvalho De Mattia
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Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1041

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1102273-75.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Rodrigo  Carvalho  De  Mattia  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: NEUSA MARIA CARVALHO
DE MATTIA (OAB 85553/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Silvia Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria Mattoso Abolin
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1043

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1117675-02.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Silvia Eliana Val Mattoso Perona - - Rosa Maria Mattoso Abolin - Vistos.Fls. 50: Defiro o prazo adicional de dez
dias.Intimemse. - ADV: SILVIA HELENA MIRANDA DE SALLES (OAB 108804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rubenilsa Reis dos Santos
Publicado em: 20/06/2017 - Página Nº 1046

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0229/2017
Processo 1138072-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rubenilsa Reis dos Santos - Vistos.Esclareça a autora acerca do protesto de fl.  21.Prazo: 10 dias. - ADV:
SANTINA CRISTINA CASTELO FERRARESI (OAB 64538/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1049
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0289/2017
Processo 1120661-26.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Josefa de
Albuquerque Fernandes e outros - Vistos.Fls. 163/167: A citação por edital será apreciada oportunamente.Fls. 170/172:
Manifeste-se a parte autora.Int. - ADV: FÁBIO RODRIGUES BELO ABE (OAB 257359/SP), FLÁVIO LUÍS PETRI (OAB 167194/
SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Propriedade - Alberto Luiz de Oliveira - - Banestes S/A - Banco do Estado
do Espirito Santo - Dúvida Inversa - Registro de instrumento particular de venda
e compra de imóvel dado em garantia fiduciária com propriedade consolidada,
após leilão deserto - Leilão realizado em desconformidade com o título que
instituiu a garantia - Impossibilidade do registro - Dúvida procedente - Óbice
mantido
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1051

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0291/2017
Processo 1007423-92.2017.8.26.0100 - Dúvida - Propriedade - Alberto Luiz de Oliveira - - Banestes S/A - Banco do
Estado do Espirito Santo - Dúvida Inversa - Registro de instrumento particular de venda e compra de imóvel dado em
garantia fiduciária com propriedade consolidada, após leilão deserto - Leilão realizado em desconformidade com o título
que instituiu a garantia - Impossibilidade do registro - Dúvida procedente - Óbice mantidoVistos.Trata-se de dúvida
inversa suscitada pelo BANESTES S/A - Banco do Espírito Santo e Alberto Luiz de Oliveira, em face do Oficial do 14º
Registro de Imóveis da Capital, após negativa de registro de Instrumento Particular de Venda e Compra cujo objeto são
os imóveis de matrícula nº 39.015 e 39.016 da citada serventia.Aduz o suscitante que os imóveis foram dados em
alienação  fiduciária  por  TAURA  TRADING  através  de  Cédula  de  Crédito  Comercial.  Com  o  inadimplemento  das
obrigações, a propriedade dos imóveis foi consolidada, com o devido trâmite legal. Ato contínuo, foi realizado leilão
extrajudicial  em Vitória/ES, sede das partes contratantes, que restou deserto. Diante disso, o imóvel foi  alienado
diretamente com o segundo suscitante, Alberto Luiz de Oliveira, e o instrumento apresentado para registro, junto com a
quitação da dívida do devedor fiduciário.Foi apresentado óbice pelo Oficial, alegando que o leilão deveria ser realizado
na comarca da situação do imóvel, no caso em São Paulo/SP, e o termo de quitação só poderia ser expedido após a
realização deste, com pagamento do saldo remanescente. Por esta razão, foi interposta a dúvida inversa.O primeiro
suscitante alega que não há previsão legal sobre o local de realização do leilão, que o imóvel já foi desocupado pelo
antigo possuidor e que o segundo suscitante já está ali habitando, e que não houve qualquer impugnação por parte do
devedor fiduciário dos procedimentos realizados. Pugna pelo registro do título, com o afastamento dos óbices. Juntou
documentos às fls. 16/139.O Oficial manifestou-se às fls. 155/157, justificando o óbice com base na Cédula de Crédito
Comercial  e no Art.  884,  II,  do Código de Processo Civil.O Ministério Público manifestou-se às fls.  254/255,  pela
procedência da dúvida e manutenção do óbice.Sobrevieram informações dos suscitantes (fls. 256/259) e do Oficial (fl.
269).É o relatório. Decido.A Lei 9.514/97 disciplina a alienação fiduciária em garantia e os procedimentos em caso de
inadimplemento. O Art. 27 determina que, consolidada a propriedade, deve o credor fiduciário realizar leilão do bem.Tal
previsão tem o escopo de garantir que o objeto da garantia não seja o bem em si, mas seu valor em dinheiro. Isso para
que a instituição financeira não tenha um ativo imobilizado numeroso, que desrespeite o regulamento administrativo e
evite questões problemáticas, sobretudo no âmbito da concorrência e de monopólios.Por outro lado, o leilão também é
realizado tendo em vista proteger, de certa forma, o devedor fiduciário. Este, ao não pagar sua dívida, terá seu imóvel
vendido, com o saldo remanescente devolvido pelo credor (Art. 27, §4º), evitando que todo o valor do imóvel seja
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revertido em favor deste último em valor superior à dívida, com claro enriquecimento ilícito. Assim, o leilão existe como
método de garantir que o bem seja vendido pelo maior valor possível, garantido que a dívida seja paga e que o devedor
não tenha seu bem alienado por valor ínfimo, com perda patrimonial.Vê-se, portanto, o interesse público existente no
procedimento previsto na Lei 9.514/97, que por um lado garante ao devedor fiduciário que não haverá abuso por parte
da instituição financeira com a alienação do bem por valor inferior ao de mercado, e por outro, garante que a instituição
financeira  não  ficará,  imediatamente,  com  a  propriedade  do  imóvel,  pelas  razões  acima  expostas.Destarte,  tal
procedimento é essência do negócio jurídico, não podendo as partes transigirem quanto a estas exigências legais.
Assim, seu descumprimento acarreta em nulidade da garantia fiduciária, por descumprimento de preceito legal.Pois
bem. Diz o Art. 24 da Lei 9.514/97:”Art. 24. O contrato que serve de título ao negócio fiduciário conterá:(...)VII - a
cláusula dispondo sobre os procedimentos de que trata o art. 27.”O Art. 27 trata do leilão extrajudicial, e, como visto
acima, o correto cumprimento da legislação é requisito de validade dos atos. Portanto, se a lei determina que o contrato
disporá sobre o procedimento do leilão, o procedimento previsto no título tem que ser cumprido, sob pena de nulidade
do leilão.E, neste sentido, a Cédula de Crédito Comercial que deu origem à alienação fiduciária dispõe em seu item 17
(fl.172):”O público leilão (primeiro e segundo) será anunciado mediante edital único com prazo de 10 (dez) dias,
contados da primeira divulgação, publicado em um dos jornais de maior circulação no local do(s) imóvel(is) ou noutro de
comarca de fácil acesso, se, no local do(s) imóvel(is), não houver imprensa com circulação diária.” (g.N)O contrato é
claro sobre o local de realização do leilão. Estando os bens situados em São Paulo, e não sendo hipótese da exceção
prevista quando inexiste imprensa, nesta comarca deveria ser realizado o leilão. Entendo inviável o registro do título
quando o leilão foi realizado em Vitória/ES.Veja-se que a razão de ser de tal previsão está em perfeita consonância com
o espírito da Lei 9.514/97: o leilão realizado no local de situação dos bens tem mais chances de ser bem sucedido,
garantindo uma venda por valor de mercado e evitando que este seja deserto, com alienação particular posterior, como
foi feito, que pode trazer prejuízos ao devedor, uma vez que o bem é vendido por valor determinado pelo banco, com
saldo remanescente baixo.E, se irregular o leilão, irregular também a quitação de dívida posteriormente dada, tendo em
vista não haver saldo remanescente de leilão, conforme dispõe o § 4º do Art. 27. Por tais razões, correto o óbice
apresentado, não sendo possível o registro.Do exposto, julgo procedente a dúvida inversa formulada por BANESTES S/A
- Banco do Espírito Santo e Alberto Luiz de Oliveira, em face do Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital , mantendo
os  óbices  apresentados.Não  há  custas,  despesas  processuais  nem  honorários  advocatícios  decorrentes  deste
procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 07 de junho de 2017.Tânia Mara AhualliJuíza de
Direito - ADV: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES (OAB 98709/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Dias Pastorinho S/A
Comércio e Indústria
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1052

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0291/2017
Processo 1019649-66.2016.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Dias Pastorinho S/A
Comércio e Indústria - Vistos.Trata-se de ação de retificação formulada por Dias Pastorinho S/A Comércio e Indústria em
face  do  Oficial  do  14º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  referente  ao  imóvel  matriculado  sob  nº  28.362.  Juntou
documentos às fls.06/49.O Registrador manifestou-se às fls.51/53, apresentando documentos às fls.54/89.Foi deferida a
produção de prova pericial (fls.97/98), cujos honorários foram estimados às fls.107/108, impugnados às fls.111/113 e
arbitrados por este Juízo à fl.118.Houve a comunicação pela requerente (fls.139/144) relativa à compra do imóvel
confrontante,  que  seria  objeto  de  perícia,  ocasionando  seu  desinteresse  no  prosseguimento  do  feito.Acerca  da
manifestação, o perito esclareceu que iniciou os trabalhos periciais, requerendo o levantamento de R$ 5.000,00 pelo
levantamento realizado (fl.148), sendo que a requerente concordou com o pedido, bem como pleiteou o levantamento
do saldo remanescente relativo ao depósito dos honorários (fls.151/152).O Ministério Público não se opôs ao pedido de
extinção  e  ao  levantamento  pleiteado  (fl.155).É  o  relatório.Passo  a  fundamentar  e  a  decidir.Tendo  em vista  a
informação da requerente da compra do imóvel confrontante, que seria objeto da perícia para fins de retificação da
área, objeto da matrícula nº 28.362 do 14º Registro de Imóvel, entendo que o feito perdeu seu objeto, pela ausência de
interesse de agir.Ante a concordância da interessada, expeça-se a z. Serventia a guia de levantamento no valor de R$
5.000,00 relativa ao levantamento topográfico realizado pelo perito Drº Nelson José Cahali, bem como guia referente ao
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saldo remanescente que se encontra depositado em conta judicial, em nome da requerente. Diante do exposto, julgo
extinta a presente ação, com fulcro no artigo 485, VI do Código de Processo Civil. Deste procedimento não decorrem
custas,  despesas processuais e honorários advocatícios.Após as providências acima determinadas, aguarde-se em
Cartório por 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C.São Paulo, 12 de junho de
2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: NORBERTO LOMONTE MINOZZI (OAB 25242/SP)
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Olinda Pinheiro Sobreira dos Santos
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1052

1ª Vara de Registros Públicos
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0291/2017
Processo 1024108-77.2017.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Olinda Pinheiro Sobreira dos Santos - Vistos.
Recebo o recurso de apelação interposto pela suscitada às fls.173/204 em seus regulares efeitos. Anote-se.Ao Ministério
Público. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da Magistratura, com nossas homenagens e cautelas
de praxe.Int. - ADV: SERGIO MATIOTA (OAB 141415/SP)
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Dúvida - Registro de Imóveis - Aristides Raimundo Pinheiro e outro
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1052

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0291/2017
Processo  1034141-29.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  Aristides  Raimundo  Pinheiro  e  outro  -
Vistos.Defiro a prioridade na tramitação do feito. Anote-se tarjando os autos.Trata-se de dúvida inversa suscitada por
Aristides Raimundo Pinheiro e Rita de Souza Pinheiro em face da Oficial do 16º Registro de Imóveis da Capital, tendo em
vista a negativa em se proceder ao registro de escritura pública de venda e compra lavrada pelo 15º Tabelião de Notas
da Capital, referente ao imóvel objeto da transcrição nº 91.080, do 9º Registro de Imóveis da Capital, com abertura de
nova  matrícula.  Juntaram documentos  às  fls.08/44.A  Registradora  manifestou-se  às  fls.52/53.  Informa que o  ato
registrário pleiteado é impossível, tendo em vista que a transcrição mencionada é imprecisa, não permitindo auferir a
exata localização do imóvel, violando consequentemente os princípios da disponibilidade e da especialidade objetiva.
Aduz que a escritura pública padece de erros na descrição do bem. Juntou documentos às fls.54/55.O Oficial do 9º
Registro de Imóveis da Capital complementou as informações às fls.56/57. Corrobora os argumentos expostos pela
Registradora e afirma que o obstáculo que se opõe ao registro não decorre da certidão imobiliária, mas sim do título
que se pretende registrar. Apresentou documentos às fls. 58/64.O Ministério Público opinou pela procedência da dúvida
(fls.68/69).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão os Registradores, bem como a D Promotora de
Justiça.A exigência formulada pela Oficial tem amparo no princípio da especialidade objetiva (artigos 176 e 212 da Lei
6.015/73) , cujas regras impedem o registro de títulos cujo objeto não seja exatamente aquele que consta do registro
anterior, sendo necessário que a caracterização do objeto do negócio repita os elementos de descrição constantes do
registro (Narciso Orlandi Neto, Retificação do Registro de Imóveis, Juarez de Oliveira, pág. 68).E ainda, conforme ensina
Luiz Guilherme Loureiro: “Em virtude do principio da legitimidade ou da presunção de veracidade, o Registro deve
refletir a verdade não só no que se refere ao titular do direito registrado, mas também quanto à natureza e ao conteúdo
deste direito. Assim, qualquer inexatidão do assento deve ser retificada a fim de que reflita perfeitamente a realidade”.
(Registros Públicos - Teoria e Prática - 2ª ed. - Editora Método).Conforme se verifica da transcrição nº 91.080 (fls.62/64),
o  imóvel  possui  dimensões  maiores  daquelas  constantes  na  escritura  de  fls.23/28.  E  ainda,  de  acordo  com as
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informações do Oficial do 9º RI, a descrição do documento que se pretende registrar contém divergências entre o
número do contribuinte municipal (fls.59/60) e a distância do imóvel da Rua 37 (fl.61).Assim, em razão da falha na
individualização do bem, não há como se auferir o respeito aos terrenos limítrofes, sendo imprescindível a manifestação
ou anuência dos confinantes e da Municipalidade. É certo que a simples dúvida da Registradora, quanto a área a ser
transmitida, já basta para indicar a necessidade da retificação. Sem a perfeita identificação do imóvel em questão não
há como registrar os títulos apresentados. Logo, é imperiosa a realização de levantamento técnico, para a correta
especificação.Penso que primeiramente os suscitantes deveriam ingressar com ação própria pleiteando a retificação de
área para posteriormente requererem o registro do título, com a abertura de matrícula individual.Assim, não resta outra
alternativa a não ser manter as exigências formuladas pela Registradora.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida
suscitada  por  Aristides  Raimundo  Pinheiro  em  face  da  Oficial  do  16º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  e
consequentemente mantenho os óbices registrários.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários advocatícios.Oportunamente rematam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 12 de junho de 2017.Tania
Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO (OAB 253059/SP)
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Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Thomaz Seithi Hoida
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0291/2017
Processo 1046868-20.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Thomaz Seithi Hoida -
Vistos.Emende o requerente a inicial, no prazo de 10 (dez) dias para constar do pólo passivo o Oficial do 18º Registro de
Imóveis  da  Capital.Recebo  o  presente  procedimento  como  pedido  de  providências.  Anote-se,  retificando  a
autuação.Manifestese a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos fatos expostos.Com a
juntada da manifestação, abrase vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: ANTONIO JORGE
FERNANDES (OAB 264141/SP)
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 Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Renato Tuma - - Vivian
Moherdaui Tuma
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1053

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0291/2017
Processo 1050759-49.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Renato Tuma - - Vivian
Moherdaui Tuma - Vistos.Trata-se de ação anulatória de leilão extrajudicial cumulada com tutela de urgência formulada
por Renato Tuma e Vivian Moherdaui Tuma em face do Banco Rendimento S/A, referente ao imóvel matriculado sob nº
113.542 do 1º Registro de Imóveis da Capital.Relatam os requerentes que adquiriram o imóvel da Construtora Atlântica
e, por não lograrem êxito em obter a escritura definitiva, ingressaram com ação de adjudicação compulsória perante o
MMº  Juízo  da  9ª  Vara  Cível  da  Capital  (processo  nº  1034932.32.2016.8.26.0100).  Esclarecem  que  tomaram
conhecimento que a Construtora alienou fiduciariamente o imóvel ao Banco Rendimento para garantia de um crédito de
R$ 2.000.0000,00 (dois milhões de reais) e em razão da mora da devedora, o bem foi levado a leilão e arrematado.
Aduzem que em nenhum momento foram procurados pela instituição financeira para negociação ou participação do
leilão, somente tiveram conhecimento dos fatos pela notificação entregue pelo Oficial do 8º Registro de Títulos e
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Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital. Por fim, salientam que os arrematantes são sócios do leiloeiro.
Juntaram documentos às fls.08/25.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.  Analisando os documentos e as
informações prestadas pelo Registrador, verifico que se trata de vício intrínseco do título, consistente na inadequada
alienação fiduciária do imóvel à instituição financeira, culminando com a consolidação da propriedade e realização do
leilão, sem qualquer comunicação aos requerentes para eventual negociação da dívida.Formalmente o ato está perfeito,
decorrente de instrumento particular de alienação fiduciária de bens imóveis firmado entre a Construtora Atlântica e o
Banco Rendimento S/A (R.01), bem como consolidação da propriedade por não ter purgado a mora no prazo legal
(Av.04). Logo, não vislumbro irregularidades que devam ser reconhecidas por este Juízo. Pelo princípio da legitimação
(eficácia do registro), os vícios reconhecíveis pela via administrativa são apenas aqueles comprováveis de pleno direito
que resultem de erros evidentes extrínsecos ao título, sem necessidade de exames de outros documentos ou fatos
(artigos 214, caput, e 252 da Lei 6.015/73). O vício intrínseco, derivado da existência de indícios de falsificação para a
lavratura da mencionada escritura, deve ser reconhecido em procedimento contencioso cível, com a participação da
outra parte que participou da venda e com ampla dilação probatória. Configurado o vício do contrato, o cancelamento
do registro  feito  na  matrícula  do  imóvel  ocorrerá  como consequência,  conforme determina o  artigo  216 da  Lei
6.015/73.Sobre os limites de aferição da nulidade de pleno direito do art. 214, da Lei nº 6015/73, Narciso Orlandi Neto
lembra que: “É preciso distinguir nulidade direta do registro e nulidade do título, com reflexo no registro. O registro não
pode ser cancelado por nulidade do título, salvo em processo contencioso de que participe o titular do direito inscrito.
Em outras palavras, o art. 214 da Lei n. 6015/73 é exceção. E como se sabe se o registro é ou não nulo de pleno direito?
Sabe-se que o registro é ou não nulo de pleno direito examinando-o separadamente do título que lhe deu causa, apenas
à luz dos princípios que regem o registro, a saber se foram cumpridos os requisitos formais. A indagação da nulidade do
registro deve ficar restrita aos “defeitos formais do assento, ligados à inobservância de formalidades essenciais da
inscrição” (Código Civil, arts. 130 e 145, III)” (Afrânio de Carvalho, Retificação do Registro, in RDI 13, p. 17). (g.n)Logo,
tendo este Juízo competência administrativa disciplinar, não pode analisar questões de direito material que envolvam o
negócio jurídico, devendo o interessado se valer da via judicial ordinária para, observado o devido processo legal com
as garantias do contraditório e da ampla defesa, atacar o título que deu lastro à averbação, a qual se pleiteia a
anulação, para que, em caso de procedência, advenha o efeito natural de cancelamento do registro e da averbação
questionada.Diante do exposto, julgo improcedente ação anulatória de leilão extrajudicial cumulada com tutela de
urgência,  formulado por Renato Tuma e Vivian Moherdaui  Tuma em face do Banco Rendimento S/A devendo os
requerentes buscarem a anulação na via contenciosa.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 12 de junho de 2017.Tania
Mara Ahualli Juíza de Direito - ADV: JOÃO RICARDO MORINA DA SILVA (OAB 193153/SP)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0291/2017
Processo 1081960-30.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Osvaldo Sais
- Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Intimem-se os confrontantes para apresentação de eventual impugnação
ao laudo pericial elaborado às fls.111/175. Ressalte-se que a Municipalidade de São Paulo apresentou desinteresse à
fl.200.Com a juntada da(s) manifestação(ões), ou decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos. Int. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), ZIGOMAR DE LIMA (OAB 91000/SP), MARCIA
HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)
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1ª Vara de Registros Públicos
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0291/2017
Processo 1081960-30.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Osvaldo Sais
- Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Intimem-se os confrontantes para apresentação de eventual impugnação
ao laudo pericial elaborado às fls.111/175. Ressalte-se que a Municipalidade de São Paulo apresentou desinteresse à
fl.200.Com a juntada da(s) manifestação(ões), ou decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos. Int. - ADV: EDUARDO MIKALAUSKAS (OAB 179867/SP), ZIGOMAR DE LIMA (OAB 91000/SP), MARCIA
HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0291/2017
Processo 1105488-59.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis  -  Valeria Maria Monteiro da
Fonseca - Vistos.Tendo em vista a concordância do perito em realizar o trabalho somente pelo valor das despesas,
deposite a requerente o valor de R$ 2.687,50 (dois mil,  seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),
facultado desde já o parcelamento em cinco vezes de R$ 537,50 (quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos).
Optando pelo parcelamento, deverá a interessada depositar a primeira prestação no prazo de 20 (vinte) dias, a contar
da publicação desta decisão e as demais sucessivamente.Com a integralidade do(s) depósito(s) à perícia. Int. - ADV:
TIAGO SALATINO ZANARDO (OAB 309933/SP)
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice da
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
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RELAÇÃO Nº 0291/2017
Processo 1107371-75.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Alice
da Silva - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Defiro o parcelamento dos honorários periciais da forma proposta
pela requerente, qual seja, depósito de R$ 4.600,00 no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da publicação desta decisão e
o  saldo  remanescente  parcelado  em seis  prestações  mensais  de  R$  1.300,00  a  iniciar-se  no  mês  seguinte  ao
pagamento da entrada. Com a integralidade do depósito, à perícia. Int. - ADV: ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ
(OAB 62145/SP), BRUNO CASSILHAS MARCONDES DE CARVALHO (OAB 290192/SP)
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Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1054
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RELAÇÃO Nº 0291/2017
Processo 1133520-74.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Joaquim Cardoso - Municipalidade de São Paulo
- Vistos.Manifeste-se o registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das informações da Municipalidade de São
Paulo.Após,  abra-se  vista  ao  Ministério  Público  e  tornem  conclusos.Int.  -  ADV:  DORIVAL  ANTONIO  BIELLA  (OAB
72417/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP)
 

↑ Voltar ao índice

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em : 19/06/2017 - 14:46:15 Relatório de
Processos em Carga Página: 1 de 2
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1055

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

Imprensa Manual
Cobrança de autos em carga com Advogados

TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO Emitido em : 19/06/2017 - 14:46:15
Relatório de Processos em Carga Página: 1 de 2

Local de origem : 1º Ofício de Registros Públicos (16)

Local destino : Viviane Christina Pastore (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0020234-43.2013.8.26.0100 Usucapião 08/05/2017

Local destino : Thiago Rodrigues da Silva (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0010078-98.2010.8.26.0100 Usucapião 17/05/2017

Local destino : Thais Xerfan Melhem Morgado (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0106836-23.2002.8.26.0100 Retificação de Registro de Imóvel 31/05/2017

Local destino : Swetlana Ester Penz (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0025103-02.1983.8.26.0100 Usucapião 02/05/2017

Local destino : Rogério Alves (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0900335-22.1962.8.26.0100 Usucapião 29/05/2017
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Local destino : Renata Alves de Aquino (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0004096-69.2011.8.26.0100 Usucapião 26/05/2017

Local destino : Marcos Endo (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0079570-12.2012.8.26.0100 Usucapião 26/05/2017

Local destino : Marcia Duschitz Segato (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0228078-46.2002.8.26.0100 Usucapião 15/05/2017

Local destino : Lilian Pimentel (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0233063-82.2007.8.26.0100 Usucapião 26/05/2017

Local destino : Ligia Cristina Yamaguchi (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0028942-98.1984.8.26.0100 Usucapião 17/05/2017

Local destino : Leonardo Augusto Bellorio Battilana (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0053720-68.2003.8.26.0100 Pedido de Providências 11/05/2017

Local destino : Laercio Candido Basilio (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0017013-23.2011.8.26.0100 Usucapião 17/05/2017

Local destino : Gilmar da Silva (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0022715-76.2013.8.26.0100 Pedido de Providências 25/05/2017

Local destino : Bianca Fernanda Bocchi Lelis (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0112846-78.2005.8.26.0100 Usucapião 11/05/2017

Local destino : Ana Maria Jara (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0036590-84.2011.8.26.0100 Usucapião 10/05/2017

Local destino : Ana Maria Alves da Silva (1)
Processo Classe Remessa Recebimento
0122967-63.2008.8.26.0100 Usucapião 26/05/2017 26/05/2017

CONCLUSÃO
Em 19 de junho de 2017, faço conclusos estes autos à MM. Juíza Titular da 1ª Vara de Registros Públicos, Dra. Tania
Mara
Ahualli. Eu, _____________ Marianna Fiorillo de Souza, Escrevente Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.

Publique-se e aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias.
Expirado o prazo, sem devolução dos autos, expeça-se mandado de busca e apreensão. Int.
São Paulo, 19 de junho de 2017

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andreza Franzino Chaves
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1063
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1004394-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andreza Franzino Chaves - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias.  -  ADV: PAULO CÉSAR DA COSTA (OAB
195289/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Idil Sezer
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1063

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1007134-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Idil  Sezer -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)  certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: HELENA SERPEJANTE LOPES (OAB 348426/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- D.L.B.
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1013015-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - D.L.B. - Vistos.Fls. 89/90: Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jing Mei
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1013609-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jing Mei - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: FLÁVIO CONRADO JÚNIOR (OAB 370487/SP), GILMAR
OLIVEIRA DOS SANTOS (OAB 191741/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Inácio Alves
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1064

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1014807-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Inácio Alves - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCINEIDE SANTANA DA SILVA (OAB 352242/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.L.S.
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1019287-30.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.L.S. - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento
a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kiara Larissa Huaqui Bellido
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1020243-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kiara Larissa Huaqui Bellido - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VANISSE PAULINO DOS SANTOS (OAB
237412/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- K.B.C.
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1024452-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  K.B.C.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: ROBERTA MARTINS PIRES (OAB 163751/SP), TEREZA
RODRIGUES VIEIRA (OAB 193790/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Beatriz Santos de Jesus
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1025007-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Beatriz Santos de Jesus - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. -  ADV: EUGENIO JOSE FERNANDES DE CASTRO (OAB
135588/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Yuri Henrique Neira de Souza
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1026613-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após  prazo  legal  -  Yuri  Henrique  Neira  de  Souza  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: OSMAR RODRIGUES DE
MOURA (OAB 176988/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauricio Landucci Pires e outros
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1031127-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Mauricio Landucci Pires e outros -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: MARIA EUGENIA SOUZA
SILVA (OAB 88109/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Dulcineia Cavalcante dos Santos
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1031936-27.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal -  Dulcineia Cavalcante dos Santos -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: EVERTON RIBEIRO DA
SILVA (OAB 378068/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Christopher Thomas
Westcott
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1032256-77.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
Nascimento de Filho de Brasileiro Nascido no Exterior - Christopher Thomas Westcott - O senhor(a) advogado(a) deverá
providenciar (imprimir e entregar nesse ofício judicial)  as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s)
final(is). - ADV: MARIA FERNANDA DA SILVA MACHADO (OAB 60308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janaína Cockell de Oliveira Vicente de Azevedo
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1065

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1035411-88.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Janaína  Cockell  de  Oliveira  Vicente  de Azevedo -  O Senhor  Advogado deverá  providenciar  a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: REGIS
GUIDO VILLAS BOAS VILLELA (OAB 137231/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Transação - Debora
Lemes Ribeiro Pellegrini - Ênio Tadeu Pellegrini
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1036497-94.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Transação -
Debora Lemes Ribeiro Pellegrini - Ênio Tadeu Pellegrini - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência de todo(s) o(s) requerente(s). Ainda, a parte autora deverá providenciar o recolhimento integral da diferença
das custas iniciais nos termos do ato ordinatório de fls. 32. - ADV: FLÁVIA DE OLIVEIRA SANTOS (OAB 157043/SP),
ROBERTO CICIVIZZO JUNIOR (OAB 114342/SP), ANA CLAUDIA MANFREDINI CICIVIZZO (OAB 138061/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.G.C.R.
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1040703-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  C.G.C.R.  -  O  Senhor  Advogado deverá  providenciar  a  retificação da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mohamad Eiad Mohamad Qatami
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1044713-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mohamad Eiad Mohamad Qatami - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a
parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: VICTOR SIMONI MORGADO (OAB 129155/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rogério Augusto de Moraes e outro
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1045615-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rogério Augusto de Moraes e outro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
em nome do(s) requerente(s). - ADV: ROBERTO FRANCISCO LEITE (OAB 35333/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nathalia Kauãne Ferreira Dutra e outros
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1050244-14.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nathalia Kauãne Ferreira Dutra e outros - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido
pela Comarca de Guarulhos, remetam-se os autos a uma das Varas Cíveis da Comarca mencionada, competente para
apreciar o pedido.Intimemse. - ADV: ADILSON PINTO DA SILVA (OAB 113620/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- F.S.F.
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1054160-90.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  F.S.F.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.B.S.
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1056033-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.B.S. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
NEIMARA CELIA ANGELES (OAB 67430/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.W.R.
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1066

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1056106-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - G.W.R. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV:
RENATA DE OLIVEIRA SILVA (OAB 237157/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.R.N.
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1056337-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.R.N. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias. Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ROBERTO VELOCE JUNIOR (OAB 155223/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.S.
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1056544-89.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.S. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CAROLINA FERNANDES RAMOS (OAB 214095/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.O.P.
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1056553-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.O.P. - Pedro Orlando Piraino - 1) A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
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do(s) requerente(s)2) A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007),  e/ou da contribuição à CPA. -  ADV: PEDRO ORLANDO PIRAINO (OAB
26599/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.P.N.B.
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1056590-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.P.N.B. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias. Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ELIZETE MARIA BARTAH (OAB 170047/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - R.M.S.
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1056635-82.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - R.M.S. - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO (OAB 235898/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - B.A.B.
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1056672-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - B.A.B. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
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Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MAYTÊ MÉDICCI RONDINA (OAB 312555/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- V.H.S.M.
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1056703-32.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - V.H.S.M. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias. Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: HILTON BISPO DE SOUSA FILHO (OAB 358090/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Joao Gomes Pereira Neto
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1056704-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Joao Gomes Pereira Neto - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Pereira Toledo Machado
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1056986-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Aparecida Pereira Toledo Machado - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da
diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR
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salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de
cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no
Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº
16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá
juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: FREDERICO GUINSBURG SALDANHA (OAB
335943/SP), RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI (OAB 106903/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - José Carlos Matteucci - - Juliana Cardoso Matteucci
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1057141-58.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - José Carlos Matteucci - - Juliana Cardoso Matteucci - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a
hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo
10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LILIANA
BAPTISTA FERNANDES (OAB 130590/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cesar Augusto Santos
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1057159-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Cesar Augusto Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: NEIMAR DE ALMEIDA ORTIZ (OAB 175857/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Jéssica Yang - - Juan Carlos Yang - - Joana Yang - - Yueyue Chen
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1067

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1057300-98.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Jéssica Yang - - Juan Carlos Yang - - Joana Yang - - Yueyue Chen - A parte autora deve providenciar o
recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº
1307/2007), e/ou da contribuição à CPA. Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: RAFAEL MARTINS (OAB 256761/SP), RICARDO PONZETTO
(OAB 126245/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Litiane Rodrigues Silva e outros
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1058654-95.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Litiane Rodrigues Silva e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP),
NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB 256254/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Veronica Pereira de Oliveira
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1068

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1090684-86.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Veronica  Pereira  de  Oliveira  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões)  e  comunicar  o  seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  SILVANA PEREIRA
FIGUEIREDO DE OLIVEIRA (OAB 348268/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gabriela Zancaner Brunini Bandeira de Mello
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1094114-46.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gabriela Zancaner Brunini Bandeira de Mello - Vistos.À luz do teor do ofício reproduzido às fls. 70, comprovando
o cumprimento efetivo da sentença, esclareça a Serventia, justificadamente, o teor da certidão retro.Após, tornem-me
conclusos.Intimem-se. - ADV: ADAMO COSTA MENEGALE (OAB 271174/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Otávio Cardoso Leite Mustafá
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1069

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1107349-80.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Otávio Cardoso Leite Mustafá -  Vistos.Considerando o elevado lapso temporal  transcorrido,  em dez dias,
cumpra, a parte autora, a decisão de fls. 97, sob pena de extinção. - ADV: EDMUNDO ANDERI NETO (OAB 316125/SP),
SERGIO CARDOSO LEITE MUSTAFA (OAB 318822/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A B da Silva
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1116157-74.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - H.L.V.B.S. - Hedy Lamarr Vieira de A B da Silva - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar
andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de
Processo Civil.Intime-se. - ADV: HEDY LAMARR VIEIRA DE A B DA SILVA (OAB 93953/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.C.S.L.
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 1070

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0231/2017
Processo 1126758-42.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.C.S.L. - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PUBLICA DE SÃO PAULO (OAB 99999/DP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 21/06/2017 - Página Nº 9

2º VARA DE REGISTROS PÚBLICOS

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024987-
14.2011.8.26.0100 - 534/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Antonierta Dias Ramalho,
Odilon Dias Ramalho, Maria Hessel Ramalho, Mauro Dias Ramalho, Alaide Casadedio Ramalho, Paulo Dias Ramalho,
Ivete Souza Ramalho, Maria Conceição Ramalho Garcia, Jose Carlos Garcia, 8. Ruth Ramalho Codorniz, Adolfo Cortada
Codorniz, Regina Maria do Nascimento, Emerita Correia Lima, Anor Rodrigues Ramalho, Amabile Crudeli Garcia, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antônio Albo
Evangelista, Francisca Marques Evangelista ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Maria da Luz Rodrigues Ramalho, 108, Santo Amaro, Vl. Santa Lúcia, São Paulo SP, Cep.
04940-100, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024441-
56.2011.8.26.0100 - 527/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Alia Naufal, C. Eduardo Naufal e
Maria Augusta Naufal, C. Richard Joseph Naufal e Aurea da Silva Naufal, Samira Naufal Jamal e Adel Jamal, C. Roberto
Naufal e Sulamita Lapa Kanbach Naufal, C. Angela Joseph Naufal Al Jammal e Elias Al Jammal, C. Joseph Rached Naufal
Filho e Loraine Joseph Naufal, Thais Dias Santos, Lider Imoveis, Consultoria e Administração Ltda, Ananias Ferreira do
Nascimento e Ana Alves do Nascimento, Benedita Cardoso Ferrari, Joseph Rached Naufal, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Meire Dela Libera Mathias
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Carlos Bigatti, 100, Vl.
Sylvia, Cangaíba, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0072142-
76.2012.8.26.0100 1535/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Jose Epaminondas de
Almeida, Espolio de Ataliba Almeida Moura, Espolio de Dilza Alfaya de Freitas Guimarães, Espolio de Maria Lydia de
Barros Panzoldo, Julia Ameni Panzoldo, +Fabio Leopoldo de Oliveira e Lourdes Panzoldo, Daniel de Assis Moreira, Anita
dos  Santos  Silva,  Ednalda Celia  da Silva,  Maria  Cecilia  de Moura Leme,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Acrizio Adelino de Amorim, Anderson Mendes
Amorim, Carlos Mendes de Carvalho Sousa, Marcelo Mendes de Carvalho Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Jardim Icaraí, 799, Jd. Ana Maria, São Paulo SP, Cep.
04844-240, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0172324-
75.2009.8.26.0100 - 638/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Elvira Santos Gavronski, José
Gavronski, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores,
que Maria Raimunda de Souza Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Ravena, 85, Jd. Lageado, São Paulo SP, Cep. 08441-500, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038000-
12.2013.8.26.0100 - 623/13.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Emilio Genioli e Angelina Alfonsina
Genioli, Fernando Genioli e Ignez de Oliveira Genioli, Walter Genioli e Doracy Corazza Genioli, +Elza Genioli Scala e
Rafael Scala, Renato Genioli e Maria Aparecida Barros Genioli, Undertake Comércio e Representação de Metais Ltda -
ME, Regina Thomaz dos Santos, Djalma Correa dos Santos e Leontina Moreira dos Santos, Iraci Maria dos Santos Oliveira
e Manoel Firmino de Oliveira, +Eugenia Thomaz Polli e Sidnei Aparecida Polli, Zenaide Correa dos Santos, Zelia Thomaz
dos Santos, +Julia Thomaz dos Santos, CONFINANTE AOS FUNDOS - a ser qualificado, +Carlos Augusto Justino e Otilia
Ventura Rocha Justino, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Lucia Maria Nunes Freire de Albuquerque, Flavio de Albuquerque ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Giacomo Torrelli, 39, Frêguesia do Ó, São Paulo - SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0022158-
26.2012.8.26.0100 - 555/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Andre Papa Netto,
rep. pela viúva Mercedes de Jesus Papa, Espolio de Antonio Papa, rep. pela viúva Maria Clarice Pedroni Papa, +Pedro
Papa e Nilva Correa Papa, Mario Jose Garcia e Neula Apparecida Mansor Garcia, Rosa Maria Garcia Ribeiro e Jose Vicente
Ribeiro, +Andre Papa Garcia, Laercio Garcia e Adriana Patricia Machado Franco, Eliane Pereira Fiorotto ou Eliana Pereira
Fiorotto e Reginaldo Donizeti Fiorotto, Kamila Goes Papa e Thiago Goes Papa, Marcio Breneisen, Maria Cardoso Bitarais,
Aroaldo Vicente da Silva, +Amauri Papa e Rosangela Goes Papa, Valdemar Jose dos Santos, Rosario Loiacone, +Marcia
Brandão Katsuno,  CONFINANTE 1 -  a  ser  qualificado,  CONFINANTE 2 -  a  ser  qualificado,  CONFINANTE 3 -  a  ser
qualificado,  CONFINANTE 4  -  a  ser  qualificado,  Monica  Hernandes,  Rosa Lioacone Papa,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores,  que J.B.P.-Empreendimentos  e
Participações  Ltda  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  titularidade  de  domínio  do  imóvel  localizado  na
RuaVieira de Melo, 761/763/765, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010764-
22.2012.8.26.0100 - 231/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Fioravante de Franco, Helena
Satiko Nemoto, Carlos Massaioshi Nemoto, Roberto Shiuzi Nemoto, Getulio Nemoto, Sadayzsu Nemoto, Seiko Nemoto,
Napoleão Camilo Feitosa, Eretuza Maria dos Santos Lopes, Roque dos Santos Lopes, Luzia Aparecida de Paula, Joel
Balbino de Paula, Margarete Aparecida Feitosa, Maria José Tadeu da Silva, João Carlos Brito, Mary Helen Moraes Brito,
André Coyado Castanho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Rosa Alves de Oliveira Palma, Rosemari Palma de Nittis, Gilberto de Oliveira Palma ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Ação de usucapião: imovel localizado na Av.
Trumain,. 314, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016764-
04.2013.8.26.0100 - 197/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).RENATA PINTO LIMA ZANETTA , na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Parque Novo Mundo Imobiliária
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e Comercial Ltda - suc. por Empresa Bandeirantes de Administração Ltda, João Marques Fernando, Sergio Almeida de
Oliveira,  +Natalia  Rosa  Pires  Valerio  e  Manuel  Duarte  Valerio,  CONFINANTE  AOS  FUNDOS  -  a  ser  qualificado,
CONFINANTE À ESQUERDA - a ser qualificado, Davi da Costa Azevedo, Maria de Albuquerque Ramos, Elza Ramos de
Albuquerque, Olga Ramos de Almeida, Sirlei Ramos de Almeida, Marli Ramos de Almeida, Conceição Serra Beraldo e
Sebastião Beraldo, Augusto de Souza Pinto, + Sebastião Beraldo e s/m Conceição Serra Beraldo, Titular de domínio
confinante dos fundos - a ser qualificado, Daniel Enrique dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados,  bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Valdir  dos  Santos,  Maria  Helena  Azevedo  Soares
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Soldado Jose Antonio
Moreira, 414, Vl. Maria, São Paulo SP, Cep. 02143-060, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003743-
29.2011.8.26.0100 - 81/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1. Oroncio Vaz de Arruda Filho e
Rachel Correia de Arruda, 2. Paolini Marcello ou Marcello Paolini, Sergio Francisco Jenscheke e Celia Pires de Campos,
3C.  Espólio  de  Angelo  de  Capua  Nato,  rep.  por  Daisy  Montenegro  de  Capua,  Caio  Montenegro  de  Capua;  Ciro
Montenegro de Capua; Cid Montenegro de Capua, 4. Antonio Carlos Giardino Moura, Antonio Pinheiro Machado, Rene
Elias Aloisi Sabbagh, Sandra Sabbag, Flávio Sabbag, Camilo SAbbag, Rachel Correia Vaz de Arruda, Pedro Vaz de
Arruda, Isabel Vaz de Arruda do Val, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Carlos Giardino Moura, Amanda Ferraz Giardino Moura ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Embaixador Ribeiro Couto, Apto. 105,
Moema, São Paulo - SP., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0003743-
29.2011.8.26.0100 - 81/11./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1. Oroncio Vaz de Arruda Filho e
Rachel Correia de Arruda, 2. Paolini Marcello ou Marcello Paolini, Sergio Francisco Jenscheke e Celia Pires de Campos,
3C.  Espólio  de  Angelo  de  Capua  Nato,  rep.  por  Daisy  Montenegro  de  Capua,  Caio  Montenegro  de  Capua;  Ciro
Montenegro de Capua; Cid Montenegro de Capua, 4. Antonio Carlos Giardino Moura, Antonio Pinheiro Machado, Rene
Elias Aloisi Sabbagh, Sandra Sabbag, Flávio Sabbag, Camilo SAbbag, Rachel Correia Vaz de Arruda, Pedro Vaz de
Arruda, Isabel Vaz de Arruda do Val, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Carlos Giardino Moura, Amanda Ferraz Giardino Moura ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Embaixador Ribeiro Couto, Apto. 105,
Moema, São Paulo - SP., alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058004-
41.2011.8.26.0100 - 1325/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Gomes Alcantara dos
Santos, Monica Gomes Alcantara dos Santos, Emiko Takimoto e Kazuhisa Takimoto, Incobras Comercial e Imobiliária
Ltda, na pessoa do rep. legal, Kumihico Matayoshi, Paulo Tamada, Hiromu Iyeyasu e Hiroko Iyeyasu, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Eloisa Aparecida Dias
Marques, Francisco José Dias Marques ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Afonso Simone Neto, 264, São Paulo SP, Cep. 08021-560, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0046458-
86.2011.8.26.0100 - 1045/11.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Brasvel Veículos Ltda, pelo rep.
legal, Miguel Angelo Nacarroni, Giovanni Patané, Paulo do Espirito Santo e Apparecida Luz do Espirito Santo, José
Benedito Goronae, Suzana Costa Santos Resende e Marcio Ferreira Resende, Patricia Costa Santos Ferreira, Monica
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Costa Santos Tardelli e Marcelo Tardelli, Simone Costa Santos, José Francisco e Mercedes Malvezzi Francisco, Marcia
Aparecida Castilho Gonzalez, Mario Castilho Gonzalez e Livia Ribeiro Rossi Castilho Gonzalez, Ivani Benitez Gonsalez,
Marcos Sergio Benitez Gonsalez, Mario Gonzalez Gonzalez e Marlene Castillo Gonzalez, Esorito Gonsalez Gonsalez e
Josefa Benitez Gonsalez, Enio Vicentini e Regina Santiago da Silva Vicentini, Elio Vicentini e Daniela Santos Vicentini,
Eduardo Lopes e Lucinea Paulino Sartorio Lopes, Antonio Francisco e Iolanda Aiolfi Francisco, Francisco Olivio de Lima e
Maria do Carmo de Lima, Mauro Delgado Prone, Emivaldo Cunha Ferreira e Vicentina Matos Ferreira, Thomaz Ferreira
Manduca e Anna Pariz Manduca, Gumercindo Vicentini  e Albertina Martins Vicentini,  MARIA NANCI DE LIMA, réus
ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que Fábio
Paulucci Kazandjian, Flávio Kazandjian ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Francisco soledade, 230 apt. 11, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044757-
90.2011.8.26.0100 - 989/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +C Alcides Chaves da Silveira e
s/m Maria Silveira, +C Valto Correia Lima, Carlos (a ser devidamente qualificado pelo Oficial de Justiça) e Rosangela dos
Santos Lima, Antonio Lobo Vieira e s/m Maria Luiza Dias Ferraz; Jose Carlos da Silva Lima; Maria Heloisa Dias, Edivania
Regina  Freire,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Anselmo Venceslau de Oliveira, Aline Almeida Costa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Elisabete Bardon, 19, Pq América, São Paulo SP, Cep. 04822-340,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044185-
37.2011.8.26.0100 - 975/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Luciene Santos Santana, 1. Paulo
Silva,  2.  Klekim,  Comercial,  Agrícola,  Imobiliária,  Importadora  e  Exportadora,  Fazenda Municipal,  Renilda  -  a  ser
qualificada,  Possuidor  dos  Fundos,  a  ser  qualificado  pelo  OJ,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Jorcunas Filho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Flor do Lírio, 114, Jd. Portal I e II, Jova II, São Paulo SP,
Cep. 02820-030, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039411-
27.2012.8.26.0100 - 951/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jaci Terentin, Luzia Tiyoko
Tamashiro, Francisco da Silva e Maria Manoela Andrade da Silva, Espólio de Jose Lucio da Costa, rep. pela inv. Roselene
de Souza Santana e esta por si, Andre Lucio da Costa, Anderson Luiz da Costa, Eder Lucio da Costa, Espólios de
Francisco Lopes Munhoz e Maria Luque Lopes, C. Nazareth Lopes Luques Balsalobre, Maria Lopes Anselmo, Antonio
Lopes Lucas, Angelo Alberto Formentin e Benedicta Formentin, Geraldo Gomes e Aurelita de Almeida Gomes, Pedro
Puppo e Aparecida Nunes Pupo, Benedito Puppa e Josefina Armanda Puppa, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sérgio Costa, Fátima Coutinho Gomes Costa
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Pç. Prof. Jaime Poggi, 60, Jd.
Maria Estela, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0157144-
19.2009.8.26.0100 - 524/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Miguel Ferreira Lima e s/m
Iraci Ruiz Lima, Alcides de Oliveira ou quem o imovel possuir, Luiz Rodrigues de Oliveira ou quem o imovel possuir,
Zenilda Ferreira dos Santos ou quem o imovel possuir, Breno Nalesso ou quem o imovel possuir, Majorca Comércio de
Papéis Ltda, Espólio de Hafida Chadid Taynar, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
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como seus cônjuges e/ou sucessores, que Dilza de Souza Lima, Flavia Cristina de Souza Lima, Fernanda Aparecida de
Souza, Jaime Sobrinho da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na Rua, Antonio Augusto de Barros, 253, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024587-
63.2012.8.26.0100 - 521/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) José Silveira Simões, Domingos
Pulice e s/m Noemia Goulart Pulice, João Marques e s/m Deborah Ribeiro Marques; OU QUEM O IMOVEL OCUPAR,
devendo este ser qual. pelo OJ, Lucas de Barros e s/m Marlene de Barros, Maria Aparecida Romito Chaves e s/m Gerson
Teixeira Chaves; OU QUEM O IMÓVEL OCUPAR, Afonso Pedro Alves e s/m Maria Juvita Rodrigues Alves, Dirceu Barbará Jr.
e Tania Cristina da Silva Barbará; OU QUEM O IMÓVEL OCUPAR, a ser qualificado pelo OJ, Edna Avelino Gomes; OU
QUEM O IMÓVEL OCUPAR, devendo este ser qualificado pelo OJ, Adilsson Assunção Lopreto, Olga Pereira de Souza
Simoes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
Odete da Silva Alves dos Santos, Antonio Lima dos Santos, Darci Alves da Paixão ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dr. Oscar de Sousa ,262, Vl. Simões, São Paulo - SP, Cep.
04289-010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0012840-
19.2012.8.26.0100 - 267/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Durval Lopes Siqueira, +Sylvio
Luciano de Campos e Alda Mathilde Savoy de Campos, Condomínio Villagio di Milano, rep. pelo síndico, Condomínio
Edifício Alicia, rep. pelo síndico, Antonio Brito Teixeira, Libelula Participações, pelo rep. legal, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Zuleica Britto Teixeira, Gilmar
Britto Teixeira, Antônio Britto Teixeira ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Av. Direitos Humanos, 1436, Lauzane Paulista, São Paulo SP, Cep. 02475-001, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0020806-
96.2013.8.26.0100 - 279/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Vitorio Pedro Palopoli Neto e
Carmen Silva Romero Palopoli, INOCOOP - Condomínio Mato Grosso, rep. pelo síndico, C. Edson Roberto Borzatto e Marly
Bonifacio Borzatto, BCN - Seular Credito Imobiliario S/A, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Romeu  Campos  de  Misquita,  Lenira  Nunes  Santos  de  Misquita
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Fernando Sanabria,
229, Ap. 41, São Paulo SP, Cep. 05783-050, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031948-
34.2012.8.26.0100 - 772/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Rosalvo Jose de Oliveira e Helena
Clementino de Oliveira, Josemir Dias de Souza, Waldomiro Vitorino, Miguel Apolonio Xavier, Celestino Carneiro de
Oliveira,  Ivan  Jorge  dos  Santos,  Francisco  Paulo  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou  sucessores,  que  Marli  de  Andrade  da  Silva  ajuizou(ram)  ação  de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Gervasio Leite Rebelo, 390, Jd. Peri, São
Paulo- SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0032342-
41.2012.8.26.0100 - 783/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Artaxerxes de Liro Barbosa ou
Altaxerxes de Liro Barbosa, José Claudio Peres, Mayla Alves dos Santos, Josias Cassidori, José Pereira de Lacerda, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Jerusa Paiva
de Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Mandarav,
55,’Vl. Progresso, Itaquera, São Paulo - SP, Cep. 08245-430, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0041057-
38.2013.8.26.0100 - 705/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) C. Vera Lucia Catelan Carvalho,
Claro Ferreira Freitas - “Ceará”, Edite Afonso Aguilhera, Colegio Paineira, Julieta Ferreira de Sa, +Orlando da Rocha
Soares e Izolina Malta Soares, +Gilberto Godinho e Ruth Soares Godinho, Noriaki Akaki e Yasoho Akaki, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sirlene Aparecida
Galoforo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Prof. Victor
Miguel Romano, 77, c/03, fundos, São Paulo - SP, Cep. 03920-030, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026169-
98.2012.8.26.0100 - 601/12./ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Narciso - a ser qualificado, Cilene -
a  ser  qualificada,  Klekim  -  Comercial,  Agrícola,  Imobiliária,  Importadora  e  Exportadora  S/A,  Fazenda  Municipal,
Confrontante dos fundos - Sr. Noé OU QUEM O IMÓVEL POSSUIR, a ser qualificado pelo OJ, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Aparecida Rosa de Oliveira Silva,
Dalmen Tavares da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Rua Flor do Lirio, 83, Jd. Liberdade, São Paulo SP, Cep. 02327-020, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0011477-
65.2010.8.26.0100 - 219/10/ O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1. João de Lima Paiva Filho e
s/m Maria Luiza Perrupato de Lima Paiva, Joana Emerenciana da Silva, Fernando Bonatto Scaquetti, Mitra Diocesana de
São Miguel Paulista, José Bonifácio de Souza, 2. Valdionor Alves do Prado e s/m Ermitea Alves do Prado, Aristides
Candido e s/m Izabel dos santos Candido, Adão Valerino de Barros, José Francisco de Barros,Aparecida Maria da Silva e
Antonio Carlos da Silva, Repres.p/Mãe Maria José de Araujo, 3. Maria Agripina Pereira, Mario Francisco de Lima e s/m
Thereza Hoffer de Lima, João Vicente Alves e s/m Cleonice de Souza Alves, Armelinda Rossi Coronado, 6. Zeneide
Aparecida Coronado Parra e s/m Sebastião Parra Parra, 5. Mario Donizetti Coronado e s/m Maria Aparecida Gomes
Coronado, Silvia Helena Coronado Gonçalves e s/m Odir José Gonçalves, 4. Antonio Carlos Coronado e s/m Ana Emilia de
Lima Coronado, 7. Regina Coronado, 8. Claudia Coronado, citados por edital, Andreia, a ser devidamente qualificada
pelo Oficial de Justiça, Arlete Juvêncio de Souza, José Fernandes Peixoto, Lázaro Lopes da Silva, Geminiano Bastos Natel,
Paulo Roberto Geneves, Antonio Domingos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Zulmira Rodrigues de Melo, José Pedro de Melo, Andreia Rodrigues de Melo Porto,
Antônio Carlos Cutinhola, Tânia Rodrigues de Melo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Oa titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, Jeribatuba, 53, casa 03, São Paulo SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0081885-
13.2012.8.26.0100 - 1602/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Luiz Falcão de
Melo, rep. pela viúva Maria Luiza Melo, C. Terezinha Falcão Morais, Espolio de Luis Carlos Falcão de Mello, rep. pela
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viúve Cleide Lima Pinheiro Falcão de Mello, +Arita Lima Pinheiro Falcão de Mello, Amanda Lima Pinheiro Falcão de Mello,
Renam Lima Pinheiro Falcão de Mello, C. Everaldo de Morais Falcão e Arminda Salvatierra Sambrana Falcão, Jeferson
Eduardo Medeiros, Gilberto Jose da Silva, Chob Shik ou Chodi Shiki e Neusa Miyoko Sato Shiki, Gilmar Ruzon e Vanderly
de Araujo Ruzon, Iraci da Silva Siqueira e Antonio Francisco da Silva, Antonio Carlos Conti e Edna Paes Landin Conti,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Cicero
Navarro De Souza ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Coronel Marques Santiago, 121, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060239-
78.2011.8.26.0100 - 1412/11./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Oswaldo Rodrigues, Carlos Cesar
Clemente Florindo, Aldo Ferreira de Assis, Wilson Roberto Variz, Moacyr Ferreira de Assis, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Lucia de Oliveira Martins
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Galvão da Fontoura,
20, Vl. Brasil, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0052012-
36.2010.8.26.0100 - 1161/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1. Espólio de Abrahão Miguel do
Carmo, rep. pelo inv. Germano do Carmo, 2. Antonio Pereira do Nascimento e Maria Pereira do Nascimento, 3. Arnaldo
Souza Ferreira e Zita Sartori Ferreira, Jeronimo Rodrigues Filho, Benedicto do Carmo e Helena do Carmo, Fazenda
Municipal,  Marcelo  Hallam  Caetano,  Alayde  Lopes  Rodrigues,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ ou sucessores, que Julio Tadeu Ferreira De Morais, Maria Aparecida Morais da
Silva, Marcia Aparecida Rapace, João Alves da Silva, MARIA APARECIDA RAPACE, LEONARDO MORAIS ALVES DA SILVA,
MARIANA MORAIS ALVES DA SILVA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Parnaiba Pãoniello, 437, Jardim Oriental, Jabaquara, São Paulo SP, Cep. 04349-190, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040488-
37.2013.8.26.0100 - 686/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +LETERSA - Legalização de
Terras, Serviços, Administração S/C Ltda, rep. legal Antonio Shahini,  +LETERSA - Legalização de Terras, Serviços,
Administração S/C Ltda, rep. legal Luke Shahini, Paulo Leonardo Coronado Pinho, Vera Lucia Gimenez Pita, Yoshio Ohno,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José
Rodrigues Pita Filho ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Dr.
Francisco Thomaz de Carvalho, s/n, Morumbi, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0027485-
20.2010.8.26.0100 - 627/10] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Nicola Damiani ou Nicola
Damião, Cosmo Damiani e s/m Itália Petrizi, Miguel Damiani e s/m Olga Cassini, Thereza Damiani e s/m Luiz Evaristo,
José Damiani, Cleia Alves Pereira, João Alves Cordeiro, Emilio Mercurio Neto e s/m, Izaias de Oliveira ou Isaias de Oliveira
e s/m Carmen Martins de Oliveira, Helena Domingues Quintas e s/m Oswaldo Antunes Quintas, Iani Crema e s/m Joel
Luiz Crema, Maria Irene Cordeiro e s/m João Alves Cordeiro, Edgard Domingos de Oliveira e Cacilda de Fátima de
Oliveira, Ines Oliveira da Silveira e s/m Ildeu Bernardino da Silveira, Antonia de Oliveira Moraes e s/m Onofre José de
Moraes, Nadir Domingues e Silva e s/m Raymundo da Cunha e Silva, 8. Zenith Domingues da Silva e s/m Luiz Cunha da
Silva, Roberto Oliveira da Silveira e s/m Maria Cristina Liber da Silveira, Reinaldo Aparecido Oliveira da Silveira, Roberval
Oliveira da Silveira, Rosana Oliveira da Silveira, Diego de Souza Passos, Irene Aparecida da Silva Correa, José Aparecido
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Correa, Paulo Rogerio Correa, Antonio Marcos Correa, Itazir Fernandes, Clelia Alves da Fonseca e s/m Joaquim da
Fonseca Filho, Aprigio Alves Pereira e s/m Nair Alves Pereira, 6. Edgard Domingos de Oliveira e Cacilda de Fátima de
Oliveira, Ricardo Alves da Fonseca, Rodrigo Alves da Fonseca, Roberto Alves da Fonseca, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que JOÃO VALDIR ARIGUSSI, Vera
Lúcia Villela Arigussi, Priscila Binotto Pereira e s/m Luiz Fernando Fabris dos Santos, Patrícia Binotto Pereira e s/m
Rogério Valente Belhot ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na rua,
Hemisfério, 27, parte do lote 07, quadra AA, Chácara Mafalda, Alto da Mooca, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0035325-
76.2013.8.26.0100 568/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) +Geraldo Jose Fleury Bueno e Maria
Aparecida Cruz Bonilha Bueno, Maria de Lourdes Fleury Bueno, Lucy Fleury Bueno, Imobiliária Novaes Ltda, Pedrina
Ferreira, +Roberto Cardoso Pires, +João Honorio de Castro, +Dulcino Honorio de Castro Filho, Agenor da Silva Jurema e
Jandyra Raneia Jurema, +Jose Alves Escudeiro, Geraldo Nunes Gonçalves e Clarisse Camillo Nunes, Jose Antonio da Silva
e Estelita Jerimias da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges
e/ou sucessores, que Ilza Ricardo da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Dom Joaquim Luna, 62, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0047881-
47.2012.8.26.0100 - 1131/12.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Domingos Antonio Loffredo
e Sarah Cecilia  Manfredini  Loffredo,  Edifício Carla,  na pessoa do síndico,  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José Luiz Lourenço, Adriana Mendes Lourenço
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Itacema, 221, ap. 94,
9º andar, Edifício Carla, Bloco A, Jardim Paulista, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0334173-
56.2009.8.26.0100 - 893/09.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Rosa Lopez de Rios e s/m se
casada for ou sucessores, Maria Josefa Rios Lopez e s/m se casada for ou sucessores, 1. Flavio Rios Lopez e s/m
Mariangela Perton Rios ou sucessores, Ana Del Carmen Rios Lopez ou Ana Del Carmen Rios Lopez Quelle e s/m Jose
Manoel Saburido Quelle, Pietro Delfine ; Giangiuppe Delfine e Vita Maria Tria Deofine, Gian Giuseppe Delfine e s/m Vita
Maria Delfine, 2. Alfredo Rios e s/m se casado for ou sucessores, 3. Alfredo Rios e s/m se casado for ou sucessores, 4.
Diniz Frederico e s/mer se casado for ou sucessores, 5. Ana Martos Magalhães e s/m Jose Magalhães ou sucessores, 1.
Espólio de Manoel Kherlakian na pessoa do inventariante Eduardo Kherlakian, Ana Del Carmem Rios Lopez Quelle e
Maria Josefa Rios Lopes, 2. Alfredo Rios Casas e Rosa Lopiz de Rios, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Lucelia Leandro Vidal Saiki, Wataro Saiki ajuizou(ram) ação
de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua, Alto, 583, Jardim Kerlakin, Tucuruvi São
Paulo - SP alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036773-
55.2011.8.26.0100 - 804/11.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espolio de Nicola Orlando Di Giuseppe,
rep. pelo inventariante a ser qualificado, Esp. de Maria do Socorro Nunes e Isaura Nunes de Oliveira, pelo inv. Jose
Nunes Batista, casado com Maria Nunes Batista, Espólios de Manoel Negro Vidal e Pilar Garcia Vidal p/ inventariante
Manoel Negro Vidal Filho, Ana Paula Maio Araujo, Mauricio Maio da Fonte, Ilda Tamagusuko Matuoka, +Lourdes Nobuko
Senaha e Eishin Senaha, +Luzia Inafuku e Yoshinao Inafuku, +Alice Tamagusku Tamashiro, Konoichi Tamagusuko,
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Antonio Carlos Maia e Sandra Ascensão de Almeida Maia, Jose Nunes Batista, Zenaria Conceição Santos, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Agenor Paulo da Silva
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na rua Pastor Agenor Caldeira
Diniz, 143,São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0118132-
03.2006.8.26.0100 - 1272/06.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a).VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) César Augusto Guimarães, Cleide
Maria Perrota, Metalurgica A. Orteip Ltda, OCUPANTE DO IMÓVEL - o oficial de justiça deverá qualificar, Odair Urbani,
Angelina Perrota, Ernesto Gomes / Maria Matilde Gomes, Cassia a ser qualificada pelo Oficial de Justiça, Aderço Lopes,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Pietro
Aurelio Tancredi, Fracisneide Alves Tancredi ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Cecilia Iter, S/N, lote 10, quadra 41 - Vila Progresso, São Paulo SP Cep. 08240-730, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0028677-
 85.2010.8.26.0100 - 648/10.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Maria Gomes Teixeira ou Maria
Emilia Gomes Teixeira, Amaro Ienaga e Lidia Sumie Ienaga, Maria Luiza Muniz; José Munioz Junior; Raul Antonio Muniz;
Lourdes Muniz da Silva Passos, Condomínio Edifício Tropical, na pessoa do síndico, Clovis Rubio, José Martins Neto;
Heitor Baptista Junior e Graça Toledo Baptista, 4C. Agesilau João Nociti e Vilma Burini Nociti, Carolina Teixeira Simões e
Renato Simões, Antonio Teixeira e Maria Maraça Teixeira, 6C. José Teixeira e Aparecida Santos Teixeira, Emilia Gomes e
José Gomes, Isabel de Oliveira e Benedito Simões Teixeira, Abel Gomes Teixeira e Segunda Simões Teixeira, Vicente
Gomes Teixeira, Nereira Gomes Teixeira e Dacio Betton, Manoel Teixeira e Josefina Lambiaji Teixeira, 10C. Joaquim
Gomes Teixeira e Angelina Simões Teixeira, Maria Teixeira Cruppa e Carlos Cruppa, Amaro Ienaga e Lidia Sumie Ienaga,
João Andrea Nociti e Rita Nociti, 2C. Lidia Sumie Ienaga, Vera Lucia Teixeira, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou sucessores,  que Valmir  Ferreira  Rodrigues,  Eunice  Xavier
Rodrigues ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Lavradio,
390, São Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0038161-
22.2013.8.26.0100 - 625/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Celso Roque Rezende, Espolio
de Osorio Francisco Almeida, rep. pela inv. Helena Balbino Almeida, João Hengler Hessel, Jose Roschel Christe, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Pedro Hessel
Roschel, Araci Cipeli Roschel ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado
na, Pedro Roschel, 03, Parelheiros, Cep. 04890-070, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0007018-
49.2012.8.26.0100 - 141/12.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Martha Polomino de Allain e
Philippe Maurice Allain,  João Custodio de Mello,  Espólio de Domingos Giobbi,  pelo inv.  Cesar Batista Giobbi,  Ecio
Sobrinho da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que Clovis de Souza Mendes, Josefa Macedo dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Salvador Gianetti, 2415, Estrada Itaquera, Guaianazes, São Paulo
SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
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afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0039721-
96.2013.8.26.0100 - 667/13.] O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Espólio de Mathilde Aiosi Poor e
Luiz Poor, pela inv. Wilma Poor Villas Boas, Espólio de Calcedônia Aiosi, pela inv. Wilma Poor Villas Boas, Espólio de
Salvador Aiosi e Caetana Aiosi, pela inv. Wilma Poor Villas Boas, Espólio de João Aiosi, pela viúva Judith Ferrari Aosi, Jose
Carlos Antunes e Ana Maria de Souza, Neide Aparecida Moraes D’Avila, Renzo Antonio Soneghet e Cyra Alle Soneghet,
Noriaki Samesima, Eki Watanabe, Danillo Santos Aiosi, Espólio de Wilma Poor Villas Boas, por Mirian Poor Villas Boas da
Silva, Luiz Poor Junior e s/m Neidi Tereza Nardi Poor, Ligia Mancini e s/m Vitantonio Mancini, Leila Aiosi Muraro e s/m
André Luiz Muraro, Espólio de Lydia Aiosi Sperandeo, rep. por Tane Amélia Aiosi Sperandeo, Lia Aiosi Joaquim e s/m
Floriano Otero Joaquim, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou
sucessores, que MARIA DE LOURDES SETO, Chou Seto, CELIA SATIYO SETO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Pascoal Bianco, 33/E, São Paulo - SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0019461-
32.2012.8.26.0100 - 426/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Raimundo Amorim Bezerra,
Angelo Stramaro e Verica Stramaro, +Neusa de Sousa Bonfim e Zizinio Antonio Bonfim, Jose Alves Abrantes e Adriana
Maria Sousa Abrantes,  Miguel  Barros Pereira,  C.  Geraldo Guimarães Toledo e Clarisse Souza Toledo,  Jacob Alves
Abrantes, RANUFO AMORIM BEZERRA, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ou sucessores, que Osvaldo Liuti Filho, Regiane Liuti Lorenzetti ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a
titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua João Esteves Robalo, 05, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0601658-
70.2008.8.26.0053 - 721/08./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) espolio de Julio Sales Junior,
espolio  de  Cesar  Bussolotti,  espolio  de  Waldemar  Bussolotti,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que QUITÉRIA MENDES SILVA, ANTONIO BERNARDO DA SILVA
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na RUA IBÁ-GUAÇU, 03,
ITAQUERA, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049314-
23.2011.8.26.0100 - 1107/11.]O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Claudio Fernandes Jardim, Jose
Almir  Nel  de Mesquita,  +Valmir  Barbosa de Souza ou Waldir  Barbosa Souza e Nair  Luvizutto de Souza,  +Alvaro
Bovolenta & Cia. Ltda, Newton Ferreira Pontes, CONFINANTE À DIREITA - a ser qualificado, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Adailton Antunes Ferreira, Ivone
Nobrega de Araujo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua
Americo Sugai, 692, Vl. Jacuí São Paulo -SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 Prazo do Edital DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0042796-80.2012.8.26.0100 - 1027/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jacob Kalili, Linda
Kalili Peres, Sarina Kalili Balassiano, Mercedes Kalili Politi, Ruth Kalili Mansur, Marly Dana, Narciso Kalili, Consuelo Setton
Kalili, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
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Jose Antonio da Silva Sobrinho, Palmyra Gobato da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de
domínio do imóvel localizado na Rua José Martins, 155, jD. COLORADO, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040217-
28.2013.8.26.0100 - 676/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Odete Monteiro, Valeria Veja,
Therezinha Raimondi, Damião de Goes Pigo e Wanderli Della Croce Pigo, Lucy Pigo Falcone, Reinaldo Damião Pigo e
Sandra Maria Orsi  Pigo, C.  Romilda Pigo Montenegro, +Jeanette Marrero Cruz e Guilherme Eduardo Cruz, Fanilda
Marrero Veronesi e Argemiro Veronesi, Antonio Marrero e Norma Marrero, Ivete Andrade Della Barba, Viviane Della
Barba, Luciana Della Barba, +Geraldo de Campos Beraldo e Cleide Palombo Beraldo, MF Consultoria e Participações S/C
Ltda, Hwal Soo Kim e Choon Ja Lee, Cotonificio Paulista, citados por edital, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Benedito Pereira dos Santos Neto, Maria de
Lourdes  Nascimento  dos  Santos  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  titularidade  de  domínio  do  imóvel
localizado na Rua Romeu Berteli 07, São Paulo - SP, Cep. 03022-010, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0034232-
78.2013.8.26.0100 - 540/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Nivaldo Aparecido Gomes dos
Santos e s/m Terezinha de Souza Ferreira dos Santos, Eliseu de Jesus Fernandes e s/m Ludovina Fernandes, Isais Israel,
Ocupante (esquerda), a ser qualificado pelo Oficial de Justiça, Ocupante (direita), a ser qualificado pelo Oficial de Justiça,
Ocupante  (direita),  a  ser  qualificado  pelo  Oficial  de  Justiça,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que MARIA ALVES CANANEIA DOS SANTOS, Francisco Gomes
dos Santos, Maria Cosmo de Sá, Sheila Alves dos Santos Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Trav. André Morellet, 18, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056256-
03.2013.8.26.0100 - 1012/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Jairo de Andrade, Vera Lucia de
Andrade, Francisco de Assis Borges, Raimundo Nonato Alves Matos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Ines da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Rua Alice de Souza Lima, 38/C, Rio Bonito, Sto. Amaro, São
Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0060510-
19.2013.8.26.0100 - 1096/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de  São  Paulo,  Dr(a).  VIVIAN  LABRUNA CATAPANI,  na  forma da  Lei,  etc.FAZ  SABER a(o)  Augusto  Perri\<  Miguel
Campopiano, Antonio Sanches,, Rosa Maria Santi Bissi, Claudio Bissi; ESPÓLIO, HERDEIROS E SUCESSORES, Sonia Maria
Santi Berton Ferdinando Valentim Berton; Vania Maria Santi Carrapiço e s/m Carlos de Jesus Carrapiço; Elza Maniglia
Santi, HERDEIROS E SUCESSORES, Jesuita Carapia de Carvalho Lemos da Silva, ESPÓLIO, HERDEIROS E SUCESSORES,
Valter Lemos da Silva e s/m Aguida de Oliveira Silva, Luiz Eduardo Carvalho Lemos Silva, Paulo Henrique Carvalho Silva,
casado for, Camila Carvalho Babugia, Fabio Cesar Babugia, Nelson Russi, Claudio Bissi, Rosa Maria Santos Chantis; Luiz
Lemos  da  Silva,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges  e/ou
sucessores, que Osvaldo Covo, Maria Anunciada da Silva Covo ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade
de domínio do imóvel localizado na Av. Montemagno, 2521, Vl. Formosa, Tatuapé, São Paulo - SP, alegando posse
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0045594-
14.2012.8.26.0100 - 1055/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) + Salim Kherlakian , na pessoa do
inventariante RENATO KHERLAKIAN, + D’Ambrosio Benio,  Maria Eliza Descio,  Rosina D’Ambrosio da Conceição,  +
Domenico D’Ambrosio e Maria de Lourdes Regino D’Ambrosio, + Maria Giovanina D’Ambrosio Pantolfo e Geraldo Magela
Pantolfo, + Marcia D’Ambrosio Peixoto e Nilson Fernandes Peixoto, Salvador Julio D’Ambrosio, +C. Roberto Benio, Lucia
D’Ambrosio  Sinopolli,  Giuseppe  D’Ambrosio,  Angela  D’Ambrosio  de  Souza,  Jabor  Descio  e  Maria  Eliza  Descio,
CONFINANTE À ESQUERDA - a ser qualificado, Silverio Fracalossi e Maria Justina Spinassi Fracalossi, Rubens Roberto
Camilo, Ronaldo Antonio Camilo e Maria Pereira Camilo, Jose Carlos Camilo e Maria Lucia Camilo da Silva, Ana Paula
Camilo da Silva e Halliny Fernanda Camilo da Silva, Espólio de Naime Kherlakian, na pessoa do inventariante RENATO
KHERLAKIAN,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges  e/ou
sucessores,  que Dimas Alvarenga ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel
localizado na Rua Antonio Soares, 27, Jd. Santa Maria, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0343570-
42.2009.8.26.0100 - 1035/09./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Benedita Euvisa da Silva, Yuri
Chesman da Costa Bonfim, Maria Janete da Costa Bonfim e s/m Reneto Marcio Bomfim, Zilene Rodrigues Souza, Maria
de Fatima Michelini Rimonato, Jefferson Luis Avila e s/m Sandra Adriana Santos Avila, Renato Rimonato e s/m Marfia de
Fatima Michelini  Rimonato, 1. Espólio de Rene Nogueira Vessoni ,  na pessoa do representante Legal Jose Virgilio
Nogueira Vessoni, 2. Espólio de Magi Ilka Tenucci, representante legal Sidney Luiz Tenucci, C. João Neves, C. Olivia
Santesso Dente ou Olivia Santesso e s/m Waldemar Dente, 3. Angelo Santesso e s/m Maria Uzeda Santesso, Evaristo
Santesso ou Santessio e s/m Anna de Jesus Santesso, Alzira Meves ou Neves, 4. Antonio Meves ou Neves e s/m Elza
Palhares Meves ou Neves, 5. Maria Meves ou Maria Neves dos Santos e João Antonio dos Santos, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Sônia Fontes
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel  localizado na Rua,  Ana Santesso,
363/367, Jd. São José, São Paulo SP, Cep. 03931-030, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0040694-
51.2013.8.26.0100 - 691/13./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Imobiliaria Itapolis Ltda, Luis
Vieira Fernandes, Jose Luis da Silva, Manoel Felipe da Silva, Bianca, Luciano, Espolio de Antonio Joao, rep por Nair da
Silva Joao, Jose Zanota, Maria Aparecida Rezende Fernandes, Ivonete Santos Vieira da Silva, Marlene Patricio da Silva,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Luzami
Bezerra dos Santos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel  localizado na
Iatiaiuçu, 145, Jd. Itápolis, São Paulo - SP, Cep. 03942-090, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0001760-
58.2012.8.26.0100 - 71/12./O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) 1C. Claudio de Souza Novaes e Maria
Aparecida Faria Novaes, 2. Elvira Alves de Azevedo Melo, 3. Marcilio dos Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Manoel Rodrigues Costa, Roberto Aparecido
Costa, Sônia Regina Costa ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na
Av. Lauzane Paulista, 471, São Paulo SP, Cep. 03443-040, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0349497-
86.2009.8.26.0100 -01/10.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo, Dr(a). RENATA PINTO LIMA ZANETTA, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) Eduardo Alberto Angerami e Maria
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Izabel de Paula Angerami, Maria da Silva Pereira, Eduardo Alberto Angerami e Maria Izabel de Paula Angerami, Maria
Aparecida Rodrigues, Antonio Viana da Fonseca, Basilio dos Santos, Claudio Pereira, Maria Aparecida da Silva, Oswaldo
Santana, FESP / USU 2VRP - Procuradoria do Patrimonio Imobiliário do Estado de São Paulo, citados por edital, Daniela
da Silva, Ednaldo Souza Lima, Jeferson Souza Santos, Leudilene Correia Lima, Claudemar de Andrade Silva, Antonio
Lima de  Menezes,  Ana Paula  Rocha Ribeiro,  Francisco  Braga da  Rocha,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Maria Consuelia da Silveira Fernandes, José
Valdeir  Fernandes  ajuizou(ram)  ação  de  USUCAPIÃO,  visando  a  titularidade  de  domínio  do  imóvel  localizado  na
Passagem Antonio Rebouças da Silva, 61, Jd. Célia, Itaim Paulista, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Garabed Hakim e outros
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 952

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0293/2017
Processo 0019179-18.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Garabed Hakim e outros - Vistos.Trata-se de reclamação formulada por Garabed Hakim e Regina Hakim, encaminhada
pela  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,  diante  de  eventual  conduta  irregular  praticada  pela  Serventia
Judicial.Relatam os reclamantes que ajuizaram perante este Juízo ação de usucapião, em 30.04.2014 (processo nº
1039715-38.2014.8.26.0100), sendo-lhes deferida a prioridade na tramitação do feito. Alegam que os autos aguardaram
para pesquisa junto à DRF mais de oito meses, sendo que em 29.07.2016 foram intimados a juntar as custas de citação
postal. Ocorre que desde agosto de 2016 os autos estão no aguardo da expedição dos competentes mandados de
citação, ou seja, há mais de seis meses.A Diretora Substituta Kátia Cecília dos Santos Messias prestou informações à
fl.07. Relata que, após levantamento das pessoas a serem citadas, foram expedido ofícios às Fazendas Públicas,
mandados aos titulares de domínio e carta aos herdeiros dos titulares dominiais. Salienta que, devido à escassez de
funcionários e o grande volume de feitos que tramitam no Cartório, o expediente é realizado em ordem cronológica e
está  com  cumprimento  atrasado.  Intimados  das  informações,  os  reclamantes  permaneceram  silentes,  conforme
certidão de fl.11.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Em que pese a frustração dos reclamantes, verifico que
não houve conduta irregular praticada pela Serventia Judicial passível de apuração por esta Corregedoria.Como é de
conhecimento de todos, o Judiciário realiza suas atividades com um número reduzido de funcionários, que da melhor
forma procuram desempenhar  com presteza e  agilidade suas  atividades  profissionais,  sendo certo  que tanto  os
funcionários como os magistrados estão ainda em fase de adaptação com o sistema eletrônico, que possui algumas
funcionalidades e modelos novos. Diariamente os funcionários se empenham para proporcionar o melhor andamento
aos processos, a fim de diminuir o atraso, sendo certo que a fase de citação no procedimento de usucapião é extensa e
demorada. No entanto, a fim de propiciar uma maior agilidade nos feitos, foram realizadas algumas adaptações nos
andamentos processuais, suprindo a fase de levantamento de citação, diligência esta que cabe à parte autora fornecer
quando ingressa com a ação. Ainda há que se observar que os processos devem seguir uma ordem cronológica para a
realização dos atos processuais, sob pena de estar privilegiando a reclamante em detrimento de outras pessoas que
também estão no aguardo de que seus feitos sigam o curso processual e se enquadram na regra de prioridade. Por fim,
constato que foi dado andamento ao processo, que está no aguardo das respostas aos ofícios e mandados expedidos.
Ainda, ciente das informações prestadas, os reclamantes não se manifestaram, conforme certidão de fl.11, pressupondo
aceitação em relação a elas.Assim, não havendo qualquer conduta irregular praticada passível de apuração, determino
o arquivamento dos autos.Expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, com cópia desta decisão.P.R.I.C. -
ADV: CHARLES ISIDORO GRUENBERG (OAB 198636/SP)

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - BANCO DO BRASIL S/A -
Comercial e Construtora Balbo Ltda
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 952

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0293/2017
Processo 0034796-18.2017.8.26.0100 (processo principal 0054591-74.1998.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - BANCO DO BRASIL S/A - Comercial e Construtora Balbo Ltda - 1 - Antes de deliberar sobre o
cumprimento de sentença, nos termos do artigo 524, inciso, I, do CPC, providencie o exequente a indicação do nome
completo, número de CPF ou, se pessoa jurídica, CNPJ do executado.2 - Prazo 10 dias.Int. - ADV: JORGE LUIZ REIS
FERNANDES (OAB 220917/ SP), PEDRO AUGUSTO MACHADO CORTEZ (OAB 24432/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Aline Gouveia Fernandes
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 952

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0293/2017
Processo 0034817-91.2017.8.26.0100 (processo principal 0065031-22.2004.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Aline Gouveia Fernandes - 1 - Antes de deliberar sobre o cumprimento de sentença, nos termos do
artigo 524, inciso, I, do CPC, providencie o exequente a indicação do nome completo, número de CPF ou, se pessoa
jurídica, CNPJ do executado.2 - Prazo 10 dias.Int. - ADV: LEDA TAVELA (OAB 100463/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Guido Rinaldi
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 952

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0293/2017
Processo 1007795-41.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Guido Rinaldi - Vistos.
Trata-se de dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, a requerimento de Espólio de Guido
Rinaldi, representado por sua inventariante Cássia Daiane Medeiros Escudier, tendo em vista a negativa em se proceder
ao registro da carta de adjudicação, extraída dos autos nº 0800171-63.1973.8.26.0100, que tramitou perante o MMº
Juízo da 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central, referente ao imóvel objeto da matrícula nº 3.025.Os óbices
registrários referem-se: a) à ausência do CPF e da certidão de casamento de Lazara Azevedo Tocci; b) ausência do RG e
CPF  de  Macel  de  Azevedo Tocci  e  Maria  Regina  Bueno de  Azevedo Tocci,  em consonância  com o  princípio  da
especialidade subjetiva, que norteia os atos registrários, bem como e existência de irregularidades praticadas à época
da  matrícula.  Juntou  documentos  às  fls.06/150.O  suscitado  apresentou  impugnação  às  fls.151/155.  Alega  que  é
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impossível o cumprimento das exigências, uma vez que o inventário e a escritura pública datam de 1974. Aduz que os
óbices impostos não encontram amparo legal. Apresentou documentos às fls.161/175.O Ministério Público opinou pela
procedência da dúvida (fls.186/187, 197 e 222).Manifestação do suscitado às fls.190/191, corroborando os argumentos
expostos  na  impugnação,  bem como informações  juntadas  pelo  Registrador  às  fls.201/216.É  o  relatório.Passo  a
fundamentar e a decidir.Com razão o Oficial Registrador, bem como a D Promotora de Justiça.Preliminarmente, de
acordo com o princípio tempus regit actum, à qualificação do título aplicam-se as exigências legais contemporâneas ao
registro, e não as que vigoravam ao tempo de sua lavratura.O Conselho Superior da Magistratura tem considerado que,
para fins de registro, não importa o momento da celebração do contrato, em atenção ao princípio “tempus regit actum”,
sujeitando-se o título à lei vigente ao tempo de sua apresentação (Apelação Cível nº, 115-6/7, rel. José Mário Antonio
Cardinale, nº 777-6/7, rel. Ruy Camilo, nº 530-6/0, rel. Gilberto Passos de Freitas). A Lei 6.015/73, em seus arts. 212 e
213, I, g, permite a retificação do registro de imóveis sempre que se fizer necessária inserção ou modificação dos dados
de qualificação pessoal das partes, comprovada por documentos oficiais, ou mediante despacho judicial quando houver
necessidade de  produção de  outras  provas.Na presente  hipótese,  verifica-se  a  precariedade na  qualificação dos
sucessores Marcel de Azevedo Tocci e Maria Regina Bueno de Azevedo Tocci,  bem como da inventariada Lazara
Azevedo Tocci.  O fato de somente constar na Escritura Pública o nome das partes, sem qualquer qualificação, é
suficiente para impossibilitar o ingresso no fólio real, em consonância com o princípio da especialidade subjetiva,
elencado no artigo 176, II, 4, a e b e art. 176, III, 2, a e b. Ao Oficial Registrador cabe a qualificação dos títulos que lhes
são apresentados, justamente para evitar a prática de atos atentatórios aos princípios básicos do direito registral ou
que tornem insegura e não concatenada a escrituração.Neste contexto, a falta da qualificação dos vendedores viola o
princípio da segurança jurídica que norteia os atos registrários, uma vez que gera a ocorrência de dúvida em relação à
real identidade deles.A simples alegação do suscitado de impossibilidade na obtenção dos documentos é destituída de
fundamento, sendo possível a busca do número do CPF de Lazara Azevedo Tocci, Macel de Azevedo Tocci e Maria
Regina Bueno de Azevedo Tocci junto à Secretaria da Receita Federal, bem como os demais documentos exigidos junto
ao Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt (IIRGD), e pesquisas nos Registros Civis para obtenção da
certidão  de  casamento,  sendo certo  que os  requerentes  não  comprovaram ter  efetuado as  diligências  cabíveis.
Ressalte-se que há precedentes deste juízo, confirmado pela Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, no sentido do
abrandamento do princípio da especialidade subjetiva, permitindose consequentemente a averbação da retificação da
qualificação das partes, desde que comprovada a impossibilidade de obtenção da documentação, nos casos de se tratar
de escritura muito antiga ou morte dos outorgantes, hipóteses não aplicáveis no caso em tela. Nessa linha, não é
possível o ingresso no fólio real de descrição dissociada da realidade fática, porquanto o juízo positivo dessa situação
pode redundar no reconhecimento de futuros direitos ou ser utilizado como meio de prova em razão das finalidades do
registro público imobiliário.Diante do exposto, julgo procedente a dúvida suscitada pelo Oficial do 14º Registro de
Imóveis da Capital, a requerimento de Espólio de Guido Rinaldi, representado por sua inventariante Cássia Daiane
Medeiros Escudier, e consequentemente mantenho os óbices registrários.Deste procedimento não decorrem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: LUCAS
DA SILVA BARBOSA (OAB 373926/SP), ANDERSON DA SILVA STOCCO (OAB 70802/RS)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Claudio das Graças Vaz da SIlva
- Municipalidade de São Paulo - Nailda Lima Machado e outros
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 953

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0293/2017
Processo 1024232-65.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Propriedade - Claudio das Graças Vaz da
SIlva - Municipalidade de São Paulo - Nailda Lima Machado e outros - - a partir da publicação desta certidão estes autos
serão remetidos ao Sr. 12º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou
averbação  devem se  dirigir  para  as  providências  necessárias  ao  seu  cumprimento,  esclarecendo  que  os  autos
permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia.  -  ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP),
ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/ SP), ANTONIO MARIANO DE SOUZA (OAB 144797/SP), DENISE DIAS VALEJO
(OAB 350403/SP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - CHC Empreendimentos
Imobiliários Ltda. - “Pedido de Providências - cancelamento de registro -
existência do registro da transmissão de 50% dos direitos do imóvel proveniente
de carta de adjudicação - impedimento ao registro da carta de arrematação -
quebra do princípio da continuidade - Pedido Improcedente
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 953

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0293/2017
Processo  1033172-14.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  CHC  Empreendimentos
Imobiliários Ltda. - “Pedido de Providências - cancelamento de registro - existência do registro da transmissão de 50%
dos direitos do imóvel proveniente de carta de adjudicação - impedimento ao registro da carta de arrematação - quebra
do princípio da continuidade - Pedido Improcedente”Vistos.Trata-se de pedido de providências formulado por CHC
Empreendimentos  Imobiliários  LTDA  em  face  da  Oficial  do  16º  Registro  de  Imóveis  da  Capital,  pleiteando  o
cancelamento do registro nº 08 junto à matrícula nº 91.208Relata o requerente que, em 09.08.2012, adquiriu em hasta
pública o imóvel mencionado. Informa que o leilão foi decorrente da condenação trabalhista movida, perante o MMº
Juízo da 48ª Vara do Trabalho, por Ana Maria Schwengue em face de Dr. Cortizo Centro de Diagnóstico Médico SC LTDA
e outros. A carta de arrematação não teve seu ingresso deferido sob o argumento de que constava na matrícula (R.08)
a transmissão de 50% dos direitos do imóvel a Beatriz Atet Cortizo, Rodrigo Atet Cortizo e Fabiana Atet Cortizo, feita por
Hipólito Cortizo Júnior  por  conta da carta de adjudicação extraída dos autos da ação de alimentos nº 0045630-
40.2004.8.26.002, expedida pelo MMº Juízo da 1ª Vara da Família do Foro Regional II - Santo Amaro. Insurge-se a
requerente do óbice imposto, sob a alegação de que a penhora anterior do imóvel, registrada sob nº 05, impediria a
adjudicação dos direitos de Hipólito  Cortizo Júnior.  Juntou documentos às fls.06/30.A Registradora informa que a
averbação da penhora não impede o registro de alienação do imóvel pelo devedor, eventualmente poderia caracterizar
fraude a execução, a ser declarada pelo juiz da execução, todavia, o registro posterior de alienação não é nulo. Salienta
que o óbice para o registro da carta de arrematação é o fato de 50% dos direitos estarem registrados em nome de
terceiros,  o  que  viola  o  princípio  da  continuidade  dos  registros  (fls.  34/35).O  Ministério  Público  opinou  pela
improcedência do pedido (fls.42/44).É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Com razão a registradora bem como o
D Promotor de Justiça.Pretende a requerente o cancelamento do registro nº 08 na matrícula nº 91.208, para que possa
ser registrada a carta de arrematação dos direitos do promitente comprador Hipólito Cordizo Júnior. Conforme verifica-
se da matrícula juntada às fls.26/30, o registro nº 08 diz respeito à adjudicação de 50% dos direitos do promitente
comprador,  nos  termos  da  carta  de  adjudicação  expedida  na  ação  de  alimentos  (processo  nº  0045630-
40.2004.8.26.002) pelo MMº Juízo da 1ª Vara da Família do Foro Regional II - Santo Amaro.A averbação da penhora não
impede o registro da alienação do imóvel pelo devedor, sendo que a fraude à execução deve ser arguida no Juízo da
execução, não interferindo nos atos registrários, mantendo-se hígido o registro posterior de alienação do imóvel. Da
análise da documentação apresentada aos autos concluo que não houve qualquer conduta irregular ou falta funcional
praticada pela Registradora. Ressalto que há diferença entre a prioridade no concurso de credores, prevista no artigo
844 do Código de Processo Civil, e a prioridade na prenotação dos títulos apresentados a registro.Como bem exposto
pela Oficial, a carta de arrematação somente teria prioridade se ocorresse a prenotação antes da carta de adjudicação
dos  50%  dos  direitos  do  promitente  comprador,  porém,  quando  apresentada,  a  adjudicação  já  estava
registrada.Também a origem do título em arrematação não afasta a necessidade de ser cumprido o princípio da
continuidade,  por  ser  forma  derivada  de  aquisição  da  propriedade.  Neste  sentido:”A  propósito,  não  há  como
simplesmente apagar as ocorrências registrarias anteriores ao ato de transmissão coativa, quando é da essência do
registro público justamente resguardar as situações anteriores, situação que não se confunde com mecanismos de
modulação dos efeitos da transmissão coativa, para atingir ou mesmo resguardar direitos de terceiros.Em suma: a
arrematação não constitui modo originário de aquisição da propriedade, caindo por terra as alegações formuladas pelo
recorrente.”  (CSM  -  Apelação  Cível  nº9000002-19.2013.8.26.0531  Rel.  Elliot  Akel).Logo,  o  registro  da  carta  de
arrematação feriria o princípio da continuidade, uma vez que consta registrado 50% dos direitos sobre o imóvel em
nome de terceiros (Beatriz Atet Cortizo, Rodrigo Atet Cortizo e Fabiana Atet Cortizo). O título que se pretende registrar
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deve estar em conformidade com o inscrito na matrícula, o que não é o caso.Diante do exposto, julgo improcedente o
pedido de providências formulado por CHC Empreendimentos Imobiliários LTDA, em face da Oficial do 16º Registro de
Imóveis da Capital, e mantenho o óbice registrário.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e
honorários advocatícios.Oportunamente remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C. - ADV: SIDNEY PINHEIRO FUCHIDA
(OAB 177523/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Guilhermina Mizukani de Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - -
Eduardo Mikuzami de Oliveira e outro
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 954

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0293/2017
Processo 1042141-18.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Guilhermina Mizukani de Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de Oliveira e outro -
Vistos. Juntem os requerentes a certidão de objeto e pé da ação expropriatória que se encontra em tramite perante o
MMº Juízo da 9ª Vara da Fazenda Pública, e digam se concordam com a realização da prova pericial para deslinde da
questão. Prazo: 15 (quinze) dias.Sem prejuízo, intime-se a Municipalidade de São Paulo para manifestação no prazo de
20 (vinte) dias, acerca dos fatos expostos.Por fim, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. -
ADV: RICARDO JULIO (OAB 167246/SP), ROBSON JULIO (OAB 77776/SP)

↑ Voltar ao índice

Registro de Imóveis - Maria Helena Bettecher Silva Pinto
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 954

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0293/2017
Processo 1056522-31.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Maria Helena Bettecher Silva Pinto - Vistos.Em
relação ao pedido de justiça gratuita, ressalte-se que este procedimento é administrativo, logo não incidem custas,
despesas processuais e honorários advocatícios, salvo se houver necessidade de produção de prova pericial, o que será
analisado em momento oportuno. Nos termos das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap.
XX,  item  41.1.1:  “Caso  o  requerimento  tenha  sido  instruído  apenas  com  cópia  do  título,  mesmo  autêntica,  o
procedimento deverá ser convertido em diligência,  para juntada do original,  no prazo de dez dias,  sob pena de
arquivamento”, imprescindível a apresentação do título original.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a
interessada apresente, junto ao 18º Registro de Imóveis da Capital, o original do documento que pretende registrar, sob
pena de extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do Oficial  Registrador  a  comunicação nestes autos sobre o
recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa, quando da entrega do documento ou no prazo de 15
(quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais permanecerão na guarda da Serventia Extrajudicial até o
deslinde da demanda. Após, ao Ministério Público e conclusos.Int. - ADV: PAULO ROBERTO PINTO (OAB 88037/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Propriedade - Joao Marques Luiz Neto
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 954

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0293/2017
Processo 1076044-78.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Propriedade - Joao Marques Luiz Neto - Vistos.Tendo
em vista a necessidade da real identificação de Amélia, uma vez que a precariedade dos dados constantes na certidão
juntada às 29/31, geraria a ocorrência de dúvida em relação à real identidade dela, bem como em consonância com o
princípio da especialidade subjetiva que norteia os autos registrários, excepcionalmente, oficie-se ao IIRGD e à Polícia
Federal, para que informem se há em seus cadastros registros (RG ou RNE) em nome de Amélia Pinto Morenilla, ou
Amélia Pinto Morenilha, ou Amélia Pinto Morenila, filha de Antonio Pinto e Marquezina da Purificação ou Marquezinha da
Purificação. Com a juntada das respostas, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. -
ADV: EDER MESSIAS DE TOLÊDO (OAB 220390/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lineu Fernando Silva Vianna - -
Nádia Wacila Hanania Vianna - HSBC Bank Brasil S/A - - Banco Sistema S/A - -
Caixa Econômica Federal - CEF e outro
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 955

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0293/2017
Processo 1104867-96.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Lineu Fernando Silva Vianna - -
Nádia Wacila Hanania Vianna - HSBC Bank Brasil S/A - - Banco Sistema S/A - - Caixa Econômica Federal - CEF e outro - -
a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao Sr. 14º Oficial de Registro de Imóveis da Capital,
onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir para as providências necessárias ao seu
cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na referida Serventia. -  ADV: MARCO
ANTONIO LOTTI  (OAB 98089/SP),  FABIO  ROBERTO LOTTI  (OAB 142444/SP),  LILIAN CARLA FÉLIX  THONHOM (OAB
210937/SP), REINALDO ARMANDO PAGAN (OAB 32255/SP), ANTONIO RODRIGO SANT ANA (OAB 234190/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 955

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0293/2017
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Processo 1105742-66.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Mauricio
Henrique França Dias e outro - Municipalidade de São Paulo e outros - - que decorreu o prazo sem manifestação dos
autores quanto a(o) despacho de fls.103, ficando os mesmos intimados a darem andamento ao processo no prazo de 30
dias, contados a partir de 06/06/2017. Decorrido este prazo, os autores serão intimados pessoalmente para que, em 05
(cinco) dias, sob pena de extinção, dêem andamento ao feito. - ADV: KLEITON TAKESHI NAKUMO (OAB 357299/SP),
NILSON CRUZ DOS SANTOS (OAB 248770/ SP),  LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP),  ERIC MINORU
NAKUMO (OAB 272280/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO GARCIA
GOMES e outros - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 955

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0293/2017
Processo 1123914-90.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Diga o perito nomeado, no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre as críticas apresentadas pela Municipalidade de São Paulo às fls.205/208. Após, abra-se nova vista à
Prefeitura para manifestação, no prazo de 20 (vinte) dias.Por fim, remetam-se os autos ao Ministério Público e tornem
conclusos.Int.  -  ADV:  MARCELO CASTILHO MARCELINO (OAB  140874/SP),  LILIANA  MARIA  CREGO FORNERIS  (OAB
100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO GARCIA
GOMES e outros
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 956

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0293/2017
Processo 1123914-90.2014.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - MARIO
GARCIA GOMES e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - - os autos aguardam manifestação das partes sobre os
esclarecimentos periciais. Prazo: 15 dias - ADV: MARCELO CASTILHO MARCELINO (OAB 140874/SP), LILIANA MARIA
CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito Limão
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0230/2017
PORTARIA Nº 115/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito Limão, datado(s) de 26/04/2017, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular para celebrar os casamentos designados para o(s) dia(s) 26 de abril de 2017, por
motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial; RESOLVE: Designar Márcio Carlos Gallego,
brasileiro(a), casado, portador(a) do RG. nº 27.540.616-7-SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad
hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 44º Subdistrito Limão, a fim de realizar os casamentos que foram
celebrados no(s) dia(s) 26 de abril de 2017. Promovam-se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0230/2017
PORTARIA Nº 129/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã, datado(s) de 10/05/2017, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o(s) dia(s) 10 e 28 de abril de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar Marisa Guedes,  brasileiro(a),  portador(a) do RG. nº 11.389.303-6-SSP/SP e Luiz Carlos Bosisio
Frisoni, brasileiro(a), portador(a) do RG. nº 5.896.410-SSP/SP, para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc,
no Registro Civil das Pessoas Naturais do 13º Subdistrito Butantã, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados
no(s) dia(s) 10 e 28 de abril de 2017. Promovamse as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º Subdistrito Cambuci
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0230/2017
PORTARIA Nº 130/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º Subdistrito Cambuci, datado(s) de 02/05/2017, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o(s) dia(s) 28 de abril de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar Ana Paula Neves de Almeida Lima, brasileiro(a), casada, portador(a) do RG. nº 19.684.015-6-SSP/SP,
para exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º Subdistrito
Cambuci, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 28 de abril de 2017. Promovam-se as
comunicações necessárias.
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↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º Subdistrito Cambuci
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0230/2017
PORTARIA Nº 131/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 12º Subdistrito Cambuci, datado(s) de 02/05/2017, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o(s) dia(s) 20 de abril de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar Cláudia Carrasco Martins de Oliveira, brasileiro(a), casada, portador(a) do RG. nº 29.610.851-0-
SSP/SP,  para exercer a função de Juiz(a)  de Casamentos Ad hoc,  no Registro Civil  das Pessoas Naturais  do 12º
Subdistrito Cambuci, a fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 20 de abril de 2017. Promovam-
se as comunicações necessárias.

↑ Voltar ao índice

Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 16º Subdistrito Mooca
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0230/2017
PORTARIA Nº 132/2017-RC - O DOUTOR MARCELO BENACCHIO, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara de Registros
Públicos, no uso de suas atribuições legais. Considerando o(s) comunicado(s) formulado(s) pelo(a) Sr(a). Oficial do
Registro Civil das Pessoas Naturais do 16º Subdistrito Mooca, datado(s) de 12/05/2017, noticiando a impossibilidade
do(a) Juíz(a) de Casamentos Titular e do(a) Suplente de Juiz de Casamentos para celebrarem os casamentos designados
para o(s) dia(s) 27 de abril de 2017, por motivos particulares; Considerando a indicação feita pelo(a) Sr(a). Oficial;
RESOLVE: Designar Paulo Sérgio Gonçalves Cruz, brasileiro(a), solteiro, portador(a) do RG. nº 36.345.498-6-SSP/SP, para
exercer a função de Juiz(a) de Casamentos Ad hoc, no Registro Civil das Pessoas Naturais do 16º Subdistrito Mooca, a
fim de realizar os casamentos que foram celebrados no(s) dia(s) 27 de abril de 2017. Promovam-se as comunicações
necessárias.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.D.V.R.P. - T.N.S.P.S.
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS



312

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo  0037207-68.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  J.D.V.R.P.  -  T.N.S.P.S.  -
Vistos,Recebo  o  recurso  interposto  somente  no  efeito  devolutivo,  uma  vez  que  o  artigo  246  do  Decreto-Lei
Complementar n. 3, de 27.08.1969 não prevê outro efeito de forma expressa; eventual efeito suspensivo, de forma
excepcional, deve ser deduzido perante a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça.Mantenho a decisão recorrida, não
convencido pelos argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo.Em 48
horas,  cumpra  o  Sr.  Tabelião  Interino  o  determinado  no  último  parágrafo  de  fls.  1580,  juntando  a  ciência  dos
interessados da decisão recorrida.O cumprimento das demais determinações contidas na decisão recorrida, deverá
ocorrer no outro processo aberto em continuidade ao discutido nestes autos.Já houve manifestação do Ministério
Público acerca do recurso, como se observa de fls. 1644.Cumprido o acima determinado, remetam-se os autos à
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas as formalidades necessárias.Ciência ao MP.Encaminhe-se cópia desta
decisão a Egrégia Corregedoria Geral  de Justiça,  por  e-mail,  servindo a presente decisão como ofício.Int.  -  ADV:
RODRIGO DE CAMPOS MEDA (OAB 188393/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 964

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1008019-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Lourdes Menegatti Anastacio - - Erika Menegatti Anastacio Rego - Vistos.Defiro o prazo de dez dias à parte
autora.Intimem-se. - ADV: TEREZINHA CORDEIRO DE AZEVEDO (OAB 61403/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1010309-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria de Oliveira Canuto - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: ALEXANDER SCHINEIDER
CALDERON (OAB 211994/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo Silva
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 964

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1013142-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Inocencia Garcia de Figueiredo Silva - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar
andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de
Processo Civil.Intimese. - ADV: FABIANA CAMARGO DA CRUZ (OAB 181138/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Bartolomeu Souza da Silva Filho
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1015829-24.2016.8.26.0008 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Bartolomeu Souza da Silva Filho - Vistos.Homologo a desistência ao prazo recursal.Cumpra-se a sentença.
Intimem-se. - ADV: VICTOR DA SILVA MOREIRA (OAB 312796/SP), ODORINO BREDA NETO (OAB 104230/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cícera Aparecida Oliveira da Silva
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1017608-63.2015.8.26.0100 (apensado ao processo 1110413-98.2016.8.26.0100) - Retificação ou Suprimento
ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome - Cícera Aparecida Oliveira da Silva - Vistos.Prossiga-se nos
autos da ação de retificação,  sob o Processo nº 1110413-98.2016.Intimem-se.  -  ADV: LUIZ ANTONIO BOVE (OAB
65675/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Airton Brunello
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1020973-91.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Airton Brunello - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: MIGUEL RUSSO (OAB 149955/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilea Ferreira Fortes
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1021728-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilea Ferreira Fortes - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: JULIANA SIQUEIRA CEREGATO PINHEIRO (OAB 138836/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Ilze Ribeiro Cazelli e outros
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1022927-41.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Ilze Ribeiro Cazelli e outros - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  MARIA BENEDITA ANDRADE (OAB
29980/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.L.M. e outro
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 966

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1023166-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - G.L.M. e outro - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse ofício
judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: SILMELI REGINA DA SILVA (OAB
97527/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mauricio Engel Martins e outro
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1024956-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mauricio Engel Martins e outro - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: FERNANDA SANTAMARIA (OAB
315887/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - I.C.
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1025739-90.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - DIREITO CIVIL - I.C. - Certifico e dou fé que o Alvará
deverá ser impresso pelos srs. Advogados, bem como comprovar o cumprimento após a consumação do translado. -
ADV: JULIANA FARINELLI MEDINA FUSER (OAB 288990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.C.S.P.
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
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Processo 1030653-66.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.C.S.P. - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: THIAGO RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giuliano Corrêa de Souza da Silva - - Lourenço Antonio da Silva - - Regina
Helena de Souza Silva - - Giancarlo Corrêa de Souza da Silva - - Giovani Corrêa de
Souza da Silva
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1032557-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giuliano Corrêa de Souza da Silva - - Lourenço Antonio da Silva - - Regina Helena de Souza Silva - - Giancarlo
Corrêa de Souza da Silva - - Giovani Corrêa de Souza da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação
da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu  cumprimento  a  este  juízo  em até  60  (sessenta)  dias.  -  ADV:  LORENZO
RAGUZZONI LUIZ (OAB 98397/RS)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jamie Katharine Keller Guimarães
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1033226-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jamie Katharine Keller Guimarães - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DOUGLAS ANTONIO DA SILVA (OAB
121221/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Carlos Eduardo Serzedello
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 967

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1034328-37.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento  após  prazo  legal  -  Carlos  Eduardo  Serzedello  -  Vistos.Intime-se  pessoalmente  a  parte  autora  a  dar
andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de
Processo Civil.Intime-se. - ADV: CAIO AUGUSTO ZABEO SERZEDELLO (OAB 358882/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruno dos Santos
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1034681-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Bruno dos Santos - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 26, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais.
P.I. - ADV: KATIA SOLANGE DA SILVA SANTOS (OAB 235577/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Eun Kyung Park
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1044397-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Eun Kyung Park - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: YONG JUN CHOI (OAB 142873/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Margarete de Souza Henrique - - Flávio Francisco de Souza
Junior - - Luiz Flávio de Souza - - Estela Regina Rita dos Santos
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1045589-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Margarete de Souza Henrique - - Flávio Francisco de Souza Junior - - Luiz Flávio de Souza - - Estela
Regina Rita dos Santos - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro
Regional de São Miguel Paulista, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e
no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo
critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: MARIANA RIBEIRO DA SILVA (OAB 262538/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Translado de corpo - D.S.S.F. - Disleine Soares dos
Santos França
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1047065-72.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Translado de corpo - D.S.S.F. - Disleine Soares dos
Santos França - VISTOS,Trata-se de expediente instaurado por D.S.S.F., atuando em causa própria, com o fito de obter
autorização para proceder à cremação dos restos mortais de seu falecido pai.Após diligências, sobreveio a informação
de que a requerente desistiu do pleito (fl. 37/38). É o breve relatório.DECIDO.Trata-se de pedido formulado por D.S.S.F.,
pleiteando a expedição de alvará judicial que autoriza a exumação e cremação dos restos mortais de P.F., cujo óbito
ocorreu aos 18/05/2017.No decorrer do feito, todavia, sobreveio a notícia de que a mencionada requerente desistiu do
pleito,  porquanto já obteve a prestação requerida (fls.  37/38).Isto posto,  ante a desistência do pleito inicial,  não
havendo outras medidas a serem adotadas, determino o arquivamento dos autos.Ciência à Requerente e ao Ministério
Público.P.R.I.C. - ADV: DISLEINE SOARES DOS SANTOS FRANÇA (OAB 388092/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Lucas Moraes
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1047121-08.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Lucas Moraes - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta
deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil,
manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: KELLY FRANÇOISE VIRTUOSA LIMA (OAB
261056/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo Galletti
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 968
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1050435-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Raphaela Jose Cyrillo Galletti - Vistos.A par da informação prestada pelo Oficial do
RCPN às fls. 94, noticiando que não houve o cumprimento da sentença, preliminarmente, certifique a Serventia o
decurso do prazo para manifestação da parte autora.Após, abra-se vista ao Ministério Público, tornando-me conclusos, a
seguir.Intimem-se. - ADV: RAPHAELA JOSE CYRILLO GALLETTI (OAB 74335/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.R.P. - Cesar Rodrigues Pimentel
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 968

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1051501-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.R.P. - Cesar Rodrigues Pimentel - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: CESAR RODRIGUES PIMENTEL (OAB
134301/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - R.B.S.F.
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1051574-46.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - R.B.S.F. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste
Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se
a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ANA MARIA ALVES PINTO (OAB 19924/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.O.N. e outros
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Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1053956-12.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - C.O.N. e outros - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUIZ FELIPE DA SILVA GALVAO E
SENA (OAB 74769/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.G.P. - - G.G.P. - - R.G.P.
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1055183-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.G.P. - - G.G.P. - - R.G.P. - A parte autora deverá juntar comprovante de recolhimento equivalente a mais uma
custa de procuração, tendo em vista que o polo ativo é composto por 3 requerentes maiores e capazes. - ADV: THIAGO
RATSBONE (OAB 333171/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria da Conceição Pereira Magalhães
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1057543-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria da Conceição Pereira Magalhães - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil,  manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ANDREA SALLES
GIANELLINI (OAB 152719/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neusa Lopes Rutman - - Sharon Rutman
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1057550-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neusa Lopes Rutman - - Sharon Rutman - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: BENY SENDROVICH (OAB 184031/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sun Hsien Sheng e outro
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1057895-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sun Hsien Sheng e outro - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas
iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo
vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da
distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: DENISE MARA MARQUES GAMELEIRA CAVALCANTE (OAB
174856/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Delfina Rodrigues - - Rosmarli Correia Pereira
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1058068-24.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Delfina Rodrigues - - Rosmarli Correia Pereira - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: PAULA ALYNE FUNCHAL DA SILVA (OAB 339911/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Igor Iulian Dutra Dumitrache e outro
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1058296-96.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Igor Iulian Dutra Dumitrache e outro - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jesus Reis Janes - - Dayane Mendonca Janes - - Neusa Janusi
Ventura - - Walter Ventura
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1058324-64.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Jesus Reis Janes - - Dayane Mendonca Janes - - Neusa Janusi Ventura - - Walter Ventura - A parte
autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de
mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970,
alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que
atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário
do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de
R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos documento de identificação de todos os requerentes. - ADV:
ANDRÉA REGINA MARTIRE (OAB 132396/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.D.S.
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 969

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1067163-15.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.D.S. - Vistos.Preliminarmente, oficie-se aos RCPNs competentes, solicitando informes sobre o cumprimento da
sentença. Intimem-se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rodrigo Ramires da Silva
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1070760-89.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rodrigo Ramires da Silva - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: VERA LUCIA DA SILVA (OAB 372549/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Ana Lúcia Teixeira de Andrade Figueira e outros
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 970

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1073653-53.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Ana Lúcia Teixeira de Andrade Figueira e outros -  O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ANA
MARIA DA SILVA BRANDÃO (OAB 193973/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.A.R.
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1097737-21.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - E.A.R. - Diligencie-se nos termos
da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me
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conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público.Int. - ADV: JOSE LAERCIO SANTANA (OAB 203677/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte dos Santos
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1100264-43.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Terezinha Maria dos Santos da Silva - - Laerte dos Santos - O Senhor Advogado deverá providenciar a
retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CESAR
AUGUSTO GUEDES DE SOUSA (OAB 146363/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Fernando Fontoura
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1101300-23.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Fernando Fontoura - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: EDUARDA LEMOS RASZL ORNELAS (OAB 220524/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cícera Aparecida Oliveira da Silva
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1110413-98.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cícera Aparecida Oliveira da Silva - Vistos.Diante do apensamento dos autos da ação de retificação pretérita,
reputo despicienda a vinda da certidão de objeto e pé.Abra-se vista ao Ministério Público, tornando-me conclusos, a
seguir.Intimem-se. - ADV: AGUINALDO ALVES BIFFI (OAB 128862/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Alda Edith Leite Domingues Santoyo
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 971

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0232/2017
Processo 1117807-59.2016.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS  -  Alda  Edith  Leite  Domingues  Santoyo  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: BRYANN WINGESTER ALVES
(OAB 347695/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Registro de Imóveis
Publicado em: 22/06/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos

O 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, Faz saber, nos termos e para fins dos arts. 261 e
262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 24 de maio de 2017 sob o nº 472.027, escritura pública de 19 de
maio de 2017 (Lº 4896, Folhas 185), lavrada pelo 13° Tabelião de Notas, desta Capital, pela qual SERGIO KERTÉSZ, RG
n° 01674374-10 SSP-BA,  CPF n°  407.146.595-68,  analista  de sistemas,  com a anuência  de sua mulher  BEATRIZ
FIGUEIRAS,  RG  n°  210407298  SSP-BA,  CPF  n°  425.710.905-00,  psicóloga,  brasileiros,  casados  sob  o  regime  da
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n° 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Patapio Silva, 191, apto 34,
cidade de São Paulo - SP, resolveu destinar ao domicílio de sua família, instituindo como bem de família os imóveis
objeto  das  matrículas  nºs  64.552,  64.620  e  64.621,  deste  10º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  consistentes  no
APARTAMENTO n° 34, localizado no 3° andar, do EDIFÍCIO MEMPHIS, à Rua Patápio Silva, n° 191, no 39º subdistrito, Vila
Madalena, com a área real privativa de 133,52m², área real comum de 53,7910m², área total real de 187,311m²,
cabendo-lhe  a  fração ideal  de  1,3724% no terreno descrito  na  matrícula  n°  55.057,  deste  Cartório;  UMA VAGA
indeterminada na garagem, designada pelo n° 78 para efeito de identificação e disponibilidade, localizada nos 1°, 2° e
3° subsolos do EDIFÍCIO MEMPHIS, à Rua Patápio Silva, n° 191, no 39° subdistrito, Vila Madalena, com área real
privativa de 10m², área real comum de 15,48m², área total real de 25,48 m², cabendo-lhe a fração ideal de 0,1079% no
terreno descrito na matrícula 55.057 deste Cartório, e UMA VAGA indeterminada na garagem, designada pelo n° 79
para efeito de identificação e disponibilidade, localizada nos 1°, 2° e 3° subsolos do EDIFÍCIO MEMPHIS, à Rua Patápio
Silva, n° 191, no 39° subdistrito, Vila Madalena, com área real privativa de 10m², área real comum de 15,48m², área
total real de 25,48 m², cabendo-lhe a fração ideal de 0,1079% no terreno descrito na matrícula 55.057 deste Cartório,
com a cláusula de ficar ditos imóveis isentos de execução por dívidas posteriores à presente instituição, salvo as que
provierem de tributos relativos ao imóvel, ou de despesas de condomínio. Ficam avisados os interessados de que, se
alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da presente publicação, reclamar contra a
instituição por escrito, perante esta Serventia, situada na Rua Inácio Pereira da Rocha nº 142 1º andar Vila Madalena,
São Paulo, SP. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou publicar o presente edital aos 13 de junho de
2017. Eu, Flaviano Galhardo, Oficial, subscrevi.

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Antonio Francisco França
Nogueira Junior - Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - - Condominio Edificio
Maringá - Antonio Francisco França Nogueira Junior - Fls 94/96
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 879
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0295/2017
Processo 0005926-60.2017.8.26.0100 (processo principal 0815224-44.1997.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Antonio Francisco França Nogueira Junior - Federal Sao Paulo S/A Credito Imobiliário - - Condominio
Edificio Maringá - Antonio Francisco França Nogueira Junior - Fls 94/96: Nos termos do art. 523, parágrafo 3 do CPC,
expeçase  mandado  de  penhora  e  avaliação.  Int.  -  ADV:  ANTONIO  FRANCISCO FRANÇA NOGUEIRA  JUNIOR  (OAB
111247/SP), ADRIANA VALERIA PUGLIESI (OAB 110730/SP), REBECCA WEBER (OAB 125809/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - João Bezerra de Pinho -
Banco do Brasil S/A
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 879

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0295/2017
Processo 0006388-17.2017.8.26.0100 (processo principal 0012603-53.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária - João Bezerra de Pinho - Banco do Brasil S/A - Considerando a decisão de fls 32 e o depósito
do saldo remanescente (fls 35), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com base no art. 924,II, do CPC.Após o trânsito em
julgado, expeça-se mandado de levantamento em favor do exequente (fls 28 e 35). Nos termos da decisão de fls 32,
concedo o derradeiro prazo de cinco dias para o Banco do Brasil comprovar o recolhimento das custas, no valor de R$
39,41 (recolhimento a ser feito por meio de guia DARE-SP).Oportunamente, arquivem-se.PRI - ADV: MARCOS CALDAS
MARTINS CHAGAS (OAB 303021/SP), TELMA PEREIRA LIMA (OAB 232860/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Usucapião Extraordinária - Maria Auxiliadora Roza
Madeira - João Luiz do Carmo Froes
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 879

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0295/2017
Processo 0006394-24.2017.8.26.0100 (processo principal 0008398-78.2010.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Usucapião Extraordinária -  Maria Auxiliadora Roza Madeira -  João Luiz do Carmo Froes -  Considerando a falta de
pagamento  de  maneira  voluntária,  defiro  o  bloqueio  “on  line”.  Eventual  valor  bloqueado  será  convertido
automaticamente em penhora. Aguarde-se resposta da requisição BACEN-JUD. Int. - ADV: TATIANA STOLF FILIPPETTI
DIAS (OAB 281948/SP), JOAO NOVAIS MARQUES (OAB 122979/SP)

↑ Voltar ao índice
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Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria Raimunda da Silva Naser
- Zaira Reis Costa Fruglli e outros
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 879

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0295/2017
Processo 0012164-95.2017.8.26.0100 (processo principal 0505871-24.1995.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Maria Raimunda da Silva Naser - Zaira Reis Costa Fruglli e outros - Manifestem-se os executados a
respeito  das  condições  do  parcelamento  apresentadas  pela  exequente  (Fls  28).  Prazo:  5  dias.  O  silêncio  será
interpretado como anuência. Int - ADV: ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO
(OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça - Patrimony
Administradora de Bens S.A. e outro
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 879

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0295/2017
Processo 0041267-84.2016.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça - Patrimony
Administradora de Bens S.A. e outro - Vistos.Recebo o recurso de apelação interposto pela suscitada às fls.204/211, em
seus regulares efeitos. Anote-se.Ao Ministério Público.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Conselho Superior da
Magistratura, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. -  ADV: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS (OAB
138071/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Luzia Gimenez - DISFER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 879

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0295/2017
Processo  1001811-13.2016.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  Registro  de  Imóveis  -  Luzia  Gimenez  -  DISFER
DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS LTDA - Vistos.Ciente da interposição de Agravo de Instrumento. Anote-se.Mantenho a
decisão de fls.519/520 por seus próprios fundamentos.Informe o agravante, no prazo de 20 (vinte) dias, o efeito em que
foi recebido o recurso, bem como eventual julgamento.Int. - ADV: ANTONIO VIEIRA CAMPOS (OAB 86848/SP), MARCUS
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MACHADO (OAB 122464/SP)
↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Hipoteca - Frederick Rogério Borges Calvacante - - Julia
Yukari Furutani Carraccioli Santos - BANCO BRADESCO S/A e outros
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 879

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0295/2017
Processo 1016810-34.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Hipoteca - Frederick Rogério Borges Calvacante - -
Julia Yukari Furutani Carraccioli Santos - BANCO BRADESCO S/A e outros - Vistos.Tendo em vista a certidão de fl.60,
intime-se novamente o Banco Bradesco, para que no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca do item “2” da cota
ministerial de fl.51.Com a juntada da manifestação, abra-se vista aos requerentes para eventual resposta, no prazo de
10 (dez) dias.Por fim, abra-se vista ao Ministério Público e tornem conclusos.Int. - ADV: ANTONIO ZANI JUNIOR (OAB
102420/SP), ANGELA KEIKO FURUTANI (OAB 321251/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.L.S. - - M.E.P.N.
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 880

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0295/2017
Processo 1055792-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.L.S. - - M.E.P.N. - Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão,
redistribuase o presente procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e
cautela de praxe. Int. - ADV: SIMONE APARECIDA DE FIGUEIREDO (OAB 269435/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Lilian Nader Atallah - - Carlos
Eduardo Atallah
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 880

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0295/2017
Processo 1057218-67.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Lilian Nader Atallah - - Carlos
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Eduardo Atallah - Vistos.Primeiramente regularizem os requerentes suas representações processual, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de extinção do feito por ausência de capacidade postulatória.Após, tornem os autos conclusos para
ulteriores deliberações. Int. - ADV: FABIO KADI (OAB 107953/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.S.E.H.A.G.A.
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 880

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0295/2017
Processo 1057228-14.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - S.S.E.H.A.G.A. - Vistos.Tendo
em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o presente feito, com urgência, ao MMº
Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: SELMA DENIZE LIMA
TONELOTTO (OAB 95115/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Rosangela Fernandes Grande -
Rosangela Fernandes Grande
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 880

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0295/2017
Processo 1057235-06.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Rosangela Fernandes Grande -
Rosangela Fernandes Grande - Vistos.Ao Oficial do 14º Registro Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15
(quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV:
ROSANGELA FERNANDES GRANDE (OAB 257519/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Bloqueio de Matrícula - Grupo Gestor
Empreendimentos, Participações & Investimentos Ltda
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 880

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0295/2017
Processo 1057832-72.2017.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel  -  Bloqueio de Matrícula -  Grupo Gestor
Empreendimentos, Participações & Investimentos Ltda - Vistos.Trata-se de pedido de bloqueio da matrícula nº 39.818
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do 14º Registro de Imóveis da Capital. Relata a requerente que é proprietária da empresa G. Gestor Empreendimentos
Participações Investimentos LTDA e mediante a utilização de instrumento de mandato sem poderes especiais ocorreu a
transferência e oneração fraudulenta de bens imóveis de sua propriedade, dentre os quais o acima mencionado, o qual
foi objeto de alienação fiduciária em garantia em favor da empresa Honey Administradora de Bens e Direitos Próprios.
Informa que diante do registro da alienação, há o risco do imóvel, em caso de inadimplemento das obrigações, ter a
posse consolidada em favor da suposta credora. Assim, para preservar seus direitos e de terceiros interessados, requer
o bloqueio da matrícula, comunicando que posteriormente será formulada ação de nulidade do instrumento que gerou o
gravame na esfera competente. Juntou documentos às fls.05/31.É o relatório.Passo a fundamentar e a decidir.Decerto,
para  apuração  da  falsidade  documental,  há  necessidade  de  dilação  probatória,  o  que  incompatível  com  este
procedimento administrativo. Todavia, a fim de preservar o princípio da segurança jurídica, já que os elementos trazidos
aos autos revelam que a superveniência de novos registros poderá causar danos de difícil reparação aos interessados e
à terceiros de boa fé, por cautela, nos termos do artigo 214, §3º da Lei 6015/75, recomenda-se o bloqueio da matrícula
supra mencionada.Assim, determino o bloqueio da matrícula nº 39.818 do 14º Registro de Imóveis da Capital, até
solução  final  da  questão.Após,  com a  devida  comprovação  do  ato  junto  à  matrícula  do  imóvel,  intimemse  os
interessados acerca do bloqueio para as providências que entenderem cabíveis, a fim de resguardar seus direitos.Por
fim, dê-se ciência do Ministério Público.Int. - ADV: JOHN PAULO SILVA DOS SANTOS (OAB 338423/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Benedito Jeremias da Costa
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 880

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0295/2017
Processo 1057937-49.2017.8.26.0100 - Procedimento Comum - REGISTROS PÚBLICOS - Benedito Jeremias da Costa -
Vistos.Tendo em vista o endereçamento da petição inicial, bem como a incompetência deste Juízo para análise da
questão, redistribua-se o presente feito a uma das Varas Cíveis da Capital, com nossas homenagens e cautelas de
praxe.Int. - ADV: TIAGO DOMINGUES NORONHA (OAB 253052/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro -
Amil Assistência Médica Internacional LTDA e outros
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 880

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0295/2017
Processo 1065025-46.2014.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - ANDRÉ LUIZ DE FARIA e outro -
Amil Assistência Médica Internacional LTDA e outros - Vistos.Tendo em vista os documentos de fls.758/760, aguarde-se
por mais 30 (trinta) dias o transito em julgado do V. Acórdão que rejeitou os Embargos de Declaração opostos da
denegação do mandado de segurança (fls.748/752).Após, tornem os autos conclusos com novas informações.Int. - ADV:
LUIZ ANTONIO BARBOSA DA SILVA (OAB 285724/SP), PAULA MARCILIO TONANI DE CARVALHO (OAB 130295/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Darcio Giavoni
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0233/2017
Processo 1005083-54.2017.8.26.0011 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Darcio Giavoni - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais
de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s)
de residência do(s) requerente(s). - ADV: ARISTIDES FIAMOZZINI FILHO (OAB 75308/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.V.M.C.R.C.E.N.M
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1005233-59.2017.8.26.0003 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.V.M.C.R.C.E.N.M. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias.
Intimem-se. - ADV: CAROLINA DALLA VALLE BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.G.P.
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1007551-15.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  M.G.P.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Florisvaldo de Sousa Costa
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1010943-60.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Florisvaldo  de  Sousa  Costa  -  Vistos.Ante  a  declaração  apresentada,  aceito  a  competência.Ao  Ministério
Público.Intimem-se. - ADV: MAX ALEXANDRE LEAL COSTA (OAB 328010/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giulianna Pardelli
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1012485-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giulianna Pardelli - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Regina de Lima
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1012526-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sandra Regina de Lima - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: SANDRA LENHATE DOS SANTOS (OAB
255257/ SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiza Piscochi
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1025254-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiza Piscochi - Vistos.Fls. 36/37: Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: EMERSON MUNIZ DE SOUZA (OAB
179395/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina de Sousa Santos
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1026627-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carolina de Sousa Santos - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões)
e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: CLAUDIO MOTA DA SILVEIRA (OAB
172764/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Paulo Carneiro Machado
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1026806-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Paulo Carneiro Machado - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: JOSE AUGUSTO PAES DE ALMEIDA (OAB 75636/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Selma Maria Batista Nunes - Selma Maria Batista Nunes
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Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1034067-72.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Selma Maria Batista Nunes - Selma Maria Batista Nunes - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 21,
para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na
forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Oportunamente, arquivem-se,
observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: SELMA MARIA BATISTA NUNES (OAB 185543/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca da Costa Mendes Nunes
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 888

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1034477-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Francisca da Costa Mendes Nunes - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido  pela  jurisdição  da  Comarca  de  Diadema,  remetam-se  os  autos  a  uma  das  Vara  Cíveis  da  Comarca
mencionada, competente para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: JOSE OSVALDO DA COSTA (OAB 118740/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Katia Penha Costa Penas
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1034929-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Katia Penha Costa Penas - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: EDUARDO PENTEADO (OAB 38176/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.P.
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 889
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1035149-41.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - T.P. - Manifeste-se
o Sr. Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 11º Subdistrito - Santa Cecília, capital acerca da efetivação do
registro em tela nos autos, nos termos da r. sentença prolatada (Maria Geórgia Reis Follador Palma).Após, ao MP.Ciência
ao MP. - ADV: MARCELO COLOGNESE MENTONE (OAB 270952/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Dayana Mamani Navia
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1035351-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Dayana Mamani Navia - Vistos.Fls. 18 e ss.: Defiro o prazo adicional de dez dias.Intimem-se. - ADV: RUTH
MYRIAN FERRUFINO CAMACHO KADLUBA (OAB 108404/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.A.F.N.
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1043534-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.A.F.N. - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. -
ADV: TATIANA LESSA BRIGANTI (OAB 208291/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauro Murcia e outro
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1044490-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Mauro Murcia e outro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO (OAB 235508/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Carlos Roberto Magela
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1044956-85.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais  -  Carlos  Roberto Magela -  Vistos.Considerando o lapso temporal  já  transcorrido,  defiro  o  prazo
suplementar de quinze dias.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Shakruka e outro
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1044980-16.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel Shakruka e outro - Vistos.1. Excepcionalmente, defiro o segredo de justiça. Anote-se.2. Ao
Ministério Público.Intimem-se. - ADV: DORIS TOURIEL SHAKRUKA (OAB 270135/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Murilo Zion Fernandes da Silva e outro
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1045692-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Murilo  Zion Fernandes da Silva e outro -  Vistos.Ante o teor da certidão retro,  antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: PALOMA ALMEIDA DA
COSTA (OAB 392699/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - J.A.C.S.
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1046785-38.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  J.A.C.S. -  Vistos.Arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.Intimem-se. -  ADV: MARIANA
PRISCILA DE FRAGA (OAB 354192/SP) 

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosemary Aparecida Bento dos Reis de Souza - - Roseleine
Bento dos Reis
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1052405-94.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rosemary Aparecida Bento dos Reis de Souza - - Roseleine Bento dos Reis - A parte autora deverá
providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser
recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei
nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o
menor salário  mínimo vigente no Estado de São Paulo é  o  valor  de R$ 1.076,20,  correspondente ao salário  do
empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$
21,52. - ADV: MARIA APARECIDA DOS SANTOS (OAB 362990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - T.S.S.
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 889
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1053345-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - T.S.S. - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: EDUARDO AUGUSTO MELO ROSA DE SOUSA
(OAB 122603/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.C.O.L. - Jose Carlos de Oliveira
Lara
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1055255-24.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - J.C.O.L. - Jose Carlos de Oliveira
Lara - Dê-se vista dos autos ao representante do Ministério Público em conjunto com os autos 1011486-63.2017, com
urgência.Incontinenti, proceda a z. Serventia a juntada de cópia das fls. 01/09 nos autos 1011486-63.2017 para melhor
compreensão.Após, voltem à conclusão.Int. - ADV: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA LARA (OAB 90150/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carlos Alberto Silva - - Jhonattan Crystiann Villani - - Léia Marilda da Silva - -
Mary Fatima Silva Notari - - Mauro Augusto Silva e S/mr - - Thabatta Di Paola
Villani Almeida
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1058396-51.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carlos Alberto Silva - - Jhonattan Crystiann Villani - - Léia Marilda da Silva - - Mary Fatima Silva Notari - - Mauro
Augusto Silva e S/mr - - Thabatta Di Paola Villani Almeida - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de  Processo  Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  optando  por  um  dos  foros  competentes,  em  cinco  dias.Após,
conclusos.Intimem-se. - ADV: EDIVÂNIA APARECIDA FELIPE (OAB 379890/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Albuquerque Rodrigues - Andrea Albuquerque
Rodrigues
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1058448-47.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Andrea Albuquerque Rodrigues - Andrea Albuquerque Rodrigues - A parte autora deve providenciar o
recolhimento das custas iniciais, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da
contribuição à CPA. - ADV: ANDREA ALBUQUERQUE RODRIGUES (OAB 125914/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de óbito -
Terezinha Pereira Peres
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1058617-34.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Assento de óbito -
Terezinha Pereira Peres - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s) requerente(s).
- ADV: FATIMA REGINA DA SILVA FEITOSA CORREIA (OAB 365865/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ivone Nuzzi Pilon
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1058738-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Ivone Nuzzi Pilon - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s).  Ainda,  a  parte  deverá regularizar  sua representação processual  com instrumento assinado e  com
poderes para representá-la junto a esta 2ª Vara de Registros Públicos. - ADV: GIULIANO BURATTI (OAB 211096/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ALDENORA BENTO DE ARAUJO
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1066171-25.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ALDENORA BENTO DE ARAUJO - Vistos.Defiro a prioridade na tramitação em razão da idade. Anote-se.Indefiro o
pedido  de  expedição  de  ofício  à  Justiça  Eleitoral,  pois  compete  à  parte  trazer  aos  autos  a  certidão  e  não  ao
Juízo.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Vidotto
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 889

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1071347-48.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Marcos  Vidotto  -  Vistos.Ao  Ministério  Público.Intimem-se.  -  ADV:  JAIR  SILVA  CARDOSO (OAB
154879/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Renata Contar Risoléo
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1085825-27.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Renata Contar Risoléo - Vistos.Fls. 86/90: Ao Ministério Público.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: RODRIGO
DONIZETI DE NORONHA (OAB 327147/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira de Souza Freitas
- - Jean Carlo Moreira e outro
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1099188-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Assento de Óbito - Ilda Moreira Carcassola - - Vera Lucia Moreira de Souza Freitas - - Jean Carlo Moreira e outro -
Vistos.Para  oitiva  de  Sérgio  Alexandre  Moreira  e  Maria  Aparecida  de  Oliveira,  designo  audiência  de  instrução  e
julgamento para o dia 19 de junho de 2.017, às 14:00 horas.Expeçam-se mandados de intimação, no endereço de fls.
38.Ciência ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: MARIA JOSE DINARDI BACHIEGA (OAB 43748/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.A.M.
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1103254-07.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  C.A.M.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tie Franco Brotto
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1104099-39.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tie Franco Brotto - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE (OAB
205146/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.S.C.
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1112419-78.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  R.S.C.  -  O  Senhor  Advogado  deverá  providenciar  a  retificação  da(s)  certidão(ões)  e  comunicar  o  seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elias Nazareno do Nascimento
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1127689-45.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elias Nazareno do Nascimento - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. -
ADV: THALES PINTO GONTIJO (OAB 270011/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- G.T.V.
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1128957-37.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - G.T.V. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Cleber Wilian Vezone e outros
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 890

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0234/2017
Processo 1132407-22.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Cleber Wilian Vezone e outros - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso
IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: NATHALIA BORTHOLACE RODRIGUES RUIVO (OAB
256254/SP), RODRIGO JOSÉ RUIVO (OAB 213045/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Registro de Imóveis
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos 

EDITAIS 

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 7º Oficial de Registro de
Imóveis da Capital, no dia 23 de agosto de 2017, às 14:30 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente ou por
escrito, quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia. O presente edital é expedido e
afixado em lugar visível ao público. São Paulo, 20 de junho de 2017.

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 8º Oficial de Registro de
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, no dia 20 de setembro de 2017, às 14:30 horas. Faz saber,
ainda, que receberá, verbalmente ou por escrito, quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da
Serventia. O presente edital é expedido e afixado em lugar visível ao público. São Paulo, 20 de junho de 2017.

A Dra. Tania Mara Ahualli, MM. Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Registros Públicos da Comarca da Capital do Estado
de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER que designou CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA no 7º Tabelião de Protesto de
Letras e Títulos da Capital, no dia 18 de outubro de 2017, às 14:30 horas. Faz saber, ainda, que receberá, verbalmente
ou por escrito,  quaisquer informações ou reclamações sobre o serviço forense da Serventia.  O presente edital  é
expedido e afixado em lugar visível ao público. São Paulo, 20 de junho de 2017.

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER, aos que o
presente edital ver e possa interessar que, lhe foi apresentada a registro por CARLA COLELLA, portadora da cédula de
identidade Registro  Geral  sob o n°  16.944.971-3-SSP.SP,  inscrita  no CPF/MF sob o n°  078.027.058-43,  brasileira,
separada judicialmente, gerente administrativo, domiciliada e residente nesta Capital, na rua Porto Alegre n. 243, apt.
76, CEP 03185- 020, a ESCRITURA lavrada 06 de abril de 2017 (livro 437, fls. 311/313), no 3º Tabelião de Notas da
Comarca de Santo André - deste Estado, pela qual a mesma INSTITUIU em BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os artigos
1711 e seguintes, do Código Civil  Brasileiro, bem como de conformidade com o artigo 260 e seguintes da Lei n.
6015/73, o IMÓVEL consistente no apartamento n. 76, localizado no 7º andar do Bloco B Edifício Torino, integrante do
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empreendimento denominado Condomínio Villagio Felicitá, situado na rua Porto Alegre n. 243, no 33º Subdistrito Alto da
Mooca, com a área útil de 54,400m², área comum de 41,187m², área total de 95,587m² e fração ideal de terreno de
0,5303%, já incluído o direito de uso de uma vaga indeterminada na garagem do condomínio. Dito imóvel foi adquirido
pela outorgante instituidora através do instrumento particular datado de 10/10/2003, na forma da Lei n. 4.380/64,
registrado sob o n. 05, na matrícula n. 122.030, no 7º Registro de Imóveis da Capital. Pelo presente edital, fica avisado
a quem se julgar prejudicado que deverá dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste na
Imprensa Oficial e em outro jornal de circulação diária de São Paulo, reclamar contra a mesma instituição, por escrito,
perante o 7o Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, situado à rua Augusta n. 356, no horário das 9:00h às 16:00h.
São Paulo, 01 de junho de 2017. O Oficial, (as.) Ademar Fioranelli.

O 10º Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, Faz saber, nos termos e para fins dos arts. 261 e
262 da Lei de Registros Públicos, que foi prenotada em 24 de maio de 2017 sob o nº 472.027, escritura pública de 19 de
maio de 2017 (Lº 4896, Folhas 185), lavrada pelo 13° Tabelião de Notas, desta Capital, pela qual SERGIO KERTÉSZ, RG
n° 01674374-10 SSP-BA,  CPF n°  407.146.595-68,  analista  de sistemas,  com a anuência  de sua mulher  BEATRIZ
FIGUEIRAS,  RG  n°  210407298  SSP-BA,  CPF  n°  425.710.905-00,  psicóloga,  brasileiros,  casados  sob  o  regime  da
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n° 6.515/77, residentes e domiciliados na Rua Patapio Silva, 191, apto 34,
cidade de São Paulo - SP, resolveu destinar ao domicílio de sua família, instituindo como bem de família os imóveis
objeto  das  matrículas  nºs  64.552,  64.620  e  64.621,  deste  10º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis,  consistentes  no
APARTAMENTO n° 34, localizado no 3° andar, do EDIFÍCIO MEMPHIS, à Rua Patápio Silva, n° 191, no 39º subdistrito, Vila
Madalena, com a área real privativa de 133,52m², área real comum de 53,7910m², área total real de 187,311m²,
cabendo-lhe  a  fração ideal  de  1,3724% no terreno descrito  na  matrícula  n°  55.057,  deste  Cartório;  UMA VAGA
indeterminada na garagem, designada pelo n° 78 para efeito de identificação e disponibilidade, localizada nos 1°, 2° e
3° subsolos do EDIFÍCIO MEMPHIS, à Rua Patápio Silva, n° 191, no 39° subdistrito, Vila Madalena, com área real
privativa de 10m², área real comum de 15,48m², área total real de 25,48 m², cabendo-lhe a fração ideal de 0,1079% no
terreno descrito na matrícula 55.057 deste Cartório, e UMA VAGA indeterminada na garagem, designada pelo n° 79
para efeito de identificação e disponibilidade, localizada nos 1°, 2° e 3° subsolos do EDIFÍCIO MEMPHIS, à Rua Patápio
Silva, n° 191, no 39° subdistrito, Vila Madalena, com área real privativa de 10m², área real comum de 15,48m², área
total real de 25,48 m², cabendo-lhe a fração ideal de 0,1079% no terreno descrito na matrícula 55.057 deste Cartório,
com a cláusula de ficar ditos imóveis isentos de execução por dívidas posteriores à presente instituição, salvo as que
provierem de tributos relativos ao imóvel, ou de despesas de condomínio. Ficam avisados os interessados de que, se
alguém se julgar prejudicado, deverá, dentro de 30 (trinta) dias contados da presente publicação, reclamar contra a
instituição por escrito, perante esta Serventia, situada na Rua Inácio Pereira da Rocha nº 142 1º andar Vila Madalena,
São Paulo, SP. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou publicar o presente edital aos 13 de junho de
2017. Eu, Flaviano Galhardo, Oficial, subscrevi.

ARMANDO CLÁPIS,  13º  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  São  Paulo,  estado  de  São  Paulo,  FAZ  SABER que  foi
apresentada escritura de instituição de bem de família, lavrada em 6/6/2017, no 19º Tabelião de Notas local, doutor
André Medeiros Toledo, às folhas 322/324 do livro 4.249, prenotada sob o nº 311842, em 7/6/2017, pela qual os
senhores ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO, brasileiro, advogado, RG 26.391.729-0-SSP/SP, CPF/MF 261.211.648-67,
e sua mulher ELIANE CORREA MIOTTO, brasileira, psicóloga, RG 16.989.994-SSP/SP, CPF/MF 548.341.396-20, casados,
sob o regime da comunhão universal de bens, residentes e domiciliados nesta cidade de São Paulo, na Alameda Casa
Branca nº 978, 4º andar, instituíram em bem de família o APARTAMENTO nº 04 localizado no 4º andar do EDIFÍCIO VILLA
D’ESTE, situado na Alameda Casa Branca nº 978, no 34º Subdistrito Cerqueira César, município e comarca de São Paulo,
matriculado sob o no 43.086, neste 13º Registro de Imóveis, ao qual atribuíram o valor de R$2.369.874,00. Eventual
impugnação deverá ser apresentada neste Registro, localizado na Avenida São Gabriel no 201, 1o andar, no prazo de
trinta (30) dias, contado da data da publicação deste Edital, findo o qual, não havendo impugnação, será efetuado o
registro, na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 23/06/2017 - Página Nº 1

2ª Vara de Registros Públicos 

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

1.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1062838-
31.2015.8.26.0100
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O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Condominio King Space,  na pessoa do sindico,  Construtora Yves Mifano Ltda,  Dual  Construçoes,
Empreendimentos e Participações, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges e/ ou sucessores, que Ubirajara Malagó ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Av. Divino Salvador, 289, apto 134, Moema, Sao Paulo/SP, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

2.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1125366-
38.2014.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) José Cezário da Silva e s/m Filomena Vital da Silva, Ezequiel Soares Luiz e s/m Maria da Penha Viana
Luiz, Jadyr Vicente da Fonseca e s/m Maria Lucia Ferreira Salles Fonseca, Ricardo Lofaif e s/m Rachel Tames Lofaif, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Sonia José da
Silva e outro ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Noanama, 326, nesta Capital,  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

3.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1006339-
61.2014.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) Condomínio Edifício Parioli, rep. pela Administradora Umuarama; Instituto Bioquímico e Quimioterápico
S/A  (Biochemisches  Und  Chemoterapheutisches  Institut  A.G.),  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Santa Luzia Agropecuária e Florestal Ltda. ajuizou ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio dos imóveis localizados na Avenida Higienópolis, 604, apartamentos 42 e
51, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

4.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1035342-
61.2014.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER a(o) João Carlos Tucci, Edifício Mantova, por seu síndico, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ANNITA INDINI COLOMBI e outros ajuizaram ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Teixeira da Silva, 426, apto. 102, nesta
Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

5.  EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,  expedido nos autos da Ação de Usucapião,  PROCESSO Nº 1086567-
57.2013.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o) Espólio de Olga Maluf Nicolau, por seu inv. Ricardo Nicolau, José Inácio Ferrara e s/m Miriam Nicolau
Ferrara, José Nicolau, Ricardo Nicolau e s/m Alcione Domite Nicolau, Antonio Jorge Maluf e s/m Alice Diab Jorge Maluf,
Alan Aguiar Gottsfritz, Espólio de Antonio Jorge Maluf por seu inven. Jorge Name Maluf Neto, Miriam Nicolau Ferrera,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Adriano
Roberto Martins e outra ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Desembargador Ewelson Soares Pinto, 11, nesta Capital, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de Sao Paulo
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 896

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 0020893-52.2013.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Municipalidade de Sao Paulo -
Vistos.Diga o perito nomeado, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca da impugnação da Municipalidade de São Paulo
(fls.315/316). Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista à Prefeitura do Município de São Paulo para análise
dos esclarecimentos complementares, em 15 (quinze) dias.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos.Int. - ADV: NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), MARCIA HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB
98817/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Janete Lucinda Moutinho
- Municipalidade de São Paulo e outros
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 896

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 0031930-47.2011.8.26.0100 -  Retificação de Registro  de Imóvel  -  Registro  de Imóveis  -  Janete Lucinda
Moutinho - Municipalidade de São Paulo e outros - a partir da publicação desta certidão estes autos serão remetidos ao
Sr. 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, onde as partes interessadas no registro e/ou averbação devem se dirigir
para as providências necessárias ao seu cumprimento, esclarecendo que os autos permanecerão por 30 (trinta) dias na
referida Serventia, em cumprimento à Portaria Conjunta nº01/2008. Nada Mais. PJV 22. - ADV: OSVALDO FIGUEIREDO
MAUGERI (OAB 65994/SP), CERES FIORILLO FIORI (OAB 25855/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Lenox Indústria e
Comércio Ltda e outros
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 897
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 0086430-15.2001.8.26.0100 (000.01.086430-0) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Lenox Indústria e Comércio Ltda e outros - Itaipava Industrial de Papéis Ltda - - Cia. Paulista de Trens Metropolitanos -
Cptm - - Eletropaulo - Eletricidade de São Paulo S/A - - Alcoa Alumínio S.a. - Municipalidade de São Paulo - - Banco do
Brasil S.A. - - CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista (antes EPTE) - Trata-se de ação de
retificação de registro imobiliário proposta por LENOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CHEUNG WAI LEE e MARIE LOUISE
YANG LEE, referente à cinco porções de terras contíguas na Vila das Belezas, transcritas sob nº. 253.082, 253.083,
253.084, 253.085 e 253.086 do 11º RISP.Prestadas informações pelo Sr. Oficial do Registro as fls. 334/335 foi dito que
os autores pretendem a apuração do remanescente e retificação das áreas. O Ministério Público requereu a realização
de perícia (fl. 344).Houve laudo pericial as fls. 354/495, com a identificação dos confrontantes. A COMPANHIA PAULISTA
DE TRENS METROPOLITANOS (CPTM)  contestou  as  fls.  512/513,  alegando  que  face  os  processos  expropriatórios
promovidos pelo Município de São Paulo e pela CPTM, a área descrita pelos autores possui características diversas das
que foram apresentadas e, inclusive, já ocorreu o pagamento referente à indenização da área de transcrita sob nº.
253.085. Todavia, as fls. 1293, a CPTM disse não mais possuir interesse no feito, nada opondo ao pedido inicial.A
ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A esclareceu que devido a cisão da empresa, a CTEEP
COMPANHIA  DE  TRANSMISSÃO DE  ENERGIA  ELÉTRICA  PAULISTA  também deveria  ser  citada  como  confrontante.
Acrescentou não se opor ao presente feito. Destarte, posteriormente, as fls. 1366/1367 discordou com o laudo pericial
ao apontar eventual erro material quanto às questões técnicas como erros de fechamento angulares e/ou lineares de
polígonos. Logo, requereu a retificação do estudo.A CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
PAULISTA manifestou-se as fls. 1445/1446 e não se opôs ao feito.A confrontante ITAIPAVA INDUSTRIAL DE PAPÉIS LTDA.,
em preliminar, afirmou que parte da área confrontante com as dos autores pertence a empresa ITAIPAVA EMBALAGENS
FLEXÍVEIS LTDA., devendo ela também ser citada. No mérito, contestou o feito as fls. 538/539 sob a alegação de que o
estudo técnico feito pelo Sr. Perito não foi preciso e esclarecedor quanto à transcrição nº. 253.084, vez que apontou
uma invasão da área da contestante no remanescente dos autores. Acrescentou que tal constatação é descabida, posto
que a matrícula do imóvel registrado sob nº. 37.105 do 11º RISP derivou de processo de retificação de área tramitado e
julgado neste  Juízo.  A  irresignação foi  reiterada as  fls.  918/919,  958/960,  961/965 e  1332.ALCOA ALUMÍNIO S/A
incorporadora da empresa ITAIPAVA EMBALAGENS FLEXÍVEIS LTDA. ingressou no feito, esclarecendo seu interesse de
agir, vez que com a cisão da empresa ITAIPAVA INDUSTRIAL DE PAPÉIS LTDA., criou-se a ITAIPAVA EMBALAGENS
FLEXÍVEIS LTDA. e esta, por sua vez, foi incorporada pela peticionante. No mérito, ratificou a contestação apresentada
por ITAIPAVA INDUSTRIAL DE PAPÉIS LTDA., pugnando, em suma, pela extinção do feito e, consequente, remessa dos
autos às vias ordinárias (fls. 990/997).Posteriormente, SYNERGY EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. ingressou
nos autos como sucessora da ALCOA ALUMÍNIO S/A e,  novamente,  reiterou a discordância com o laudo pericial,
requereu a extinção do feito e remessa às vias ordinárias (fls. 1276/1279 e 1339/1342).O MUNÍCIPIO DE SÃO PAULO
também impugnou o laudo pericial (fls. 587), vez que o Sr. Perito não teria utilizado como parâmetro para o seu estudo
a planta de desapropriação daquelas transcrições, nem mesmo o levantamento GEGRAN. Ademais, disse que os pontos
de amarração adotados pelo profissional eram imprecisos. Em seus esclarecimentos, o Sr. Perito aduziu que o seu
estudo foi baseado em dados posteriores a “planta de DESAP” que é oriunda de processo de desapropriação, cuja
tramitação se deu em 1989 e, também, possui fontes mais recentes ao levantamento GEGRAN de 1973. Afirmou que os
pontos de amarração foram elementos físicos significativos, tais como guias, sarjetas, torres de linha de transmissão e
muros de propriedade da Eletropaulo Metropolitana Eletricidade De São Paulo S/A (fls.  872/874).  As fls.  955/957,
insatisfeita com os esclarecimento retro mencionados, o MUNÍCIPIO insistiu na impugnação e apontou concretamente
pontos de interferência da área do autor com a área pública na transcrição registrada sob nº. 253.085. Assim, o Sr.
Perito em sua manifestação as fls. 1185/1186 disse que “mesmo discordando tecnicamente com as sobreposições
juntadas as fls.  1168/1169 dos autos, retirou a suposta área que interfere com próprios municipais”.  Para tanto,
apresentou novo memorial  descritivo e planta de situação com a exclusão da área impugnada pelo Município.O
MUNÍCIPIO requereu a retificação do memorial descritivo e planta de situação as fls. 1240/1242, 1287/1288. O Sr.
Perito, por sua vez, elaborou novos estudos, conforme requerido, as fls. 1254/1270 e 1304/1325. Em seguida, as fls.
1386/1388, a Municipalidade, novamente, requereu retificação do estudo, requerendo que o quadro resumo da planta e
os memorias descritivos indicassem apenas a área real do imóvel, os destaques das áreas expropriadas e do álveo
abandonado, e as duas áreas remanescentes de propriedade dos requerentes.Os autores replicaram as fls. 565/568 e
1036/1039, bem como apresentaram estudo técnico elaborado por profissional habilitado contratado que divergiu
parcialmente com o laudo pericial. Em resumo, apontou que a metragem da área desapropriada na transcrição nº.
253.082 não condizia com a área apurada pelo laudo pericial deste processo e, ainda, indicaram uma possível ocupação
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de área dos  autores  por  parte  da CPTM,  sem que essa fosse desapropriada e  tampouco paga indenização aos
autores,versando a última controvérsia sobre a transcrição nº. 253.084.Quanto à área impugnada pelo Munícipio, os
autores concordaram com o memorial descritivo e planta de situação que excluíram a suposta interferência pública (fl.
1217). Opinou o Ministério Público pela improcedência do pedido (fl. 1390/1392).É o relatório.Decido. O feito precisa ser
ordenado. De acordo com os documentos juntados, em especial o laudo pericial, os terrenos das transcrições sob nº.
253.082 e 253.083, são contíguos e, atualmente, não têm acesso a nenhum logradouro público. As áreas têm como
confrontantes  ITAIPAVA INDUSTRIAL  DE PAPÉIS  LTDA,  a  área  desapropriada  pela  CPTM,  e  a  faixa  ocupada pela
Eletropaulo.  No que tange ao imóvel  de transcrição nº.  253.084 (  que é confrontante com terreno de ITAIPAVA
INDUSTRIAL DE PAPÉIS LTDA, a área desapropriada pela CPTM, e a faixa ocupada pela Eletropaulo), nasceu discussão
quanto  à  suposta  sobreposição  de  área  pertencente  à  ITAIPAVA  INDUSTRIAL  DE  PAPÉIS  LTDA.  e  SYNERGY
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA..Quanto ao imóvel de transcrição 253.085, há alegação de que parte da
área interfere em terreno desapropriado pelo Município. E, por fim, o imóvel de transcrição nº. 253.086 teria sido
totalmente  desapropriado  pelo  Município  e  pela  CPTM.  Diante  disso,  converto  o  julgamento  em  diligência
para:Derradeiramente, o Sr. Perito manifestar-se quanto à impugnação apontada pela ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A  as  fls.  1366/1367,  retificando,  se  o  caso,  o  memorial  descritivo  e  planta  de
situação;Deverá, ainda, o Sr. Perito manifestar-se quanto ao requerido pelo MUNÍCIPIO DE SÃO PAULO as fls. 1386/1388,
apresentando, se o caso, novo memorial descritivo e planta de situação com as retificações requeridas. Prazo 30 dias.
Eventual pedido de prorrogação de prazo deverá ser devidamente fundamentado.Int. PJV 209 - ADV: PAULO ALVES
PEREIRA (OAB 100007/SP), HOMERO CARDOSO MACHADO FILHO (OAB 89630/SP), RENATO PIGNATARO BASTOS (OAB
89658/SP),  PAULO SAMUEL DOS SANTOS (OAB 97013/SP),  FLAVIA  PEREIRA RIBEIRO (OAB 166870/SP),  EDUARDO
AUGUSTO  ALCKMIN  JACOB  (OAB  206675/SP),  JORGE  LUIZ  REIS  FERNANDES  (OAB  220917/SP),  FABIO  ANTONIO
PECCICACCO (OAB 25760/SP), ZULMIRA MONTEIRO DE ANDRADE LUZ (OAB 62145/SP), VICTOR BRANDAO TEIXEIRA
(OAB 26168/SP), OLGA MARIA DO VAL (OAB 41336/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO (OAB 26548/SP), MARINA
CHAVES OLIVEIRA (OAB 323232/SP), OTÁVIO LUÍS LOURENÇO E SILVA (OAB 357677/SP)

↑ Voltar ao índice

 Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Alvaro Matheus de Castro Lara
- Mario Alves de Oliveira
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 898
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0296/2017
Processo 0006600-38.2017.8.26.0100 (processo principal 0116945-52.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Alvaro Matheus de Castro Lara - Mario Alves de Oliveira - Considerando o decurso de prazo para
pagamento, e não havendo nomeação de bens à penhora, defiro a pesquisa de bens pelo sistema INFOJUD. Providencie
a Serventia a juntada do resultado da pesquisa, ressaltando-se que se trata de documento sigiloso. Após, dê-se vista ao
exequente, para manifestação em termos de efetivo prosseguimento. Int. -  ADV: VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE (OAB
186695/SP), ALEXANDRE AUGUSTO SILVEIRA GALVÃO MORAES (OAB 194516/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento Provisório de Sentença - Registro de Imóveis - Donizette Brandão
dos Santos - Maria Reis Costa e outro
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 899
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RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo 0023791-96.2017.8.26.0100 (processo principal 0926972-18.1996.8.26.0100) - Cumprimento Provisório de
Sentença - Registro de Imóveis - Donizette Brandão dos Santos - Maria Reis Costa e outro - Vistos.1- Tendo em vista que
o pedido de fls. 1/28 atende completamente o disposto no art. 524 do CPC, inclusive com a indicação do valor das
custas e com o recolhimento das despesas da(s) penhora(s) eletrônica(s), intime-se os Espólios de Maria Reis Costa e
Humberto Reis Costa, por publicação, para que, nos termos do art. 523 do CPC, pague o débito indicado, no prazo de 15
dias, acrescido de custas, correspondentes a 1% sobre o valor fixado na sentença (art. 4º inciso III da Lei Estadual
11.608/2003). Ressalta-se que o valor destinado às custas deve ser recolhido separadamente em guia DARE-SP.2-
Transcorrido o prazo acima sem o pagamento, certifique-se e aguarde-se em cartório por mais 15 dias, para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, caso queira, sua impugnação (art. 525 do
CPC).3-Decorridos os dois prazos do Item 1 e 2, voltem conclusos, quando, no caso de não pagamento e/ou rejeição de
eventual impugnação, o débito será acrescido de multa de 10%, além de honorários de advogado de 10%, ambos sobre
o valor atualizado do débito, começando, de imediato, atos de penhora e expropriação.4- Caso transcorrido o prazo do
Item 1 com pagamento voluntário, vista à parque exequente, para que se manifeste sobre o depósito.Int. - ADV:
ANTONIO CORREA MARQUES (OAB 20090/SP), ANTONIO BENEDITO MARGARIDO (OAB 54091/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Paula Gomes
da Silva
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 900
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RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo 1000948-17.2017.8.26.0005 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Paula Gomes
da Silva - Vistos.Abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: SANDRA ALVES DA FRAGA
CARVALHO (OAB 359599/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Condomínio Edifício Panoramic e
outro - Banco Itaú - - Caixa Econômica Federal - CEF e outros
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 900
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RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo 1001088-57.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Condomínio Edifício Panoramic
e outro - Banco Itaú - - Caixa Econômica Federal - CEF e outros - Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15
(quinze) dias, acerca das contestações de fls. 62/64, 70/72 e 95/100.Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int.
- ADV: ELVIO HISPAGNOL (OAB 34804/SP), ORLANDO CARLOS PASTOR SEGATTI (OAB 359550/SP), LILIAN CARLA FÉLIX
THONHOM (OAB 210937/SP) 

↑ Voltar ao índice

Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Eliana Maria Sebrian e outros - Suely Ortega
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Sebrian Tiosso e outros - Suely Ortega Sebrian Tiosso - - Suely Ortega Sebrian
Tiosso - - Suely Ortega Sebrian Tiosso - - Suely Ortega Sebrian Tiosso
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 901
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RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo 1008223-23.2017.8.26.0100 - Oposição - REGISTROS PÚBLICOS - Eliana Maria Sebrian e outros - Suely Ortega
Sebrian Tiosso e outros - Suely Ortega Sebrian Tiosso - - Suely Ortega Sebrian Tiosso - - Suely Ortega Sebrian Tiosso - -
Suely Ortega Sebrian Tiosso - 1- Tendo em vista a alegação da apelada (fls. 71/72) e a evidente ausência de intimação
dela para a apresentação de contrarrazões de apelação no prazo legal (fls.73), determino a devolução do prazo para a
apresentação das contrarrazões, nos termos dos art. 223 parágrafo 1º e 1.010, parágrafo 1º, todos do Código de
Processo Cível.2- Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça.3- Para futuras intimações, anote a Serventia o
nome e a respectiva inscrição da OAB da patrona da parte apelada: Suely Ortega Sebrian Tiosso, OAB/SP 267.966.
Intime-se.São Paulo, 22 de junho de 2017. - ADV: SUELY ORTEGA SEBRIAN TIOSSO (OAB 267966/SP), JOSE HERMANN DE
B SCHROEDER JUNIOR (OAB 107247/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Nelson Contro Junior
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 901
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo 1018185-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Nelson Contro Junior -
Vistos. Tendo em vista o presente procedimento tratar-se de pedido de providências, recebo o recurso interposto às fls.
123/126,  em  seus  regulares  efeitos,  como  recurso  administrativo.  Anote-se.Ao  Itaú  Unibanco  S/A  para
contrarrazões.Após, abra-se vista ao Ministério Público.Por fim, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria Geral da
justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: PAULO LUIZ ZSCHOKA (OAB 153701/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial de Registro de Imóveis
- Romeu Lourenço Landi e outros - Elzira Alves Diniz Gomes e s/m Henrique de
Jesus Gomes - - Vito Nicola Vernucci e outros
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 903
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RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo 1019528-38.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências -  REGISTROS PÚBLICOS - 3º Oficial  de Registro de
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Imóveis - Romeu Lourenço Landi e outros - Elzira Alves Diniz Gomes e s/m Henrique de Jesus Gomes - - Vito Nicola
Vernucci e outros - Vistos.Manifeste-se o suscitado, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da concordância na unificação
das matrículas nos termos propostos pelo registrador às fls.259/260.Após, tornem os autos conclusos para decisão. Int. -
ADV: FERNANDA GUTTIERREZ FERNANDES (OAB 251274/SP), KATIA GIOSA VENEGAS (OAB 77188/SP), DECIO BUGANO
DINIZ GOMES (OAB 320526/ SP), FLAVIA RAMALHO DA SILVA (OAB 332771/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Obrigações - Federação Espírita do Estado de São Paulo
- Feesp - REINALDO GONCALVES DE TOLEDO
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 904
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RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo 1025318-03.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Obrigações - Federação Espírita do Estado de São
Paulo - Feesp - REINALDO GONCALVES DE TOLEDO - Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar-se de pedido
de providências, recebo o recurso interposto às fls.523/533, em seus regulares efeitos, como recurso administrativo.
Anote-se.  Ao Ministério  Público.Após,  remetam-se os  autos  à  Egrégia  Corregedoria  Geral  da  Justiça,  com nossas
homenagens e cautelas de praxe. Int. - ADV: LEONARDO FOGACA PANTALEAO (OAB 146438/SP), CARLOS FREDERICO
ZIMMERMANN NETO (OAB 107507/SP)

↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - Prefeitura do Municipio de São Paulo
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 904
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo 1033676-98.2016.8.26.0053 - Procedimento Comum - DIREITO CIVIL - Prefeitura do Municipio de São Paulo -
Vistos.Abra-se  vista  ao  Ministério  Público,  após  tornem  conclusos.  Int.  -  ADV:  ROBERTO  LIMA  CAMPELO  (OAB
283642/SP), REGINALDO SOUZA GUIMARÃES (OAB 210677/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Márcia Maria Fadel Janot de
Mattos
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 904
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RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo 1042969-14.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Márcia Maria Fadel Janot de
Mattos - Vistos.Manifeste-se a requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da cota ministerial de fl.18.Com a
juntada da manifestação, abra-se novamente vista ao Ministério Público e tornem conclusos. Int. - ADV: MARCIA MARIA
FADEL JANOT DE MATTOS (OAB 1026/RJ)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Condomínio Edifício Sete Quedas
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 904

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo  1044178-18.2017.8.26.0100  -  Dúvida  -  Registro  de  Imóveis  -  Condomínio  Edifício  Sete  Quedas  -
Vistos.Manifestese o Oficial do 5º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações
de fls.99/110 e 113. Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: ROBERSON CHRISPIM VALLE (OAB 31793/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - João Ferreira Gomes
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 904

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo 1053483-26.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências -  Registro civil  de Pessoas Jurídicas -  João Ferreira
Gomes - Vistos.Emende o requerente a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para incluir no pólo passivo do ação, o Oficial
do 6º Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital.Após, abra-se vista ao registrador para
informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Por fim, remetam-se os autos ao Ministério Público e tornem os autos
conclusos. Int. - ADV: ERIK JEAN BERALDO (OAB 194192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - M.B. e outros
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 905

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo 1057040-21.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais  -  M.B.  e  outros  -  Vistos.Tendo em vista  a  incompetência  deste Juízo  para análise  da questão,
redistribuase o presente feito ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de
praxe.Int. - ADV: LEANDRO DRAGOJEVIC BOSKO (OAB 285432/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - O.R.I.S.P. - R.B.P.A.F.
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 905

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo 1057875-09.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - O.R.I.S.P. - R.B.P.A.F. - Vistos.
Aguarde-se o decurso de prazo para apresentação de eventual impugnação.Após, abra-se vista ao Ministério Público e
tornem os autos conclusos. Int. - ADV: SIBELE MARTA CORTE BACHERT (OAB 136509/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - L.B.P.A.
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 905

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo 1057883-83.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - L.B.P.A. - Vistos.Aguarde-se o
decurso de prazo para apresentação de eventual impugnação.Após, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os
autos conclusos. Int. - ADV: SIBELE MARTA CORTE BACHERT (OAB 136509/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Carlos Eduardo Serzedello
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 905

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo 1058470-08.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Carlos Eduardo Serzedello - Vistos. Nos termos
das Normas de Serviço da E. Corregedoria Geral da Justiça, Tomo II, Cap. XX, item 41.1.1: “Caso o requerimento tenha
sido instruído apenas com cópia do título, mesmo autêntica, o procedimento deverá ser convertido em diligência, para
juntada do original,  no prazo de dez dias,  sob pena de arquivamento”,  imprescindível  a  apresentação do título
original.Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que o interessado apresente, junto ao 1º Registro de Imóveis da
Capital, o original do documento que pretende registrar, sob pena de extinção e arquivamento.Ficará ao encargo do
Oficial Registrador a comunicação nestes autos sobre o recebimento e prenotação, bem como suas razões de recusa,
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quando da entrega do documento ou no prazo de 15 (quinze) dias, na hipótese de inércia da parte. Os originais
permanecerão  na  guarda  da  Serventia  Extrajudicial  até  o  deslinde  da  demanda.  Após,  ao  Ministério  Público  e
conclusos.Int. - ADV: CAIO AUGUSTO ZABEO SERZEDELLO (OAB 358882/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - A.V.S.
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 905

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo 1058735-10.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  A.V.S.  -  Vistos.Tendo em vista a incompetência deste Juízo para análise da questão, redistribua-se o
presente procedimento ao MMº Juízo da 2ª Vara de Registros Públicos, com nossas homenagens e cautelas de praxe.
Int. - ADV: MARCO ANTONIO LOTTI (OAB 98089/SP), DIEGO DOS SANTOS IGLESIAS (OAB 335323/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - VPM
Empreendimentos e Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio Gal - - Sueli
Regina Gal Fernandes - - Eduardo Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair
Rantiquieri e outros - Municipalidade de São Paulo e outr
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 905

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0297/2017
Processo 1071816-60.2016.8.26.0100 -  Retificação de Registro de Imóvel  -  Retificação de Área de Imóvel  -  VPM
Empreendimentos e Participações Ltda - Jorge Luiz de Brito - - Sérgio Gal - - Sueli Regina Gal Fernandes - - Eduardo
Benedito de Oliveira - - Ludovico Odair Rantiquieri e outros - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Homologo o
pedido de desistência do prazo recursal expressamente manifestado pelo requerente à fl.402.Ressalte-se que o transito
em julgado da sentença somente ocorrerá após o  término do prazo para eventual  interposição de recurso pelo
Ministério Público ou desistência expressamente manifestada pelo Douta Promotora de Justiça. Int. - ADV: MARCIA
HALLAGE VARELLA GUIMARAES (OAB 98817/SP), HUMBERTO ANTONIO LODOVICO (OAB 71724/SP), ROSEANNE ZEUN
LEE GELCER (OAB 257143/SP), LAIRTON VANDERLEI GUERREIRO DOS SANTOS (OAB 257423/SP), DANIEL MONTEIRO
GELCER (OAB 287435/SP), SHEILA CRISTINA DOS SANTOS SENA PEREIRA (OAB 185715/SP), JOAO BATISTA DA SILVA
(OAB 149841/SP), AFFONSO CELSO DE ASSIS BUENO (OAB 58679/SP), EDSON DO ROSARIO RIUZO ONODERA (OAB
75036/SP), JOÃO ROBERTO FERREIRA FRANCO (OAB 292237/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Valdemar Orlandini
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 916
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1001698-51.2016.8.26.0038 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Valdemar Orlandini - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: SOLANGE ANTONIA BR

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Mamcarz Grunfeldt
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1012233-47.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Mamcarz Grunfeldt - Vistos.Defiro o prazo de dez dias à parte autora.Intimem-se. - ADV:
ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO (OAB 243786/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Gerson Marcos Venzon
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 918

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1016046-48.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Gerson Marcos Venzon - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 59, para os fins do art. 200, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais. P.I.
- ADV: NUBIA CHRISTINA DA MATTA AGOSTINI CAVALHER DE SOUZA (OAB 291990/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.F.S.S.
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1020602-93.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.F.S.S. - Vistos.1. Ante a declaração apresentada às fls. 31, afiguro a competência desta Vara Especializada.2.
Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: ELIZABETH DE SOUZA NAVES (OAB 120496/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia Ledo dos Santos
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1024567-16.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Patricia Ledo dos Santos - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 ,
inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável  de quinze dias,  sob as penas da lei.  Intimem-se.  -  ADV:  MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA (OAB
130611/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- ALEXANDRA LOT BLINSTRUB e outro
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1026742-51.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - ALEXANDRA LOT BLINSTRUB e outro - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: VERA LUCIA MORALES VERTULLO (OAB 119735/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Pedro Masatoshi Kubota
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Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1027451-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Pedro Masatoshi Kubota - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e
comunicar  o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta)  dias.  -  ADV:  DANIELA CRISTINA GUERRA (OAB
167179/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL - Julio
Cesar Pasquinelli
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1029646-73.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - DIREITO CIVIL -
Julio Cesar Pasquinelli - Vistos.Defiro o prazo de quinze dias.Intimem-se. - ADV: PATRICIA PASQUINELLI (OAB 103749/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Melina Cabral de Souza
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1030510-77.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Melina Cabral de Souza - Vistos.Fls. 39 e ss: Ao Ministério Público.Após, conclusos.Intimem-se. -
ADV: HELENA CHRISTIANE TRENTINI (OAB 329348/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- P.H.T.C.
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1035224-80.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - P.H.T.C. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias. Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: THALES GOMES DA SILVA COIMBRA (OAB 346804/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Edeltrudes Miranda do Nascimento
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1036380-06.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Edeltrudes Miranda do Nascimento - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: NAIR ALVES ROCHA (OAB 41937/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Antonio de Araújo - - Inêz Evangelista de Araújo
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 920

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1046141-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luiz Antonio de Araújo - - Inêz Evangelista de Araújo - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a
fls. 18, para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o
processo, na forma do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se,
observadas as formalidades legais. P.I. - ADV: AMAURI BALBO (OAB 102896/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Janaina Silva dos Santos
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 921
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1046203-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Janaina  Silva  dos  Santos  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ISONEQUEX ALVES DE
MESQUITA (OAB 177773/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Gustavo Borrman Braga - - Alice Borrman
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 921
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RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1046284-50.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal  -  Gustavo Borrman Braga -  -  Alice Borrman -  Vistos.  Defiro  a cota retro do Ministério  Público:
providencie a parte autora,  em dez dias.  Intimem-se. -  ADV: ALEXANDRE QUINTANILHA COELHO DE PAULA (OAB
194915/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gabriela Moreno do Rego Barros
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 921

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1046485-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Gabriela Moreno do Rego Barros -  Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se.  -  ADV: DAY NEVES
BEZERRA NETO (OAB 303483/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Margarida Leopoldina da Conceição
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 921
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RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1047305-61.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Margarida Leopoldina da Conceição - Vistos.Uma vez recolhidas as custas processuais, ao Ministério
Público.Intimem-se. - ADV: CAIO CESAR EGYDIO E SILVA (OAB 332557/SP)

↑ Voltar ao índice
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RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1048886-48.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Iraci Roque de Arruda - - Lucia Helena Arruda da Costa - Vistos.Fls. 103 e ss: Ao Ministério Público.Após, tornem-
me conclusos. Intimem-se. - ADV: THIAGO PAVAN MORALES MARTINS (OAB 314451/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Lucimar Pereira da Si;va Alabi
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RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1052319-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Lucimar Pereira da Si;va Alabi - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de
residência do(s) requerente(s). - ADV: LUIZ ALBERTO TEIXEIRA (OAB 138374/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Giovanna Goggi de Toledo - Francisco Carlos Toledo
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 922
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1055976-44.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Giovanna Goggi de Toledo - Francisco Carlos Toledo - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar
andamento ao feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de
Processo Civil.Intime-se. - ADV: PAULO ROBERTO ALVES GONÇALVES (OAB 154474/SP), RENATO GIMENEZ PERRICONE
(OAB 297420/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Katherine Furukuwa
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1059080-73.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Katherine Furukuwa - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: EDUARDO DE LIMA CATTANI (OAB 109012/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rayan Ahmed Alshihab
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 922
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RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1059206-26.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Rayan  Ahmed Alshihab  -  A  parte  autora  deve  providenciar  a  juntada  dos  comprovantes  de
recolhimento das custas iniciais e de procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº
1307/2007),  e/ou da contribuição à  CPA.  Ainda,  a  parte  autora  deverá juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de
residência do(s) requerente(s). - ADV: DALVA APARECIDA BARBOSA (OAB 66232/SP) 
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Eva Batista
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1059579-57.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Eva Batista -  A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS CAMILO (OAB 114523/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1059584-79.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Filipe Gabriel Santos - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência do(s)
requerente(s). - ADV: ROBERTO BEZERRA DA COSTA (OAB 183744/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1099364-60.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Laudanna Koraicho - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV,
do Código de Processo Civil,  consagra o dever processual  das partes,  dos procuradores e de todos aqueles que
participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza final.Sob este
prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito caracteriza ato
atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais
cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência,
determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no
prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: EDUARDO JORGE LIMA (OAB 85028/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F. - -
T.M.A.F. - S.M.A.F.
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 931
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RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 1130917-62.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - R.S.J.P. - L.M.A. - - M.A.F. - -
T.M.A.F.  -  S.M.A.F.  -  Intime-se S.M.A.F.,  através de seu patrono (fl.  312),  para que se manifeste nos termos da
deliberação de fl. 297, item 1. Após, ao MP.Ciência ao MP.Encaminhe-se cópia desta decisão à Egrégia Corregedoria
Geral da Justiça, por e-mail, servindo a presente como ofício.Int. - ADV: MARIA EMILIANA GARCEZ GHIRARDI (OAB
125648/SP),  ROGÉRIO  ANDRÉ  DIAS  CASTELANI  (OAB  198856/SP),  ANTONIO  CARLOS  MARCATO  (OAB  33412/SP),
ALBERTO GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER (OAB 85022/SP), HELIO PINTO RIBEIRO FILHO (OAB 107957/SP)
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Processo Administrativo CGJ.
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RELAÇÃO Nº 0238/2017
Processo 0004897.72.2017 Processo Administrativo CGJ. - VISTOS, Trata-se de processo administrativo verificatório
instaurado em virtude de representação do D. Promotoria de Justiça da Comarca de Paranapanema perante a Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça referindo irregularidades em escritura pública de inventário e partilha e doação lavrada
perante a delegação correspondente ao Tabelião de Notas da Comarca da Capital (a fls. 01/134). O Sr. Tabelião prestou
informações à fls.136/148 e 172/504. O Ministério Público opinou pela instauração de processo administrativo disciplinar
(a fls. 159/160, e 517/524). É o breve relatório. DECIDO. Em 08.08.2014, houve a lavratura de escritura pública de
inventário extrajudicial e doação no livro 4285, p. 003, na qual o viúvo foi representando pelo único herdeiro, o qual,
inclusive doou os bens recebidos pela sucessão ao meeiro, seu pai (a fls. 47/92). As irregularidades apontadas na
representação são de duas ordens: (i) utilização de certidão de procuração nula e (ii) não consulta da central de
indisponibilidade em relação ao herdeiro e doador. Apesar de ser irregular a certidão encaminhada pelo Dr. Promotor de
Justiça, por falta de assinatura (a fls. 93/95), o Sr. Tabelião comprovou que a procuração arquivada na unidade é regular
(a fls. 147/148). De outra parte, o Sr. Titular da unidade confirmou a irregularidade praticada pelo Tabelião designado à
época (a fls. 506/510). Desse modo, nesse aspecto, não obstante a irregularidade existente na origem, o Tabelião de
Notas da Comarca da Capital  atuou em conformidade à normatividade incidente,  pois  o  documento que lhe foi
apresentado não aparentava irregularidade, sendo o traslado datado de 17.06.2014 e o ato praticado em 08.08.2014,
assim, portanto, em prazo inferior a noventa dias (cf. item 41, alínea c, do Capítulo XIV, das NSCGJ). Noutra quadra, no
mais, há indícios de ilícito administrativo, uma vez que não houve consulta à central de indisponibilidade em relação ao
doador,  sendo certo que havia inscrição, como se observa de fls.  40/44, havida em 03.05.2013 (data anterior à
lavratura da escritura pública). Além disso, na escritura pública, constou consulta à Central de Indisponibilidade, o que,
todavia, é parcialmente verdadeiro, pois a consulta ocorreu somente em relação à falecida, como se observa de fls.
141/142. Assim, não foi observado o disposto no item 43, do Capítulo XIV, das NSCGJ, redundando em suposta fraude
praticada por instrumento público, lavrado perante a mencionada delegação de serviço público. Em verdade, o ato,
dado a gravidade da suposta fraude, deveria ter sido recusado com fundamento no subitem 1.3 do Capítulo XIV, das
NSCGJ. No mais, por sua profundidade e claridade, permito-me transcrever o esmerado parecer do Dr. José Carlos
Mascari Bonilha, 3º Promotor de Justiça de Registros Públicos, também adotado como fundamento desta decisão: Trata-
se de pedido de providências iniciado após provocação da e. Corregedoria Geral da Justiça pelo DD. Promotor de Justiça
Werner Dias de Magalhães, comunicando possíveis irregularidades na lavratura de escritura pública de inventário,
partilha e doação dos bens deixados por ANNA MOREIRA ANTUNES, ato realizado pelo (...) TABELIÃO DE NOTAS DA
CAPITAL. (supressão minha) Segundo noticia a comunicação, o herdeiro de ANNA, EDILBERTO FERREIRA BETO MENDES,
teve determinada, na Comarca de Paranapanema, a indisponibilidade de seus bens, em ação civil pública contra ele
manejada (fls.  40/43).  (supressão minha)  Além disso,  após terem ingressado com o inventário  judicial  dos bens
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deixados por ANNA, EDILBERTO e seu pai, ERMANTINO FERREIRA MENDES, buscaram a desistência daquele feito (fls.
25/26), pedido este indeferido pelo d. Juízo responsável (fls. 27), diante dos indícios de fraude à execução pelo herdeiro.
Mesmo assim, os citados dirigiram-se ao Tabelionato de responsabilidade do representado e lá fizeram lavrar a referida
escritura de inventário, partilha e doação de bens (fls. 47/92). Todavia, daquele instrumento não constou a consulta à
Central de Indisponibilidade de Bens quanto ao herdeiro e doador EDILBERTO. Da mesma forma, o citado representou
seu genitor por meio de procuração pública que não está assinada nos livros pelo Tabelião que, teoricamente, a teria
lavrado. O Titular da delegação manifestou-se às fls. 136/148 e 172/504, defendendo a lisura na lavratura do ato. O
Ilustre Oficial Registrador e Tabelião de Notas de Paranapanema confirmou, às fls. 506/510, que a procuração lavrada
naquelas notas não possui a assinatura do Notário responsável pelo ato. É o breve relatório. Dispõem os itens 2 e 2.2 do
Capítulo XIV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça que: 2. A função pública notarial, atividade própria
e privativa do tabelião de notas, que contempla a audiência das partes, o aconselhamento jurídico, a qualificação das
manifestações de vontade, a documentação dos fatos, atos e negócios jurídicos e os atos de autenticação, deve ser
exercida com independência e imparcialidade jurídicas. (...) 2.2. A consultoria e o assessoramento jurídicos devem ser
prestados por meio de informações e de esclarecimentos objetivos, particularmente sobre o melhor meio jurídico de
alcançar os fins desejados pelas partes, os efeitos e consequências dos fatos, atos e negócios jurídicos a serem
documentados,  e visar à tutela da autonomia privada e ao equilíbrio substancial  da relação jurídica,  de modo a
minimizar as desigualdades materiais e a proteger os hipossuficientes e os vulneráveis, tais como as crianças e os
adolescentes, os idosos, os consumidores, as pessoas com deficiência e as futuras gerações. Por sua vez, os itens 1 e
1.1 do Capítulo XIV estabelecem que: 1. O Tabelião de Notas, profissional do direito dotado de fé pública, exercerá a
atividade notarial que lhe foi delegada com a finalidade de garantir a eficácia da lei, a segurança jurídica e a prevenção
de litígios. 1.1 Na atividade dirigida à consecução do ato notarial, atua na condição de assessor jurídico das partes,
orientado pelos princípios e regras de direito, pela prudência e pelo acautelamento. Disso decorre que a função notarial
deve ser sempre pautada pelos princípios da legalidade e da segurança jurídica, jamais se afastando do bom, técnico e
isento aconselhamento das partes. É por isso, aliás, que o legislador, por meio da Lei nº 11.441/07, transmitiu aos
Notários a grande responsabilidade de lavrar escrituras de separação, divórcio e inventário de bens, atos estes que,
anteriormente, eram de exclusiva atribuição do Poder Judiciário. Pois bem. No caso dos autos, o representado, na
confecção do atos de fls. 47/92, incorreu em má técnica notarial, desobedecendo previsão normativa expressa, com
grave prejuízo a terceiros. Senão, vejamos. Dispõe o item 43 do Capítulo XIV das NSCGJ que O Tabelião de Notas, antes
da  prática  de  qualquer  ato  notarial  que  tenha  por  objeto  bens  imóveis,  direitos  a  eles  relativos  ou  quotas  de
participação no capital social de sociedades simples, deve promover prévia consulta à base de dados da Central
Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB), consignando no ato notarial o resultado da pesquisa e o respectivo código
gerado (hash), dispensado o arquivamento do resultado da pesquisa em meio físico ou digital. Da mesma forma, o item
44, ‘p’, do mesmo Capítulo prevê que a escritura pública deve conter o código de consulta gerado (hash) pela Central
de Indisponibilidade, quando o caso. Conforme já adiantado às fls. 159, o ato lavrado às fls. 47/92 diz respeito a
escritura de inventário e partilha e doação, em que foram não só partilhados os bens em virtude do óbito de ANNA
MOREIRA ANTUNES, mas também doados diversos bens de EDILBERTO FERREIRA BETO MENDES (doação a partir de fls.
81). Desta forma, resta cristalino, sem qualquer espaço para dúvidas e elucubrações, que a escritura envolvia dois atos
distintos de transmissão de bens: a partilha dos bens de ANNA a seus herdeiros e a doação dos bens recebidos por
EDILBERTO a seu pai, ERMANTINO. Em consequência, é ululante a consulta à Central de Indisponibilidade deveria ser
feita em relação à ANNA (transmitente dos bens pelo óbito) e EDILBERTO (transmitente pela doação). Contudo, assim
não agiu o representado, que consultou e arquivou apenas a busca em nome da falecida, nada fazendo em relação ao
doador, a demonstrar a incúria funcional. Ressalte-se, por outro lado, que as justificativas apresentadas às fls. 172/175
não atenuam o grave erro cometido e, ao contrário, tornam-no ainda mais grave. Diz o requerido que a intenção de
EDILBERTO era renunciar à herança da mãe, para que ela fosse transmitida inteiramente a seu genitor. Entretanto,
alertado  pelo,  dessa  vez,  precavido  Tabelião,  de  que  haveria  a  sucessão  às  suas  filhas  (artigo  1.811  do  CC),
desencorajou-se à renúncia, assim como à cessão dos direitos, desta feita em virtude da incidência tributária. Por fim,
optou pela doação, que, nas palavras do representado, se configurou em verdadeira cessão de direitos hereditários,
noutras palavras a não aceitação da herança (sic). A prevalecer tal tese, há, nos autos, claro indício de simulação de
negócio jurídico, na medida em que o interessado objetivou, ao mesmo tempo, renunciar à herança, ceder seus direitos
e doar os bens recebidos, sempre optando apenas pelos benefícios contidos em cada uma dessas alternativas (evitar a
sucessão pelas filhas, livrar-se da questão tributária e impedir a consulta de indisponibilidade de seus bens). De toda
forma, indaga-se: a real intenção da parte exonera o Tabelião de realizar a consulta à Central de Indisponibilidade de
Bens, quando o negócio jurídico escolhido por ela impõe tal busca? Se sim, sob qual fundamento? Mas não é só. Informa
o Notário que O donatário é pai do doador e co-proprietário dos imóveis, supostamente conhecedor da situação do filho.
Não se pode olvidar, outrossim, que as partes interessadas, maiores e capazes, estariam de acordo com os termos da
escritura de inventário e da doação. De mais a mais no caso em tela a doação não alcançou patrimônio particular do
doador e as partes assistidas e orientadas por advogado. Olvida-se, entretanto, que ERMANTINO, pessoa idosa (fls.
103), sequer estava presente ao ato notarial por ele lavrado, porquanto foi representado por seu filho por meio de
(duvidosa, posto que não assinada pelo tabelião nos livros) procuração (fls. 47). Em consequência, se prosperam os
argumentos dos Titular da delegação, agiu ele em total afronta ao citado item 2.2 do Capítulo XIV das Normas, uma vez
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que não visou o equilíbrio substancial da relação jurídica, de modo a minimizar as desigualdades materiais e a proteger
os hipossuficientes e os vulneráveis, tais como as crianças e os adolescentes, os idosos, os consumidores, as pessoas
com deficiência  e  as  futuras  gerações.  Finalmente,  alega  ele  que  a  não  inclusão  do  código  Hash  poderia  ser
perfeitamente superada por meio de escritura de retificação com a consequente superação do suposto erro formal.
Noutro dizer não seria o titulo passível de nulidade ou anulação. De fato, consoante o item 43.1 do Capítulo XIV, a
existência de comunicação de indisponibilidade não impede a lavratura de escritura pública representativa de negócio
jurídico tendo por objeto a propriedade ou outro direito real sobre imóvel ou quotas de participação no capital social de
sociedade simples de que seja titular a pessoa atingida pela restrição. Contudo, prossegue a disposição normativa,
devendo constar na escritura pública, porém, que as partes foram expressamente comunicadas da existência da ordem
de indisponibilidade que poderá implicar a impossibilidade de registro (lato sensu) do direito no Registro de Imóveis ou,
então, conforme o caso, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, enquanto vigente a restrição. (grifei) Desta maneira,
ainda que a frágil argumentação do representado seja levada em consideração, não é possível concluir pela ausência de
sua  lesividade,  uma vez  que,  em nenhum momento,  as  partes  foram comunicadas  da  existência  da  ordem de
indisponibilidade, o que poderia ter tido reflexo na aceitação do negócio da forma como realizado. De outro flanco, salta
aos olhos que o requerido, Tabelião experiente, jamais tenha desconfiado da conduta de EDILBERTO, que buscava, a
todo custo, não possuir os bens deixados por sua mãe, preferindo destiná-los a seu pai, já idoso e padecendo de
problemas de saúde, ainda mais quando ele, o doador, seria o único herdeiro de seu genitor. Soma-se a isso o fato de
que se tratam de mais de 180 bens imóveis, sendo que nenhum deles se localiza nesta Capital. Demais disso, chama a
atenção que, justamente no caso de EDILBERTO, cujos bens estavam todos indisponíveis, não foi realizada a pesquisa
de praxe junto à Central de Indisponibilidade de Bens. Portanto, há suficiente material probatório para imputar, ao
Ilustre (...) TABELIÃO DE NOTAS, infração disciplinar pela inobservância das prescrições legais e normativas (artigo 31,
inciso I, da Lei dos Notários e Registradores). (supressão minha) Ressalte-se, por derradeiro, que a incúria funcional
praticada pelo Notário produziu nefastos efeitos, conforme bem relatou o DD. Promotor comunicante (fls. 04/08). Por
meio da irregular escritura lavrada, EDILBERTO, utilizando-se de seu genitor, dispersou, em pessoas jurídicas, quase a
totalidade dos bens deixados por sua mãe, dificultando a execução de sua condenação na ação civil pública em que é
réu. Veja-se, neste tocante, que se o Tabelião tivesse realizado corretamente a consulta da indisponibilidade dos bens,
o negócio jurídico poderia não ter se concretizado da forma como ocorreu ou, quando menos, teria chamado a atenção
de todos aqueles que posteriormente contrataram com ERMANTINO. Tudo isso,  respeitosamente,  penso deva ser
considerado  por  Vossa  Excelência  na  estipulação  da  oportuna  pena  a  ser  imposta  ao  representado.  Destarte,
vislumbrando indícios de inobservância das prescrições legais  e normativas,  opino pela INSTAURAÇÃO do devido
processo administrativo para aplicação das medidas censório-disciplinares ao Ilustre Tabelião. No que concerne à
aplicação do artigo 40 do Código de Processo Penal, faço ver que o DD. Promotor comunicante já remeteu cópia do
procedimento por ele instaurado à Promotoria de Justiça Criminal da Capital (fls. 07). Em consequência, penso que
apenas a r. sentença a ser exarada no presente procedimento deverá ser encaminhada àquela Promotoria Criminal,
para conhecimento. Ainda que o ato notarial não tenha sido praticado diretamente pelo Sr. Tabelião há indícios de
violação  de  seus  deveres  de  orientação  e  fiscalização  dos  atos  lavrados  em sua  Delegação;  o  que  determina
instauração de processo administrativo disciplinar. Ante ao exposto: (i) instauro PAD, conforme portaria que segue; (ii)
determino o bloqueio do ato notarial de forma que não sejam expedidas certidões sem expressa autorização desta
Corregedoria Permanente e (iii) os fatos já foram comunicados à Promotoria de Justiça para as providências criminais
pertinentes, assim, na forma requerida pelo Dr. Promotor de Justiça, encaminhe-se cópia desta decisão à Promotoria de
Justiça Criminal da Capital. Determino ainda que o Sr. Tabelião instaure procedimento administrativo na unidade para
examinar  a  conduta da Sra.  Escrevente que praticou o ato,  inclusive,  eventualmente,  com aplicação de medida
administrativa, se o caso. O procedimento deverá ser instaurado em dez dias, com prazo de trinta dias para finalização;
devendo a instauração ser informada, no prazo de dez dias, a contar desta data, a esta Corregedoria Permanente por
meio de expediente específico a cargo do Sr. Tabelião, no qual deverá junta cópia desta decisão. Ciência a Sr. Tabelião,
inclusive para cumprimento, e ao Ministério Público. Encaminhe-se cópia de fls.  93/95, 147/148, 506/510 e desta
decisão ao M. M. Juiz Corregedor Permanente do Sr. Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais, Interdições, Tutelas e
Tabelião  de  Notas  da  Sede  da  Comarca  de  Paranapanema,  por  e-mail,  servindo  a  presente  como  ofício,  para
conhecimento.  Encaminhe-se cópia desta decisão a Egrégia Corregedoria Geral  da Justiça,  por e-mail,  servindo a
presente como ofício. No mais, cumpra-se o determinado na Portaria. P.R.I.C.

↑ Voltar ao índice

O Doutor Marcelo Benacchio, Juiz de Direito Titular da Segunda Vara de Registros
Públicos e Corregedor Permanente do Tabelião de Notas da Capital
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0238/2017
Portaria no 04/2015 TN - O Doutor Marcelo Benacchio, Juiz de Direito Titular da Segunda Vara de Registros Públicos e
Corregedor  Permanente do Tabelião  de Notas  da Capital,  no  uso de suas  atribuições  legais  e  na forma da lei,
Considerando o evidenciado nos autos do processo administrativo n. 0004897-72.2017.8.26.0100, no qual se constatou
procedimento  equivocado,  consistente  na  realização  de  escritura  pública  irregular,  que  possibilitou  a  prática  de
negócios  jurídicos  contrários  a  lei;  Considerando  que  em 08.08.2014 houve  a  lavratura  de  escritura  pública  de
inventário extrajudicial e doação no livro 4285, p. 003; na qual o viúvo foi representando pelo único herdeiro, o qual
doou todos os bens recebidos, pela sucessão, ao meeiro, seu pai; Considerando que não houve consulta à Central
Nacional  de  Indisponibilidade  de  Bens  (CNIB)  com  relação  ao  Doador  (herdeiro)  e  que  havia  inscrição  de
indisponibilidade em decorrência de ação civil  pública, desde 03.05.2013, contrariando o disposto no item 43, do
Capítulo XIV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça; Considerando que com o ato notarial irregular
foram praticados diversos negócios jurídicos, cuja nulidade é objeto de ação judicial promovida pelo Ministério Público;
Considerando que o ato notarial em questão deveria ter sido recusado ante as claras circunstâncias de fraude à lei,
sobretudo em consideração ao elevado número de bens imóveis objeto de transmissão, com fundamento no subitem
1.3 do Capítulo XIV, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça; Considerando que tal procedimento
constitui afronta à solenidade que deve nortear a lavratura de um ato notarial, abalando a segurança jurídica e violando
o dever de observância das normas jurídicas incidentes; Considerando o procedimento adotado pelo Sr. Tabelião de
Notas, no sentido de não fiscalizar e orientar os atos praticados pela Escrevente que lavrou e subscreveu a escritura
pública com as graves irregularidades acima expostas, culminando com ato notarial gerador de insegurança jurídica,
justamente o oposto da estrutura e finalidade daquela; Considerando competir ao Sr. Tabelião a criação de sistemas de
orientação,  fiscalização e  controle  dos  atos  notariais  realizados  pelos  prepostos  que nomeia,  impedindo aqueles
contrários à segurança jurídica e normas legais; Considerando que o procedimento em questão afronta os princípios do
Capítulo XIV das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça referentemente ao dever de fiscalização e controle
dos atos notariais praticados em sua delegação; Considerando, ainda, que o procedimento em questão configura
infração disciplinar capitulada nos incisos I (inobservância das prescrições legais ou normativas) artigo 31 da Lei n.
8.935/94; Considerando que a falta disciplinar, por sua natureza, induz à aplicação da penalidade de suspensão por
noventa dias, prorrogável por mais trinta, reprimenda mais elevada, em tese, cabível, nos termos do artigo 32, inc. III,
c.c. o art. 33, inc. III, da lei n. 8.935/94; RESOLVE: Instaurar Processo Administrativo contra o Tabelião de Notas da
Capital, o Sr. A. N. G. F., pelas infrações capituladas no artigo 31, inciso I da Lei 8935/94, cuja falta disciplinar, por sua
natureza, induz à aplicação da penalidade de suspensão por noventa dias, prorrogável por mais trinta, reprimenda mais
elevada, em tese, cabível, nos termos do artigo 32, inc. III, c.c. o art. 33, inc. III, da lei n. 8.935/94. Designo o próximo
dia 26 de julho de 2017, às 14h00, na sala de audiências desta Vara, para interrogatório do Sr. A. N. G. F., ordenada a
sua  citação,  observadas  as  formalidades  necessárias.  Requisitem-se  informações  sobre  os  seus  antecedentes
funcionais. Publique-se, registre-se e autuese, comunicando-se à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, remetendo-se
cópia desta portaria por e-mail, servindo a presente como ofício.
Decisão: Compulsando os autos, verifico que a portaria expedida às fls. 537/539 padece de erro material, uma vez que
constou equivocadamente o seu número como 04/2015 TN, quando o que deve ser considerado correto é 04/2017 TN.
No mais, mantenha-se o restante do documento tal qual lançado nos autos. Int.
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Edital de Registro de Imoveis
Publicado em: 26/06/2017 - Página Nº 61

1ª Vara de Registros Públicos

EDITAIS

Edgar Jorge Furlaneto, Substituto da Oficial do 4º Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, República
Federativa do Brasil, FAZ SABER que foi apresentada para registro a escritura lavrada em 08 de junho de 2017, no
Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do município de Alumínio, comarca de Mairinque,
deste Estado, livro nº 21, fls. 145, subscrita por Renata Fernanda Alves, através da qual PEDRO SYLVIO WEIL, brasileiro,
economista,  RG nº  2.814.011-4-SSP/SP,  CPF/MF nº  039.696.658-68,  divorciado,  domiciliado nesta  Capital,  na  Rua
Leopoldo Couto de Magalhães Júnior nº 1337, 20º andar, Itaim Bibi, instituiu como BEM DE FAMÍLIA o imóvel adquirido
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pelo registro nº 02 na matrícula nº 180.878, consistente no APARTAMENTO nº 20, localizado no 18º andar do EDIFÍCIO
TERRAÇO LEOPOLDO, situado na Rua Leopoldo Couto Magalhães Júnior nº 1.337, no 28º Subdistrito Jardim Paulista,
desta Capital. Valor atribuído ao imóvel R$5.821.672,06. Dentro de 30 (trinta) dias contados da publicação do presente
edital, julgando-se alguém, porventura, prejudicado com essa instituição, deverá reclamar por escrito e perante a Oficial
deste Registro de Imóveis, nos termos do que estatuem os artigos 262, item II e seguintes da Lei nº 6.015/73. São
Paulo, 21 de junho de 2017. O Substituto da Oficial (Edgar Jorge Furlaneto).
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Bousso e outros
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 794
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0237/2017
Processo 0030804-59.2011.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rafael Bousso e outros - Alan Bousso - Comunico ao interessado Alan Bousso e ao Sr. Advogado
Carlos Cyrillo Neto que o Mandado de Levantamento Judicial está disponível para retirada perante este Ofício. - ADV:
CARLOS CYRILLO NETTO (OAB 11706/SP), GUILHERME DE FREITAS GERMANO (OAB 288971/SP)
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Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.A. - A.H.A.J. - -
L.S.
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0237/2017
Processo 0035701-91.2015.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - R.S.A. - A.H.A.J. - -
L.S. - Pela derradeira oportunidade, intime-se a interessada para se manifestar atualizando as informações.Após, com
ou sem manifestação, ao MP.Ciência ao MP.Int. - ADV: LUIZ ADEMARO PINHEIRO PREZIA JÚNIOR (OAB 154403/SP)
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RELAÇÃO Nº 0237/2017
Processo 0734761-52.1996.8.26.0100 (000.96.734761-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - J.L. - C.H.Z.T.C. - Vistos.Fls. 163 e ss.: Defiro, se em termos.Intimem-se. (A parte
autora deverá providenciar as cópias necessárias, via Tribunal de Justiça, para expedição dos mandados no prazo de 10
dias.) - ADV: CECILIA HELENA ZICCARDI T DE CARVALHO (OAB 78258/SP)
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Diego Alberto Rosengarten Curci
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 800

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0239/2017
Processo 1043607-81.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Diego Alberto Rosengarten Curci - Vistos.Fls. 105: Defiro o prazo adicional de dez dias.Intimem-se. - ADV: BENY
SENDROVICH (OAB 184031/SP
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Wagner Machado
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 800
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0239/2017
Processo 1047358-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Wagner Machado - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: DÉBORA CRISTINA DO PRADO
MAIDA (OAB 175504/SP)
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RELAÇÃO Nº 0239/2017
Processo 1052828-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.R.C. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: FERNANDO LIMA BORRELLI (OAB 391042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Alberino Carlos da Mota
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 800
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0239/2017
Processo 1052875-28.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Alberino  Carlos  da  Mota  -  Vistos.Ante  o  teor  da  certidão  retro,  antevendo  a  hipótese  de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: FABIO AYRES DOS
SANTOS (OAB 160383/ SP)
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Dúvida - Registro de Imóveis - Odebrecht Realizações SP 37 Empreendimentos
Imobiliários Ltda.
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JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 0002130-66.2014.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Odebrecht Realizações SP 37 Empreendimentos
Imobiliários Ltda. - Certifico e dou fé que os autos foram desarquivados, como solicitado - ADV: MARIA DE LOURDES
LOPES (OAB 77513/SP)
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Retificação de Registro de Imóvel - Usucapião Extraordinária - Osamu Yamamoto
- - MARIA CAMPOS YAMAMOTO
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 949
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RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo  0008532-71.2011.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Usucapião  Extraordinária  -  Osamu
Yamamoto - - MARIA CAMPOS YAMAMOTO - Certifico e dou fé que os autos aguardam manifestação das partes sobre o
laudo pericial. Prazo: 15 dias - PJV-01 - ADV: YAMAMOTO ADVOGADOS ASSOCIADOS (OAB 3979/SP), ROBERTO MASSAO
YAMAMOTO (OAB 125394/SP)
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo 0037045-83.2010.8.26.0100 (100.10.037045-3) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel  -  Odair  de Oliveira Peneluppi  -  Municipalidade de São Paulo -  Certifico e dou fé que os autos aguardam
manifestação das partes sobre os esclarecimentos periciais. Prazo: 15 dias - PJV-51 - ADV: LUIZ CARLOS BATISTA (OAB
81455/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)
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RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo  0094290-33.2002.8.26.0100  (000.02.094290-7)  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -
Corregedoria Geral da Justiça - Clark Setton - Certifico e dou fé que os autos foram desarquivados, como solicitado -
ADV: BENCE PAL DEAK (OAB 95409/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Adelaide Christina
Fernandes - Sonia Maria Ferreira Gomes e outro
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 951

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
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Processo 0114613-88.2004.8.26.0100 (000.04.114613-1) - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis -
Adelaide  Christina  Fernandes  -  Sonia  Maria  Ferreira  Gomes  e  outro  -  Certifico  e  dou  fé  que  os  autos  foram
desarquivados, como solicitado - ADV: CELIA GARCIA FERNANDES FERREIRA (OAB 125642/SP)

↑ Voltar ao índice

Habilitação de Crédito - Usucapião Extraordinária - Abimael Geraldo Xavier -
decisão generica - ADV: PAULO HENRIQUE OLIVEIRA GÂNDARA (OAB 355218/SP),
FERNANDA ARAÚJO GÂNDARA (OAB 162387/SP)
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 951

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0298/2017
Processo  0023626-49.2017.8.26.0100  (processo  principal  0051046-73.2010.8.26.0100)  -  Habilitação  de  Crédito  -
Usucapião Extraordinária - Abimael Geraldo Xavier - decisão generica - ADV: PAULO HENRIQUE OLIVEIRA GÂNDARA
(OAB 355218/SP), FERNANDA ARAÚJO GÂNDARA (OAB 162387/SP)

↑ Voltar ao índice

Habilitação de Crédito - Usucapião Extraordinária - LUIZ OTÁVIO DE ALMEIDA
PRADO XAVIER
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 956

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0299/2017
Processo  0023627-34.2017.8.26.0100  (processo  principal  0048599-15.2010.8.26.0100)  -  Habilitação  de  Crédito  -
Usucapião Extraordinária - LUIZ OTÁVIO DE ALMEIDA PRADO XAVIER - Vistos.Intime-se o peticionário para protocolar
pela via correta. Após, ao arquivo.Intime-se. - ADV: MARIA ALICE JACQUES PAIXAO SAMPAIO PRADO (OAB 138173/SP),
RODOLFO FUNCIA SIMÕES (OAB 106682/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Carmelisa Pavan Pizzamiglio
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 952

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0299/2017
Processo 1046117-33.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro civil de Pessoas Jurídicas - Carmelisa Pavan Pizzamiglio - Os
autos aguardam o depósito de uma diligência para intimação da Municipalidade de São Paulo. - ADV: ZELMA FARIA
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MIRAGAIA SCHMIEGELOW (OAB 70962/SP)
↑ Voltar ao índice

Procedimento Comum - Imissão - Maria Sonia Cardoso de Santana - Kazue Uchiike
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 956

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0299/2017
Processo 1073502-24.2015.8.26.0100 - Procedimento Comum - Imissão - Maria Sonia Cardoso de Santana - Kazue
Uchiike - Vistos.Defiro a prioridade de tramitação do feito, vez que o autora conta com mais de 60 anos. Anote-
se.Cumpra a Serventia a decisão de fls. 598.Int. - ADV: SABRINA APARECIDA DE LARA CAMPOS DOS SANTOS (OAB
350211/SP), EDILEUZA DE SOUZA GAMA DA SILVA (OAB 265114/SP), RICARDO NOBUAKI IMAI (OAB 151723/SP), MEIRE
MIE ASSAHI (OAB 81503/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Thereza
Nogueira Gamba - - Maria da Penha Bonadio e outros
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 956

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0299/2017
Processo 1092319-39.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Thereza
Nogueira Gamba - - Maria da Penha Bonadio e outros - decisão generica - ADV: PEDRO SILVEIRA DE FREITAS (OAB
52322/ SP), RENATA PRADO DE ALMEIDA E SILVA (OAB 155584/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Nelson Contro Junior -
Banco Itaú S/A e outro
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 962

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0300/2017
Processo 1018185-70.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Cancelamento de Hipoteca - Nelson Contro Junior -
Banco Itaú S/A e outro - Vistos.Tendo em vista o presente procedimento tratar-se de pedido de providências, recebo o
recurso interposto às fls. 123/126, em seus regulares efeitos, como recurso administrativo. Anote-se.Ao Itaú Unibanco
S/A para contrarrazões. Após, abra-se vista ao Ministério Público.Por fim, remetam-se os autos à Egrégia Corregedoria
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Geral da justiça, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. (Republicação) - ADV: ELVIO HISPAGNOL (OAB
34804/SP), PAULO LUIZ ZSCHOKA (OAB 153701/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - José João Gonçalves - Certidão
de fls 23
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 962

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 0006391-69.2017.8.26.0100 (processo principal 0164554-31.2009.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis -  José João Gonçalves -  Certidão de fls  23:  Manifeste-se o exequente em termos de efetivo
prosseguimento. Se o caso, ele poderá apresentar planilha atualizada da dívida. Prazo: 10 dias. Int. - ADV: PAULO
ROBERTO BARROS DUTRA JUNIOR (OAB 182865/SP), PAULO ROBERTO BASTOS DUTRA JUNIOR (OAB 182865/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Marileine Rita Russo - Multicoil
Equipamentos Ltda - Marileine Rita Russo - Fls 69/70
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 962

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 0015515-76.2017.8.26.0100 (processo principal 0072133-32.2003.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Marileine Rita Russo - Multicoil Equipamentos Ltda - Marileine Rita Russo - Fls 69/70: Como houve
acolhimento da impugnação, e o depósito de fls 41/42 não foi considerado pelo Juízo, indefiro a constrição imediata de
bens. Concedo o prazo de 5 dias para o executado efetuar o pagamento do valor apresentado pelo exequente (fls 70).
Int. - ADV: MARCUS VINICIUS PEREIRA DA SILVA (OAB 124160/SP), JEFFERSON DO AMARAL GENTA (OAB 137674/SP),
MARILEINE RITA RUSSO (OAB 142365/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Floriano Peixoto de Azevedo Marques e outro
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 962

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017



374

Processo 0024525-47.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Corregedoria Geral da Justiça -
Floriano Peixoto de Azevedo Marques e outro - Vistos.Tendo em vista o reconhecimento do equívoco (fls.11/15), informe
o Registrador, no prazo de 15 (quinze) dias, se houve a instauração de procedimento administrativo disciplinar interno
para  apuração  da  conduta  da  escrevente  responsável  pela  qualificação  do  título  apresentado,  uma  vez  que  o
interessado apenas solicitou a averbação de seu divórcio, deixando para momento oportuno o registro da partilha.Com
a juntada da manifestação, tornem os autos conclusos.Sem prejuízo, expeça-se ofício à Egrégia Corregedoria Geral da
Justiça, comunicando esta decisão. Junte ao oficio cópia de fls.11/40 e 44/47 e 51/53.Int. - ADV: FLORIANO PEIXOTO DE
A MARQUES NETO (OAB 112208/SP)

↑ Voltar ao índice

Cumprimento de sentença - Registro de Imóveis - Maria Soares Bonfim e outro
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 962

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 0025151-66.2017.8.26.0100 (processo principal 0051405-96.2005.8.26.0100) - Cumprimento de sentença -
Registro de Imóveis - Maria Soares Bonfim e outro - Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo - COHAB/SP -
Diante da impugnação apresentada, manifestem-se os exequentes. Após, tornem conclusos. Int. - ADV: DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP), SUELI MAROTTE (OAB 82434/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários do
serviço) - Federação Paulista de Ginástica e outro
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 964

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1013317-49.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Reclamação do extrajudicial (formulada por usuários
do serviço) - Federação Paulista de Ginástica e outro - Pedido de providências - Federação Esportiva - Assembleia
Eletiva  -  Necessária  convocação  na  forma do  Art.  22,  III,  da  Lei  9.615/98  (publicação  em imprensa  de  grande
circulação),  que  aplicase  concomitantemente  ao  Estatuto  -  Irresignação  parcial  -  Pedido  prejudicado,  com
observaçãoVistos.Trata-se de pedido de providências formulado pela Federação Paulista de Ginástica, após negativa,
pelo Oficial do 3º Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas da Capital, de averbação de ata de
assembleia que elegeu a diretoria da entidade. Foram apresentados três óbices, conforme nota devolutiva de fl. 73. O
primeiro diz respeito à falta de publicação, em jornal de grande circulação, do edital de convocação das eleições. A
segunda exigência é relativa a necessidade de apresentar lista de presença com identificação da assembleia de que
trata. Por fim, foi descumprido o procedimento previsto em estatuto para nomeação da presidência da assembleia.O
requerente aduz que o estatuto da entidade prevê apenas o uso de carta com aviso de recebimento para notificação da
assembleia, sendo, portanto, infundada a exigência do Oficial. Juntou documentos às fls. 03/382.O Oficial manifestou-se
às fls. 393/395, aduzindo que suas exigências têm por base a “Lei Pelé” e o estatuto da Federação.O Ministério Público
opinou, às fls. 410/412, pela improcedência do pedido.É o relatório. Decido.O pedido deve ser julgado prejudicado, pois
há irresignação apenas contra uma das exigências do Oficial, restando a parte requerente inerte quanto as demais,
mesmo após decisão (fl.  403) que possibilitou manifestação. A concordância parcial  com as exigências do Oficial
prejudica o pedido, que só admite duas soluções: a determinação da averbação do título protocolado e prenotado, que é
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analisado, em reexame da qualificação, tal  como se encontrava no momento em que surgida dissensão entre a
apresentante e o Oficial; ou a manutenção da recusa do Oficial. Para que se possa decidir se o título pode ser registrado
ou  não  é  preciso  que  todas  as  exigências  -  e  não  apenas  parte  delas  -  sejam reexaminadas  pelo  Corregedor
Permanente. Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Egrégio Conselho Superior da Magistratura.Contudo, a análise
dos óbices mostra-se pertinente, tendo em vista que o título poderá ser novamente prenotado. Neste ponto, com razão
o Oficial e a D. Promotora.Quanto à necessidade de publicação em jornal de grande circulação da convocação para
assembleia de eleição, assim diz o estatuto da Federação requerente:”Art. 2º A Federação (...) reger-se-á pelas leis do
país e pelo presente Estatuto Social, com arrimo na Lei 9.615/98 e no Decreto Federal 7.984/2013.Art. 65 Fazem parte
integrante deste Estatuto, e no que ao mesmo se aplicar, as disposições contidas no Código Civil, na Lei 9.615/98, no
Decreto 7984/2013, e no Código Brasileiro de Justiça Desportiva de 24/12/2003, aprovado pelo Conselho Nacional de
Esporte.”Portanto, a Federação tem seu funcionamento regido não apenas pelo Estatuto, como pela Lei 9.615/98 (“Lei
Pelé”).  Tal  lei  assim dispõe:”Art.  22.  Os  processos  eleitorais  assegurarão:III  -  eleição convocada mediante  edital
publicado em órgão da imprensa de grande circulação, por três vezes;”Assim, a convocação das eleições deve seguir
tanto as previsões do Estatuto quanto da Lei 9.615/98. A Federação cumpriu os requisitos estatutários, de notificação
por carta com AR (Art. 20, I, do Estatuto), mas deve também comprovar ter seguido os ditames legais de publicação em
jornal de grande circulação. Deste modo, correto o primeiro óbice.Quanto a exigência de lista de presença contendo
data da assembleia e nome da Federação, tal exigência se faz necessária para que se comprove que a lista diz respeito
a determinada assembleia, evitando a utilização de documentos relativos a outros procedimentos e possíveis fraudes,
garantindo assim a publicidade e segurança jurídica dos atos da Federação averbados perante o registro público.Por
fim,  assim  dispõe  o  Art.  22  do  Estatuto:”Art.  22  A  Assembleia  Geral  Eletiva  será  presidida  por  um  membro
representante dos filiados da FPG, indicado pelos filiados presentes.”Conforme consta da ata que se pretende averbar
(fls. 33/34), o Presidente da associação indicou a Sra. Thays C.S Cardoso para presidir a assembleia. Portando, não
houve  indicação  pelos  filiados  presentes,  conforme  prevê  o  Estatuto,  mas  indicação  pelo  presidente,  o  que  é
manifestamente contrário ao estatuto, o que torna inviável a averbação da assembleia na forma em que realizada,
sendo correto também o terceiro óbice.Do exposto, julgo prejudicado, com observação, o pedido de providências
formulado pela  Federação Paulista  de Ginástica  em face do Oficial  do  3º  Registro  de Títulos  e  Documentos  da
Capital.Diante da notícia dada pelo Oficial à fl. 395 de existência de procedimento na 37ª Vara Cível desta Comarca
(Proc. 1020111-86.2017.8.26.0100), aguardando o deslinde do presente feito, oficie-se o respectivo juízo, com cópia da
presente sentença e  com as cautelas  de praxe.Não há custas,  despesas processuais  ou honorários  advocatícios
decorrentes deste procedimento.Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.C.São Paulo, 12 de junho de 2017.Tânia
Mara AhualliJuíza de Direito - ADV: MANOEL RODRIGUES (OAB 106359/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - A-1 Administradora de Bens -
EIRELI
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 965

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1015297-31.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - A-1 Administradora de Bens -
EIRELI - Vistos.Tendo em vista o AR negativo pela inexistência do número (fl. 93), expeça-se mandado de intimação no
endereço indicado à fl.42.Após, tornem os autos conclusos.Int. - ADV: SAMI ISSA UBEID FILHO (OAB 208533/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Pereira de
Oliveira - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 966

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1022809-46.2016.8.26.0053 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Paulo Pereira de
Oliveira - Municipalidade de São Paulo e outro - Vistos.Fls. 78 e ss: recebo o recurso de apelação em seus regulares
efeitos. Às contrarrazões, se houver.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Intime-se. - ADV: SERGIO
RICARDO FONTOURA MARIN (OAB 116305/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Soares de Lima
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 967

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1022832-11.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - João Soares de Lima
- Vistos.Primeiramente esclareça o requerente seu pedido, no prazo de 15 (quinze) dias, ou seja, se busca a retificação
da escritura de compra e venda lavrada, com a inserção das medidas, ou se pretende a superação do óbice imposto
pela Oficial,  levando-se em consideração a informação de fl.89.Com a juntada da manifestação, tornem os autos
conclusos.Int. - ADV: LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA (OAB 206970/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Associação dos Ex-Combatentes
do Brasil - Seção de São Paulo
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 967

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo  1033334-09.2017.8.26.0100  -  Pedido  de  Providências  -  REGISTROS  PÚBLICOS  -  Associação  dos  Ex-
Combatentes do Brasil - Seção de São Paulo - Vistos. Tendo em vista o disposto na decisão de fl.106, a manifestação de
fls. 109/114 e as informações prestadas pelo Oficial às fls. 154/155, no sentido de ser autônoma a entidade, abra-se
vista ao Ministério Público para manifestação.Intime-se.São Paulo, 22 de junho de 2017. - ADV: SIDNEY MATHEUS (OAB
183271/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Gaspar
Bernardi e outros - Samuel Miranda Sinésio - - Eneida Serpe Dorsa e outros
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 967

1ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1035002-15.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Gaspar
Bernardi e outros - Samuel Miranda Sinésio - - Eneida Serpe Dorsa e outros - Vistos.Homologo o termo de acordo
juntado pelos interessados às fls.390/391, o que ocasionou a desistência das impugnações apresentadas à retificação
do imóvel transcrito sob nº 48.752, do 1º Registro de Imóveis da Capital. Remetam-se os autos à Serventia Extrajudicial
para regular prosseguimento do feito.Deste procedimento não decorrem custas, despesas processuais e honorários
advocatícios.Oportunamente, ao arquivo.P.R.I.C.São Paulo, 21 de junho de 2017.Tania Mara Ahualli Juíza de Direito -
ADV: CLAUDIO PEDRO DE SOUSA SERPE (OAB 68036/ SP), MOISES AYUCH AMMAR (OAB 38390/SP), RODRIGO AYUCH
AMMAR (OAB 174046/SP), CARLA REGINA NASCIMENTO (OAB 166835/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Guilhermina Mizukani de Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - -
Eduardo Mikuzami de Oliveira e outro
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 967

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1042141-18.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Yahoko Mizukami de
Oliveira - - Guilhermina Mizukani de Oliveira - - Monica Mizukami de Oliveira - - Eduardo Mikuzami de Oliveira e outro - o
cartório necessita da juntada de 01 cota(s) de ressarcimento de despesa para condução do oficial de justiça, para a
intimação da Municipalidade determinada a fls. 52. Nada Mais. - ADV: RICARDO JULIO (OAB 167246/SP), ROBSON JULIO
(OAB 77776/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maxcorp
Assessoria e Participações S/c Ltda - Municipalidade de São Paulo
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 967

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1045558-76.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maxcorp
Assessoria e Participações S/c Ltda - Municipalidade de São Paulo - Vistos.Recebo a petição de fls.174 e documentos de
fls.175/186 como emenda à inicial. Anote-se.Ao Ministério Público, após tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ANTONIO
HAMILTON DE C ANDRADE JR (OAB 71797/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Thomaz Seithi Hoida
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 967

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1046868-20.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Thomaz Seithi Hoida - - os autos
aguardam o depósito de uma diligência para intimação da CEF. - ADV: ANTONIO JORGE FERNANDES (OAB 264141/SP)

↑ Voltar ao índice

Mandado de Segurança - Registro de Imóveis - Ubuntu Locação e Compra e Venda
de Imóveis Ltda.
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 967

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1048303-29.2017.8.26.0100 - Mandado de Segurança - Registro de Imóveis - Ubuntu Locação e Compra e
Venda de Imóveis Ltda. - Vistos.Recebo o recurso interposto pela impetrante às fls.59/78, em seus regulares efeitos.
Anote-se.Ao Egrégio Tribunal de Justiça da Capital, com nossas homenagens e cautelas de praxe.Int. - ADV: ENRICO
FRANCAVILLA (OAB 172565/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro civil de Pessoas Jurídicas - João Ferreira Gomes
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 968

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1053483-26.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências -  Registro civil  de Pessoas Jurídicas -  João Ferreira
Gomes - Vistos.Recebo a petição de fls. 110/112 e documento de fl.113 como emenda à inicial. Anote-se o Oficial do 6º
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital no pólo passivo do feito.Ao registrador para
informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem
os autos conclusos. Int. - ADV: ERIK JEAN BERALDO (OAB 194192/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Lilian Nader Atallah - - Carlos
Eduardo Atallah
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 968
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1057218-67.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - Lilian Nader Atallah - - Carlos
Eduardo Atallah - Vistos.Recebo a petição de fl.79 e documento de fl.80 como emenda à inicial. Anote-se.Ao Oficial do
9º Registro de Imóveis da Capital para informações, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo intime-se o locador
Instituto de Ensino Lavoisier LTDA para que se manifeste acerca da pretensão no prazo de 15 (quinze) dias.Com a
juntada da manifestação, ou decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. -
ADV: MARCO TULLYO NONATO RIBEIRO DOS SANTOS (OAB 287581/SP), FABIO KADI (OAB 107953/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Eliane Sabbagi Chartouni
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 969

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1112223-11.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - Eliane Sabbagi Chartouni -
Vistos.Tendo em vista a decisão da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça (fls.76/83), que negou provimento ao recurso
interposto pela requerente, nada mais a ser decidido no presente feito.Aguarde-se em Cartório por 10 (dez) dias. Nada
sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Int. - ADV: ANA PAULA MUSCARI LOBO
(OAB 182368/ SP), NARCISO ORLANDI NETO (OAB 191338/SP), HELIO LOBO JUNIOR (OAB 25120/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Trevor Lawrence Pavitt
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 968

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0302/2017
Processo 1112372-41.2015.8.26.0100 - Dúvida - REGISTROS PÚBLICOS - Trevor Lawrence Pavitt - Vistos.Tendo em vista
a decisão do Egrégio Conselho Superior da Magistratura (fls.177/185 e 196/198), que negou provimento ao recurso
interposto pelo suscitante, nada mais a ser decidido no presente feito.Remetam-se os autos ao Oficial do 5º Registro de
Imóveis da Capital, para baixa na prenotação, com as decidas comunicações, no prazo de 10 (dez) dias.Após, ao
arquivo, com as cautelas de praxe.Int. - ADV: JULIANA PENHA BASSO (OAB 283905/SP), LUCIANO DE SOUZA GODOY
(OAB 258957/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Berenice Pereira
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Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0240/2017
Processo 0200802-64.2007.8.26.0100 (100.07.200802-0) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - Maria Berenice Pereira - A parte autora deverá trazer cópias retiradas pelo Tribunal
das seguintes fls.: 13, 20, 22/24, 27, 29 e 30 para instrução do mandado final. - ADV: LUCIANO SOARES (OAB 38140/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Juliana Gonçalves de Souza
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 972

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1000300-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Juliana Gonçalves de Souza - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.Custas à
parte  autora.  Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério  Público.  Oportunamente,  arquivem-se os autos.P.R.I.  -  ADV:  OBERDAN GRAÇA
ESPERANÇA (OAB 215888/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Venilson Bezerra e outro
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1000800-65.2015.8.26.0299 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcos Venilson Bezerra e outro - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao
feito, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo
Civil.Intime-se. - ADV: ELSON ROCHANE NEVES (OAB 251393/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silvia dos Santos Mass
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1003406-13.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Silvia dos Santos Mass - julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para deferir o o pedido de
retificação do assento de óbito de Genival Lopes dos Santos, para constar que: “deixou três filhos: Silvia dos Santos
Mass, Simone Inácio dos Santos e Jefferson Lima dos Santos (incapaz-interditado)”.Custas à parte autora.Esta sentença
servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias necessárias ao
seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de
Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  competente  consultar,  em  caso  de  dúvida,  os  autos  digitais  no  sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I.São Paulo, 26 de junho de 2017. - ADV: MARY ANGELA CORREA
LEITE (OAB 116754/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Santuzza Pangella de Faria - - Sergio Luiz Pradez de Faria Junior - - Henrique
David Pangella Pradez Faria - - Clara Luna Cavalcanti Pradez de Faria
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1003958-75.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Santuzza Pangella de Faria - - Sergio Luiz Pradez de Faria Junior - - Henrique David Pangella Pradez Faria - -
Clara Luna Cavalcanti Pradez de Faria - Vistos.Fls. 64/65: Diante da concordância expressa do Ministério Público às fls.
72, defiro a retificação do assento de casamento de Henrique, para corrigir a naturalidade da mãe do nubente, em São
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Paulo.A presente decisão serve como mandado, integrando a sentença já proferida. Intimem-se. - ADV: CARLA SAMAHA
DONATO (OAB 123152/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Kauany Maranesi de Brito Barreira
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 973

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1006781-16.2017.8.26.0005 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Kauany Maranesi de Brito Barreira - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de São Miguel Paulista, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º
e 3º, do Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. -
ADV: LEANDRO DE BRITO BARREIRA (OAB 371255/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Gilson Packer
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
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RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1013576-44.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Gilson Packer - Vistos.Defiro o prazo de dez dias à parte autora.Intimem-se. - ADV: PAOLA SANDOVAL
PEIXOTO LARRET RAGAZZINI (OAB 363755/SP)

↑ Voltar ao índice

 Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C.
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 975

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1016045-63.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Tabelionato de Notas - T.N.C. - VISTOS,Trata-se de
expediente instaurado a partir de comunicação encaminhada pela Sra. Tabeliã do 22° Tabelião de Notas da Capital,
objetivando o bloqueio administrativo de instrumento público de substabelecimento lavrado perante à Serventia. A Sra.
Tabeliã  do 22° Tabelião de Notas da Capital,  manifestou-se às fls.  136/164,  170/172 e 179.A Representante do
Ministério Público manifestouse às fls.189/190.É o breve relatório.DECIDO.Cuida-se de expediente instaurado a partir de
comunicação encaminhada pela Sra. 22° Tabeliã de Notas da Comarca da Capital, noticiando que a empresa B. T. Ltda.,
aos 13 de janeiro de 2010, outorgou procuração particular com cláusula “ad judicia et extra” para o Dr. A. de A. F., este,
substabeleceu os poderes que lhe foram outorgados ao Sr.  A.  C.  D.,  mediante instrumento público lavrado pela
Serventia. De outra parte, como consta dos autos, houve problemas na relação interna da representação com a prática
de atos supostamente irregulares; bem como alegação de possível falsidade. Desta forma, foi pleiteado o bloqueio
administrativo do instrumento público lavrado pelo 22° Tabelião de Notas da Capital.A Sra. Tabeliã manifestou-se às fls.
01/06, aduzindo que o requerimento merece ser julgado procedente, certo que há indícios de irregularidades a partir da
utilização do negócio jurídico realizado sob forma pública. Ademais, questionada, sobre eventuais averiguações acerca
de vícios no ato notarial, positivou-se que a o ato foi lavrado na gestão do antigo Tabelião Interino; não havendo
maiores detalhes das diligências realizadas à época. De qualquer forma, a despeito das eventuais irregularidades,
verifica-se que não há indícios convergindo no sentido de que a serventia correcionada atuou de maneira contrária ao
regramento  jurídico  incidente.Bem  por  isso,  a  hipótese  dos  autos  não  dá  margem  à  adoção  de  providência
censóriodisciplinar em relação ao serviço correcionado, não se vislumbrando responsabilidade funcional apta a ensejar
a  instauração  de  procedimento  administrativo;  sobretudo  ao  se  considerar  sua  realizar  ao  tempo  de  Tabelião
Iterino.Outrossim, diante da natureza do caso, que aparentemente se reveste de colorido penal, reputo conveniente a
extração de peças de todo o expediente para encaminhamento à Central de Inquéritos Policiais e Processos CIPP, nos
termos do artigo 40 do Código de Processo Penal. Diante do exposto, torno definitivo o bloqueio do ato notarial, de
forma que somente sejam expedidas certidões ou traslados do referido ato notarial, mediante autorização por esta
Corregedoria Permanente; por cautela ante ao informado nos autos.Ciência à Sra. Tabeliã, a Empresa Representante e
ao Ministério Público.Encaminhe-se cópia desta decisão à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, por e-mail, servindo a
presente sentença como ofício. P.R.I.C. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP)
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Processo 1022673-68.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.C.C.S. -
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Vistos. Aguarde-se a audiência designada. - ADV: AMANDA MATILDE GRACIANO SOARES (OAB 265209/SP), GELSON
SOARES JUNIOR (OAB 278596/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carlos Almeida Santos
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 977
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1028283-17.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Carlos Almeida Santos - Vistos. 1. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora
o item 2, em dez dias. 2. Oficie-se ao Hospital Geral da Lapa, como requerido no item 1.Intimem-se. - ADV: DALILA FELIX
GONSALVES (OAB 220264/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Mariana Calixto Simão
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 977
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1029131-04.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Mariana Calixto Simão - Vistos.Fls. 32 e ss: Ao Ministério Público.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JOSE
AUGUSTO DE SOUZA (OAB 346517/SP)

↑ Voltar ao índice
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RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1037825-59.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento - Francisco Cleobio Alves de Almeida - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: pela
derradeira oportunidade, providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: PALOMA ALMEIDA DA COSTA (OAB
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392699/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nina Muzy Torquato
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 977

2ª Vara de Registros Públicos
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1038408-44.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Nina Muzy Torquato - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: HENRIQUE BARBOSA
GUIDI (OAB 222895/SP)

↑ Voltar ao índice
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RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1041270-22.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Fernando Ferreira Bonilha e outros - Vistos.A par do teor da certidão retro, coloco em relevo que o
artigo 77 , inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos procuradores e de todos
aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, especialmente as de natureza
final.Sob este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento integral da sentença neste feito
caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem prejuízo das sanções criminais,
civis e processuais cabíveis, na aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Código de Processo
Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o cumprimento da sentença (proferida com
força de mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da lei.Intimem-se. - ADV: SHEILA PUCCINELLI
COLOMBO MARTINI (OAB 222070/SP)
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↑ Voltar ao índice
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RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1042439-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Sidneia Christina Diniz - Vistos.Cuida-se de ação de retificação de registro civil ajuizada por Sidneia
Christina Diniz.Da análise detido de todo o processado, verifico que a parte autora propôs duas ações idênticas, sendo a
primeira autuada sob o nº 1003920-39.2017.8.26.0100. Daí emerge a caracterização da litispendência entre as ações
idênticas, o que impõe a extinção da segunda demanda distribuída para prosseguimento daquela autuada em primeiro
lugar.POSTO ISSO, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de
Processo Civil.Custas pela autora.P.R.I. - ADV: MARIA DA GRAÇA GOUVEIA BARRADAS (OAB 162060/SP)
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RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1043296-56.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Vagner Wilton Alberton - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 40/41, para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do artigo 485,
inciso  VIII,  do  Código  de  Processo  Civil.Custas  pela  parte  autora.Oportunamente,  arquivem-se,  observadas  as
formalidades legais. P.I. - ADV: JOSE PAULO SCHIVARTCHE (OAB 13924/SP)
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Processo 1044299-80.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
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Nome - Ingrid Darakdjian Medeiros - Vistos. Defiro a preliminar da cota retro do Ministério Público: providencie a parte
autora, em cinco dias. Após, tornem-me conclusos para sentença.Intimem-se. - ADV: ANTONIO DIRAMAR MESSIAS (OAB
189401/SP

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
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RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1046292-27.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Sandro Luiz Gagliardi Júnior - - Bruno Gagliardi - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese
de incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do
Código de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUIZ FELIPE
DEFFUNE DE OLIVEIRA (OAB 232099/SP)

↑ Voltar ao índice
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RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1047886-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - T.R.A. - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de
Itaquera, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos a uma das Varas Cíveis do Foro mencionado, competente (pelo
critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: JULIANA BOTELHO YAMASHITA (OAB 390278/SP)
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RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1047983-76.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jose Helio Alves - Jose Helio Alves - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: JOSE HELIO ALVES (OAB 65561/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Erika Barros Teixeira de Lima
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 978
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RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1048064-25.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Erika Barros Teixeira de Lima - Vistos.1. Cuida-se de ação de retificação de registro civil. Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional do Tatuapé, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º, do
Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
AMABILE DA COSTA ARAUJO (OAB 10777/PI)
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1048206-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - V.L.S.  -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice
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RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1048373-46.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Luciana Magalhães Costa Zingales Oller do Nascimento - Vistos. Defiro a cota retro do
Ministério Público: providencie a parte autora, em dez dias. Intimem-se. - ADV: JAYME MARQUES DE SOUZA JUNIOR (OAB
258500/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dayane Jenny Rios Ramirez e outro
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1048495-93.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Dayane Jenny Rios Ramirez e outro - Vistos.Determino à Serventia que cobre encaminhe cópias dos
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ofícios não respondidos pelo RCPN do 7º Subdistrito - Consolação, da decisão de fls. 53, da certidão de fls. 47 e da
presente, por e-mail ao RCPN do 7º Subdistrito - Consolação, consignando o prazo de cinco dias para resposta.Intimem-
se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.M.B.
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1048551-92.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - J.M.B. -  julgo PROCEDENTE o pedido de retificação de nome, averbando-se à margem do assento que a
modificação decorreu de decisão judicial, vedada qualquer menção nas certidões do registro público que vierem a ser
expedidas.Defiro  o  segredo  de  justiça  dos  autos.  Anote-se.Custas  à  parte  autora.Esta  sentença  servirá  como
mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e  acompanhada  das  cópias  necessárias  ao  seu
cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema informatizado do
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente deverá comunicar  este Juízo,  em cinco dias,  via  ofício,  o  lançamento das averbações nos assentos,
indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser  exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vitoria Sayuri Nishimoto
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1050972-55.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Vitoria Sayuri Nishimoto - Vistos.1. Fls. 21/22: Determino à parte autora providencie a emenda da
inicial, apresentando declaração de endereço, de próprio punho, sob as penas da lei, que reside no endereço retro
informado.Prazo: cinco dias, sob pena de extinção.2. Com a providencia, certifique a Serventia sobre o foro competente,
tornando-me conclusos, a seguir.Intimem-se. - ADV: PALOMA ALMEIDA DA COSTA (OAB 392699/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- R.G.J. - - M.B.J. - - A.J. - - B.J. - - L.J.C. - - V.J.B.C.
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1055524-63.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - R.G.J. - - M.B.J. - - A.J. - - B.J. - - L.J.C. - - V.J.B.C. - Vistos.HOMOLOGO a desistência formulada a fls. 54, para os fins
do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, na forma do
artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas pela parte autora.Oportunamente, arquivem-se, observadas as
formalidades legais. P.I. - ADV: MAURIZIO MATRONE (OAB 155270/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- H.R.B.C. e outro
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1055597-35.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - H.R.B.C. e outro - Vistos.1. Fls. 19/24: Ante as declarações de endereço apresentadas, positivo a competência
desta Vara Especializada.2. Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: MARIA ELINETE DE SOUSA (OAB 274860/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- A.B.S.
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1056033-91.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - A.B.S. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo para
conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a parte
autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: NEIMARA CELIA ANGELES (OAB 67430/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.S.
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1056544-89.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - A.S. - Vistos.Diante dos fatos narrados na inicial, aventando que o feito possa extrapolar a mera
retificação  de  registros,  positivo  a  competência  nesta  Vara  Especializada.Abra-se  vista  dos  autos  ao  Ministério
Público.Intimem-se. - ADV: CAROLINA FERNANDES RAMOS (OAB 214095/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- M.P.N.B.
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1056590-78.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.P.N.B. - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela jurisdição do Foro Regional
de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II,
alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente (pelo critério funcional) para
apreciar o pedido.Intimemse. - ADV: ELIZETE MARIA BARTAH (OAB 170047/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - José Carlos Matteucci - - Juliana Cardoso Matteucci
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 979

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1057141-58.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - José Carlos Matteucci - - Juliana Cardoso Matteucci - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora
está abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Santana, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário
do Estado de São Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro
mencionado, competente (pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: LILIANA BAPTISTA
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FERNANDES (OAB 130590/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Jéssica Yang - - Juan Carlos Yang - - Joana Yang - - Yueyue Chen
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1057300-98.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Jéssica Yang -  -  Juan Carlos Yang -  -  Joana Yang -  -  Yueyue Chen -  Vistos.1.  Ante a documentação
apresentada, positivo a competência desta Vara Especializada.2. Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: RICARDO
PONZETTO (OAB 126245/SP), RAFAEL MARTINS (OAB 256761/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1059627-84.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Franklin Roberto Manging Domingues e outro - Vistos.Fls. 123 e ss: Defiro o prazo de dez dias à parte
para  providenciar  a  juntada  da  tradução  juramentada  dos  documentos.Com  a  providencia,  ao  Ministério
Público.Intimem-se. - ADV: NEIDE CAETANO IMBRISHA (OAB 60799/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Mulero Callegari
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 980

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1061372-65.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marcelo Mulero Callegari - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no
prazo de cinco dias, sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. -
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ADV: MARIANGELA COSTA DE OLIVEIRA (OAB 130611/SP)
↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Augusto
Diniz Pereira Sobral
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1118021-50.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Família - Augusto
Diniz Pereira Sobral - Vistos.Intime-se pessoalmente a parte autora a dar andamento ao feito, no prazo de cinco dias,
sob pena de extinção, nos termos do artigo 485, § 1º do Novo Código de Processo Civil.Intime-se. - ADV: ALMIR DA
SILVA SOBRAL (OAB 286015/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1125252-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rubens Rodrigues da Fonseca Junior - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV: FRANCISCO DA
SILVA (OAB 199564/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1125252-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rubens Rodrigues da Fonseca Junior - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV: FRANCISCO DA
SILVA (OAB 199564/SP)

↑ Voltar ao índice



395

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Rubens Rodrigues da Fonseca Junior
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1125252-31.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Rubens Rodrigues da Fonseca Junior - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas.
Custas à parte autora.Esta sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: FRANCISCO DA SILVA
(OAB 199564/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Alessandra Ferreira de Moura Barros
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 981

ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1126710-83.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Alessandra Ferreira de Moura Barros - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r.
Sentença no prazo de 15 dias. - ADV: LUCIANA MENDONÇA DE OLIVEIRA (OAB 315359/SP), CARMEN LUCIA MENDONCA
DE OLIVEIRA (OAB 46154/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Luiz Orlando Della Nina e outros
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1127856-33.2014.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Luiz Orlando Della Nina e outros - Vistos.Certidão retro: de fato, não há como deferir o pedido da parte para
autenticação das cópias do processo digital. O processo eletrônico subordina-se à disciplina da Lei nº 11.419/06, e da
Resolução nº 551/11, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Estabelece o artigo 11, §§ 2º e 3º, da referida lei
que: “Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia de origem de seu
signatário, na forma estabelecida nesta lei, serão considerados originais para todos os efeitos legais”.A autenticidade
das páginas que compõem o processo digital pode ser extraída tanto na lateral de cada folha impressa dos autos como
junto ao site do Tribunal de Justiça. Assim, indefiro o pedido de autenticação das cópias do processo digital.Intimem-se.
- ADV: CIBELE APARECIDA MEROLA GIUVANETTI (OAB 104859/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Patricia Regina da Silva
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1132311-70.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Patricia Regina da Silva - Vistos.Defiro o prazo de dez dias para juntada da documentação faltante pela parte
autora, sob pena de extinção.Intimem-se. - ADV: RAFAEL LUIZ BARBOSA MAGRI (OAB 301473/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Elizeu Batista Irmão
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 981

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0241/2017
Processo 1137044-79.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Elizeu Batista Irmão - Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e emendas. Após o trânsito
em julgado, expeça-se o necessário. Ficam concedidos os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA nos termos do artigo 12 da
Lei 1060/50, o que deve ser observado pelo Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais
competente.Esta  sentença  servirá  como  mandado,desde  que  assinada  digitalmente  por  esta  Magistrada  e
acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao
Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os
autos digitais no sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o
lançamento das  averbações  nos  assentos,  indicando-os  expressamente.Outrossim,  se  aplicável,  poderá  nesta  ser
exarado  o  respeitável  “CUMPRA-SE”  do  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Juiz  Corregedor  Permanente  competente,
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ordenando seu cumprimento pelo Senhor Oficial  da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil  das Pessoas
Naturais.A parte autora fica expressamente ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o
cumprimento integral desta sentença (artigo 77 , inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não
cumprimento caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções
criminais, civis e processuais cabíveis, aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de
Processo Civil.Ciência ao Ministério Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: CAROLINA DALLA VALLE
BEDICKS (OAB 291785/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Registro de Imóveis
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 1

1ª Vara de Registros Públicos 

EDITAIS

ADEMAR FIORANELLI, 7o Oficial de Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo. FAZ SABER, aos que o
presente edital ver e possa interessar que, lhe foi apresentada a registro por ELVIRA FRANCISCO CALIL, portadora da
cédula  de  identidade Registro  Geral  sob  o  n°  7.931.494-6-SSP.SP,  inscrita  no  CPF/MF sob  o  n°  085.738.728-61,
brasileira, viúva, senhora do lar, domiciliada e residente nesta Capital, na rua Ibitinga n. 284, Vila Bertioga, CEP 03186-
020, a ESCRITURA lavrada 01 de junho de 2017 (livro 1321, fls. 161/164), no 18º Tabelião de Notas desta Capital, pela
qual a mesma INSTITUIU em BEM DE FAMÍLIA, de acordo com os artigos 1711 e seguintes, do Código Civil Brasileiro,
bem como de conformidade com o artigo 260 e seguintes da Lei n. 6015/73, o IMÓVEL consistente no prédio n. 284, da
rua Ibitinga, com a área construída de 100m², parte dos lotes 1 e 30, da quadra 17, da Vila Bertioga, no 33º Subdistrito
Alto da Mooca, medindo 4,00m de frente para a rua Ibitinga, igual largura nos fundos, por 15,00m da frente aos fundos,
em ambos os lados, encerrando a área de 60,00m², confrontando do lado direito, de quem da rua Ibitinga olha para o
imóvel, com o prédio n. 278, da rua Ibitinga; do outro lado, o esquerdo, com o prédio n. 286, da rua Ibitinga e nos
fundos com Rosa Lopes Furtado e Joaquim Lopes Furtado e sua mulher Amélica Fernandes Furtado. Dito imóvel foi
adquirido pela outorgante instituidora através da escritura lavrada em 03/09/2008 (livro 3115, fls. 331/334) no 21º
Tabelião de Notas desta Capital, registrada sob o n. 04, na matrícula n. 116.387, no 7º Registro de Imóveis da Capital.
Pelo presente edital, fica avisado a quem se julgar prejudicado que deverá dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados
da data da publicação deste na Imprensa Oficial e em outro jornal de circulação diária de São Paulo, reclamar contra a
mesma instituição, por escrito, perante o 7o Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, situado à rua Augusta n. 356,
no horário das 9:00h às 16:00h. São Paulo, 19 de junho de 2017. O Oficial, (as.) Ademar Fioranelli.

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 28/06/2017 - Página Nº 1

2ª Vara de Registros Públicos 

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1054701-
94.2014.8.26.0100

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ LODUCA, PASCHOAL LODUCA, OLINDA CASEIRO LODUCA,
FRANCISCO LODUCA,  RAPHAELLA PATRIARCHA LODUCA ou sucessores,  JOSÉ PINTO,  CLARICE ARLINDA BIGLIATTO
PINTO, GISELE ARAUJO GUIMARÃES, EDUARDO GUIMARÃES, RENATO PEREIRA, MARIA DE LOURDES P. FEITOSA, JOSÉ
OLIVEIRA  FEITOSA,  ROBERTO  LODUCA,  MARCO  ANTONIO  ROSSITI,  MARIA  HELENA  ROSSITI,  MARIA  DO  CARMO
NAVARRETE BISI, PAULO BISI, BRUNA LOPES DA SILVA, CLOTILDE ZULIAN, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que CA-X EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/S
LTDA. ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre os imóveis situados na Rua João Batista
de Lacerda, 91 e Rua Passarola, 53, Alto da Mooca, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
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nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1075862-
63.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc
FAZ SABER a(o) ESPÓLIO DE IGNACIO PROENÇA DE GOUVEA, por seu herdeiro FERNANDO PROENÇA DE GOUVEA,
ESPÓLIO DE ACHILE MARCHESINI, MARCELO ANTONIO GUIMARÃES, MARCOS PEREIRA MACHADO e AMERICA ROLIM
PEREIRA MACHADO, MARIA APARECIDA FERNANDES, PATRICIO ARMANDO SOBARZO REGLA, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que WANDERLEY FERNANDES e
MARIA APARECIDA ROCHA SILVA FERNANDES ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel situado na Rua Manoel Ferreira Pires, sem número, esquina da Rua Quatro de Dezembro, Capão do Imbira, São
Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação
dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1097792-
74.2013.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata
Pinto Lima Zanetta, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Confecções e Beneficiamento de Tecidos Ltda, rep. por seus sócios Márcio Hirsch Maia e Dilene
Fernandes Maia, Edifício Vasco da Gama, rep. p/ Síndico, Condomínio Edifício Marmara, rep. p/ Síndico, Sanrisil S/A
Indústria e Comércio, Confrontante do lado esquerdo, a ser qualificado pelo Oficial, Ary Caliman e s/m Magaly Iazzetti
Caliman, José Manuel Garcia de Matos e s/m Suely Mutsumi Uemura de Matos, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que GUSTAVO MAIA DE CARVALHO E OUTROS
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre os imóveis situados na Rua Dr. Abelardo
Vergueiro César, 81 e 85, Campo Belo, São Paulo-SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004121-09.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ CARLOS ALVES DA SILVA, que aos 18/10/2016 foi proferida
Sentença nos autos do processo em epígrafe. Encontrando-se os(as) interessados(as) em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente edital para a citação dos supra
mencionados, para que em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareçam a este Juízo para tomar ciência
da sentença, sendo que transcorrido o prazo do edital os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes s/n, 22º Andar, Sala 2203, Centro,
CEP 01501-000. NADA MAIS.

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Associação
Cultural Nossa Senhora Menina
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 925

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 0021828-97.2010.8.26.0100 (100.10.021828-7) - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de
Imóvel - Associação Cultural Nossa Senhora Menina - 1 - Ante à renúncia do perito, nomeio em substituição FÁBIO LOBO
NAPOLITANO. Intime-se o perito nomeado a dizer se concorda em realizar os trabalhos, recebendo, tão somente, os
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valores  pagos  pelo  Estado  de  São  Paulo.2  -  Desde  já  adianto  que,  caso  seja  possível,  e  desde  que  não  haja
comprometimento aos requisitos mínimos do estudo, o(a) Sr(a) Perito(a) poderá realizar laudo simplificado, ou seja,
com apresentação de memorial descritivo e planta (mediação manual com auxilio de trena, amarração do vértice inicial
de descrição com a esquina mais próxima, com indicação de ângulos internos com precisão em graus, desenho e
cálculo de áreas com auxílio de programas específicos (por exemplo, Autocad ou similares) e reposta direta aos
quesitos apresentados.3 - Prazo 10 dias.Int. PJV 25 - ADV: MARCIO MORGADO CONTIN DA CRUZ (OAB 141230/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Emilia de
Jesus Marques Simões Prederico - 14º Oficial do Registro de Imóveis - G.
Christofe Comercio e Empreend Ltda., na pessoa de seu representante legal - -
Amadeu Cipolla - - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - -
Claudio Francisco e sus mulher Ercília Guedes Lisboa Cipolla - - Guilherme
Christofe
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 927

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0301/2017
Processo 0075480-24.2013.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Emilia de
Jesus Marques Simões Prederico - 14º Oficial do Registro de Imóveis - G. Christofe Comercio e Empreend Ltda., na
pessoa de seu representante legal - - Amadeu Cipolla - - Municipalidade de São Paulo na pessoa de seu procurador - -
Claudio  Francisco  e  sus  mulher  Ercília  Guedes  Lisboa Cipolla  -  -  Guilherme Christofe  -  Vistos.Tendo em vista  a
complexidade da causa, a metragem da área descrita na matrícula nº 11.877 do 14º RI, bem como levando-se em
consideração o trabalho realizado por outros profissionais que prestam auxilio a este Juízo nas causas de igual natureza,
arbitro os honorários periciais em R$ 8.300,00 (oito mil e trezentos reais), a ser depositado no prazo de 15 (quinze) dias,
ou poderá a requerente optar pelo parcelamento que fica desde já deferido em 5 parcelas mensais e consecutivas no
importe de R$ 1.660,00 (um mil seiscentos e sessenta reais), devendo a primeira parcela ser depositada no prazo de 20
(vinte) dias a contar da publicação desta decisão e as demais sucessivamente. Com a integralidade à perícia.Int. (CP
440) - ADV: EVANCELSO DE LIMA CONDE (OAB 184965/SP), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO (OAB 61713/SP), DENIS
BERENCHTEIN (OAB 256883/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências José Geraldo Barbosa Duarte Júnior Maria Cristina
Cavalcante Duarte 18º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 940

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO

Imprensa Manual
Processo  0020736-40.2017.8.26.0100  Pedido  de  Providências  José  Geraldo  Barbosa  Duarte  Júnior  Maria  Cristina
Cavalcante Duarte 18º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo - Vistos.Intime-se o locador (credor da garantia),
para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias acerca da pretensão.Com a juntada da manifestação, ou decorrido
o prazo, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int.CP 164

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - T.T. - A parte autora deverá providenciar cópias pelo tribunal
das fls. 40/40v e 43 dos autos.
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0242/2017
Processo 0716912-77.1990.8.26.0100 (000.90.716912-9) - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil -
Registro Civil das Pessoas Naturais - T.T. - A parte autora deverá providenciar cópias pelo tribunal das fls. 40/40v e 43
dos autos. Deverá ainda informar qiaç certidão pretende a retificação. Caso tenha interesse na expedição de mandados
de retificação para as certidões de Nascimento de Tetuo Takahashi e de Casamento de Tetuo Takahashi e Rosa Kasumi
Ogihara, deverá providenciar mais um jogo de cópias para a instrução dos mandados finais. - ADV: JOAO DE FREITAS
COELHO (OAB 80085/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - J.D.V.R.P. - R.V.N.C.
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 0030946-87.2016.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro Civil  das Pessoas Naturais  -  J.D.V.R.P.  -
R.V.N.C. - Fls. 1374/3966, ciência a Sra. Antiga Oficial e ao Ministério Público.Fls. 1374/3966 ao Sr. Perito para ratificar
ou retificar seu laudo; concedido o prazo de quinze dias para tanto.Encaminhe-se cópia desta decisão à Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, por e-mial, servindo a presente decisão como ofício. - ADV: CARLOS EDUARDO FERRARI
(OAB 98598/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.M.O.
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 946

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 0032070-08.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - O.M.O. - Tornem-
me conclusos juntamente com os autos 0105530-77.2006 a fim de se apreciar o requerimento do Ministério Público de
designação de audiência. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/DP)
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↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.R.L. - - J.S.L. - - M.R.L. - -
W.R.L. - - E.M.G.F. - - E.T.G. - - E.I.A.G.M. - - E.C.G.F.
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 947

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1001753-64.2017.8.26.0006 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - C.R.L. - - J.S.L. - - M.R.L. - -
W.R.L. - - E.M.G.F. - - E.T.G. - - E.I.A.G.M. - - E.C.G.F. - Recebos os embargos de declaração porque tempestivos.A decisão
embargada  não  padece  dos  vícios  apontados  uma  vez  que  externa  suas  razões  e  não  possui  contradição  ou
omissão.Esta Corregedoria Permanente teve pela inexistência de vício no ato notarial objeto do pedido, assim, incabível
sua  re-ratificação.  Por  fim,  sabidamente,  não  é  possível  rediscussão  da  questão  objeto  do  presente  processo
administrativo em sede de embargos de declaração.Nestes termos, indefiro os embargos de declaração por ausentes os
vícios apontados.Int. - ADV: FRANKLIN MONTAGNER (OAB 235549/SP), RENATO YUKIO OKANO (OAB 236627/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Data
de Nascimento - Ines Terranova Chiotti Guido
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 947

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1007084-36.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Data de Nascimento -  Ines Terranova Chiotti  Guido -  O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s)
certidão(ões) e comunicar o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: ALVARO AUGUSTO DE
OLIVEIRA CASTELLO (OAB 254975/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Bartolomeu Souza da Silva Filho
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 948

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1015829-24.2016.8.26.0008 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Bartolomeu Souza da Silva Filho - O senhor(a) advogado(a) deverá providenciar (imprimir e entregar nesse
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ofício judicial) as cópias para conferência e montagem do(s) mandado(s) final(is). - ADV: VICTOR DA SILVA MOREIRA
(OAB 312796/ SP), ODORINO BREDA NETO (OAB 104230/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wagner da Silva Junior
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 950

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1038615-43.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  Wagner da Silva Junior  -  Vistos.Fls.  78:  Ao Ministério  Público.Intimem-se.  -  ADV: KAREN SCHWACH (OAB
265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carolina Brito Correia da Silva
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 951

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1052836-31.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carolina Brito Correia da Silva - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: LUIS FERNANDO DA SILVA ROSA
(OAB 284046/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.N.R.
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 951

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1052937-68.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - REGISTROS PÚBLICOS - M.N.R. - Diligencie-se nos
termos da cota ministerial retro, que acolho.Com a vinda da documentação, abra-se nova vista ao Parquet, tornando-me
conclusos a seguir.Ciência ao Ministério Público. - ADV: DAISY JUSTA FERNANDES FURMAN (OAB 35354/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Carla Magda de Araujo Mozzato Cerqueira
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1053704-09.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Carla Magda de Araujo Mozzato Cerqueira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de
incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código
de Processo Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: ALVARO AUGUSTO DE
OLIVEIRA CASTELLO (OAB 254975/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.C.L. - - S.A.L.
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1054511-29.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - P.C.L. - - S.A.L. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifeste-se  a  parte  autora,  em cinco  dias.Após,  conclusos.Intimem-se.  -  ADV:  VICTOR BIAZZI  SEISDEDOS
MIRANDA (OAB 306170/SP), NELSON PASCHOAL BIAZZI (OAB 13267/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yasmin Saraiva Sallakh
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1055049-10.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Yasmin Saraiva Sallakh - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: ROBERTO PEREIRA DE CARVALHO (OAB 126753/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Luis Sperandio - - Maria Elaine Pereira Nery
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1055792-20.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Antonio Luis Sperandio - - Maria Elaine Pereira Nery - A parte autora deverá juntar aos autos o(s)
comprovante(s) de residência do(s) requerente(s). - ADV: SIMONE APARECIDA DE FIGUEIREDO (OAB 269435/SP)

↑ Voltar ao índice

 Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - M.T.C.S.N.S.V.H.C.S.
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1055862-37.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome  -  M.T.C.S.N.S.V.H.C.S.  -  A  parte  autora  deverá  juntar  aos  autos  o(s)  comprovante(s)  de  residência  do(s)
requerente(s). - ADV: CARLA CAROLINE OLIVEIRA ALCÂNTARA (OAB 391509/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Ericarlos Pinto de Aguiar
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1059787-41.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Ericarlos Pinto de Aguiar - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das custas iniciais de
procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na
capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição
(Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor
de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor
a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: HERBERT CURVELO TURBUK (OAB 138496/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Nelson Manzotti - - Santino Manzotti - - Leni Edwirges Manzotti - - João Manzotti
Filho - - Palmira Lilli Manzotti - - Cyntia Patricia Farias de Freitas - - Maria
Aparecida da Silva Manzotti - - Deborah Silverio de Andrade Manzotti - - Jandira
Silvério de Andrade - - Fernando Martins Manzotti
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1059990-03.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Nelson Manzotti - - Santino Manzotti - - Leni Edwirges Manzotti - - João Manzotti Filho - - Palmira Lilli Manzotti - -
Cyntia Patricia Farias de Freitas - - Maria Aparecida da Silva Manzotti - - Deborah Silverio de Andrade Manzotti - - Jandira
Silvério de Andrade - - Fernando Martins Manzotti - A parte autora deverá providenciar o recolhimento da diferença das
custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de 2% sobre o MENOR salário -
mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974), sob pena de cancelamento
da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário mínimo vigente no Estado de São
Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017).
Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. Ainda, a parte autora deverá juntar aos autos
o(s) comprovante(s) de residência em nome do(s) requerente(s). - ADV: IDIVANIA ANTUNES MOREIRA (OAB 36210SC)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Rellison Ricardo Guedes de Souza
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1059998-77.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS -  Rellison Ricardo Guedes de Souza -  A parte autora deverá juntar  aos autos o(s)  comprovante(s)  de
residência do(s) requerente(s). - ADV: LUIZ CARLOS CARRARA FILHO (OAB 115887/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Octavio Elias Casciello
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
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ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1060280-18.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Octavio Elias Casciello - A parte autora deve providenciar o recolhimento das custas iniciais e de
procuração, sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG nº 1307/2007), e/ou da contribuição à CPA.
Observo  que  atualmente  o  menor  salário  mínimo  vigente  no  Estado  de  São  Paulo  é  o  valor  de  R$  1.076,20,
correspondente ao salário do empregado doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido
para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV: SIMONE MARLENE DA CONCEIÇÃO VIANA (OAB 179588/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Neusa Fernandes Pellegrino - - Rita de Cassia Pellegrino - - Reinaldo Pellegrino -
- Ricardo Pellegrino - Ricardo Pellegrino - - Ricardo Pellegrino - - Ricardo
Pellegrino - - Ricardo Pellegrino
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1060473-33.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Neusa Fernandes Pellegrino - - Rita de Cassia Pellegrino - - Reinaldo Pellegrino - - Ricardo Pellegrino - Ricardo
Pellegrino - - Ricardo Pellegrino - - Ricardo Pellegrino - - Ricardo Pellegrino - A parte autora deverá providenciar o
recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração, observando que a taxa de mandato a ser recolhida é de
2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº. 216/1974),
sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor salário
mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado doméstico
(lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. - ADV:
RICARDO PELLEGRINO (OAB 321183/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Magalhaes Aguiar
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1060491-54.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Rodrigo Magalhaes Aguiar - A parte autora deverá juntar aos autos o(s) comprovante(s) de residência
do(s) requerente(s). - ADV: DANIEL SANTOS DA SILVA (OAB 305984/SP)

↑ Voltar ao índice
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Pedido de Providências - Coisas - T.N.C.
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 953

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1069272-02.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Coisas - T.N.C. - Cumpra a z. serventia a determinação
contida na deliberação de fl.  55 (cota ministerial fl.  36, item 2).Após, com a vinda de eventual manifestação, ao
MP.Ciência ao MP. - ADV: HERICK BERGER LEOPOLDO (OAB 225927/SP), ERIK JEAN BERALDO (OAB 194192/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roberto Pavlos Carbone - Depoimento testemunha
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 954

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1081973-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberto Pavlos Carbone - Depoimento testemunha - Audiovisual (Dra. Letícia) - ADV: BRUNO LEANDRO RIBEIRO
SILVA (OAB 236667/SP), FRANCISCO CELSO NOGUEIRA RODRIGUES (OAB 297915/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Roberto Pavlos Carbone
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 954

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1081973-92.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Roberto Pavlos Carbone - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar
o seu cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: BRUNO LEANDRO RIBEIRO SILVA (OAB 236667/SP),
FRANCISCO CELSO NOGUEIRA RODRIGUES (OAB 297915/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Selma Fiore
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 954
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2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1082636-41.2016.8.26.0100 (apensado ao processo 1082691-89.2016.8.26.0100) - Retificação ou Suprimento
ou  Restauração  de  Registro  Civil  -  Retificação  de  Nome -  Selma  Fiore  -  A  parte  autora  deverá  providenciar  o
recolhimento da diferença das custas iniciais de procuração (fls. 96), observando que a taxa de mandato a ser recolhida
é de 2% sobre o MENOR salário - mínimo vigente na capital do Estado (Lei nº. 10.394/1970, alterada pela Lei nº.
216/1974), sob pena de cancelamento da distribuição (Comunicado CG 1307/2007). Observo que atualmente o menor
salário mínimo vigente no Estado de São Paulo é o valor de R$ 1.076,20, correspondente ao salário do empregado
doméstico (lei estadual nº 16.402/2017). Dessa forma, o valor a ser recolhido para cada procuração é de R$ 21,52. -
ADV: KAYO AUGUSTUS CALEBE VIEIRA (OAB 339282/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria Lucia Galli Di Matteo Oberansmayr
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 955

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1097472-19.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas  Naturais  -  Maria  Lucia  Galli  Di  Matteo  Oberansmayr  -  O(s)  mandado(s)  está(ão)  à  disposição  do  Sr.(a)
Advogado(a) para ser(em) retirado(s) em até 10 dias, sendo que deverá comprovar nos autos o seu cumprimento em
até 60 dias. - ADV: ATILIO FRASSETTO GOMES (OAB 142485/SP), BENEDICTO DE MATHEUS (OAB 21247/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Marcos Araujo da Silva
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 958

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1115744-61.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Marcos Araujo da Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora, em dez
dias. Intimem-se. - ADV: ISA LI HUANG (OAB 246293/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
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- Bryan Thomaz
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1119776-12.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Bryan Thomaz - O Senhor Advogado deverá providenciar a retificação da(s) certidão(ões) e comunicar o seu
cumprimento a este juízo em até 60 (sessenta) dias. - ADV: DANIEL MORELLI (OAB 298537/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel de Jesus e Silva
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0243/2017
Processo 1128487-06.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Daniel de Jesus e Silva - Vistos. Defiro a cota retro do Ministério Público: providencie a parte autora,
em dez dias. Intimem-se. - ADV: WABIS MANSUETO DA SILVA (OAB 302320/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 29/06/2017 - Página Nº 1

2ª Vara de Registros Públicos 

JUIZ TITULAR: Doutor Marcelo Benacchio

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004592-71.2017.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Rubem Barrisco Dickie, Jane Machado Dickie e Julie Vieira Hexsel, que
aos 09/02/2017 foi proferida Sentença nos autos do processo em epígrafe. Encontrando-se os(as) interessados(as) em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente edital
para a citação dos supra mencionados, para que em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareçam a este
Juízo para tomar ciência da sentença, sendo que transcorrido o prazo do edital os autos serão arquivados. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes s/n,
22º Andar, Sala 2203, Centro, CEP 01501- 000.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1073677-81.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Deonni Lincoln Silva e Taiane Aparecida Braz dos Anjos, que aos
31/08/2016 foi proferida Sentença nos autos do processo em epígrafe. Encontrando-se os(as) interessados(as) em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente edital para
a citação dos supra mencionados, para que em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareçam a este Juízo
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para tomar ciência da sentença, sendo que transcorrido o prazo do edital os autos serão arquivados. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes s/n, 22º Andar,
Sala 2203, Centro, CEP 01501- 000.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1086016-72.2016.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo
Benacchio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Willian Martins da Silva, que aos 02/03/2017 foi proferida Sentença nos
autos do processo em epígrafe. Encontrando-se os(as) interessados(as) em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO por EDITAL, estando em termos, expede-se o presente edital para a citação dos supra mencionados,
para que em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, compareçam a este Juízo para tomar ciência da sentença,
sendo que transcorrido o prazo do edital os autos serão arquivados. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei, sendo este Juízo localizado na Praça João Mendes s/n, 22º Andar, Sala 2203, Centro, CEP
01501-000.

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - BANCO BRADESCO S/A
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 943

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0308/2017
Processo 1022490-97.2017.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro de Imóveis - BANCO BRADESCO S/A - Vistos.
Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das ponderações da locadora - Sepla Construções -
Sociedade de Engenharia e Planificações de Construções LTDA.Com a juntada da manifestação, abra-se nova vista ao
Ministério Público e tornem os autos conclusos. Int. - ADV: JOÃO PAULO DOMINGUEZ OLIVEIRA (OAB 168210/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 943

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0308/2017
Processo 1025042-35.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - REGISTROS PÚBLICOS - Mauricio Fernandes
Eloy e outro - Vistos.Fl.36: Ante as razões expostas, defiro à Municipalidade de São Paulo o prazo suplementar de 60
(sessenta)  dias  para  manifestação.  Ressalto  que  novo  pedido  de  prorrogação  deverá  ser  feito  por  petição
fundamentada.Após, cumpra-se a parte final da decisão de fl.24.Int. - ADV: ARMANDO TAKAGI (OAB 116583/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Severino Pereira de
Freitas
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 945
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1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0308/2017
Processo 1043177-95.2017.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Severino Pereira de
Freitas - Vistos.Manifeste-se o requerente, no prazo de 15 (quinze) dias acerca da concordância na produção de prova
pericial.  Após,  abra-se  vista  ao Ministério  Público  e  tornem os  autos  conclusos.Int.  -  ADV:  SEBASTIAO ROBERTO
ESTEVAM (OAB 54730/SP)

↑ Voltar ao índice

Dúvida - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins da Costa
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 945

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0308/2017
Processo 1044392-09.2017.8.26.0100 - Dúvida - Registro de Imóveis - Reinaldo Martins da Costa - Vistos.Primeiramente
manifeste-se o Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da alegação do
requerente da não aceitação do recebimento dos documentos originais (fls.86/87).Após, tornem os autos conclusos.Int. -
ADV: RICARDO JULIO (OAB 167246/SP), ROBSON JULIO (OAB 77776/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - ‘’’’Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - -
Stan Empreendimentos e Parcipações Ltda e outro
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 945

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0308/2017
Processo  1048355-59.2016.8.26.0100  -  Retificação  de  Registro  de  Imóvel  -  Retificação  de  Área  de  Imóvel  -
‘’’’Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A - Municipalidade de São Paulo - - Stan Empreendimentos e
Parcipações Ltda e outro - Vistos.Notifiquem-se os confrontantes, indicados à fl.272, para eventual impugnação ao
memorial descritivo e planta apresentados às fls.250/252, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto que a Municipalidade
de São Paulo demonstrou desinteresse no feito (fl.255).Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público e tornem os autos conclusos.Int. - ADV: ALLAN DE MATOS (OAB 320088/SP), EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO
(OAB 26548/SP), ARTHUR LISKE (OAB 220999/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Carta Precatória Cível - Citação (nº 1001341-42 2016 - VARA ÚNICA) - Steffanny
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Priscila de Almeida Gomes
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 945

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0308/2017
Processo 1060612-82.2017.8.26.0100 - Carta Precatória Cível - Citação (nº 1001341-42 2016 - VARA ÚNICA) - Steffanny
Priscila de Almeida Gomes - Vistos. Tendo em vista a existência de setor próprio para o cumprimento das cartas
precatórias, encaminhe-se o presente feito ao distribuidor, para as providências cabíveis.Int. - ADV: FATIMA MARIA LINS
SCHOENDORFER (OAB 97471/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro de Imóveis - S.A.A.A.
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 947

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0308/2017
Processo 1060697-68.2017.8.26.0100 -  Pedido de Providências -  Registro de Imóveis -  S.A.A.A.  -  Vistos.Recebo o
presente procedimento como pedido de providências.Anote a z. Serventia na autuação o Oficial do 14º Registro de
Imóveis da Capital, no pólo passivo, bem como exclua a tarja de “segredo de justiça”, tendo em vista que presente
questão não se enquadra entre aquelas elencadas no artigo 189 do CPC.Ao registrador para informações, no prazo de
15 (quinze) dias.Com a juntada da manifestação, abra-se vista ao Ministério Público e tornem os autos conclusos.Int. -
ADV: CAROLINA SVIZZERO ALVES (OAB 209472/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - Maria Panzuto
Di Siervi
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 947

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0308/2017
Processo 1064070-78.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel -  Retificação de Área de Imóvel -  Maria
Panzuto Di Siervi - Vistos.Notifiquem-se os confrontantes, bem como a Municipalidade de São Paulo para eventual
impugnação ao laudo (fls.159/198) e esclarecimentos periciais (fls.243/248), no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada
da(s) manifestação (ões), ou decorrido o prazo, abra-se nova vista ao Ministério Público e tornem conclusos.Int. - ADV:
MARIA CRISTINA DE MORAES AGUIAR (OAB 79337/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira da Silva e outro
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 947

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0308/2017
Processo 1089151-29.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Retificação de Área de Imóvel - José Afonso
Pereira  da Silva e  outro  -  Municipalidade de São Paulo  e  outro  -  Decisão -  Interlocutória  -  ADV:  ANTONIO LUIZ
RODRIGUES NETTO (OAB 90032/SP), LILIANA MARIA CREGO FORNERIS (OAB 100212/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos Dereste e
outro - Municipalidade de São Paulo e outro
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 950

1ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO TANIA MARA AHUALLI
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LEILA FARIA MENDES FURTADO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0308/2017
Processo 1102119-91.2015.8.26.0100 - Retificação de Registro de Imóvel - Registro de Imóveis - Mauro Marcos Dereste
e outro -  Municipalidade de São Paulo e outro -  Vistos.Republique-se a decisão de fl.179, tendo em vista que o
procurador  da Municipalidade de São Paulo  não está  cadastrado no sistema,  consequentemente não houve sua
intimação.No mais, expeça-se nova carta de intimação aos confrontantes Teresa e Gerson, no endereço fornecido à
fl.181, para eventual impugnação ao laudo pericial.Int. - ADV: MARCIA APARECIDA FLEMING MOTA (OAB 173723/SP),
ADRIANO DE ÁVILA FURIATI (OAB 371287/SP)

↑ Voltar ao índice

Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - S.R.P.P. e
outros
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 952

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 0055909-62.2016.8.26.0100 - Pedido de Providências - Registro Civil das Pessoas Naturais - C.G.J. - S.R.P.P. e
outros -  Recebo o recurso interposto em seu regular  efeito.Mantenho a decisão recorrida,  não convencido pelos
argumentos invocados nas razões recursais, especialmente diante da ausência de fato novo.Por conseguinte, remetam-
se os autos à D. representante do Ministério Público e, em seguida, à Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, observadas
as formalidades necessárias.Int. - ADV: MARCIA ELOISA NUNES GIUZIO (OAB 128730/SP)
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↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de
nascimento após prazo legal - Aparecida de Fátima Lima Lopes da Silva e outro
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 954

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1014115-12.2014.8.26.0004 -  Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil  -  Registro de
nascimento após prazo legal - Aparecida de Fátima Lima Lopes da Silva e outro - Vistos.1. Fls. 234: Razão assiste à
ilustre representante do Ministério Público, em sua manifestação retro, que acolho, na íntegra.No caso telado, embora a
interessada resida nesta Comarca da Capital, o mandado para lavratura do assento tardio de nascimento não foi
expedido ao RCPN do 13º Subdistrito - Butantã e sim ao RCPN da Comarca de Cajati, como se denota do ofício de fls.
192 direcionado ao RCPN do 13º Subdistrito - Butantã e do mandado de averbação de fls. 194 direcionado ao RCPN da
Comarca de Cajati.Nada obstante, certo é que o RCPN do 13º Subdistrito - Butantã extrapolou o conteúdo do mandado
de retificação expedido por este Juízo às fls. 192 e promoveu a lavratura do registro tardio de nascimento de Aparecida
de Fátima Lima, acarretando a duplicidade de registros (fls. 207 e fls. 219).Neste cenário, deverá prevalecer o registro
de nascimento lavrado pelo RCPN da Comarca de Cajati, em consonância com o mandado de averbação expedido por
este Juízo às fls.  194.  Por  via de consequência,  determino o cancelamento do assento tardio de nascimento de
Aparecida de Fátima Lima lavrado pelo RCPN do 13º Subdistrito - Butantã, com urgência. Expeça-se o necessário.Como
bem ponderou a ilustre representante do Ministério Público, reputo justificado o equívoco do RCPN do 13º Subdistrito -
Butantã no teor do artigo 2º do Provimento nº 28 do Conselho Nacional de Justiça.2. Fls. 235: Ciência à parte autora.3.
Oportunamente, arquive-se.Intimem-se. - ADV: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (OAB 999999/ DP)

↑ Voltar ao índice

Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.F.S. - M.C.O.
e outro
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 954

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1021290-55.2017.8.26.0100 - Averiguação de Paternidade - Registro Civil das Pessoas Naturais - A.F.S. -
M.C.O. e outro - Aguarde-se a audiência já designada (fls 22). Int - ADV: ANDREA SERVILHA BELLINI (OAB 232490/SP),
ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS (OAB 77563/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilea Ferreira Fortes
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 954

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1021728-81.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Marilea Ferreira Fortes - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: JULIANA SIQUEIRA CEREGATO
PINHEIRO (OAB 138836/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Paulo Mottinelli Vilas Boas de Souza
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 955

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1028900-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - João Paulo Mottinelli Vilas Boas de Souza - julgo PROCEDENTE o pedido nos termos da inicial e
emenda. Indefiro o pedido de segredo de justiça, pois ausentes os motivos autorizadores.Custas à parte autora.Esta
sentença servirá como mandado,desde que assinada digitalmente por esta Magistrada e acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento,inclusive da certidão de trânsito em julgado, incumbindo ao Sr. Oficial da Unidade do
Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais competente consultar, em caso de dúvida, os autos digitais no sistema
informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.O Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro Civil das
Pessoas Naturais competente deverá comunicar este Juízo, em cinco dias, via ofício, o lançamento das averbações nos
assentos, indicando-os expressamente.Outrossim, se aplicável, poderá nesta ser exarado o respeitável “CUMPRA-SE” do
Excelentíssimo Senhor Doutor  Juiz  Corregedor Permanente competente,  ordenando seu cumprimento pelo Senhor
Oficial da respectiva Unidade do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais.A parte autora fica expressamente
ciente de que tem o dever processual de comprovar nesses autos o cumprimento integral desta sentença (artigo 77 ,
inciso IV, do Novo Código de Processo Civil) e advertida de que o não cumprimento caracteriza ato atentatório à
dignidade da justiça e, como tal, poderá ensejar, sem prejuízo das sanções criminais, civis e processuais cabíveis,
aplicação de multa, nos termos do artigo 77 e parágrafos do Novo Código de Processo Civil.Ciência ao Ministério
Público. Oportunamente, arquivem-se os autos.P.R.I. - ADV: ELISEU GERALDO RODRIGUES (OAB 176845/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Maria Rita da Cruz Oliveira - - Suzy da Cruz Oliveira - - Tercilia
Bueno Oliveira - - Marisa Bueno Oliveira
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1030257-32.2016.8.26.0001 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
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após prazo legal - Maria Rita da Cruz Oliveira - - Suzy da Cruz Oliveira - - Tercilia Bueno Oliveira - - Marisa Bueno Oliveira
- Vistos.Fls. 95: Cumpra-se o V. Acórdão, encaminhando-se os autos ao MMº Juízo da 2ª Vara da Família e Sucessões do
Foro Regional de Pinheiros.Intimem-se. - ADV: ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO (OAB 295608/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Caio Zylbersztajn de Quadros
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1039568-41.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais -  Caio Zylbersztajn de Quadros -  Vistos.1. Ante o resultado negativo da diligencia,  determino à
Serventia  que  providencie  a  busca  de  endereço  do  genitor  pelo  sistema Infojud.  2.  Após,  expeça  mandado  de
citação.Intimem-se. - ADV: ANDRE ZALCMAN (OAB 254698/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Lucas Moraes
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1047121-08.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal  -  Lucas Moraes -  Vistos.1.  Cuida-se de ação de retificação de registro  civil.  Para a fixação da
competência dentro de uma Comarca não se aplicam os artigos do Código de Processo Civil (art. 42 e seguintes), não só
porque os artigos referem-se à competência territorial - a competência entre os foros da Comarca de São Paulo é,
segundo a jurisprudência, de Juízo e, pois, absoluta -, mas porque a matéria é reservada à Lei de Organização Judiciária
(Decreto-Lei Complementar Estadual n° 3/69), de competência privativa do Poder Judiciário dos Estados (art. 96 da
Constituição Federal).Ou seja,  a  lei  federal  que trata  de competência  territorial  jamais  poderia  influir  na  Lei  de
Organização Judiciária que trata da competência dentro de uma Comarca. O Código Judiciário Paulista determina: Artigo
41. - Aos Juízes das Varas Distritais compete: I - processar e julgar: a) as causas civis e comerciais da espécie e valor
estabelecidos na Lei de Organização Judiciária quando o réu for domiciliado no território do Juízo ou versarem sobre
imóvel nele situado, bem como as conexas de qualquer valor. Portanto, compete às Varas Cíveis dos Foros Regionais a
apreciação de feitos relativos a registro civil.Nesta linha, confirase a melhor jurisprudência:CONFLITO NEGATIVO DE
COMPETÊNCIA. Ação de retificação de registro civil. Competência do foro da Comarca da lavratura do assento ou do
domicílio das requerentes. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça. Inaplicabilidade do art. 109, § 5º, da Lei de
Registros Públicos, que autoriza a propositura da ação em Comarca diversa daquela em que foi lavrado o assento a ser
retificado. Hipótese dos autos em que tanto o domicílio das requerentes, quanto o Cartório onde realizados os atos de
registro das certidões de nascimento, situam-se na mesma Comarca de São Paulo. Incidência do art. 38, inciso I, do
Código  Judiciário  do  Estado  de  São  Paulo,  que  regulamenta  a  competência  das  Varas  de  Registros  Públicos,
posteriormente disciplinado pelo art. 54, inciso II, alínea ‘j’, da Resolução nº. 2, de 15 de dezembro de 1976, que dispõe
sobre a competência das Varas Cíveis dos Foros Regionais para a apreciação dos feitos relativos a registro civil, mesmo
que envolvam questão de estado. Repartição de competências entre os Foros Regionais e o Central da Comarca da
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Capital que se define pelo critério funcional, de natureza absoluta. Precedente desta E. Câmara Especial. Conflito
procedente, para declarar competente o MM. Juízo suscitante. (Conflito de Competência nº 0068169-54.2014.8.26.0000,
Relator Des. Carlos Dias Mota).2. Destarte, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, determino o a redistribuição dos autos a uma das Varas
Cíveis do Foro Regional de Santo Amaro, competente para apreciar o pedido, com fundamento no artigo 64, § § 1º e 3º,
do Código de Processo Civil. Providenciem-se as anotações de praxe e comunicações pertinentes. Intimem-se. - ADV:
KELLY FRANÇOISE VIRTUOSA LIMA (OAB 261056/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tingting Li
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1049911-62.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Tingting Li - Vistos.1. Ante a declaração apresentada, positivo a competência.2. Ao Ministério Público.
Intimem-se. - ADV: HELIO ANTONIO RODRIGUES SECIO (OAB 58996/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - REGISTROS
PÚBLICOS - Anna Gonzalez Marques
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1051272-17.2017.8.26.0100 -  Retificação ou Suprimento  ou Restauração de Registro  Civil  -  REGISTROS
PÚBLICOS - Anna Gonzalez Marques - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil,  manifestese a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. -  ADV: IVANIA SAMPAIO DÓRIA (OAB
186862/SP), FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO DORIA (OAB 124893/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- C.R.P. - Cesar Rodrigues Pimentel
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR



418

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1051501-74.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - C.R.P. - Cesar Rodrigues Pimentel - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está abrangido pela
jurisdição do Foro Regional do Butantã, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do Estado de São
Paulo, e no artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado, competente
(pelo critério funcional) para apreciar o pedido.Intimem-se. - ADV: CESAR RODRIGUES PIMENTEL (OAB 134301/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- E.A.R. - - V.R.
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1052942-90.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - E.A.R. - - V.R. - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência absoluta deste Juízo
para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo Civil, manifeste-se a
parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: MARCEL TRIGO WATANABE (OAB 173333/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- N.G.R. - Nelson Gomes Rigueira
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 956

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1053239-97.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - N.G.R. - Nelson Gomes Rigueira - Vistos.Ante o teor da certidão retro, antevendo a hipótese de incompetência
absoluta deste Juízo para conhecer e julgar o pedido de retificação, com alicerce no artigo 10 do Código de Processo
Civil, manifeste-se a parte autora, em cinco dias.Após, conclusos.Intimem-se. - ADV: NELSON GOMES RIGUEIRA (OAB
353710/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jaqueline Gouveia Rodrigues Ertan - Jaqueline Gouveia Rodrigues Ertan
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
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JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1054993-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jaqueline Gouveia Rodrigues Ertan - Jaqueline Gouveia Rodrigues Ertan - Vistos.A par do teor da certidão retro,
coloco em relevo que o artigo 77 , inciso IV, do Código de Processo Civil, consagra o dever processual das partes, dos
procuradores e de todos aqueles que participem do processo de cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais,
especialmente as de natureza final.Sob este prisma, advirto à parte autora que a não comprovação do cumprimento
integral da sentença neste feito caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça e, como tal, poderá acarretar, sem
prejuízo  das  sanções  criminais,  civis  e  processuais  cabíveis,  na  aplicação de multa,  nos  termos do artigo  77 e
parágrafos do Código de Processo Civil.Feita a advertência, determino à parte autora que comprove nos autos o
cumprimento da sentença (proferida com força de mandado), no prazo razoável de quinze dias, sob as penas da
lei.Intimem-se. - ADV: JAQUELINE GOUVEIA RODRIGUES ERTAN (OAB 330757/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria da Conceição Pereira Magalhães
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1057543-42.2017.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Maria da Conceição Pereira Magalhães - Vistos.Considerando que o endereço da parte autora está
abrangido pela jurisdição do Foro Regional de Tatuapé, com fundamento no artigo 38, inciso I, do Código Judiciário do
Estado de São Paulo, e éo artigo 54, inciso II, alínea “J”, da Resolução 2/76, remetam-se os autos ao Foro mencionado,
competente (pelo critério funcional)  para apreciar  o pedido.Intimem-se.  -  ADV: ANDREA SALLES GIANELLINI  (OAB
152719/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vesna Vajman de Mendonça
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1060297-88.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Vesna Vajman de Mendonça - Vistos.1. Fls. 129 e ss: À parte autora, em dez dias.2. Após, abra-se
vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: VANISSE PAULINO DOS SANTOS (OAB 237412/SP)

↑ Voltar ao índice
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Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Jairo Emanoel Tenório Bezerra
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1063655-95.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Jairo Emanoel Tenório Bezerra - Vistos.Determino à Serventia que providencie a juntada do teor do V. Acórdão
informado na mensagem eletrônica.Após, conclusos para deliberações.Intimem-se. - ADV: MARIA CECILIA DE ARAUJO
ASPERTI (OAB 288018/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- J.P.S.
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 957

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1065136-59.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome -  J.P.S.  -  Vistos.Cumpra a Serventia o item 2 da decisão de fls.  174, oficiando-se ao MMº Juiz Corregedor
Permanente com os documentos solicitados.Oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. Intimem-
se. - ADV: IARA MARIA MATOS GUIMARAES (OAB 133292/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- Wilson Aparecido Guedes
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 959

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1094131-82.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - Wilson Aparecido Guedes - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de
15 dias . - ADV: REGINALDO RAMOS DE OLIVEIRA (OAB 211430/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
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Pessoas Naturais - Victória Martins de Araújo - - Amanda Martins de Araújo
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 961

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1102928-47.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Victória Martins de Araújo - - Amanda Martins de Araújo - A parte autora deverá comprovar o integral
cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV: MAURICIO CLEPF MARTINS (OAB 303654/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gessy Fonseca de Castro
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 962

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1107066-57.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Gessy Fonseca de Castro - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença
no prazo de 15 dias . - ADV: FLAVIA INES GONCALVES ANUNCIACAO MARTINS (OAB 108892/MG)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- L.S.M.
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1115812-11.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - L.S.M. - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thais Helena Campiglia
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 963

2ª Vara de Registros Públicos
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JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1117004-76.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Thais Helena Campiglia - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no
prazo de 15 dias . - ADV: ALESSANDRO CARLO BERNARDI VALERIO (OAB 267042/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de Nome
- W.E.V.
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1126352-21.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Retificação de
Nome - W.E.V. - A parte autora deverá comprovar o integral cumprimento da r. Sentença no prazo de 15 dias . - ADV:
KAREN SCHWACH (OAB 265768/SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Klein Rabay
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1133170-23.2015.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro de Óbito
após prazo legal - Jorge Klein Rabay - Vistos.Ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: LUIS FERNANDEZ VARELA (OAB
201817/ SP)

↑ Voltar ao índice

Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 965

2ª Vara de Registros Públicos

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS
JUIZ(A) DE DIREITO MARCELO BENACCHIO
ESCRIVÃ(O) JUDICIAL LUCIANA LARA THEODORO DE AGUIAR
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº 0245/2017
Processo 1139118-09.2016.8.26.0100 - Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil - Registro Civil das
Pessoas Naturais - Luis Gustavo Laureano Pereira - Vistos.1. Defiro o prazo de dez dias para juntada das certidões
faltantes.2. Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público.Intimem-se. - ADV: JULIANA DE OLIVEIRA MANTOAN (OAB
292240/SP)

↑ Voltar ao índice

Editais de Citação
Publicado em: 30/06/2017 - Página Nº 7

1ª Vara de Registros Públicos 

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0004920-
62.2010.8.26.0100 (USUC 73)

O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s), Imobiliária e Construtora Beyruti S/C. Ltda., Gismeni Correa Amorim ou Gismeni Correa Amorim
Barbosa, Elias Beyrutti, Emilia Beyruti ou Emile Hadi Beyrutti ou Emile Beyrutti, Heny França de Morais, Sebastião
Ferreira de Moraes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Antonio Carlos Barbosa, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Vinte e Sete de Novembro, nº 281 - Vila Nhocuné - 38º
Subdistrito Vila Matilde - São Paulo - SP, com área de 229,92m², contribuinte nº 113.219.0045-6, alegando posse mansa
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0006131-
02.2011.8.26.0100 (USUC - 133)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio herdeiros de Izaura Cortez Marcicano, a saber: Neyde Cortez Domingues, Neusa
Cortez Del Nero, Walter Marcicano ou herdeiros, Vicente Getúlio Marcicano; aos confrontantes Alfredo Sadocco Júnior e
s/m Saubade Marie Therese Pompeia Sadocco, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ana Lucila Pessoa Guimarães, Tiago Pessoa de
Carvalho Araújo, Daniel Pessoa de Carvalho Araújo, Adriano Pessoa de Carvalho Araújo ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Dr. Manoel Maria Tourinho (antiga Rua Itaguassú), nº
91, Pacaembu, 19º Subdistrito - Perdizes, São Paulo - SP, com área de 848,48 m², contribuinte nº 011.050.0027-3,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0015982-
94.2013.8.26.0100 (USU. 231)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Elias Ferreira Gomes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Isabela Gonçalves Gabriel Santos e Evaldo Fernandes
Santos ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o apartamento nº 41, localizado no 4º
andar do Edifício Araponga, Condomínio Residencial São Francisco, situado na Avenida Corifeu de Azevedo Marques, nº
5.739, Vila São Francisco, no 13º Subdistrito - Butantã, com área útil de 82,878 m², área comum de 69,970m², área total
de 152,848m², área total de construção de 118,683m², e ainda o direito ao uso de vaga determinada nº 41, localizada
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na área que circunda o Edifício, contribuinte nº 079.670.0039-0 (área maior), descrito e individualizado na Matrícula nº
65.591 do 18º CRI, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0016465-
27.2013.8.26.0100 (USU. 236)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  titular  de  domínio  Adigeol  Construção  Administração  e  Planejamento  Ltda  representada  por
Washington Takao Mitsui; aos confrontantes Cristiane Botelho Justino, Karina Botelho Justino e s/m Daniel Arantes de
Oliveira, Takeo Furuno, Juliana Furuno e Fernanda Furuno, Toshiti Ogata ou Toshiiti Ogata, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Francisco Justino e s/m Lusia Pereira da Silva Justino ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Travessa Irmã Dolores Baldi, s/nº, lote 19 da quadra 324 do setor 101, 13º Subdistrito -
Butantã, São Paulo/SP, com área de 708,00m², contribuinte nº 101.324.0019-6, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0010592-
80.2012.8.26.0100 (USUC 276)
O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s), Antonio de Freitas, José Vito Labate; Herdeiros de Ida Sguizardi Labate, a saber: Adriana Vitória
Labate Guimarães, Roney Cobert Guimarães; Jorge Afif Cury, Lidia Issa Farah Cury, Rina Argia Rosmunda Andreani
Gandolfo, Osmair Caetano do Nascimento, José Bernardino Mendes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luzia de Souza Costa,
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Av. Adolfo Coelho,
nº 318/320 - Lauzane Paulista - 8º Subdistrito de Santana - São Paulo - SP, com área de 114,08m², contribuinte nº
071.407.0174-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0143208-
58.2008.8.26.0100 (USU. 383)
O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Vicente Dias Pinheiro e s/m Maria Mercedes Blake Pinheiros, herdeiros de Taufic
Schahin, a saber: Florinda Lotaif Schahim; herdeiros de Nagib Lotaif, a saber: Evelina Mattar Lotaif, Roberto Lotaif;
herdeiros de Laurice Lotaif Dermargos, a saber: José Antonio Dermargos e s/m Irene Racy Dermargos, José Dermargos;
herdeiros de Aziz Mattar, a saber: Daisy Racy Mattar, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Leila Hammerat Gomes e s/m Fernando
Marco Antonio Levy Gomes ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre um imóvel localizado
na Rua Treze de Maio, nº 1499 (antigo 335), Apartamento 32, situado no 3º andar ou 4º pavimento do EDIFÍCIO ROSE
MARIE, esquina da Rua Arthur Prado, Bairro de Bela Vista, no 2º Subdistrito - Liberdade, São Paulo - Capital, possuindo
área autônoma de 145,69m², mais 23,00m² de área de garagem, perfazendo uma área própria de 168,69m², com área
comum de 25,63 m², com uma área construída, portanto de 194,32m², cadastrado na Prefeitura de São Paulo como
contribuinte nº 009.067.0037-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUIT
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EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0150668-
96.2008.8.26.0100 (USUC 488) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s), Iracema Lemos Camargo; Herdeiros de Victorio Camargo, a saber: Maria Helena Camargo, Cleonice
Aparecida Camargo, Victorio Camargo Filho, Vanda Camargo, Helena Marques Camargo; Joaquim de Oliveira Camargo,
Mario de Oliveira Camargo, Cecilia Camargo Ferreira, Raymundo de Oliveira Camargo, Daniel de Oliveira Camargo,
Amélia da Rocha Brandão, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Carlos D. Antonio Moraes e outros, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre um terreno localizado na Estrada Velha de Campinas, denominado faixa 3 da
quadra N, da Vila Nossa Senhora da Conceição no Distrito de Perus -  São Paulo -  SP, com área de 4.665,00m²,
contribuinte nº 188.007.0140-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0153643-
57.2009.8.26.0100 (USUC 498)
O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s), André Ricardo Marques, Alfredo Seiffert Jacoby, Maria Guilhermina Seiffert Jacoby, Paulo Leite de
Almeida, Alice Moreno de Almeida, José Francisco Silva, Lupércio Teixeira de Barros, Yu Chi Chow, Carlos Mathiesen,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ ou sucessores, que Luiz Vaz de Carvalho, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua das Goiabeiras, nº 05 - Paraisópolis - 13º Subdistrito do Butantã - São Paulo - SP, com área
de 966,94 m², contribuinte nº 171.029.0001-4 , alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA 

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0086413-
08.2003.8.26.0100 (USUC 515)
O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s), Antonio Moraes Pinto, José Toledo Xavier, Antonio da Silva Ferreira, Sebastião Lourenço dos Santos,
Luzia  dos  Santos,  Joaquim  Falcão  Neto,  Dolores  Rui  Falcão,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Marcos Aparecido Celestino
Martins e outra, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Bolero de Ravel, nº 23/38 - Vila Morro Grande - 40º Subdistrito da Brasilândia - São Paulo - SP, com área de 299,39m²,
contribuinte nº 307.009.0023-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0157049-
23.2008.8.26.0100 ( USUC 537) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Michael Mustafovic, Hermine Bachbauer Mustafovic, Imobiliária Oliviana Limitada, na pessoa do
representante Gamen Ale, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Celso Filho do Nascimento ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Amador Lourenço, nº364, Vila Constância - São Paulo - SP,
com área de 213,00m², contribuinte nº 120.113.0018-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.
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JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0026197-
03.2011.8.26.0100 (USUC 575) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s), Eugênio Bruno Severino ou Eugênio Bruno Alto Belli Severino, Ângela Maria Philomena Bomaty
Severino, Vanessa da Silva Cruz, Maria de Lourdes Guiomar da Silva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luiz Parizzi e Maria Aparecida
da Silva Parizzi, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Manoel Pereira Rosa, nº 405 - Jardim Fontali - 22º Subdistrito do Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 179,25m²,
contribuinte nº 227.036.0017-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0023775-
21.2012.8.26.0100 (USUC 580) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s), Antonio Gomes, José Antonio Gomes, Luiz Antonio, João Antonio, Bernadete Soares, Flora Fumero
Costa, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Maria Alves do Lago de Oliveira e outros, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Nunes dos Santos, nº 1090 - Parque Paulistano - São Paulo
- SP, com área de 1.280,00m², contribuinte nº 112.200.0002-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0024599-
77.2012.8.26.0100 (USUC 599) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s), Diva Scigliano Covelli; Herdeiros de Edmundo Covelli, a saber: Maria Lúcia Covelli Benelli, Edmundo
Covelli Filho, Rafael Covelli Wanderley; Mario Mauro Carmo Graziosi ou Mario Mauro Graziosi, Abigail Apparecida Rossi
Graziosi,  José Bello  Bello,  Josephina Zagari  Bello,  Odete Marques,  Angelina Marques Temporim,  Mario  Temporim,
Marcelo  Roberto  Binaghi,  João  Cagnacci,  Alberto  Monteiro  Rodrigues,  Castor  Fernandes  Junior,  Lucilia  de  Jesus
Fernandes, Arlene Bittencourt Saboia, Paulo Teixeira Saboia, Maria Piedade Monteira, José Marcos Padovan, Sergio
Marino Pereira Passos, José Marques, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Cearalinda Azevedo Matias,  ajuiz(ou)(aram) ação de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre os imóveis localizados na Rua Dr. Paulo Vieira, nºs 594, 596 e 598 -
Campos  da  Escolástica  -  19º  Subdistrito  de  Perdizes  -  São  Paulo  -  SP,  com área  de  338,98m²,  contribuinte  nº
012.053.0031-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o
feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0030626-
47.2010.8.26.0100 ( USUC 693 ) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Wellington de Araújo Alves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Maria  das  Dores  Alves  dos  Santos
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Governador
Ayres de Saldanha, nº 20 AJardim Brasilia- São Paulo - SP, com área de 250,00m², contribuinte nº 122.151.0037-1,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não
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sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0031791-
32.2010.8.26.0100 (USUC 719) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeiros de Benjamin Citron ou Beniamin Citron e Lea Citron, a saber: Filip Citron, Ervin Citron,
Heidi Moscovits ou Moskovits; Herdeiros de Moyses Schechtman, a saber: José Schechtman, Alice Citron Schechtman,
Sarah Schechtman Rabinovitch,  Saul  Milstein  Rabinovitch,  Fanny Schechtman Tabacow Hidal;  Maria  Schechtman,
Paulina Pistrak Nemirovsky como herdeira de Isaac Pistrak; Gumercindo Brandão de Mello, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Marília Romano e outros ajuiz(ou) (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade
autônoma consistente no apartamento nº 37, 3º andar do Condomínio Edifício Metro III, localizado na Avenida São João,
802 5º Subdistrito Santa Efigênia - São Paulo - SP, contendo área bruta de 54,68 m², correspondendo-lhe a fração ideal
de 0,4804% no terreno, contribuinte nº 008.085.0243-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0036759-
71.2011.8.26.0100 ( USUC 796 ) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Deusdeth  Lopes  Gomes,  Maria  de  Menezes  Gomes,  réus  ausentes,  incertos,  desconhecidos,
eventuais  interessados,  bem como seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Elza  Ricci
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o Imóvel localizado na Rua Brás Belmonte
Fernandes, nº 117- Jardim Jaçanã - São Paulo - SP, com área de 250,00m², contribuinte nº198.076.0019-6, alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043517-
95.2013.8.26.0100 (USU. 797) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) aos herdeiros do titular de domínio Eudoro Villela, a saber: Maria de Lourdes Arruda Villela; Alfredo
Egydio de Souza Aranha e s/m Umbelina Egydio de Souza Aranha; aos confrontantes Antonio Soares da Silva e s/m
Isaura Maria Soares da Silva, Nildo, Alexandre Peliçário de Carvalho, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Angelez Rodriguez Gomez
Caro  Strifezza,  Paulo  Sérgio  Rodriguez  Strifezza,  César  Augusto  Rodriguez  Strifezza  e  Marcos  Vinícius  Rodriguez
Strifezza ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Ferreira de
Almeida, nº 22, Parque Souza Aranha, Bairro da Casa Verde, São Paulo - SP, lotes 17 com área de 256,50 m² e lote 18
com área de 257,10 m², ambos da quadra 2, somando área total de 513,00 m², contribuinte nº 306.093.0021-8,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0037518-
98.2012.8.26.0100 (USUC 937) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s), Departamento de Administração Predial Ltda., representado por Lincoln Junqueira de Azevedo e
Bernardino de Azevedo Penteado; Adriana Ravanelli Ribeiro Gilliotti, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Pasquale Modestia e outra,
ajuiz(ou) (aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre os imóveis localizados na Rua Jurupari, nºs
552 e 548 - Jardim Oriental - 42º Subdistrito do Jabaquara - São Paulo - SP, com área de 454,12m², contribuintes nºs
089.281.0048-8 e 089.281.0049-6, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
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curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0044390-
66.2011.8.26.0100 ( USUC 972 )O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Giuseppe Dalio ou Giuseppe D’Elia, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria Berni Nadalin, Danilo
Mello Nadalin, Claudia Nadalin e Diego Bertoncin Nadalin ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Duarte de Azevedo, nº 912, Subdistrito Santana, São Paulo, SP, com área de
712,15 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 073.269.0046-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0126199-
88.2005.8.26.0100 ( USUC 1000 ) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a(o)(s)  Edson  Rocha,  Angelita  Enides  Pedão  Rocha,  Itapura  Comercial  e  Construtora  S.A.,  Famira
Empreendimentos Imobiliários Sociedade Civil Ltda, atual Farami Empreendimentos Imobiliários Sociedade Comercial
Ltda, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ ou sucessores, que Karen Christina Santos, Glaucia Aparecida Santos, Denis Ricardo Patrocínio, Maria
Faustina da Silva, Maria Jose Santos de Almeida Patrocínio ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Eduardo Felone, nº 7/7B - Jardim Itapura, São Paulo - SP, com área de
372,68m²,  contribuinte  nº173.053.0022-4,  alegando posse mansa e  pacífica  no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0222280-
94.2008.8.26.0100 (USU. 1069) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  titulares  de  domínio  Empreza  Colonizadora  Cruzeiro  do  Sul  Ltda;  aos  compromissários  Orgal
Organização Comercial e Distribuidora Ltda; ao cessionário Otaviano do Nascimento, ao confrontante José Antonio
Barroso, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros  e/ou  sucessores,  que  José  Francisco  da  Silva  e  s/m Zilda  Alves  Monteiro  da  Silva  ajuizaram ação  de
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Marçal de Lemos (antiga Rua 29), nº
149, Jardim Vera Cruz, Distrito de Itaquera, São Paulo - SP, com área de 126,91m², cadastrado na Prefeitura de São
Paulo como contribuinte nº 152.202.0038-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0043401-
26.2012.8.26.0100 (USUC 1084) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ  SABER  a  Klekim  Comercial,  Agrícula,  Imobiliária,  Importadora  e  Exportadora  S.A,  réus  ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Maria José de Andrade ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Flor do Lírio, nº 26 - Jardim Jova Rural II, 22º Subdistrito Tucuruvi - São Paulo - SP, com área de 63,97 m², alegando
posse  mansa  e  pacífica  no  prazo  legal.  Estando  em  termos,  expede-se  o  presente  edital  para  citação  dos
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
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0050951- 43.2010.8.26.0100 ( USUC 1130 ) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti,  MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Eleonora Vagnotti Domingues, Benedito Urbano Dominguez, Carlos Pompilho Santana, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Enilson Rocha Chaves, Ester Maria Rodrigues Chaves ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a
declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Noêmia Mourão,01- Jardim Célia - São Paulo - SP, com área de
176,00m²,  contribuinte  nº133.268.0006-0,  alegando posse mansa e  pacífica  no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0337090-
48.2009.8.26.0100 (USUC 1175) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s), Rosalvo Bispo de Oliveira, Germina Rita de Oliveira, Francisco Souza Bastos, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Valentim Chaves Pinto e outra, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Aparecida de São Manuel, nº 535 - Vila Nova York - Bairro Aricanduva - São Paulo - SP, com área de
106,26m², contribuinte nº 148.239.0046-3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0049620-
55.2012.8.26.0100 ( USUC 1226) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Anésia Villa Lobos Amaral, Ruy Mendes Reis, Gildora Nobrega dos Reis , réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Tereza Rezende da Cruz ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na rua
Cinco de Outubro,  nº  68,  Americanópolis,  São Paulo -  SP,  com área de 88,28m²,  contribuinte nº091.345.0054-5,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0056606-
59.2011.8.26.0100 (USUC 1289) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s), Maria Rosa Teixeira, Joaquim da Silva, Alice Nóbrega, Rosa da Silva Pereti, José Pereti, Manoel da
Silva, David da Silva, Duarte da Silva, Flávio da Silva, Lourdes da Silva, Carolina da Silva Rocco, Vitório Rocco, Eponina
Ferreira Chemin, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Elza Bamonte Castro, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Coronel Souza Reis, nº 218 - Vila Zilda - 27º Subdistrito do Tatuapé - São
Paulo - SP, com área de 280,00m², contribuinte nº 062.172.0079-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0813819-
22.1987.8.26.0100 (USUC 1307) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
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FAZ SABER a(o)(s), Jair Ramos da Silva, José Carlos Padilha, Otavio Vieira dos Santos, Maria Aparecida Vieira, Everson ou
Emerson Kennedy Wenceslau, Adeline Hemmi da Silva, Daniel da Silva Furtoso, Regina Glória Rigorri, réus ausentes,
incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem  como  seus  cônjuges,  se  casados  forem,  herdeiros  e/ou
sucessores, que Ilma dos Santos Xavier, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóvel localizado na Rua Euclides Pantaleão da Costa, nº 271 - Parque das Paineiras - Itaquera - São Paulo - SP, com
área de 256,95m², contribuinte nº 142.071.0010-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

JUSTIÇA GRATUITA

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0058300-
63.2011.8.26.0100 ( USUC 1333) O(A) Doutor(a) Cristina Inokuti, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos,
do Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Apolonia de Oliveira Campos ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Castro Prado, 101 casa 07, Parque Bristol - São
Paulo - SP, com área de 529,10m², contribuinte nº157.096.0001-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0347508-
45.2009.8.26.0100 (USU. 1416) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio ADIMOB LTDA por seus sócios, a saber: Tito Mello Zarvos, Temuza Participações
e Construções Ltda, João Castilho de Oliveira César, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Alcino José Marques Filho e s/m Sebastiana
Maria da Silva Marques ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na
Rua Durval  José de Barros,  nº.  327, apartamento nº 92, bloco B, localizado no 9º andar do “Edifício Málaga II”,
integrante do Condomínio Residencial Málaga, no 38º Subdistrito - Vila Matilde, contendo área útil de 61,35m², área
comum de 14,89m², área comum descoberta de 53,92 m², totalizando uma área construída de 130,16 m², cadastrado
na Prefeitura de São Paulo como contribuinte nº 058.058.0163-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  0071256-
77.2012.8.26.0100 (USU. 1591) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Espólios de Maria Tenore Morse e s/m Victor Morse, à promitente compradora
OACIC - Administração e Participações Sociedade Civil Ltda na pessoa do responsável Saulo de Moura Costa Filho, aos
confrontantes Assunta Abate Portogallo,  Guido Antônio Portogallo,  Rosa Clara Portogallo,  réus ausentes,  incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que
Oneide Mora Filippini ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua
Mateus Garcia, nº 129, Tremembé, 22º Subdistrito - Tucuruvi, São Paulo - Capital, com área de 222,63m², contribuinte
municipal  nº 109.184.0017-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1004081-
78.2014.8.26.0100 (USUC 79) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s)  réus ausentes,  incertos,  desconhecidos,  eventuais  interessados,  bem como seus cônjuges,  se
casados  forem,  herdeiros  e/ou  sucessores,  que  Valdomiro  Quintiliano  Junior  e  Vanessa  Cristina  Quintiliano
ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no
apartamento nº 114, 11º andar do Condomínio Edifício Residencial Higienópolis, localizado na Rua Fortunato, nº 252 -
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11º Subdistrito Santa Cecília - São Paulo - SP, com área privativa de 53,87 m², área comum de 49,26 m², área total de
103,13 m², correspondendo-lhe a fração ideal de 2,0530% no terreno, cabendo-lhe o direito ao uso de uma vaga de
garagem indeterminada, independentemente de tamanho, localizada indistintamente em qualquer um dos subsolos,
contribuinte nº 007.025.0419-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1044825-
18.2014.8.26.0100 (USUC 580) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Marcos Amaral de Moraes, Edicleide Marques de Moraes, William Hidalgo Olivencia, Maria Conceição
Olivencia, Formosa S/A Agricultura Industria e Comércio, representada por Mario Estevam de Carvalho Filho; Rodrigo
Vicente, Ismael Rodrigues Cid, Rosa de Jesus Gomes, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vera Marcia Gouveia Herrera e Jorge Luiz
Herrera ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel  localizado na Rua
Mazagão, nº 472 - Cidade Patriarca - 38º Subdistrito Vila Matilde - São Paulo - SP, com área de 400,00 m², contribuinte
nº 113.126.0005-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1072867-
77.2014.8.26.0100 (USUC 916) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Luiz Trevisan, Judith Macedo Trevisan, Bayt Agricultura e Participações Ltda, Soo Keun Lee, Kyong
Ran Park, Moo Sup Song, Young Ae Song Kim, José Eduardo de Barros Poyares, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados,  bem como seus cônjuges,  se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,  que Clara Maria
Poyares Laurito e Rogério Laurito Junior, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o
imóveis localizados na Rua Marcos Arruda, nºs 330 e 342 - Belenzinho - São Paulo - SP, com área de 379,20m²,
contribuintes nºs 026.022.0094-8 e 026.022.0093-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1081913-
27.2013.8.26.0100 (USU-1324) O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Cerbu Elias e s/m Sophia Rachel Elias, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados,
bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Leo Vaitman e Bruhe Golde Vaitman ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o apartamento 123 e a vaga de estacionamento pequeno nº 10 do Condomínio
Edifício Debret, situado na Rua Rosa e Silva, nº 206, Bairro de Santa Cecília, São Paulo - SP, matriculados sob os nºs.
31.700 e 32.215, respectivamente, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, com a seguinte área útil
(apartamento 123) de 45,275 m², contribuinte nº 020.063.0282-5; a vaga de garagem no estacionamento pequeno nº
10, com uma área total  construída de 22,700m², cadastrada junto à Prefeitura Municipal  de São Paulo sob o nº
020.063.0304-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de
janeiro de 2017.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1004075-
71.2014.8.26.0100 (USUC 1567) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Maria Gonçalves Duque, Neide Duque Conti, Antônio Conti, Noemia Duque Alves Leite, Waldir de
Oliveira Alves Leite, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Ivonei Pedro e Isabel Cristina Mangueira Lopes Pedro ajuiz(ou)(aram)
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Marcelo de Menezes, nº 240 -
47º Subdistrito Vila Guilherme - São Paulo - SP, contribuinte nº 304.011.0049-6, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
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15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1102587-
26.2013.8.26.0100 (USUC 1580) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Elza Martins Tardelli, Joana Paula Rosa Monteiro, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Lidia Scalise de Abreu e
outros, ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Capitão
Otávio Machado, nº 1.157 - Chácara Santo Antônio - 29º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo - SP, com área de
56,00 m²,  contribuinte nº 087.225.0017-0,  alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.  Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1103234-
21.2013.8.26.0100 (USUC 1591). O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a (o) (s) Jan Korsunski, Janina Kosunski, Dawid Czertok ou David Czertok, Dusia Czertok ou Duzia Czertok,
Anetta Romana Slone, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Caio Kraiser Blinder e outros ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 133, Ala C, 13º andar ou
14º pavimento do Corpo CD, e da vaga na garagem localizada no subsolo, ambos do Edifício Queen Mary, situados na
Rua Visconde de Ouro Preto, nºs 51 e 77 7º Subdistrito Consolação - São Paulo - SP, com área útil de 149,00m², quota
parte ideal nas áreas comuns de 1,190476% ou 37,63566m² e a fração ideal no terreno de 1,10853% ou 34,619391m²;
a vaga de garagem tem área construída de 26,03369m²,  correspondendo-lhe no terreno a quota parte ideal  de
0,096843% ou 3,024406m², contribuinte nº 010.012.0249-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pelo autor. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL  DE  CITAÇÃO  PRAZO  DE  20  DIAS,  expedido  nos  autos  da  Ação  de  Usucapião,  PROCESSO  Nº  1103246-
35.2013.8.26.0100 (USUC 1592) O(A) Doutor(a) Paulo César Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Herdeira de Janina Korsunski, a saber: Anetta Romana Slone; Dawid Czertok ou David Czertok, Dusia
Czertok, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Betina Kraiser Blinder e Arnaldo Stembaum ajuiz(ou)(aram) ação de USUCAPIÃO, visando
a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 104, Ala D, 10º andar ou 11º
pavimento do Corpo CD, e um espaço indeterminado para a guarda de um automóvel de passeio, localizado no subsolo,
ambos do Edifício Queen Mary, situados na Rua Visconde de Ouro Preto, nºs 51 e 77 7º Subdistrito Consolação - São
Paulo - SP, com área útil de 149,00m², quota parte ideal nas áreas comuns de 1,190476% ou 37,63566m² e a fração
ideal no terreno de 1,10853% ou 34,619391m²; o espaço indeterminado com a quota parte ideal de 26,03369m², na
área  construída  da  garagem correspondendo-lhe  o  terreno  a  quota  parte  ideal  de  0,096843% ou  3,024406m²,
contribuinte nº 010.012.0238-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de
20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

↑ Voltar ao índice
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